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1. APRESENTAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no inciso V do art. 157 do Regimento Interno1 (RI) 

deste Tribunal de Contas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo (6ICE) apresenta o Relatório 

Anual de Fiscalização, referente ao exercício financeiro de 2018, sobre os fatos ocorridos 

e os atos de gestão praticados no âmbito da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

(UENP), elaborado de acordo com as normas regimentais e a Instrução Normativa 

nº 64/2011-TC2. 

A principal finalidade deste relatório é a de, com base no escopo e amostras 

definidos, apresentar o resultado da fiscalização. 

 

 

2. INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

2.1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO, DIRIGENTES E RESPONSÁVEIS 

TÉCNICOS 

Universidade Estadual do Norte 
do Paraná - UENP CNPJ: 08.885.100/0001-54 

Vinculação Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior  

Natureza Jurídica Autarquia 
Ordenadora de Despesas Fátima Aparecida da Cruz Padoan 
Responsável Técnico/Contador José Paulo Guandelini da Silva - CRC PR nº 22457/O 
Reitora Fátima Aparecida da Cruz Padoan 

 

                                            

1 Art. 157. Compete às Inspetorias as seguintes atribuições: (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
[...] 
V - emitir e encaminhar à Coordenadoria de Fiscalização Estadual os relatórios anuais de fiscalização, que 
deverão ser publicados no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; (Redação dada pela 
Resolução n° 58/2016) 
2 Fixa os prazos para entrega dos Relatórios Semestrais e das propostas de Comunicações de Irregularidades 
pelas Inspetorias de Controle Externo deste Tribunal, em atendimento aos §§ 3º e 5º, do art. 157 do Regimento 
Interno e dá outras providências. 
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2.2. CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DO JURISDICIONADO 

A UENP foi criada pela Lei nº 15.300, de 28 de setembro de 2006, e autorizada 

pelo Decreto Estadual nº 3.909/2008.  

Com sede na cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, e demais campi nas 

cidades de Bandeirantes e Cornélio Procópio, reuniu, de acordo com o artigo 1º da citada 

Lei 15.300/2006, as antigas instituições de ensino superior: Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras de Jacarezinho - FAFIJA, Faculdade de Educação Física e Fisioterapia de 

Jacarezinho - FAEFIJA, Faculdade de Direito do Norte Pioneiro - FUNDINOPI, Fundação 

Faculdades Luiz Meneghel – FFALM, e Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Cornélio Procópio – FAFICOP.  

Com organização na forma multicampi, a Universidade Estadual do Norte do 

Paraná – UENP, é uma autarquia estadual de regime especial descentralizada 

geograficamente, e goza de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, regendo-se por seu estatuto, regimento geral e resoluções de seus 

conselhos, obedecidas as legislações federal e estadual. 

A UENP tem como missão atuar na produção do conhecimento científico em suas 

mais diversas formas e no processo de desenvolvimento regional e do Estado do Paraná, 

participando ativamente no trabalho de construção integral da sociedade e de seus 

cidadãos, buscando sempre a melhoria da qualidade de vida, promovendo a democracia, a 

cidadania e o desenvolvimento socioeconômico, pela valorização e socialização do 

conhecimento e do saber historicamente construído e constituído 

(fonte: https://uenp.edu.br/institucional). 

 

2.3. ORÇAMENTO 

O orçamento de 2018 para a Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP, 

inicialmente previsto na Lei de Orçamentária Anual (LOA) nº 19.397/2017, foi de 

R$ 79.327.228,00. 
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De acordo com os dados obtidos no novo SIAF (sistema utilizado pelo 

jurisdicionado), esse valor foi atualizado para R$ 109.866.296,00 e executado da seguinte 

forma: 

ORÇAMENTO PREVISTO E EXECUTADO EM 2018 

Natureza 
Previsão Inicial 

(LOA) 
R$ 

Orçamento 
Atualizado* 

R$ 

Empenhado* 
R$ 

Pago* 
R$ 

Despesas Correntes 76.669.538,00 98.232.257,00 89.129.038,11 84.533.220,68  
Despesas de Capital 2.657.690,00 11.634.039,00 8.883.175,28 4.298.831,02  
TOTAL 79.327.228,00 109.866.296,00 98.012.213,39 88.832.051,70 

* Valores Atualizados até 31/12/2018 – FONTE: Consulta ao Novo SIAF realizada em 26/02/2019 – Relatório Gerencial da Despesa – 
Elemento de Despesa. 
 

É importante salientar que para efeito da Prestação de Contas Anual - PCA, a 

Coordenadoria de Gestão Estadual do TCE-PR, analisa os dados encaminhados pela UENP 

por meio do Sistema de Informações Estaduais – Captação Eletrônica de Dados (SEI-CED), 

e os compara com as demonstrações contábeis juntadas aos autos da PCA por meio do 

Sistema E-contas, nos termos do item 15, anexo I, da Instrução Normativa 145/2018-TCE-

PR. 

Ressalta-se, também, consoante o disposto no artigo 6º da Instrução Normativa 

nº 144/2018-TCE-PR, que a data final para a Universidade Estadual do Norte do Paraná 

encaminhar a prestação de contas do exercício de 2018 foi fixada em 29/03/2019. 

Destarte, até o termo do prazo fixado para a entrega da prestação de contas é 

possível retificar os dados da execução orçamentária, haja vista as conciliações de costume 

que antecedem o levantamento das demonstrações contábeis. 

Por fim, os valores relativos à execução orçamentária demostrados acima foram 

extraídos em 26/02/2019 e podem sofrer alteração até a data final de entrega da PCA 2018. 

 

2.4. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

O quadro a seguir retrata a situação das Prestações de Contas Anuais, da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná, atinentes aos 3 (três) últimos exercícios: 
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SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS - EXERCÍCIOS DE 2015 A 2017 
Protocolo Exercício  Relator Trâmite Acórdão Resultado 

 354416/16  2015 Fernando Augusto 
Mello Guimarães Arquivado 2404/2017 

Regular com 
Ressalvas e 

Determinações  

 310334/17  2016 Ivens Zschoerper 
Linhares Arquivado 1949/2018  

Regular com 
Ressalvas, 

Determinação e 
Aplicação de Multa 

 299156/18  2017 Ivan Lelis Bonilha 
Em poder 

do Gabinete 
do Relator 

- Em trâmite 

FONTE: Sistema de Trâmite do TCE-PR. Data de Levantamento dos Dados: 11/02/2019. 

 

 

2.5. COMUNICAÇÕES DE IRREGULARIDADE, TOMADAS DE CONTAS, 

RELATÓRIOS DE AUDITORIA E REPRESENTAÇÕES 

O quadro a seguir resume a situação das Comunicações de Irregularidades, 

Tomadas de Contas, Relatórios de Auditoria e Representações autuados no período de 

01/01/2015 a 31/12/2018: 

COMUNICAÇÕES DE IRREGULARIDADE/TOMADAS DE CONTAS/RELATÓRIOS DE 
AUDITORIA/REPRESENTAÇÕES AUTUADAS NO PERÍODO DE 01/01/2015 A 31/12/2018 
Protocolo Relator Trâmite Acórdão Resultado 

289495/18 Artagão de Mattos Leão Fechado 3798/2018 

Aprovação do 
Relatório de Auditoria 
com determinação de 
instauração de 
Tomadas de Contas 
Extraordinárias. 

39394/19 Artagão de Mattos Leão 
Em poder do 
Gabinete do 
Relator 

Em trâmite 
Embargos de 
Declaração em face do 
Acórdão 3798/2018. 

295266/18 Fabio de Souza 
Camargo Arquivado Despacho 

825/18 

Representação. Não 
recebimento. 
Determinação de 
Acompanhamento. 

Fonte: Sistema de Trâmite do TCE-PR. Data de Levantamento dos Dados:21/02/2019. 
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3. DO RELATÓRIO 

3.1. CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988 dispõe, em seus artigos 70 e 74, sobre a 

necessidade de criação de sistema de controle interno em cada Poder. Em igual sentido 

ordena os artigos 74 e 78 da Constituição do Estado do Paraná.  

No campo infraconstitucional, as normas de Controle Interno são temas dos 

artigos 76 a 80 da Lei Federal nº 4.320/64, do parágrafo único do art. 54 e do art. 59 da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF), bem como da Lei Complementar nº 113/2005 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas), que dedicou um capítulo específico ao tema (Título I, 

Capítulo III, artigos 4º a 8º). 

A Controladoria Geral do Estado - CGE, criada pela Lei nº 17.745/13, por meio 

da sua Coordenadoria de Controle Interno, atua como órgão central e tem por finalidade e 

competência, planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades do Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo Estadual. A atuação da citada Coordenadoria, por sua vez, se 

dá de forma descentralizada em cada Entidade da Administração Estadual, por meio dos 

Agentes de Controle Interno, que atuam na avaliação in loco. 

Afora o exigido pelo artigo 74 da Constituição Federal, o Relatório que será 

juntado à Prestação de Contas da UENP é composto pelo resultado das avaliações 

efetivadas pelo Agente de Controle Interno da entidade conjugadas com o Relatório 

encaminhado pela Controladoria Geral do Estado. 

O relatório do Agente de Controle Interno da UENP, Sr. André Luiz de Aguiar 

Paulino Leite, juntado à prestação de contas do exercício de 2017, opinou pela regularidade 

dos atos de gestão praticados pela Reitora e ordenadora das despesas, Sra. Fátima 

Aparecida da Cruz Padoan. 

No entanto, o relatório produzido pela Controladoria Geral do Estado assinala 

diversos apontamentos, que foram objeto de entrevista com o citado Agente de Controle 

Interno, cujos resultados estão delineados a seguir. 
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3.1.1. Ações da UENP frente aos apontamentos da CGE 

Idêntico ao anteriormente relatado, o Agente de Controle Interno da UENP, 

Sr. André Luiz de Aguiar Paulino Leite, foi entrevistado sobre os apontamentos da 

Controladoria Geral do Estado e foi-lhe apresentado o rol dos registros dos monitoramentos 

instaurados pela Controladoria Geral do Estado - CGE. 

O entrevistado alegou a necessidade de buscar, em diferentes setores da UENP, 

as informações sobre o andamento da execução das adequações requeridas pela CGE. 

O Agente de Controle Interno encaminhou por e-mail, datado de 17/09/2018, o 

resultado da sua avaliação sobre o progresso das ações monitoradas pela CGE, resumidas 

no quadro a seguir e com a análise da equipe de fiscalização da 6ICE: 

Núm. da  
Operação 

Ano 
Base 

Origem 
da Operação 

Medidas para o Achado 
Notas 

Explicativas 
Monitoramento 

Comentários do 
Agente de Controle 

Interno 
Análise da 6ICE 

1 2017 Achado O órgão não possui pessoal 
suficiente para o 
desempenho das funções. 

  A recomendação foi 
acatada e o plano de 
demanda foi realizado 
(anexo). 

A equipe de 
fiscalização não 
recebeu 
especificamente o 
relatório de 
mapeamento da 
demanda, mas sim 
um estudo sobre 
autonomia em que 
as vagas 
existentes e as 
ocupadas estão 
relacionadas. 
Porém nenhum 
protocolo de que 
as citadas 
informações foram 
encaminhadas 
para a SEAP e/ou 
SETI para as 
devidas 
providências. 

1 2017 Monitoramento Realização do mapeamento 
da demanda. 

Prazo para 
execução: 90 
Dias 

1 2017 Recomendação Considerando a justificativa 
do Gestor, esta Secretaria 
recomenda que seja 
realizado o mapeamento da 
demanda de reposição de 
pessoal. 

Realizado. 

2 2017 Achado Não existe treinamento aos 
servidores novos do órgão, 
apresentando a política, 
missão, direitos, deveres e 
informações, de acordo com 
a Lei Estadual nº 6174/70. 

  A ação planejada foi a 
“elaboração de um 
plano de treinamento 
para os novos 
servidores da 
Universidade, 
apresentando a 
política, missão, 
direitos, deveres e 
informações, visando 
a correta 
ambientação destes 
novos servidores 
assim que a política 

Nenhum 
documento que 
atestasse o 
andamento da 
elaboração do 
plano de 
desenvolvimento 
institucional da 
UENP foi 
apresentado à 
equipe de 
fiscalização.  

2 2017 Monitoramento Será elaborado um plano de 
treinamento para os novos 
servidores da Universidade, 
apresentando a política, 
missão, direitos, deveres e 
informações, visando a 
correta ambientação destes 
novos servidores assim que 

Prazo para 
execução: 120 
Dias 
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Núm. da  
Operação 

Ano 
Base 

Origem 
da Operação 

Medidas para o Achado 
Notas 

Explicativas 
Monitoramento 

Comentários do 
Agente de Controle 

Interno 
Análise da 6ICE 

a política for estabelecida 
(está em revisão). 

for estabelecida”. Ou 
seja, a criação do 
treinamento está 
condicionada à 
atualização do plano 
de desenvolvimento 
institucional, que 
continua em 
elaboração. 

2 2017 Recomendação Recomenda-se a elaboração 
de um plano de treinamento 
para os novos servidores da 
Universidade, apresentando 
a política, missão, direitos, 
deveres e informações, 
visando a correta 
ambientação destes novos 
servidores. 

Realizado. 

3 2017 Achado As entradas e saídas do 
almoxarifado não são 
informadas à contabilidade 
para registro! 

  A ação proposta foi: 
“Será enviada 
recomendação ao 
almoxarifado e ao 
setor contábil para 
registro das 
movimentações do 
almoxarifado”. Esta 
ação foi realizada 
(anexo). 

A recomendação 
foi encaminhada à 
Reitora e ao setor 
competente, 
porém a equipe 
não constatou 
evidências de que 
o registro das 
movimentações 
esteja ocorrendo 
pelo regime de 
competência. Insta 
salientar que a 
UENP não utiliza 
sistema de 
controle de 
almoxarifado 
integrado com a 
contabilidade. 

3 2017 Monitoramento Será enviada recomendação 
ao almoxarifado e ao setor 
Contábil para registro das 
movimentações do 
almoxarifado. 

Prazo para 
execução: 90 
Dias 

3 2017 Recomendação Considerando a justificativa 
do Gestor, recomendamos 
que, visando a correta 
contabilização dos ativos do 
Órgão, seja estruturada 
rotina de informação ao 
Contábil para registro das 
movimentações do 
almoxarifado. 

Realizado. 

4 2017 Achado Não é enviado relatório 
mensal de consumo aos 
responsáveis das unidades 
atendidas por materiais do 
almoxarifado! 

  A ação planejada foi 
“será enviada 
recomendação ao 
setor responsável a 
fim de que seja 
realizado o relatório 
mencionado”. A ação 
foi efetivada (anexo). 

A recomendação 
foi encaminhada à 
Reitora e ao setor 
competente, 
porém a equipe 
não constatou 
evidências de que 
o registro das 
movimentações 
esteja ocorrendo 
pelo regime de 
competência. Insta 
salientar que a 
UENP não utiliza 
sistema de 
controle de 
almoxarifado 
integrado à 
contabilidade. 

4 2017 Monitoramento Será enviada a 
recomendação ao setor 
responsável a fim de que 
seja realizado o relatório 
mencionado. 

Prazo para 
execução: 90 
Dias 

4 2017 Recomendação Considerando a importância 
dos controles relativos ao 
almoxarifado ou de materiais 
de consumo imediato, 
recomenda-se ao setor 
responsável a implantação 
de rotina de geração de 
relatório mensal de consumo 
a ser disponibilizado aos 
responsáveis de cada setor 
atendido. Este relatório pode 
ser gerado através do 
sistema GMS, 
disponibilizado pela SEAP. 

Realizado. 

5 2017 Achado O órgão não possui 
integração com a Central de 
Viagens. 

  A ação criada em 
plano de trabalho foi: 
“Verificar-se-á junto à 

Afora o ofício 
encaminhado, 
nenhuma outra 
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Núm. da  
Operação 

Ano 
Base 

Origem 
da Operação 

Medidas para o Achado 
Notas 

Explicativas 
Monitoramento 

Comentários do 
Agente de Controle 

Interno 
Análise da 6ICE 

5 2017 Monitoramento Verificar-se-á junto à SEAP, 
por meio de ofício, o que é 
necessário para que a UENP 
se integre ao sistema Central 
de Viagens. 

Prazo para 
execução: 120 
Dias 

SEAP, por meio de 
ofício, o que é 
necessário para que a 
UENP se integre ao 
sistema Central de 
Viagens”. O ofício foi 
enviado (anexo). 

ação foi realizada 
para efetivar o uso 
da Central de 
Viagens. 

5 2017 Recomendação Considerando a motivação 
do Agente e que as 
Universidades são 
autarquias, esta 
Controladoria recomenda 
que seja obrigatoriamente 
utilizado o sistema da 
Central de Viagens conforme 
dispõe o Decreto 5.354/2016 
em seu artigo 6º e que se 
busque as adaptações 
necessárias junto à SEAP 
visando sua implantação e 
bom funcionamento. 

Realizado. 

6 2017 Achado O controle de frequência de 
pessoal não é automatizado! 

  A ação criada em 
plano de trabalho foi: 
“Será expedido um 
ofício à SEAB a fim de 
se obter informações 
acerca da 
possibilidade de 
adoção do referido 
sistema no âmbito da 
UENP.” O ofício foi 
expedido (anexo). No 
entanto, tem se 
testado um novo 
sistema de controle 
automatizado cedido 
pela Universidade 
Federal do Rio 
Grande do Norte. 

A equipe de 
fiscalização 
constatou que na 
reitoria está em 
teste um sistema 
automatizado de 
controle de 
frequência do 
pessoal. 

6 2017 Monitoramento Será expedido ofício à SEAB 
a fim de se obter 
informações acerca da 
possibilidade de adoção do 
referido sistema no âmbito 
da UENP. 

Prazo para 
execução: 90 
Dias 

6 2017 Recomendação Sugere-se implantação de 
um sistema automatizado de 
controle da frequência do 
pessoal, uma vez que 
possibilitará maior eficiência 
no acompanhamento e 
avaliação do desempenho 
funcional.  Atualmente essa 
Controladoria utiliza sistema 
informatizado de frequência 
da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do 
Abastecimento - SEAB, 
sendo assim recomenda-se 
verificação junto ao referido 
Órgão, para obtenção de 
maiores informações bem 
como implantação do 
sistema em questão. 

Realizado. 

7 2017 Achado Não há verificação prévia 
junto ao DEAM, se o objeto 
da aquisição de bens e 
serviços demandado possui 
registro de preços vigente! 

  A ação proposta foi: 
“Será enviada 
instrução à divisão de 
licitações para que 
nos processos de 
aquisição de bens e 
serviços seja 
verificado 
previamente junto ao 
DEAM”. A 

A recomendação 
foi encaminhada à 
Reitora e ao setor 
competente, 
porém a equipe 
não encontrou 
evidências de que 
o setor de 
licitações esteja 
consultando o 
DEAM antes de 

7 2017 Monitoramento Será enviada instrução à 
divisão de licitações para 
que nos processos de 
aquisição de bens e serviços 
seja verificado previamente 
junto ao DEAM. 

Prazo para 
execução: 60 
Dias 
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Núm. da  
Operação 

Ano 
Base 

Origem 
da Operação 

Medidas para o Achado 
Notas 

Explicativas 
Monitoramento 

Comentários do 
Agente de Controle 

Interno 
Análise da 6ICE 

7 2017 Recomendação Considerando a justificativa 
do gestor, esta controladoria 
recomenda, pelo princípio da 
razoabilidade, que nos 
processos de aquisição de 
bens e serviços seja 
verificado previamente junto 
ao DEAM. 

Realizado. recomendação segue 
em anexo. 

instaurar os 
procedimentos 
licitatórios. 

8 2017 Achado Não há comissão constituída 
para recebimento de 
material de licitação com 
valor superior a R$ 
80.000,00, conforme § 8º do 
art. 15 da lei nº 8.666/93. 

  A comissão foi 
constituída (portaria 
em anexo). 

A comissão foi 
constituída por 
meio da Portaria 
238/2018 de 
13/08/2018. 

8 2017 Monitoramento Será constituída comissão 
para recebimento dos 
materiais adquiridos por 
procedimento licitatório, por 
meio de ato formal. 

Prazo para 
execução: 90 
Dias 

8 2017 Recomendação Considerando o princípio da 
boa administração e a 
justificativa do Gestor, 
recomenda-se que 
efetivamente seja 
constituída comissão para 
recebimento dos materiais 
adquiridos por procedimento 
licitatório, por meio de ato 
formal. 

Não realizado. 

9 2017 Achado Não há identificação dos 
visitantes para o acesso no 
órgão! 

  Não foi realizada 
devido à falta de 
pessoal para 
implantação desta 
prática. 

Recomendação 
não realizada e a 
equipe de 
fiscalização não 
encontrou 
evidências de 
ações para a 
implantação da 
prática. 

9 2017 Monitoramento A instituição não dispõe de 
recursos humanos para o 
atendimento a 
recomendação. 

Prazo para 
execução: 30 
Dias 

9 2017 Recomendação Esta Coordenadoria 
recomenda que seja feita a 
identificação dos visitantes, 
visando resguardar a 
segurança dos próprios 
servidores do órgão ou 
entidade. 

Não realizado. 

10 2017 Achado Não é realizado anualmente 
processo de avaliação de 
documentos que esgotaram 
a temporalidade 
estabelecida, visando sua 
eliminação! 

  A ação criada no 
plano de trabalho foi: 
“a Reitora realizará 
reunião com os 
responsáveis pela 
gestão de 
documentos de cada 
setor para que sejam 
definidas medidas 
concretas de modo a 
atender aos 
apontamentos 
realizados pela CGE”. 
A reunião foi 

Não foi 
apresentada à 
equipe de 
fiscalização 
nenhuma 
normatização 
sobre a 
temporalidade dos 
documentos e, 
conforme 
declaração do 
Agente de 
Controle Interno, 
não há ata da 
reunião realizada 

10 2017 Monitoramento A Reitora realizará reunião 
com os responsáveis pela 
gestão de documentos de 
cada setor para que sejam 
definidas medidas concretas 
de modo a atender aos 
apontamentos realizados 
pela Corregedoria Geral do 
Estado. 

Prazo para 
execução: 120 
Dias 
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Núm. da  
Operação 

Ano 
Base 

Origem 
da Operação 

Medidas para o Achado 
Notas 

Explicativas 
Monitoramento 

Comentários do 
Agente de Controle 

Interno 
Análise da 6ICE 

10 2017 Recomendação Esta Coordenadoria 
recomenda que seja 
implantado normatização 
para acompanhamento da 
temporalidade dos 
documentos arquivados, 
evitando o indevido descarte 
de documentação, assim 
como otimizar o 
arquivamento apenas com a 
documentação que se fizer 
necessária a guarda. 

Realizado. realizada. No entanto 
não possuímos a ata. 

com os setores 
competentes. 

11 2017 Achado O Órgão/Entidade não utiliza 
o Sistema GMS. 

  Em resposta a esta 
recomendação da 
CGE, nos 
pronunciamos no 
seguinte sentido: 
“Primeiramente, 
informamos que já 
estamos testando o 
GMS em nossa 
divisão de licitações a 
fim de apurar sua 
eficiência neste 
órgão”. Segue em 
anexo a conclusão do 
funcionário 
responsável acerca 
da utilização do 
sistema. 

A equipe de 
fiscalização 
analisou o relatório 
do servidor 
responsável pelo 
teste do GMS e 
constatou que 
nenhuma licitação 
foi realizada por 
meio do sistema. A 
alegada falta de 
treinamento para o 
uso do GMS não 
foi solucionada 
pela UENP. O 
relatório do 
servidor é 
inconclusivo. 

11 2017 Monitoramento Primeiramente, informamos 
que já estamos testando o 
GMS em nossa divisão de 
licitações a fim de apurar sua 
eficiência neste órgão. 

Já realizado. 

11 2017 Recomendação Considerando a 
necessidade de 
padronização, centralização 
e eficiência nos 
procedimentos adotados 
pela Administração Pública 
Estadual, recomendamos 
que a Entidade utilize o 
Sistema GMS na aquisição 
de bens e serviços. 

Recomendação 
já realizada. 

12 2017 Achado As contratações diretas 
previstas nos incisos I e II do 
Art. 34 da Lei 15.608/2007 
não são realizadas através 
do GMS. 

  A ação definida no 
plano de ação foi 
“Será dada 
continuidade ao teste 
do GMS. O sistema 
está em fase de teste 
pela divisão de 
licitações por um 
prazo de 90 dias que 
se iniciaram dia 
15/11. Após isso será 
elaborado um 
relatório a fim de 
concluir pela 
viabilidade ou não de 
sua utilização neste 
órgão”. Segue em 
anexo a resposta do 
servidor. 

A equipe de 
fiscalização não 
identificou 
nenhuma ação da 
UENP para 
implantar o GMS. 12 2017 Monitoramento Será dada continuidade ao 

teste do GMS. O sistema 
está em fase de teste pela 
divisão de licitações por um 
prazo de 90 dias que se 
iniciaram dia 15/11. Após 
isso será elaborado um 
relatório a fim de concluir 
pela viabilidade ou não de 
sua utilização neste órgão. 

Prazo para 
execução: 120 
Dias 

12 2017 Recomendação Considerando a justificativa 
do gestor, esta Controladoria 
recomenda que se dê 
continuidade na implantação 
e que esta fase seja 
acompanhada até o seu 
término. 

Realizado. 

13 2017 Achado As contratações diretas 
previstas no Art. 34 da Lei 
15.608/2007, com exceção 
dos incisos I e II, não são 
realizadas através do GMS. 

  A ação definida no 
plano de ação foi 
“Será dada 
continuidade ao teste 
do GMS. O sistema 

A equipe de 
fiscalização não 
identificou 
nenhuma ação da 
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Núm. da  
Operação 

Ano 
Base 

Origem 
da Operação 

Medidas para o Achado 
Notas 

Explicativas 
Monitoramento 

Comentários do 
Agente de Controle 

Interno 
Análise da 6ICE 

13 2017 Monitoramento Será dada continuidade ao 
teste do GMS. O sistema 
está em fase de teste pela 
divisão de licitações por um 
prazo de 90 dias que se 
iniciaram dia 15/11. Após 
isso será elaborado um 
relatório a fim de concluir 
pela viabilidade ou não de 
sua utilização neste órgão. 

Prazo para 
execução: 120 
Dias 

está em fase de teste 
pela divisão de 
licitações por um 
prazo de 90 dias que 
se iniciaram dia 
15/11. Após isso será 
elaborado um 
relatório a fim de 
concluir pela 
viabilidade ou não de 
sua utilização neste 
órgão”. Segue em 
anexo a resposta do 
servidor. 

UENP para 
implantar o GMS. 

13 2017 Recomendação Considerando a justificativa 
do gestor, esta Controladoria 
recomenda que se dê 
continuidade na implantação 
e que esta fase seja 
acompanhada até o seu 
término. 

Realizado. 

14 2017 Achado As contratações diretas 
através de Inexigibilidade, 
previstas no Art. 33 da Lei 
15.608/2007, não são 
realizadas através do GMS. 

  A ação definida no 
plano de ação foi 
“Será dada 
continuidade ao teste 
do GMS. O sistema 
está em fase de teste 
pela divisão de 
licitações por um 
prazo de 90 dias que 
se iniciaram dia 
15/11. Após isso será 
elaborado um 
relatório a fim de 
concluir pela 
viabilidade ou não de 
sua utilização neste 
órgão”. Segue em 
anexo a resposta do 
servidor. 

A equipe de 
fiscalização não 
identificou 
nenhuma ação da 
UENP para 
implantar o GMS. 14 2017 Monitoramento Tendo em vista que neste 

exercício muito 
possivelmente não haverá 
mais contratações diretas 
(licitação dispensável ou 
inexigível) traçamos como 
plano de ação o teste por um 
período de 30 dias, a se 
iniciar em 01/02/2018, a fim 
de apurar a eficiência do 
sistema GMS para fins de 
realização dos referidos 
processos de contratação 
direta. É importante salientar 
que todos os procedimentos 
são formalizados, 
autorizados pela gestora do 
órgão, submetidos a 
apreciação da assessoria 
jurídica e do controle interno. 

Prazo para 
execução: 120 
Dias 

14 2017 Recomendação Em que pese a justificativa 
do Gestor, esta 
Controladoria recomenda 
que, as contratações diretas 
através de inexigibilidade 
também sejam realizadas 
através do Sistema GMS. 

Realizado. 

15 2017 Achado O Órgão/Entidade não utiliza 
o Sistema GMS para 
aquisição de bens e serviços 
na Fase Interna. 

  A ação definida no 
plano de ação foi 
“Será dada 
continuidade ao teste 
do GMS. O sistema 
está em fase de teste 
pela divisão de 
licitações por um 
prazo de 90 dias que 

A equipe de 
fiscalização não 
identificou 
nenhuma ação da 
UENP para 
implantar o GMS. 

15 2017 Monitoramento Será dada continuidade ao 
teste do GMS. O sistema 
está em fase de teste pela 
divisão de licitações por um 
prazo de 90 dias que se 

Prazo para 
execução: 120 
Dias. 
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Núm. da  
Operação 

Ano 
Base 

Origem 
da Operação 

Medidas para o Achado 
Notas 

Explicativas 
Monitoramento 

Comentários do 
Agente de Controle 

Interno 
Análise da 6ICE 

iniciaram dia 15/11. Após 
isso será elaborado um 
relatório a fim de concluir 
pela viabilidade ou não de 
sua utilização neste órgão. 

se iniciaram dia 
15/11. Após isso será 
elaborado um 
relatório a fim de 
concluir pela 
viabilidade ou não de 
sua utilização neste 
órgão”. Segue em 
anexo a resposta do 
servidor. 

15 2017 Recomendação Considerando a justificativa 
do gestor, esta Controladoria 
recomenda que se dê 
continuidade na implantação 
e que esta fase seja 
acompanhada até o seu 
término. 

Realizado. 

16 2017 Achado O Órgão/Entidade não utiliza 
o Sistema GMS na Fase 
Externa. 

  A ação definida no 
plano de ação foi 
“Será dada 
continuidade ao teste 
do GMS. O sistema 
está em fase de teste 
pela divisão de 
licitações por um 
prazo de 90 dias que 
se iniciaram dia 
15/11. Após isso será 
elaborado um 
relatório a fim de 
concluir pela 
viabilidade ou não de 
sua utilização neste 
órgão”. Segue em 
anexo a resposta do 
servidor. 

A equipe de 
fiscalização não 
identificou 
nenhuma ação da 
UENP para 
implantar o GMS. 

16 2017 Monitoramento Será dada continuidade ao 
teste do GMS. O sistema 
está em fase de teste pela 
divisão de licitações por um 
prazo de 90 dias que se 
iniciaram dia 15/11. Após 
isso será elaborado um 
relatório a fim de concluir 
pela viabilidade ou não de 
sua utilização neste órgão. 

Prazo para 
execução: 120 
Dias. 

16 2017 Recomendação Considerando a justificativa 
do gestor, esta Controladoria 
recomenda que se dê 
continuidade na implantação 
e que esta fase seja 
acompanhada até o seu 
término. 

Realizado. 

17 2017 Achado O Órgão/Entidade não utiliza 
o GMS para controle do 
Almoxarifado. 

  A ação definida no 
plano de ação foi 
“Será dada 
continuidade ao teste 
do GMS. O sistema 
está em fase de teste 
pela divisão de 
licitações por um 
prazo de 90 dias que 
se iniciaram dia 
15/11. Após isso será 
elaborado um 
relatório a fim de 
concluir pela 
viabilidade ou não de 
sua utilização neste 
órgão”. Segue em 
anexo a resposta do 
servidor. 

A equipe de 
fiscalização não 
identificou 
nenhuma ação da 
UENP para 
implantar o GMS. 

17 2017 Monitoramento Realizaremos o 
acompanhamento da 
implantação do 
almoxarifado. 

Prazo para 
execução: 180 
Dias 

17 2017 Recomendação Considerando a justificativa 
do gestor, esta Controladoria 
recomenda que se dê 
continuidade na implantação 
do almoxarifado e que esta 
fase seja acompanhada até 
o seu término. 

Realizado. 

18 2017 Achado O Órgão/Entidade não utiliza 
o GMS para aquisição de 
bens e serviços através do 
Registro de Preços. 

  A ação definida no 
plano de ação foi 
“Será dada 
continuidade ao teste 
do GMS. O sistema 
está em fase de teste 
pela divisão de 

A equipe de 
fiscalização não 
identificou 
nenhuma ação da 
UENP para 
implantar o GMS. 

18 2017 Monitoramento Será dada continuidade ao 
teste do GMS. O sistema 
está em fase de teste pela 

Prazo para 
execução: 120 
Dias 
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Núm. da  
Operação 

Ano 
Base 

Origem 
da Operação 

Medidas para o Achado 
Notas 

Explicativas 
Monitoramento 

Comentários do 
Agente de Controle 

Interno 
Análise da 6ICE 

divisão de licitações por um 
prazo de 90 dias que se 
iniciaram dia 15/11. Após 
isso será elaborado um 
relatório a fim de concluir 
pela viabilidade ou não de 
sua utilização neste órgão. 

licitações por um 
prazo de 90 dias que 
se iniciaram dia 
15/11. Após isso será 
elaborado um 
relatório a fim de 
concluir pela 
viabilidade ou não de 
sua utilização neste 
órgão”. Segue em 
anexo a resposta do 
servidor. 

18 2017 Recomendação Considerando a justificativa 
do gestor, esta Controladoria 
recomenda que se dê 
continuidade na implantação 
e que esta fase seja 
acompanhada até o seu 
término. 

Realizado. 

19 2017 Achado A ferramenta de tecnologia 
utilizada no Órgão/Entidade 
para controle do 
almoxarifado não é o módulo 
de almoxarifado do Sistema 
GMS. 

  A ação definida no 
plano de ação foi 
“Será dada 
continuidade ao teste 
do GMS. O sistema 
está em fase de teste 
pela divisão de 
licitações por um 
prazo de 90 dias que 
se iniciaram dia 
15/11. Após isso será 
elaborado um 
relatório a fim de 
concluir pela 
viabilidade ou não de 
sua utilização neste 
órgão”. Segue em 
anexo a resposta do 
servidor. 

A equipe de 
fiscalização não 
identificou 
nenhuma ação da 
UENP para 
implantar o GMS. 

19 2017 Monitoramento O sistema já está em 
avaliação pelos setores a fim 
de auferir sua aplicabilidade 
e eficiência no âmbito da 
Universidade para posterior 
adoção. 

Prazo para 
execução: 60 
Dias 

19 2017 Recomendação Em que pese a justificativa 
do Gestor, esta 
Controladoria recomenda 
que seja implantado o 
Sistema GMS o mais 
brevemente possível, de 
modo a melhorar e unificar 
os controles de despesas do 
Estado. 

Realizado. 

20 2017 Achado Nem todas as manutenções 
são realizadas por meio do 
Sistema Centralizado de 
Manutenção, conforme 
dispõe o art. 14 do Decreto 
4453/2012. 

  A ação proposta, e 
por isso consta como 
realizado, foi a 
seguinte: “Será 
realizada reunião com 
o responsável pelo 
setor de transporte 
para que seja definido 
plano de 
implementação do 
SCM da SEAP. “. a 
REUNIÃO FOI 
REALIZADA E FOI 
EXPOSTO PELO pró-
reitor de 
Administração e 
Finanças que o 
sistema estaria sendo 
abandonado pelo 
Estado. Por isso 
concluiu-se pela não 
adoção do sistema. 

A equipe de 
fiscalização não 
identificou 
nenhuma ação da 
UENP para 
implantar o SCM. 

20 2017 Monitoramento Será realizada reunião com o 
responsável pelo setor de 
transportes para que seja 
definido plano de 
implementação do SCM da 
SEAP. 

Prazo para 
execução: 120 
Dias 

20 2017 Recomendação Considerando que o Decreto 
Estadual nº 4453/2012 não 
cria excepciona as 
Instituições de Ensino 
Superior, recomenda-se o 
cumprimento do art. 14 do 
referido Decreto no que se 
refere à obrigatoriedade de 
todas as manutenções 
serem realizadas através do 
Sistema Centralizado de 

Realizado. 
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da Operação 

Medidas para o Achado 
Notas 

Explicativas 
Monitoramento 

Comentários do 
Agente de Controle 

Interno 
Análise da 6ICE 

Manutenção mantido pela 
SEAP. 

21 2017 Achado Os veículos próprios 
declarados como inservíveis, 
não foram devidamente 
baixados nos sistemas de 
controle utilizados pelo 
Estado. 

  Segundo o Setor 
responsável a 
verificação foi 
realizada. Não há ato 
formalizando essa 
informação. 

Em que pese a 
falta de 
formalização do 
ato, a equipe de 
fiscalização não 
possui elementos 
para contestar a 
alegação do 
Agente de 
Controle Interno. 

21 2017 Monitoramento Será realizada a verificação 
de veículos nestas 
condições e os mesmos 
serão baixados. 

Prazo para 
execução: 120 
Dias 

21 2017 Recomendação Esta Coordenadoria 
recomenda que, se 
houverem veículos próprios 
declarados inservíveis, que 
sejam os mesmos, 
devidamente baixados nos 
sistemas. 

Realizado. 

22 2017 Achado Nem todas as contratações 
diretas (dispensa e 
inexigibilidade) foram 
realizadas por meio do 
sistema GMS? 

  A ação definida no 
plano de ação foi 
“Será dada 
continuidade ao teste 
do GMS. O sistema 
está em fase de teste 
pela divisão de 
licitações por um 
prazo de 90 dias que 
se iniciaram dia 
15/11. Após isso será 
elaborado um 
relatório a fim de 
concluir pela 
viabilidade ou não de 
sua utilização neste 
órgão”. Segue em 
anexo a resposta do 
servidor. 

A equipe de 
fiscalização não 
identificou 
nenhuma ação da 
UENP para 
implantar o GMS. 22 2017 Monitoramento será acatada a 

recomendação por um 
período de experiência (90 
dias) para que seja possível 
a avaliação da viabilidade da 
utilização pela instituição. 

Prazo para 
execução: 150 
Dias 

22 2017 Recomendação Considerando a justificativa 
do Gestor, esta 
Controladoria informa que o 
Decreto 6191/2012 não 
exime as Universidades de 
utilizarem o Sistema GMS e 
sim de obedecer os padrões 
nele estabelecidos para a 
autorização de despesas e 
não para a realização delas. 
Pelo exposto, recomenda-se 
que seja utilizado o sistema 
GMS para realizar as 
contratações diretas visando 
padronizar os procedimentos 
do estado. 

Realizado. 

23 2017 Achado Não é realizada pesquisa de 
preço por meio do sistema 
GMS conforme orientação 
da Secretaria de Estado da 
Administração e 
Previdência! 

  A ação definida no 
plano de ação foi 
“Será dada 
continuidade ao teste 
do GMS. O sistema 
está em fase de teste 
pela divisão de 
licitações por um 
prazo de 90 dias que 
se iniciaram dia 
15/11. Após isso será 
elaborado um 

A equipe de 
fiscalização não 
identificou 
nenhuma ação da 
UENP para 
implantar o GMS. 

23 2017 Monitoramento será acatada a 
recomendação por um 
período de experiência (90 
dias) para que seja possível 
a avaliação da viabilidade da 
utilização pela instituição. 

Prazo para 
execução: 30 
Dias 
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23 2017 Recomendação Considerando a justificativa 
do Gestor, esta 
Controladoria informa que o 
Decreto 6191/2012 não 
exime as Universidades de 
utilizarem o Sistema GMS e 
sim de obedecer aos 
padrões nele estabelecidos 
para a autorização de 
despesas e não para a 
realização delas. Em que 
pese a motivação do Agente 
e a justificativa do Gestor, 
esta Controladoria 
recomenda que seja 
verificado junto a SEAP a 
possibilidade de se ajustar o 
sistema de modo a atender 
Universidade haja vista a 
necessidade de padronizar 
os procedimentos do Estado. 

Realizado. relatório a fim de 
concluir pela 
viabilidade ou não de 
sua utilização neste 
órgão”. Segue em 
anexo a resposta do 
servidor. 

24 2017 Achado O Órgão/Entidade não 
realiza as contratações 
diretas (dispensa e 
inexigibilidade) por meio de 
um sistema informatizado 
que permite o 
acompanhamento. 

  A ação proposta dizia 
que seria expedida 
instrução aos setores 
responsáveis a fim de 
que se adotasse 
sistemas 
informatizados de 
controle. Segundo se 
apurou junto aos 
campi, todos realizam 
controle simples, 
anotando em 
planilhas. 

Não foi 
apresentada a 
instrução 
encaminhada aos 
Campi da UENP, 
no entanto, a 
equipe de 
fiscalização não 
possui elementos 
para contestar a 
alegação do 
Agente de 
Controle Interno. 

24 2017 Monitoramento Serão adotadas as medidas 
recomendadas, por meio de 
instrução de serviços as 
unidades. 

Prazo para 
execução: 30 
Dias 

24 2017 Recomendação Esta Controladoria 
recomenda que seja 
realizado um controle 
informatizado, seja por 
programa ou simples 
planilha de 
acompanhamento, visando 
resguardar as informações 
ali contidas. 

Realizado. 

25 2017 Achado O prazo de 90 dias para a 
conclusão dos trabalhos da 
comissão de processo 
administrativo disciplinar não 
é cumprido. 

  Conforme 
conversado com o 
auditor do TCEPR 
pessoalmente. Este 
achado derivou de um 
engano na análise de 
um processo 
administrativo. Não 
houve desrespeito ao 
prazo. Não obstante, 
a ação proposta foi 
“emitiremos 
memorando interno 
para que a pró-reitoria 
de Recursos 
Humanos se atentem 

A equipe de 
fiscalização não 
constatou o 
encaminhamento 
do memorando 
alertando o setor 
competente sobre 
os prazos. 

25 2017 Monitoramento Reiteramos que todos os 
prazos para realização dos 
processos disciplinares 
foram rigorosamente 
cumpridos. Não obstante 
isso, emitiremos memorando 
interno para que a pró-
reitoria de Recursos 
Humanos se atente aos 
prazos em processos 
futuros. 

Prazo para 
execução: 120 
Dias 
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25 2017 Recomendação Considerando a justificativa 
do Gestor, recomenda-se 
que o prazo para a 
realização do processo 
administrativo disciplinar é 
de 90 (noventa) dias, 
podendo ser prorrogado 
sucessivamente por 
períodos de 30 (trinta) dias, 
até o total de 150 (cento e 
cinquenta) dias. As 
prorrogações deverão ser 
comunicadas mediante 
ofício à autoridade 
instauradora que, se 
entender necessário, a 
deferirá por meio de 
RESOLUÇÃO (Ato 
Equivalente), devidamente 
publicada no diário oficial do 
Estado. 

Realizado. aos prazos em 
processos futuros.”. 
Segue em anexo o 
documento. 

 
A Controladoria Geral do Estado juntou à prestação de contas do exercício de 

2017 da UENP, Processo nº 299156/18, as constatações sobre as áreas que foram objeto 

de atuação, a saber: 

 

 

 

Os achados em processo de monitoramento pela CGE não impediram a emissão 

de parecer favorável à regularidade das contas do exercício de 2017. Por outro lado, há 

achados nas áreas avaliadas, o que mostra que as constatações são conflitantes. Ainda 

assim, a CGE não vislumbrou gravidade suficiente para macular as contas do exercício. 
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A maior parte dos achados da CGE, em processo de monitoramento, buscam 

uniformizar os sistemas de controle do Estado de modo a apresentar demonstrações 

contábeis com informações confiáveis, eliminando a multiplicidade de sistemas 

independentes utilizados pelas entidades, o que dificulta o planejamento, o controle da 

execução orçamentária e a consolidação do balanço. 

A equipe de fiscalização observou que não há singularidades na UENP que 

justifiquem a não utilização dos sistemas do Estado e entende que a integração destes 

sistemas é imperativa. O Agente de Controle Interno da UENP argumenta que há esforços 

para atender a CGE, no entanto, a equipe não constatou ações efetivas para atender as 

recomendações, conforme demostrado no quadro acima.  

Prosseguindo na avaliação das ações do Controle Interno frente aos 

apontamentos da Controladoria Geral do Estado – CGE e, conforme relatado anteriormente, 

a maior parte dos achados da CGE, em processo de monitoramento, buscam uniformizar 

os sistemas de controle do Estado, a equipe de fiscalização promoveu uma reunião, no dia 

28/11/2018, das 9h às 11h, na sala do Vice-Reitor, com a participação do Agente de 

Controle Interno, Sr. André L. de Aguiar P. Leite, e da Diretora de Administração, Sra. 

Danielli Pires. 

Demandados sobre o progresso da implantação da Central de Viagens, o Agente 

de Controle Interno e a Diretora de Administração informaram que a UENP, conforme Ofício 

nº 187/2018-GR-UENP, aderiu integralmente à Central de Viagens, no entanto, o processo 

de conexão com o sistema demanda uma série de providências prévias que envolvem 

terceiros e, por esta razão a implantação não foi concluída.  

A equipe de fiscalização solicitou por e-mail um cronograma com a descrição das 

tarefas necessárias para concluir o processo de integração da UENP à Central de Viagens. 

Em 03/12/2018, o Agente de Controle Interno encaminhou a seguinte planilha: 

 
CENTRAL DE VIAGENS 

Ação Objetivo Responsável Prazo Situação 
Reunião com responsável 
pela Central de Viagens na 
SEAP/DETO 
 

O contato com o 
órgão visa angariar 
informações 
necessárias para 

Danielli Pires – 
Diretoria de 
Administração 
(PROAF) 

 Realizado 
em:11/10/2018 
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elaboração de 
estratégia para 
ingresso no sistema.  

Comunicação à Secretaria 
do Estado de Administração 
e da previdência (SEAP) 
 

A comunicação com o 
órgão visa dar início, 
oficialmente, aos 
trabalhos de 
implantação. 

Fátima Aparecida 
da Cruz Padoan – 
gestora da UENP 

 Realizado 
em:05/10/2018 

Contato com o Banco do 
Brasil 

Solicitação de 
abertura das contas 

Fátima Aparecida 
da Cruz Padoan – 
gestora da UENP 

 Realizado 
em:13/11/2018 

Envio de informações ao 
Banco do Brasil 

 Fátima Aparecida 
da Cruz Padoan – 
gestora da UENP 

07/12/2018  

 
 

Nos termos expressados pelo Agente de Controle Interno e pela Diretora 

Administrativa, a Central de Viagens estará totalmente regularizada a partir de janeiro de 

2019. 

Na data de encerramento deste relatório, a equipe da 6ICE não detectou o uso 

da Central de Viagens pela UENP, portanto carece de celeridade o processo de implantação 

do referido sistema. 

Ainda na citada reunião realizada no dia 28/11/2018, a equipe da 6ICE indagou 

sobre o avanço dos trabalhos de implantação do sistema denominado Gestão de Materiais 

e Serviços - GMS. 

O Agente de Controle Interno e a Diretora de Administração informaram que a 

UENP, conforme Ofício nº 186/2018-GR-UENP, aderiu integralmente ao GMS, no entanto, 

são necessárias diversas providências prévias de competência da Universidade para a 

conclusão do processo de adesão ao Sistema e, por esta, razão a implantação não foi 

concluída.  

A equipe de fiscalização solicitou por e-mail um cronograma com a descrição das 

tarefas necessárias para concluir o processo de integração da UENP ao GMS. Em 

03/12/2018, o Agente de Controle Interno encaminhou a seguinte planilha: 
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GMS – GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
Ação Objetivo Responsável Prazo Situação 

Reunião com responsável 
pela pelo GMS no DEAM 
 

O contato com o 
órgão visa angariar 
informações 
necessárias para 
elaboração de 
estratégia para 
ingresso no sistema.  

Danielli Pires – 
Diretoria de 
Administração 
(PROAF) 

 Realizado 
em:11/10/2018 

Reunião com Diretores 
dos Campi para 
apresentação do plano de 
trabalho e indicação dos 
responsáveis por 
almoxarifado  

Apresentação do 
plano de trabalho 
pela PROAF aos 
diretores e indicação 
pelos Diretores dos 
responsáveis por 
almoxarifado nos 
campi. 

Danielli Pires – 
Diretoria de 
Administração 
(PROAF) 

10/12/2018  

Inclusão dos perfis dos 
servidores no sistema 
(LOGINS)  

Permitir acesso dos 
servidores ao 
sistema. Deverá ser 
feito contato com o 
DEAM para que 
sejam liberados os 
logins. 

 13/12/2018  

Treinamento dos 
servidores 

Capacitar os 
servidores para 
utilização do 
sistema. 

 14/12/2018   

Levantamento do 
almoxarifado (físico) 

Reconhecer 
realidade dos 
almoxarifados e 
fazer a 
contabilização dos 
ativos. 

 17/12/2018  

Inclusão dos dados no 
sistema GMS 

  20/12/2018  

 

Nos termos externados pelo Agente de Controle Interno e pela Diretora 

Administrativa, a utilização do GMS iniciar-se-á em janeiro de 2019. 

A equipe de fiscalização observou que durante dois meses (de 11/10/2018 a 

10/12/2018) nenhuma ação da Universidade foi realizada no intuito de dar continuidade aos 

trabalhos de implantação do GMS.  
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Durante a visita realizada ao setor de licitações da UENP, a equipe de 

fiscalização entrevistou o Sr. Eduardo Rodrigues Andrade, servidor efetivo lotado no setor, 

sobre o andamento dos trabalhos de migração do gerenciamento das licitações, contratos 

e almoxarifado para o sistema GMS. O Sr. Eduardo Rodrigues Andrade informou que o setor 

está aguardando as deliberações da Reitoria e da Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

para iniciar as contratações integralmente pelo GMS. 

Na data de encerramento deste relatório, a equipe da 6ICE não detectou a 

utilização do GMS para realizar os processos de contratações da UENP, ou seja, deveras 

moroso está o encaminhamento das ações de implantação do citado sistema. 

Cumpre salientar que o Sistema GMS emite os arquivos com os dados 

necessários ao atendimento do SEI-CED, portanto, o uso do referido sistema contribuirá 

para a não ocorrência dos reiterados atrasos na remessa das informações para o módulo 

“Licitações e Contratos”, conforme será relatado no Item 3.3 deste relatório. 

Destarte, considerando os prazos de execução dos planos de ação e o curso das 

ações, em que pese os argumentos aduzidos pela UENP, a 6ICE conclui pela não 

conformidade do atendimento aos apontamentos do Relatório de 2017 da Controladoria 

Geral do Estado – CGE, e sugere uma ressalva às contas do exercício de 2018, com 

recomendação à Universidade para que observe as orientações da CGE, principalmente no 

que concerne à uniformização dos sistemas utilizados pelo Estado, de modo a apresentar 

demonstrações contábeis com informações íntegras e tempestivas. 

 

3.2. TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO 

Por meio da Portaria n° 443/2017, de 27 de junho de 2017, disponibilizada no 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n° 1.622, em 28 de junho de 

2017, foi instituído o projeto PAF 2017 – Universidades Estaduais e, no mesmo ato, 

designada uma equipe de fiscalização específica para avaliar, dentre outros itens, a 

transparência e o acesso a informação das Universidades paranaenses. 
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Em 07/05/2018, o Relatório da Auditoria foi protocolizado nesta Corte de Contas 

sob nº 289495/18, apontando deficiências no portal de transparência da UENP. 

Em 12/12/2018, por intermédio do Acórdão nº 3798/18 – Tribunal Pleno, exarado 

nos citados Autos nº 289495/18, esta Corte determinou a instauração de Tomadas de 

Contas Extraordinárias em face de 7 (sete) Instituições de Ensino Superior, dentre elas a 

Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP. 

Assim estabelece o dispositivo do citado Acórdão 3798/18: 

 

[...] 

II – Determinar a instauração de Tomada de Contas Extraordinária, nos 

termos do artigo 302, § 3º, do RITCE/PR, em face das 7 (sete) Instituições de 

Ensino Superior, com a finalidade de apurar as irregularidades em relação aos 

seguintes achados: 

[...] 

À Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP):  

1) Portal da Transparência sem informações exigidas pela legislação;  

2) Portal da Transparência sem ferramentas tecnológicas exigidas pela 

legislação; 

[...] 

(sem grifos no original) 

 

Foram opostos Embargos de Declaração contra a decisão em comento, que 

tramita nesta Casa sob nº 39394/19. 

Sendo assim, considerando a determinação contida nos citados autos, ainda em 

andamento, de instauração de uma Tomada de Contas Extraordinária com o fim específico 

de analisar o Portal de Transparência da UENP, a equipe que subscreve se abstém de 

opinar sobre o assunto, haja vista a possibilidade de designação de grupo de trabalho 

específico para a avaliar se os critérios estabelecidos na legislação que rege a matéria são 

observados pela Universidade.  
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3.3. CAPTAÇÃO DE DADOS VIA SEI-CED 

No intuito de monitorar o atendimento à Instrução Normativa (IN) nº 113/2015-

TCE/PR, alterada pelas Instruções Normativas nºs 119/2016-TCE-PR e 130/2017-TCE-PR, 

que dispõe sobre a captação de dados pelo SEI-CED, a equipe procedeu à verificação, por 

amostragem, das informações encaminhadas pela Universidade Estadual do Norte do 

Paraná – UENP, ao mencionado SEI-CED. 

Os dados dos módulos: Orçamento, Planejamento, Contábil e Tesouraria são 

encaminhados pela Secretaria de Estado da Fazenda, em razão da responsabilidade da 

aludida pasta em gerenciar a execução orçamentária, financeira e contábil do Estado do 

Paraná.  

O módulo Controle Interno é de responsabilidade do Agente de Controle Interno 

da UENP e da Controladoria Geral do Estado. 

O módulo Licitações e Contratos é de responsabilidade dos gestores da UENP. 

Conforme consulta realizada ao SEI-CED em 11/02/2019, observa-se que, afora 

a UENP não ter concluído o fechamento das remessas de dados do 3º quadrimestre, houve 

atraso nos fechamentos referentes ao 1º e 2º quadrimestres do exercício de 2018, 

contrariando o disposto no art. 7º da IN 113/2015-TCE/PR3, como segue: 

a) 1º quadrimestre – Protocolo 621593/18 – Data de fechamento: 04/09/2018; 

b) 2º quadrimestre – Protocolo 873126/18 – Data de fechamento: 18/12/2018. 

Contudo, referido atraso será objeto de análise pela Coordenadoria de Gestão 

Estadual do Tribunal de Contas, conforme disposto no anexo I da IN 145/2018-TCE/PR que 

estabelece o escopo para aplicação na análise da prestação de contas do Governador e 

das Entidades Estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério 

Público e da Defensoria Pública, inclusive dos Fundos Especiais. 

                                            

3 Art. 7º. O fechamento das remessas de dados ao SEI-CED, com informações conforme periodicidade 
indicada em cada tabela, será realizado quadrimestralmente, considerando-se como início do 1º quadrimestre 
de cada exercício, a data de 1º de janeiro, tendo como prazo o último dia do mês seguinte ao encerramento 
do quadrimestre. 
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A equipe de fiscalização desta 6ICE, examinou por amostragem os dados 

encaminhados pela UENP ao SEI-CED, dados estes, cuja responsabilidade de envio é do 

gestor da Universidade, ou seja, aqueles concernentes às contratações públicas, assim 

entendidas: as licitações, os procedimentos de inexigibilidade e dispensa, os instrumentos 

contratuais e as suas alterações, e constatou-se repetidos atrasos na remessa das aludidas 

informações, contrariando o disposto no art. 14 da IN 113/2015-TCE/PR, alterada pela IN 

130/2017-TCE-PR4. 

Referidos atrasos foram objeto de diligência pela equipe de fiscalização por meio 

das Solicitações de Documentos e Informações - SDIs5 nºs. 10/2018 e 31/2018. 

Em resposta ao primeiro questionamento realizado, a UENP justificou que a 

atualização das informações sobre licitações e contratos vinha sendo realizada na medida 

de suas possibilidades, como segue:   

  

 

                                            

4  Art. 14. As entidades e os órgãos mencionados no artigo 3º terão o prazo limite até o último dia útil da 
primeira quinzena do mês subsequente ao de referência para efetivar a remessa dos dados ao Sistema SEI-
CED de qualquer registro existente a respeito das contratações públicas do artigo 12. 
5 SDI - Expediente utilizado pela 6ICE para solicitar informações e/ou documentos dos jurisdicionados. 
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No segundo questionamento, realizado em dezembro de 2018 em razão da 

reincidência do atraso na alimentação das informações sobre licitações e contratos, a UENP 

esclareceu que estava finalizando as planilhas para inserção dos dados, a saber: 

 

 
 

Por ocasião da conclusão deste relatório, foi realizada uma consulta ao SEI-CED, 

em 11/02/2019, e constatou-se que o encaminhamento das informações ainda não havia 

sido concluído, como segue: 

 

a) Na consulta realizada para licitações no 3º quadrimestre, a pesquisa não 

retornou licitação: 
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b) Na consulta realizada para contratos no 3º quadrimestre, a pesquisa também 

não retornou contratação: 

 
 

c) No cotejo dos dados contidos no SEI-CED com as informações existentes no 

Portal da Transparência da UENP, constatou-se que na data de 11/02/2019 

vários procedimentos de contratações públicas não foram inseridos no SEI-

CED, como segue: 

 

Modalidade 
Quantidade de licitações 
informadas no SEI-CED 

Quantidade de licitações 
informadas no Portal da 
Transparência da UENP 

Tomada de Preços 01 04 

Pregão Eletrônico 17 33 

Pregão Presencial 06 10 

Processos de Dispensa 74 122 

Processos de 
Inexigibilidade 11 12 

 
 

d) Da mesma forma, consultando os contratos do exercício de 2018, há no SEI-

CED dados de 15 contratos, enquanto na consulta realizada no Portal da 

Transparência da UENP são visualizados 31 contratos. 

 

Os fatos apontados demonstram que a UENP descumpre, reiteradamente, a 

determinação contida no art. 14 da IN 113/2015-TCE/PR, alterada pela IN 130/2017-TCE-

PR. 
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Destarte, em razão do não atendimento do prazo para a remessa dos dados 

mensais ao módulo denominado “Licitações e Contratos” do SEI-CED, a 6ICE sugere a 

aplicação da multa prevista no art. 87, inciso III, "b", da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas) à Reitora e a respectiva ressalva na 

Prestação de Contas. 

 

3.4. ÁREA CONTÁBIL/FINANCEIRA/ORÇAMENTÁRIA 

3.4.1. Considerações preliminares sobre o Novo SIAF 

Os procedimentos de fiscalização realizados pela equipe da 6ICE durante o 

exercício de 2018 revelaram que o sistema de gestão financeira, orçamentária e contábil 

adotado pelo Estado do Paraná a partir de 02/01/2018, denominado Novo SIAF, apresentou 

fragilidades, não se mostrando eficiente para realizar as funções próprias de um sistema 

contábil voltado para a área pública, tendo em vista as severas falhas na execução e 

pendências que foram constatadas no transcorrer dos trabalhos. A falta de confiabilidade e 

de garantia de integridade das informações causaram transtornos à gestão das finanças e 

orçamento do Estado, bem como dificultou os atos de fiscalização. 

 

3.4.2. Execução de Despesas 

No exercício de 2018, a Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, 

empenhou o montante de R$ 98.012.213,39 em despesas. 

Os pagamentos realizados no exercício alcançaram o total de R$ 88.832.051,70, 

e deste, R$ 72.710.669,93 se destinaram à folha de pagamento da Universidade. 

Os trabalhos de fiscalização compreenderam o exame formal dos pagamentos 

efetivados e das receitas arrecadadas pela UENP no período de 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Na seleção da amostra foram considerados: os recursos humanos e materiais disponíveis, 

bem como o tempo e demais recursos necessários à finalização dos trabalhos. 

A amostra foi selecionada a partir dos dados disponíveis no Tribunal de Contas, 

bem como das informações disponíveis no Sistema Integrado de Administração Financeira 

do Estado – SIAF, e demais sistemas contábeis, corporativos e auxiliares utilizados pelo 
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jurisdicionado, estando devidamente registrada nos papéis de trabalho anexados ao sistema 

Channel6. 

Foram aplicados os critérios estabelecidos nos citados papéis de trabalho para 

avaliar a regularidade formal de cada tipo de procedimento registrado na amostra.  

A abrangência e a profundidade do exame realizado na amostra estão 

registradas, de forma individual, nos papéis de trabalho em poder da Inspetoria e anexados 

ao Channel. Neles estão minutadas também as restrições de aplicação dos critérios, bem 

como a declaração de critérios complementares, afora as notas, diligências e demais 

metodologias aplicadas. 

De acordo com os dados obtidos no novo SIAF em 26/02/2019, no relatório 

Gerencial de Despesa por Elemento de Despesa, excluído o montante destinado à folha de 

pagamento (R$ 72.710.669,93), os demais dispêndios da UENP totalizaram 

R$ 16.121.381,77, e deste valor foram verificados processos de pagamento cuja somatória 

importou em R$ 600.378,70, o que representa 3,72% do universo de despesas e 

transferências realizadas pela Universidade Estadual do Norte do Paraná no exercício em 

análise, excetuado, conforme já narrado, as despesas de pessoal. 

Também conforme dados obtidos em 26/02/2019 do novo SIAF, no relatório 

denominado Gerencial da Receita”, as receitas realizadas no período de 01/01/2018 a 

31/12/2018 totalizaram R$ 5.005.687,93, e destas o montante de R$ 140.555,79 foram 

analisados pela equipe da 6ICE, o que representa 2,81% das receitas arrecadadas pela 

Universidade Estadual do Norte do Paraná no exercício em exame. 

As não conformidades detectadas na execução dos trabalhos estão relacionadas 

a seguir e, também, resumidas no item 5 deste relatório (Achados de Fiscalização). 

 

3.4.3. Pagamentos de juros e multas 

O Pró-Reitor de Administração e Finanças da UENP, Sr. José Paulo Guandelini, 

apresentou em 14/12/2018, por e-mail, os documentos relativos aos pagamentos às 

                                            

6 Channel – Sistema utilizado por esta 6ª ICE para acompanhamento e registro das atividades de fiscalização. 
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concessionárias de serviços públicos, solicitados pela equipe da 6ICE por meio da SDI 

nº 29/2018. 

Da análise das faturas apresentadas, constatou-se que em 51 processos de 

pagamento estavam incluídos nas contas valores referentes a multas, juros e encargos 

financeiros pelo atraso nos pagamentos. 

Tais processos, conforme demostrado abaixo, resultaram no pagamento do 

montante de R$ 28.265,06 (vinte e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e seis 

centavos) de multas, juros e encargos financeiros, sendo que a equipe não identificou a 

instauração de processo administrativo para apuração dos responsáveis que deram causa 

ao prejuízo. 

Cabe destacar, ainda, que a Universidade não efetuou o registro contábil 

adequado a fim de demonstrar os valores pagos a título de multas e juros, vez que o valor 

integral da conta foi contabilizado como despesa do serviço prestado sem o assentamento 

apartado dos valores das multas e juros, em Subelemento de Despesa pertinente, conforme 

orientação do Manual Técnico do Orçamento 2018, anexo III: 

 
“ANEXO III 

DA CLASSIFICAÇÃO, DO DETALHAMENTO E CONCEITOS DOS 
SUBELEMENTOS DE DESPESA 

39.35 Multas Dedutíveis 

39.36 Multas Indedutíveis 

39.37 Juros 

39.38 Encargos Financeiros Dedutíveis 

39.39 Encargos Financeiros Indedutíveis” 

 

Segue o quadro demonstrativo do montante de multas e juros pagos: 

Nome do Credor 
Nº da 

Liquidação 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Data 
Pagamento 

Total pago de 
multas e juros (R$) 

Companhia Jaguari de Energia 18004346 4.320,84 24/08/18 1.063,28 

Companhia Jaguari de Energia 18004363 308,29 24/08/18 10,27 

Companhia Jaguari de Energia 18005058 2.112,89 18/09/18 273,59 

Companhia Jaguari de Energia 18004912 5.642,26 14/09/18 20,48 

Companhia Jaguari de Energia 18003119 2.235,89 11/07/18 111,06 
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Companhia Jaguari de Energia 18004486 7.134,07 29/08/18 1.351,88 

Companhia Jaguari de Energia 18004487 1.124,66 29/08/18 244,17 

Companhia Jaguari de Energia 18003226 9.113,54 13/07/18 1.187,17 

Companhia Jaguari de Energia 18003229 6.566,40 13/07/18 567,55 

Companhia Jaguari de Energia 18006334 550,24 30/10/18 6,75 

Companhia Jaguari de Energia 18004249 2.131,41 21/08/18 253,92 

Companhia Jaguari de Energia 18004247 2.804,37 21/08/18 253,72 

Companhia Jaguari de Energia 18003659 8.565,84 01/08/18 741,96 

Companhia Jaguari de Energia 18003508 5.780,78 23/07/18 1.438,26 

Companhia Jaguari de Energia 18005731 1.194,40 09/10/18 5,95 

Companhia Jaguari de Energia 18005293 6.698,58 26/09/18 311,81 

Companhia Jaguari de Energia 18004086 6.109,25 10/08/18 164,49 

Companhia Jaguari de Energia 18004085 8.535,88 10/08/18 1.811,43 

Copel Distribuição S.A 18004910 2.235,36 14/09/18 104,71 

Copel Distribuição S.A 18004909 3.259,57 14/09/18 214,09 

Copel Distribuição S.A 18005000 3.795,00 17/09/18 58,88 

Copel Distribuição S.A 18004999 16.395,14 17/09/18 673,64 

Copel Distribuição S.A 18005959 5.150,93 11/10/18 66,58 

Copel Distribuição S.A 18006125 20.314,80 22/10/18 2.677,30 

Copel Distribuição S.A 18006099 30.691,38 19/10/18 654,85 

Copel Distribuição S.A 18004245 17.073,78 16/08/18 833,52 

Copel Distribuição S.A 18004184 32.850,51 17/08/18 8.943,12 

Copel Distribuição S.A 18001694 1.918,16 05/06/18 78,73 

Copel Distribuição S.A 18001699 2.120,89 05/06/18 92,35 

Copel Distribuição S.A 18001703 27.698,53 05/06/18 578,99 

Copel Distribuição S.A 18006840 2.134,76 13/11/18 46,13 

Copel Distribuição S.A 18004082 2.449,97 10/08/18 404,29 

Copel Distribuição S.A 18004087 5.364,66 10/08/18 1.117,00 

Copel Distribuição S.A 18004084 3.443,22 10/08/18 557,55 

Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 18001337 1.708,82 14/05/18 18,60 

OI S.A. 18004350 2.468,52 24/08/18 61,89 

OI S.A. 18003173 1.573,41 12/07/18 95,23 

OI S.A. 18003176 2.531,88 12/07/18 57,02 

OI S.A. 18001121 2.708,47 04/05/18 182,83 

OI S.A. 18005320 2.550,02 27/09/18 111,10 



  

 

33 

 

Companhia de Saneamento do 
Paraná 18003236 1.435,39 13/07/18 36,59 

Companhia de Saneamento do 
Paraná 18003237 3.643,40 13/07/18 116,34 

Companhia de Saneamento do 
Paraná 18003235 3.736,21 13/07/18 42,28 

Companhia de Saneamento do 
Paraná 18005172 1.237,71 19/09/18 67,41 

Companhia de Saneamento do 
Paraná 18005174 3.117,22 19/09/18 166,87 

Companhia de Saneamento do 
Paraná 18006107 649,80 22/10/18 12,14 

Companhia de Saneamento do 
Paraná 18004244 4.101,96 21/08/18 138,92 

Companhia de Saneamento do 
Paraná 18003642 3.154,43 31/07/18 30,65 

Companhia de Saneamento do 
Paraná 18004972 6.048,17 14/09/18 107,99 

Companhia de Saneamento do 
Paraná 18001557 2.994,51 23/05/18 46,42 

Companhia de Saneamento do 
Paraná 18001560 1.735,73 23/05/18 53,31 

TOTAL GERAL DE ENCARGOS 28.265,06 

 

O pagamento de juros e multas, ocasionados pelo atraso na quitação das faturas, 

pressupõe um ônus causado aos cofres públicos, contrariando os Princípios da Eficiência e 

da Economicidade no planejamento e na execução dos gastos públicos, insculpidos nos 

artigos 37 e 70, da Constituição Federal. 

Assim, considerando que o pagamento de juros e multas não possui finalidade 

pública, bem como é ato antieconômico, a 6ICE opina por ressalva às contas do exercício 

de 2018 da UENP, com a seguinte determinação: “que UENP instaure procedimento 

administrativo com a finalidade de identificar àquele que, por ato omissivo ou comissivo, deu 

causa ou contribuiu para a ocorrência dos fatos que culminaram no pagamento de juros, 

multas e encargos no montante de R$ 28.265,06, bem como pleiteie do responsável o 

ressarcimento do valor, devidamente atualizado. 

Afora a ressalva e a determinação, a 6ICE opina pelas seguintes recomendações 

à UENP: 
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a) No empenhamento e no registro contábil da despesa, observe a adequada 

classificação do dispêndio em elemento de despesa que demonstre a 

natureza do gasto realizado, com a finalidade de produzir informações 

integras e confiáveis; 

b) Em homenagem aos princípios da eficiência e da economicidade, aprimore o 

planejamento e execução dos gastos de modo que não haja dispêndios com 

multas, juros e demais encargos financeiros. 

 

3.4.4. Pagamentos em duplicidade 

Em cumprimento à determinação contida no item IV do Acórdão 2830/187 – 

Tribunal Pleno, exarada na Tomada de Contas Extraordinária nº 665195/18, instaurada a 

partir de Comunicação de Irregularidade proposta pela 1ª Inspetoria de Controle Externo 

(1ICE), por meio da qual são apontadas ilegalidades na execução do Contrato n° 07/2017- 

SEFA, que tem por objeto a implementação do Novo SIAF, sob a responsabilidade da 

Secretaria de Estado da Fazenda, essa equipe de fiscalização procedeu ao 

acompanhamento dos procedimentos de devolução dos valores pagos em duplicidade 

conforme apontado na citada Tomada de Contas Extraordinária. 

Compulsando os autos da Tomada de Contas Extraordinária em comento, a 

equipe de fiscalização constatou a existência de pagamento em duplicidade realizado com 

recursos da UENP, no valor de R$ 1.200,00, em favor da empresa G Godoi Soares 

Informática e Plotagem ME., sendo o primeiro em 10/04/2018 e o segundo em 09/05/2018, 

ambos para quitação da Liquidação nº 18000460, como segue: 

 

                                            

7 Acórdão 2380/18:  
[...] 
IV – Na sequência, independentemente do prazo para apresentação de defesa, determinar o encaminhamento 
dos autos à Coordenadoria Geral de Fiscalização para que avalie a pertinente de instauração de 
monitoramento do contrato nº 07/2017, por equipe técnica especializada, conforme requerido no item 5, “m”, 
de peça nº 3, sem prejuízo do encaminhamento dos presentes à 2ª, 3ª, 6ª, 7ª Inspetorias de Controle 
Externo, responsáveis pelas entidades listadas no ANEXO 18, para ciência e acompanhamento dos 
procedimentos de devolução dos valores pagos em duplicidade, conforme item 5, “n”, da peça nº 3. 
(sem grifo no original) 
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De acordo com os esclarecimentos apresentados pelo Pró-Reitor de 

Administração e Finanças da UENP, Sr. José Paulo Guandelini, por meio de e-mail datado 

de 01/02/2019, abaixo reproduzido, a Coordenação da Administração Financeira do Estado 

(CAFE) autorizou a devolução parcelada do valor pago em duplicidade, a saber: 

 

 

 

Na sequência, o Pró-Reitor de Administração e Finanças da UENP apresentou 

os comprovantes das parcelas da devolução do valor pago em duplicidade, sendo a 1ª 

depositada em 14/12/2018 e a 2ª parcela em 31/01/2019, como segue: 
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Não obstante o andamento da devolução do valor pago em duplicidade, restando 

ainda a devolução da 3ª parcela, a equipe da 6ICE constatou um interstício de 220 dias 



  

 

37 

 

entre o recebimento do valor indevido e a devolução do numerário pelo fornecedor8, sem 

que tenha havido a restituição dos respectivos rendimentos financeiros. 

No entanto, por meio da calculadora disponível no sitio do TCE-PR 9 , esta 

Inspetoria apurou que, na data (11/02/2019), esses rendimentos importavam em apenas 

R$ 37,42.  

 

 

 

Por conseguinte, tendo em mente o princípio da insignificância, não é razoável 

falar em adoção de medidas por parte desta Inspetoria para exigir o ressarcimento, ou 

mesmo em determinação para que seja reavido o montante que deixou de ser auferido pela 

UENP, em razão da inexpressividade do valor  

Ainda assim, cumpre destacar que a Tomada de Contas Extraordinária 

nº 665195/18, em trâmite nesta Corte de Contas, já trata do ressarcimento dos valores sem 

a devida atualização monetária, conforme peça 3, fls. 26, in verbis: 

[...] 

f) Devolução solidária pelo Sr. Mauro Ricardo Machado Costa, CPF n.º 
266.821.251-00, Secretário da Fazenda que firmou o contrato, acompanhado do Sr. 
George Hermann Rodolfo Tormin, CPF n.º 247.119.341-20, Diretor Geral, do Chefe 
de Gabinete, Sr. Celso Tadeu de Azevedo Silveira, CPF n.º 382.775.817-34; e do 

                                            

8 O pagamento indevido se deu em 08/05/2018 e a devolução da 1ª parcela se sucedeu em 14/12/2018 
9 http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/calculo-de-rendimento-de-aplicacao-financeira/204/area/54 
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Consórcio QUANAMARROW ECS BRASIL, CNPJ n.º 27.299.433/0001-46, dos 
valores não recobrados, ou retornados sem a devida aplicação, originados nos 
pagamentos em duplicidade observados na fiscalização (R$ 875.218,89 – oitocentos 
e setenta e cinco mil, duzentos e dezoito reais e oitenta e nove centavos), conforme 
previsão expressa do art. 89, “caput” c/c art. 98 da Lei complementar estadual n.º 
113/05; 

[...] 

(sem grifos no original) 

 

Portanto, na hipótese de eventual decisão pela procedência da Tomada de 

Contas Extraordinária, com determinação de devolução de valores pelo responsável, esta 

diferença será levada em conta na apuração do valor total do dano sofrido pelo Estado do 

Paraná com a adoção do Novo SIAF. 

 

3.4.5. Despesas sem prévio empenho 

Durante a análise das despesas executadas pela UENP, constatou-se que no 

início do exercício foram realizados gastos sem prévio empenho, conforme listagem 

anexada ao Channel.  

Foram realizadas diligências sobre o tema por meio da SDI nº 10/2018.  

Em resposta subscrita pela Reitora da Universidade, aduz-se que a falha pela 

realização de despesas sem prévio empenho ocorreu em razão da implantação do novo 

sistema de controle orçamentário e financeiro no Estado – Novo SIAF, e a implantação 

desse sistema, que ocorreu de maneira abrupta, dificultou a execução das despesas dentro 

da normalidade, principalmente aquelas de ação continuada. 

Todavia, destaca que após o período de adaptação às novas ferramentas 

disponibilizadas pelo sistema, a Universidade corrigiu tal situação para que não tornasse a 

ocorrer a execução de despesas sem prévio empenho. 

De fato, conforme mencionado no item 3.4.1 (Considerações preliminares sobre 

o Novo SIAF) deste relatório, em 2 de janeiro de 2018, um novo sistema foi colocado em 

operação pelo Estado do Paraná, transformando-se no único sistema utilizado para a gestão 

financeira, orçamentária e contábil. Contudo, verificou-se que o sistema posto à disposição 
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dos usuários apresentava inúmeras limitações, conforme matéria objeto da Tomada de 

Contas Extraordinária processo nº 665195/18, em trâmite nesta Corte de Contas. 

A equipe que subscreve também observou que o sistema entregue para 

utilização em 02/01/2018 não estava pronto para realizar suas funções essenciais, próprias 

de um sistema contábil referente à área pública, ou seja, apesar de materialmente ter 

entrado em funcionamento na citada data, o novo sistema se encontrava incompleto e com 

falhas severas na execução de várias das suas funcionalidades. 

Destaca-se que o novo SIAF deveria representar um sistema eletrônico integrado 

dos pagamentos realizados na Administração Pública Estadual, mais precisamente uma 

ferramenta de controle fiscal/econômico para melhorar o controle interno e externo sobre os 

gastos públicos e o cumprimento aos princípios de responsabilidade fiscal, no entanto, tal 

propósito ainda não foi alcançado. 

Também é importante salientar que a implementação de um novo sistema 

financeiro e contábil no Estado do Paraná, que atenda às novas normas contábeis 

estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, foi uma determinação (a de n.º 14 do 

Acórdão de Parecer Prévio 548/2017 do Tribunal Pleno) deste E. Tribunal de Contas. 

Referida determinação visava garantir que o Estado do Paraná atuasse com mais 

transparência, segurança e confiabilidade na gestão dos recursos públicos, porém o objetivo 

não foi alcançado pelo novo SIAF, conforme os fatos apresentados na já citada Tomada de 

Contas Extraordinária, processo nº 665195/18. 

Destarte, a equipe de fiscalização entende que não há como imputar 

responsabilidade ao gestor da UENP, pela não conformidade relacionada à execução de 

despesas sem prévio empenho, encontrada nos processos de execução das despesas 

reportadas na SDI nº 10/2018, posto que a responsabilidade pelo SIAF é da Secretária da 

Fazenda, porquanto é impossível a ingerência do gestor do órgão. 

Desta forma, a não conformidade encontrada referente à execução de despesas 

sem prévio empenho no primeiro semestre de 2018, a despeito de contrárias a legislação 

de regência, na percepção da equipe de fiscalização e exclusivamente neste exercício de 

2018, não devem ser objeto de irregularidade ou ressalva nas contas da Universidade 

Estadual do Norte do Paraná - UENP. 
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3.4.6. Registro contábil dos contratos de terceirização 

Do exame do Relatório Gerencial obtido no Novo SIAF, a equipe da 6ICE 

observou que a UENP registra contabilmente os pagamentos decorrentes da contratação 

de serviços de terceirização em elemento de despesa diverso da natureza do dispêndio. 

No entendimento da equipe da 6ICE, as despesas decorrentes da contratação 

de serviços de terceirização, com natureza de substituição de mão de obra, devem ser 

contabilizadas em Outras Despesas de Pessoal (Elemento de Despesa 34) para assim 

compor o índice de pessoal do Estado do Paraná, conforme exige o § 1º do artigo 18 da 

LRF, e não em Locação de Mão de Obra (Elemento de Despesa 37), conforme constatado. 

Para comprovar a contabilização realizada pela UNEP, foram verificados os 

seguintes processos de pagamento: 

Núm. 
Empenho 

Data 
Empenho 

Dotação 
Orçamentária 

Razão Social ou Nome do Credor 
Valor NF 

(R$) 

18000078 23/02/2018 33903702 MENDONCA NOGUEIRA LTDA ME 52.703,28 

18001266 07/05/2018 33903701 MENDONCA NOGUEIRA LTDA ME 6.056,66 

18001265 07/05/2018 33903708 MENDONCA NOGUEIRA LTDA ME 3.615,73 

18001264 07/05/2018 33903702 MENDONCA NOGUEIRA LTDA ME 4.120,40 

18001203 02/05/2018 33903701 
M A V DA SILVA SERVICOS 
TERCEIRIZADOS 28.615,67 

18000022 31/01/2018 33903702 MENDONCA NOGUEIRA LTDA ME 19.356,42 

18000081 23/02/2018 33903702 MENDONCA NOGUEIRA LTDA ME 19.356,42 

18000083 23/02/2018 33903701 M A V DA SILVA SERVICOS 
TERCEIRIZADOS 28.615,67 

18000413 12/03/2018 33903701 MENDONCA NOGUEIRA LTDA ME 56.169,18 

18000478 16/03/2018 33903702 MENDONCA NOGUEIRA LTDA ME 52.703,28 

18000591 22/03/2018 33903701 MENDONCA NOGUEIRA LTDA ME 19.501,82 

18001256 07/05/2018 33903701 MENDONCA NOGUEIRA LTDA ME 55.898,53 

18001255 04/05/2018 33903707 MENDONCA NOGUEIRA LTDA ME 4.072,33 

18001254 04/05/2018 33903702 BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS 35.499,14 

18000674 28/03/2018 33903701 M A V DA SILVA SERVICOS 
TERCEIRIZADOS 28.043,36 

18000672 28/03/2018 33903702 BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS 29.819,28 

18000761 06/04/2018 33903702 BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS 29.819,28 
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18000760 06/04/2018 33903701 M A V DA SILVA SERVICOS 
TERCEIRIZADOS 28.043,36 

18000762 06/04/2018 33903707 MENDONCA NOGUEIRA LTDA ME 3.868,71 

18000675 28/03/2018 33903707 MENDONCA NOGUEIRA LTDA ME 3.868,71 

 

Ex positis, a equipe da 6ICE opina pela ressalva às contas da UENP do exercício 

de 2018, com recomendação de que, ao efetuar o empenhamento e o registro contábil das 

despesas com terceirização, observe o disposto no artigo 18, §1º da Lei Complementar 101, 

de 4 de maio de 2000 (LRF)10  e proceda à adequada classificação do dispêndio em 

elemento de despesa que demonstre a natureza do gasto realizado, com a finalidade de 

produzir informações integras e confiáveis. 

 

3.4.7. Registro contábil das Culturas Temporárias 

Na avaliação dos registros contábeis, a equipe da 6ICE constatou que a 

Universidade não observa as Normas Brasileiras de Contabilidade nos assentamentos 

destinados a demonstrar a exploração agrícola executada no Campus de Bandeirantes. 

As culturas temporárias são aquelas sujeitas ao replantio após a colheita, ou seja, 

são arrancadas da terra para que seja feito um novo plantio, como é o caso do milho e da 

soja cultivados pela UENP no Campus de Bandeirantes. 

Na cultura temporária, todos os custos com a formação do plantio (como 

sementes, fertilizantes, inseticidas, mão de obra, depreciação de tratores, entre outros) são 

contabilizados no Ativo Circulante na conta “Cultura Temporária” e em uma subconta com 

nome “Cultura temporária em Formação”, classificada como “Estoque”. Quando a cultura 

chega ao ponto de colheita a citada conta é baixada contabilmente tendo como contrapartida 

                                            

10 Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório 
dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, 
cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies 
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, 
reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 
        § 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 
servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". [...]  
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a subconta “Colheita em andamento”, que registra todos os custos relacionados à colheita 

e ao transporte da produção. Quando a colheita termina, essa conta será baixada tendo 

como contrapartida a conta “Produtos Agrícolas”, ainda classificada como estoque, e que 

recebe os custos de armazenagem do produto, demostrando desta forma o custo dos grãos 

produzidos. 

A equipe de fiscalização constatou que as contas contábeis mencionadas sequer 

fazem parte do plano de contas da entidade. 

O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público – MCASP, atesta que o 

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP, representa uma das maiores 

conquistas da contabilidade aplicada ao setor público. Além de ser uma ferramenta para a 

consolidação das contas nacionais e instrumento para a adoção das normas internacionais 

de contabilidade, o PCASP permitiu diversas inovações, por exemplo:  

I. Segregação das informações orçamentárias e patrimoniais: no PCASP as 

contas contábeis são classificadas segundo a natureza das informações que 

evidenciam – orçamentária, patrimonial e de controle, de modo que os 

registros orçamentários não influenciem ou alterem os registros patrimoniais, 

e vice-versa; 

II. Registro dos fatos que afetam o patrimônio público segundo o regime de 

competência: as variações patrimoniais aumentativas (VPA) e as variações 

patrimoniais diminutivas (VPD) registram as transações que aumentam ou 

diminuem o patrimônio líquido, devendo ser reconhecidas nos períodos a que 

se referem, segundo seu fato gerador, sejam elas dependentes ou 

independentes da execução orçamentária; 

III. Registro de procedimentos contábeis gerais em observância às normas 

internacionais, como as provisões, os créditos tributários e não tributários, os 

estoques, os ativos imobilizados e intangíveis, dentre outros. Incluem-se 

também os procedimentos de mensuração após o reconhecimento, tais como 

a reavaliação, a depreciação, a amortização, a exaustão e a redução ao valor 

recuperável (impairment), dentre outros. 
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Há que se ressaltar que uma cultura temporária em formação é um estoque em 

andamento. Todas as despesas necessárias à obtenção dos grãos que serão 

posteriormente vendidos e/ou utilizados em outros setores da Universidade devem ser 

registradas nestas contas para que se possa apurar contabilmente o custo de cada uma das 

safras colhidas. Não há variação patrimonial durante a formação da lavoura, pois os custos 

irão compor um estoque que em caso de venda poderá gerar uma VPA ou uma VPD 

(resultado positivo ou negativo conforme os custos apurados) e em caso de consumo pela 

entidade irá gerar uma VPD. 

O MCASP ainda não incluiu ativos biológicos relacionados com a atividade 

agrícola em seu capítulo destinado a avaliação dos estoques, no entanto, há norma de 

contabilidade específica, a NBC T 10.14, que em seu item 10.14.5.1 assim dispõe: 

 

“Os bens originários de culturas temporárias e permanentes devem ser 

avaliados pelo seu valor original, por todos os custos integrantes do ciclo 

operacional, na medida de sua formação, incluindo os custos imputáveis, 

direta ou indiretamente ao produto, tais como sementes, irrigações, adubos, 

fungicidas, herbicidas, inseticidas, mão-de-obra e encargos sociais, 

combustíveis, energia elétrica, secagens, depreciações de prédios, máquinas 

e equipamentos utilizados na produção, arrendamentos de máquinas, 

equipamentos e terras, seguros, serviços de terceiros, fretes e outros.”   

(grifamos) 

 

Conforme relatório encaminhado pelo Diretor do Campus de Bandeirantes, Sr. 

Ederson Marcos Sgarbi, no ano agrícola 2017-2018 (out/17 a set/18) foram cultivados 38 

hectares de soja e 21 hectares de milho. 

No citado relatório, cujas informações nele contidas não são extraídas da 

contabilidade e, ainda, não separa os dispêndios por tipo de cultura, o Diretor informa que 

os custos totais (das duas lavouras) importaram em R$ 175.941,44. A receita proveniente 

da venda dos produtos totalizou R$ 171.502,70, conforme consulta aos relatórios contábeis 

de receita e informações obtidas in loco. 
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O relatório encaminhado pelo Diretor indica, ainda, que da produção de soja 

foram utilizadas 271 sacas de 60 Kg no projeto produção de torta de soja e extração do óleo 

de soja, onde uma parte dos resíduos são utilizados na alimentação dos animais da fazenda. 

Da área total cultivada com milho (21 hectares) 8 hectares foram destinados para a 

transformação em silagem, também para a alimentação de animais. 

Observa-se, ainda, que a permissão de uso de uma área de 5 hectares do 

Campus, pela empresa BASF, é remunerada com a entrega de insumos utilizados na 

produção agrícola, que no ano em análise totalizou R$ 36.280,79, sendo que nem a receita 

nem a despesa foram reconhecidas pela contabilidade. 

Todos estes procedimentos realizados estão à margem da contabilidade que não 

registra a maioria das operações efetivadas, restringindo-se ao mero registro da despesa 

empenhada e a receita realizada no âmbito orçamentário. 

Ademais, os controles de custos e da colheita realizados pela fazenda escola, 

embora solicitados, não foram apresentados para a equipe da 6ICE. 

Todos os fatos relatados foram encaminhados à Reitora por meio da SDI 

nº 21/2018, porém, as iniciativas para a adequação dos procedimentos apresentadas à 

equipe serão aplicadas no exercício de 2019. 

Em razão do exposto, a 6ICE opina por ressalva às contas do exercício de 2018 

pelos seguintes motivos: 

 1 - Escrituração contábil das culturas temporárias exploradas no Campus de 

Bandeirantes executada em desacordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

2 - Utilização de parte da produção das culturas temporárias para a alimentação 

de animais da Fazenda Escola do Campus de Bandeirantes sem o devido registro contábil; 

3 - Permissão de uso onerosa de uma área de 5 hectares sendo remunerada por 

permuta com produtos agrícolas para as culturas temporárias, cuja receita e despesa não 

estão registradas na contabilidade; 

4 - A não observância das orientações do MCASP no sentido de que o registro 

dos fatos que afetam o patrimônio público seja realizado segundo o regime de competência. 

As variações patrimoniais aumentativas (VPA) e as variações patrimoniais diminutivas 
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(VPD) que registram as transações que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, devem 

ser reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seu fato gerador, sejam elas 

dependentes ou independentes da execução orçamentária. 

5 - Ausência de controle dos estoques de grãos produzidos no Campus de 

Bandeirantes. 

Afora a ressalva, a 6ICE opina por uma recomendação à UENP para que execute 

o registro contábil de todos os atos e fatos relacionados às culturas temporárias e, por 

conseguinte, que observe as Normas Brasileiras de Contabilidade e o Manual de 

Contabilidade aplicada ao Setor Público pertinentes. 

 

3.4.8. Ausência da nota fiscal do produtor no transporte dos produtos 

A equipe da 6ICE constatou que a UENP está inscrita no CAD/PRO (Cadastro 

do Produtor Rural) na Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná, nos termos do § 3º, 

inciso I, do artigo 193, do Regulamento do ICMS do PR c/c o item 1.2.1 da Norma de 

Procedimento Fiscal nº 31/2015, conforme tela abaixo:  
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Ocorre que na movimentação da colheita da soja e do milho não foram emitidas 

as respectivas Notas Fiscais do Produtor que devem acompanhar o transporte da produção. 

A Nota Fiscal de Produtor Rural é documento obrigatório para acompanhar a 

produção agropecuária nas operações efetuadas, seja venda ou transporte. 

Assim dispõe o artigo 251 do Regulamento do ICMS do Estado do Paraná: 

 

“Art. 251. O produtor rural inscrito no CAD/PRO emitirá Nota Fiscal de 

Produtor, modelo 4 (art. 58 do Convênio SINIEF s/n, de 15 de dezembro de 

1970; Ajuste SINIEF 9/1997):  

I - Sempre que promover a saída de bem ou mercadoria; 

II - Na transmissão de propriedade de mercadoria; 

III - Nas demais hipóteses previstas neste Regulamento. 

[...]” 

(grifamos) 

 

Afora a obrigação fiscal, a citada Nota fiscal do Produtor é um instrumento de 

controle da produção e prova da entrega da mercadoria para terceiros. 

Alertada do fato por meio da SDI nº 21/2018, a UENP informou que irá emitir os 

documentos nas operações futuras. 

Ex positis, a 6ICE opina pela ressalva às contas da UENP de 2018 com a 

recomendação de que emita a Nota Fiscal do Produtor na forma prevista no Regulamento 

do ICMS do Estado do Paraná. 

 

3.4.9. Ausência de contrato para depósito e/ou comercialização  

A equipe da 6ICE constatou que a produção de soja, de milho e de leite entregues 

para terceiros não é precedida de contrato estipulando as condições do depósito e/ou 

comercialização das mercadorias. 

Além da mercadoria ser encaminhada sem o devido documento fiscal, conforme 

relatado no item 3.4.8 deste relatório, não há o precedente pacto contratual garantindo a 
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propriedade das mercadorias depositadas e/ou prévio contrato de transmissão da 

propriedade (ou posse) das mercadorias, sendo que nas vendas analisadas o pagamento 

foi a prazo. 

Embora sem prévio contrato e sem a guarida das respectivas notas fiscais do 

produtor, a empresa Zanoni & Holzmann Ltda., que recebeu a soja colhida em 2018, emitiu 

as respectivas notas fiscais de entrada do produto (compra a fixar) individualizando por 

carga entregue. Na entrega do milho colhido à empresa Nutri Brasil Ração ME, afora a 

ausência de contrato e das notas fiscais do produtor, sequer as notas fiscais de entrada 

(compra a fixar) foram emitidas pela aludida empresa. A produção de leite é acobertada por 

nota fiscal emitida pela empresa coletora uma vez por mês. 

Por meio da SDI nº 21/2018, a Universidade foi alertada sobre a não 

conformidade. Em resposta, a Reitoria afirmou que nos eventos futuros adotará a 

celebração de contratos com prévio procedimento administrativo nos moldes da legislação 

de regência. 

Destarte, a 6ICE opina pela ressalva às contas da UENP de 2018, pela ausência 

de contrato para depósito e comercialização dos grãos e do leite produzidos no Campus de 

Bandeirantes, com recomendação para que os procedimentos previstos na legislação para 

as contratações seja aplicado para o fato do depósito de mercadorias de propriedade do 

ente público em armazéns de terceiros e/ou para a transmissão da propriedade das citadas 

mercadorias, haja vista que se subsome ao disposto no art. 60 da Lei 8.666/1993 c/c §4º do 

art. 108 da Lei 15.608/2007, que veda o contrato verbal com a administração pública, salvo 

o de pequenas compras. 

 

3.4.10. Conciliação Bancária 

A elaboração do escopo para o exame das conciliações bancárias foi precedida 

de uma visita, realizada na data de 19/06/2018, ao setor de contabilidade e finanças para 

avaliação dos procedimentos utilizados para o registro das conciliações bancárias tendo 

sido requerida a apresentação de todos os extratos bancários da Reitoria, com os saldos 
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das contas em 30/04/2018, para o confronto com o balancete de verificação, extraído do 

novo SIAF, também com os saldos na referida data. 

É importante ressaltar que, em 20/03/2018, foi encaminhada a SDI nº 03/2018 

para a Universidade indagando sobre a ausência de conciliação bancária das contas 

correntes geridas pela Reitoria, haja vista a constatação pela equipe da 6ICE de que a última 

conciliação realizada estava datada de 30/07/2017. Em resposta à citada SDI, encaminhada 

em 05/04/2018, a UENP afirmou:  

 

“[...] em que pese ainda as dificuldades que estamos atravessando na 

implantação do Novo SIAF, estamos providenciando a atualização 

deste serviço bem como vamos estabelecer um fluxo de tarefas 

buscando não permitir novos atrasos.” 

 

Ocorre que, transcorridos mais de dois meses do encaminhamento da resposta 

acima transcrita, permanecia a situação encontrada anteriormente. Embora requerida em 

19/06/2018, não foram apresentadas as respectivas conciliações bancárias. Sequer as 

conciliações datadas de 31/12/2017, necessárias para o levantamento das demonstrações 

contábeis daquele exercício, foram exibidas, sendo que o Pró-Reitor de Administração e 

finanças requereu, verbalmente, um novo prazo para a apresentação das aludidas 

conciliações. 

Em razão da não apresentação das conciliações, a equipe optou por selecionar 

uma amostra e comparar os saldos dos extratos, datados de 30/04/2018, com o saldo do 

balancete de abril de 2018. 

O confronto dos saldos dos extratos com os valores consignados no balancete 

de verificação apresentou as seguintes diferenças: 
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Afora as diferenças apresentadas, observou-se a ausência de duas contas no 

balancete de verificação, quais sejam: 

 

 

 
 

No decorrer do exame das conciliações bancárias, a equipe também constatou a 

não aplicação financeira de recursos, aparentemente de convênio (fonte 284), aportados na 

seguinte conta: 

 

 
Em razão do não cumprimento do compromisso anteriormente assumido pela 

UENP, a equipe recomendou a realização das conciliações bancárias para que fosse 

possível avaliar a conformidade ou não dos saldos contábeis, pois, afora as diferenças 

BANCO AGÊNCIA CONTA FONTE
SALDO 

BALANCETE
SALDO 

EXTRATO
DIFERENÇA OBSERVAÇÕES

CEF 391 106-2 -R$              4.490,50R$          4.490,50R$          CONTA INEXISTENTE NO BALANCETE

CEF 391 146-1 280 74,34R$          16.123,09R$        16.048,75R$        
CEF 391 159-3 250 2.082,59R$     19.974,71R$        17.892,12R$        
CEF 391 189-5 250 66,47R$          14.306,07R$        14.239,60R$        
CEF 391 201-8 250 3,08R$            1.331,15R$          1.328,07R$          
CEF 391 239-5 250 8.081,14R$     234.572,48R$      226.491,34R$      
CEF 391 356-1 250 52,41R$          11.326,55R$        11.274,14R$        
CEF 391 405-3 250 0,47R$            0,77R$                  0,30R$                  
CEF 391 434-7 250 70,19R$          15.174,20R$        15.104,01R$        
CEF 391 225-5 281 292,78R$        -R$                    292,78-R$              
CEF 391 193-3 284 30,67R$          -R$                    30,67-R$                
CEF 391 227-1 284 13.752,62R$  191.606,03R$      177.853,41R$      
CEF 391 263-8 284 11.240,30R$  32.352,25R$        21.111,95R$        
CEF 391 269-7 284 67.820,91R$  251.496,39R$      183.675,48R$      
CEF 391 303-0 284 208,60R$        57.319,88R$        57.111,28R$        
CEF 391 312-0 284 366,28-R$        719.885,41R$      720.251,69R$      
CEF 391 323-5 284 52,37R$          14.394,40R$        14.342,03R$        
CEF 391 361-8 284 129,24R$        35.512,57R$        35.383,33R$        
CEF 391 393-6 284 3.954,32-R$    9.088,91R$          13.043,23R$        
CEF 391 412-6 284 20.535,76R$  49.588,34R$        29.052,58R$        
CEF 391 429-0 284 5.655,78-R$    75.087,54R$        80.743,32R$        
CEF 391 71034-9 284 9.066,66-R$    29.979,01R$        39.045,67R$        
CEF 391 71038-1 -R$              131.838,69R$      131.838,69R$      
BB 100 42916-3 281 34.391,78-R$  607.747,71R$      642.139,49R$      
BB 100 43091-9 281 1.024,58R$     169.903,88R$      168.879,30R$      
BB 100 41698-3 250 42,09R$          12.330,00R$        12.287,91R$        
BB 100 36842-3 281 2.097,52R$     267.529,14R$      265.431,62R$      
BB 100 42440-4 281 16.535,15-R$  239.695,38R$      256.230,53R$      
BB 100 42968-6 281 14.407,04-R$  98.135,73R$        112.542,77R$      
BB 100 38952-8 -R$              -R$                    -R$                    CONTA INEXISTENTE NO BALANCETE

BB 100 40910-3 284 17.400,00-R$  110.609,97R$      128.009,97R$      CONTA DE CONVENIO SEM APLICAÇÃO

BB 100 41829-3 281 3.035,26-R$    78.827,89R$        81.863,15R$        
22.845,86R$  3.500.228,64R$  3.477.382,78R$  TOTAIS

BANCO AGÊNCIA CONTA FONTE
SALDO 

BALANCETE
SALDO 

EXTRATO
DIFERENÇA OBSERVAÇÕES

CEF 391 106-2 -R$              4.490,50R$          4.490,50R$          CONTA INEXISTENTE NO BALANCETE

BB 100 38952-8 -R$              -R$                    -R$                    CONTA INEXISTENTE NO BALANCETE

BANCO AGÊNCIA CONTA FONTE
SALDO 

BALANCETE
SALDO 

EXTRATO
DIFERENÇA OBSERVAÇÕES

BB 100 40910-3 284 17.400,00-R$  110.609,97R$      128.009,97R$      CONTA DE CONVENIO SEM APLICAÇÃO
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apontadas, há contas com saldo negativo no balancete de verificação, conforme destacado 

na tabela acima.  

Assim, em 05/07/2018, foi encaminhada uma nova SDI (nº 10/2018), contendo 

no item 6 uma indagação sobre o mesmo assunto, haja vista que mais uma vez a equipe de 

fiscalização constatou a ausência das conciliações bancárias durante a inspeção realizada 

no período de 18/06/2018 a 22/06/2018, em cuja resposta, datada de 30/07/2018, a UENP 

afirmou: 

 

Conforme já exposto no item 3.4.1 deste relatório, a equipe que subscreve 

observou que o novo SIAF entregue para utilização em 02/01/2018 não estava pronto para 

realizar suas funções essenciais, próprias de um sistema contábil referente à área pública, 

ou seja, apesar de materialmente ter entrado em funcionamento na citada data, o novo 

sistema se encontrava incompleto e com falhas severas na execução de várias das suas 

funcionalidades. 

Ocorre que, embora persistam várias dificuldades na execução do novo sistema, 

a equipe da 6ICE constatou que era possível realizar as conciliações bancárias, no entanto, 

a UENP não as elaborou, quiçá as registrou contabilmente. Embora novamente requeridas, 

não foram apresentadas as respectivas conciliações bancárias datadas de 30/09/2018 das 

contas administradas pela Reitoria. Constatou-se também que a conciliação de uma das 

contas da Reitoria, a de nº 239-5 da CEF, foi interrompida em 31/10/2017, sendo que o Pró-

Reitor de Administração e Finanças requereu verbalmente, mais uma vez, um novo prazo 

para a apresentação das aludidas conciliações. 

Os relatórios das conciliações bancárias das contas administradas pelo Campus 

de Bandeirantes foram apresentados, contudo, a equipe de fiscalização observou que os 

ajustes consignados nos citados relatórios não foram registrados contabilmente na época 
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oportuna, haja vista que desde janeiro de 2018 há valores que carecem do aludido registro 

contábil. 

No Campus de Cornélio Procópio, observou-se a ausência de conciliação 

bancária de janeiro a setembro de 2018. 

Destarte, devido à ausência de relatórios de conciliações bancárias e, quando 

eles existem, são extemporâneos ao registro contábil das diferenças apuradas, a equipe da 

6ICE recomendou, outra vez, ao Pró-Reitor de Administração e Finanças da UENP, Sr. José 

Paulo Guandelini, que promovesse a regularização da não conformidade apontada, 

realizando as conciliações bancárias e, ato contínuo, que procedesse a todos os registros 

contábeis dos valores apontados nos respectivos relatórios. Ainda, recomendou-se que 

observasse o Regime de Competência e as Características Qualitativas da Tempestividade 

e da Representação Fidedigna da Informação, que se refere ao processo de mensuração e 

apresentação dos componentes patrimoniais para produzir informações íntegras e 

tempestivas, previsto no capítulo 3 da Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TSP 

Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de 2016,  bem como as diretrizes da Secretaria do 

Tesouro Nacional – STN estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público – MCASP, que assim estabelece: “As disponibilidades são mensuradas ou 

avaliadas pelo valor original, feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de 

câmbio vigente na data das demonstrações contábeis. As aplicações financeiras de liquidez 

imediata são mensuradas ou avaliadas pelo valor justo, atualizadas até a data das 

demonstrações contábeis. As atualizações apuradas são contabilizadas em contas de 

resultado”. 

Em síntese: 

 

a) A 6ICE sugeriu ressalva às contas do exercício de 2017, da UENP, em razão 

da não realização periódica das conciliações bancárias, conforme processo 

nº 299156/18, em trâmite na Corte de Contas;  

b) Neste exercício, em 20/03/2018 foi encaminhada uma SDI para a 

Universidade indagando sobre a ausência das conciliações bancárias das 

contas correntes geridas pela Reitoria, haja vista a constatação pela equipe 
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de fiscalização de que a última conciliação realizada estava datada de 

30/07/2017; 

c) Em 05/07/2018 foi encaminhada uma nova SDI, contendo no item 6 uma 

indagação sobre o mesmo assunto, pois mais uma vez a equipe de 

fiscalização constatou a ausência das conciliações bancárias durante a 

inspeção realizada no período de 18/06/2018 a 22/06/2018; 

d) Em 31/10/2018, foi encaminhada outra SDI (º 27/2018) indagando novamente 

sobre a falta da elaboração das conciliações bancárias das contas da 

Universidade, na data de 30/09/2018. 

 

Em razão da última resposta apresentada pela UENP, em 20/11/2018, 

informando que as conciliações foram realizadas até 30/09/2018, com exceção da conta 

239-5 da Caixa Econômica Federal, e que o levantamento dos ajustes dos débitos e créditos 

havidos nas contas estava sendo realizado, a equipe da 6ICE extraiu o Balancete da UENP 

referente ao mês de setembro de 2018 e realizou os procedimentos de análise. 

Do exame das conciliações bancárias da Reitoria e dos demais Campi da 

Universidade, cotejando-as com as informações registradas na contabilidade, constatou-se: 

 

I – Campus de Jacarezinho 

Neste, foram encontrados extratos de 31 (trinta e uma) contas bancárias. 

Na confrontação dos saldos bancários de 30/09/2018, com os saldos contábeis 

na mesma data, observou-se que não havia correspondência de valores e não existia a 

devida conciliação bancária de nenhuma das 31 contas bancárias, contrariando a resposta 

apresentada pela Reitoria em 20/11/2018. 

As contas verificadas estão registradas nos Papéis de Trabalho da Inspetoria, 

arquivados no Channel e transcritos a seguir: 

 
Nº da Conta Banco 

Valor 

Contábil 

Valor do 

Extrato 

Valor 

Conciliado 
Diferença Observações da 6ICE 

168-2 CEF 76.502,72 10.807,42  65.695,30 Ausência de conciliação 

172-0 CEF 6.826,82 9.003,94  -2.177,12 Ausência de conciliação 
187-9 CEF 3.485,42 838,35  2.647,07 Ausência de conciliação 
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192-5 CEF 5.861,42 2.998,38  2.863,04 Ausência de conciliação 
213-1 CEF 16.557,17 16.621,85  -64,68 Ausência de conciliação 
214-0 CEF 196,70 0,02  196,68 Ausência de conciliação 
215-8 CEF 3.324,42 950,73  2.373,69 Ausência de conciliação 

224-7 CEF 0,02 4.209,75  -4.209,73 Ausência de conciliação 

236-0 CEF 13.857,99 4.133,92  9.724,07 Ausência de conciliação 

293-0 CEF 23.894,60 17.778,42  6.116,18 Ausência de conciliação 

307-3 CEF 3.439,56 8.464,11  -5.024,55 Ausência de conciliação 

372-3 CEF 26.247,75 14.179,22  12.068,53 Ausência de conciliação 

376-6 CEF 66,97 67,30  -0,33 Ausência de conciliação 

388-0 CEF 2.361,49 9.689,45  -7.327,96 Ausência de conciliação 

389-8 CEF 38.720,11 21.834,58  16.885,53 Ausência de conciliação 

390-1 CEF 32.230,14 18.259,08  13.971,06 Ausência de conciliação 

396-0 CEF 14.464,60 13.764,41  700,19 Ausência de conciliação 

413-4 CEF 11.744,86 12.195,06  -450,20 Ausência de conciliação 

421-5 CEF 25.340,52 25.467,15  -126,63 Ausência de conciliação 

427-4 CEF 4.071,89 1.719,17  2.352,72 Ausência de conciliação 

428-2 CEF 32.182,77 34.910,05  -2.727,28 Ausência de conciliação 

435-5 CEF 13,05 0,28  12,77 Ausência de conciliação 

438-0 CEF 13.083,68 5.501,98  7.581,70 Ausência de conciliação 

439-8 CEF 819,12 780,76  38,36 Ausência de conciliação 

440-1 CEF 173,59 174,72  -1,13 Ausência de conciliação 

441-0 CEF 1.723,89 251,58  1.472,31 Ausência de conciliação 

71010-1 CEF 2.034,07 2.158,31  -124,24 Ausência de conciliação 

71012-8 CEF 8.582,87 0,02  8.582,85 Ausência de conciliação 

71015-2 CEF 548,25 499,30  48,95 Ausência de conciliação 

71020-9 CEF 6,72 1.393,61  -1.386,89 Ausência de conciliação 

71029-2 CEF 3.586,13 3.472,05  114,08 Ausência de conciliação 

 

II – Campus Luiz Meneghel – Bandeirantes 

Já neste Campus, foram identificadas 26 (vinte e seis) contas bancárias. 

Todas as contas bancárias estavam devidamente conciliadas com os saldos 

contábeis em 30/09/2018. 

Os valores apurados na conciliação bancária do Campus de Bandeirantes foram 

todos ajustados contabilmente no mês de novembro, a saber: 

Nº da Conta Banco 
Valor 

Contábil 

Valor do 

Extrato 

Valor 

Conciliado 
Diferença Observações 6ICE 

14730-3 BB 14.709,17 13.099,83 1.609,34 0,00 Nihil 

17180-8 BB 6.412,03 6.402,33 9,70 0,00 Nihil 

17720-2 BB 22.015,62 25.047,62 -3.032,00 0,00 Nihil 

17907-8 BB 37.850,21 37.850,21  0,00 Nihil 

18216-8 BB 7.812,04 7.812,04  0,00 Nihil 

18325-3 BB 11.156,21 11.156,21  0,00 Nihil 

18431-4 BB 8.453,36 8.453,36  0,00 Nihil 

18764-0 BB 22.646,98 19.828,44 2.818,54 0,00 Nihil 

20009-3 BB 227.327,46 205.495,58 21.831,88 0,00 Nihil 

20010-7 BB 3.265,87 3.265,87  0,00 Nihil 

20011-5 BB 29.767,93 29.298,49 469,44 0,00 Nihil 

20660-1 BB 24,49 24,49  0,00 Nihil 

20887-6 BB 2.873,96 2.643,56 230,40 0,00 Nihil 

23991-7 BB 29.384,15 22.650,57 6.733,58 0,00 Nihil 

24088-5 BB 760,34 759,02 1,32 0,00 Nihil 
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24442-2 BB 110.112,69 110.112,69  0,00 Nihil 

24741-3 BB 236,18 130,43 105,75 0,00 Nihil 

200-0 CEF 613,89 619,83 -5,94 0,00 Nihil 

201-9 CEF 13.197,29 12.902,85 294,44 0,00 Nihil 

263-9 CEF 5.896,60 5.473,60 423,00 0,00 Nihil 

265-5 CEF 4.523,13 4.444,63 78,50 0,00 Nihil 

274-4 CEF 24.824,42 24.381,92 442,50 0,00 Nihil 

285-0 CEF 8.445,53 5.515,59 2.929,94 0,00 Nihil 

287-6 CEF 25,00 25,00  0,00 Nihil 

300-7 CEF 110,77 0,03 110,74 0,00 Nihil 

301-5 CEF 1.295,68 1.295,68  0,00 Nihil 

 

III- Campus de Cornélio Procópio 

Das 37 (dezessete) contas bancárias mantidas pelo Campus de Cornélio 

Procópio, 13 (treze) contas estavam devidamente conciliadas até 30/09/2018, sem, contudo, 

contemplar os registros contábeis de ajustes dos valores identificados na conciliação e 24 

(vinte e quatro) contas bancárias ainda dependiam de levantamento para a respectiva 

conciliação. 

Segundo informação do responsável pelo setor financeiro do campus de Cornélio 

Procópio, a conciliação das vinte e quatro contas faltantes dependia de mais tempo para a 

finalização dos trabalhos. 

O exame realizado pela equipe da 6ICE constatou: 

Nº da Conta Banco 
Valor 

Contábil 

Valor do 

Extrato 

Valor 

Conciliado 
Diferença Observações 

225-9 CEF 18.677,96 29.780,20 -11.102,24 0,00 Falta registro contábil de ajuste dos valores conciliados 

188-0 CEF 6,47 6,47  0,00  

329-8 CEF 0,02 0,02  0,00  

216-0 CEF 2.196,50 2.094,02 102,48 0,00 Falta registro contábil de ajuste dos valores conciliados 

226-7 CEF 342,10 343,16 -1,06 0,00 Falta registro contábil de ajuste dos valores conciliados 

227-5 CEF 6.230,10 11.195,71 -4.965,61 0,00 Falta registro contábil de ajuste dos valores conciliados 

375-1 CEF 25.565,19 25.613,50 -48,31 0,00 Falta registro contábil de ajuste dos valores conciliados 

115000-6 BB 6.839,01 15.536,64 -8.697,63 0,00 Falta registro contábil de ajuste dos valores conciliados 

115002-2 BB 20.383,91 49,89 20.334,02 0,00 Falta registro contábil de ajuste dos valores conciliados 

115006-5 BB 6.315,19 4.230,41 2.084,78 0,00 Falta registro contábil de ajuste dos valores conciliados 

115007-3 BB 11.486,74 3.617,98 7.868,76 0,00 Falta registro contábil de ajuste dos valores conciliados 

115012-0 BB 595,40 - 595,40 0,00 Falta registro contábil de ajuste dos valores conciliados 

115020-0 BB 4.340,82 4.340,82  0,00  

42975-9 BB 9.051,00 10.221,00  -1.170,00 Falta conciliação bancária 

115009-0 BB 4.816,43 6.921,36  -2.104,93 Falta conciliação bancária 
115013-8 BB 42.743,85 66.503,19  -23.759,34 Falta conciliação bancária 
115015-4 BB 13.297,46 13.325,43  -27,97 Falta conciliação bancária 
115003-0 BB 36.916,16 3.117,65  33.798,51 Falta conciliação bancária 

318-2 CEF 5.836,86 2.184,02  3.652,84 Falta conciliação bancária 
217-8 CEF 3.410,26 1.886,87  1.523,39 Falta conciliação bancária 
218-6 CEF -525,55 2.497,81  -3.023,36 Falta conciliação bancária 
224-0 CEF 3.139,71 988,55  2.151,16 Falta conciliação bancária 
314-0 CEF 25.566,72 31.837,26  -6.270,54 Falta conciliação bancária 
315-8 CEF 21.050,20 8.039,22  13.010,98 Falta conciliação bancária 
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316-6 CEF 0,02 0,02  0,00 
 

317-4 CEF 9.015,67 9.033,07  -17,40 Falta conciliação bancária 
347-6 CEF 1.278,31 1.124,27  154,04 Falta conciliação bancária 
353-0 CEF 830,93 877,27  -46,34 Falta conciliação bancária 
356-5 CEF 1.585,51 17,36  1.568,15 Falta conciliação bancária 
358-1 CEF 433,67 358,41  75,26 Falta conciliação bancária 
359-0 CEF 2.826,67 1.884,24  942,43 Falta conciliação bancária 
360-3 CEF 1.004,52 1.006,49  -1,97 Falta conciliação bancária 
362-0 CEF 13,34 13,37  -0,03 Falta conciliação bancária 
364-6 CEF 5.462,48 4.490,14  972,34 Falta conciliação bancária 
368-9 CEF 10,51 10,53  -0,02 Falta conciliação bancária 
376-0 CEF 564,51 530,54  33,97 Falta conciliação bancária 
219-4 CEF 225,77 208,47  17,30 Falta conciliação bancária 

 

IV – Reitoria 

Em relação às contas da Reitoria, foram apresentados extratos bancários e 

conciliações, a princípio, referentes ao mês de setembro de 2018, no entanto, várias contas 

não estavam conciliadas até o referido mês. 

Ademais, a conciliação bancária das contas da Reitoria apresentava diversas não 

conformidades, como observado no quadro abaixo: 

Nº da Conta Banco 
Valor 

Contábil 

Valor do 

Extrato 

Valor 

Conciliado 
Diferença Observações 

106-2 CEF  5.475,50   Sem registro contábil e sem conciliação 

159-3 CEF 13.344,62 12.569,62 775,00 0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 

188-7 CEF 46.478,61 46.078,61 400,00 0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 

189-5 CEF 14.524,56 14.377,56 147,00 0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 

193-3 CEF -122,65 - -122,65 0,00 

Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 
Valores conciliados sem histórico. 
Informação do saldo contábil não indica se o valor 
está a débito ou a crédito. 

201-8 CEF 283,68 826,50 -542,82 0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 

205-0 CEF 10.958,89 10.815,89 143,00 0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 

225-5 CEF -5.279,03   -5.279,03 Conciliação bancária apresentada até 04/2018 

227-1 CEF 218.805,45 218.805,45  0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 

263-8 CEF 25.714,14 25.241,34 472,80 0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 

269-7 CEF 20.527,96 28.853,46 -8.241,50 -84,00 
Conciliação incorreta.  
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 

303-0 CEF 2.756,11   2.756,11 
Último extrato apresentado até 08/2018, sem 
conciliação até setembro 

312-0 CEF 602.810,43 602.781,93 28,50 0,00  

316-2 CEF 17.228,48 17.228,48  0,00 

Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 
Informação do saldo contábil não confere com o 
Balancete. 
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323-5 CEF -205,97 206,50  -412,47 
Conciliação incorreta, valores não conferem com o 
balancete. 

356-1 CEF 11.383,16 11.383,16  0,00  

361-8 CEF 35.667,25 30.787,25 4.880,00 0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 

393-6 CEF 1.411,93 8.557,43 -7.145,50 0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 

405-3 CEF 1.328,75 918,43 410,32 0,00  

412-6 CEF 4.862,18 4.895,53 -33,35 0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 

414-2 CEF -252,00   -252,00 
Último extrato apresentado até 02/2018. 
Sem conciliação em setembro 

434-7 CEF 15.235,05 15.250,03 -14,98 0,00  

146-1 CEF 37.624,09 43.758,38 -6.134,29 0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 
Extrato bancário não apresentado. 

36842-3 BB 222.472,43 217.836,37 4.636,06 0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 
Extrato não apresentado. 

42440-4 BB 221.270,76 215.670,76 5.600,00 0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados. 
Valores pendentes de regularização desde 12/2017. 
Extrato não apresentado. 

41829-3 BB 70.199,51   70.199,51 Sem conciliação em setembro. 

42916-3 BB 498.647,03 505.280,94 -6.633,91 0,00 
Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 
Extrato não apresentado 

362-6 CEF 3.610,32 -  3.610,32 

Histórico genérico dos valores conciliados e não 
indicam a data a que se referem. 
Extrato não apresentado.  
Conciliação incorreta, valores não conferem com o 
balancete 

310-3 CEF 38.941,63   38.941,63 Falta extrato bancário e conciliação 

315-4 CEF 15.600,00   15.600,00 Falta extrato bancário e conciliação 

41698-3 BB -141.703,26   -141.703,26 Falta extrato bancário e conciliação 

239-5 CEF 88.239,64   88.239,64 Falta extrato bancário e conciliação 

42968-6 BB 43.276,10   43.276,10 Falta extrato bancário e conciliação 

346-4 CEF 12.698,54   12.698,54 Falta extrato bancário e conciliação 

298-0 CEF 16.778,69   16.778,69 Falta extrato bancário e conciliação 

403-7 CEF 25.522,79   25.522,79 Falta extrato bancário e conciliação 

429-0 CEF 35.806,29   35.806,29 Falta extrato bancário e conciliação 

40910-3 BB -19.000,00   -19.000,00 Falta extrato bancário e conciliação 

71034-9 CEF -9.399,60   -9.399,60 Falta extrato bancário e conciliação 

43091-9 BB 6.200,84   6.200,84 Falta extrato bancário e conciliação 

43524-4 BB 55,55   55,55 Falta extrato bancário e conciliação 

71038-1 CEF -5.283,50   -5.283,50 Falta extrato bancário e conciliação 

88100-7 BB 229.252,48   229.252,48 Falta extrato bancário e conciliação 

423-1 CEF 406.046,04   406.046,04 Falta extrato bancário e conciliação 

71047-0 CEF 20.450,51   20.450,51 Falta extrato bancário e conciliação 

71048-9 CEF 37.933,01   37.933,01 Falta extrato bancário e conciliação 

71054-3 CEF 30.057,08   30.057,08 Falta extrato bancário e conciliação 

31700-4 BB -6.133,63   -6.133,63 Falta extrato bancário e conciliação 

88200-3 BB 124.811,61   124.811,61 Falta extrato bancário e conciliação 

301-4 CEF 3.840,88   3.840,88 Falta extrato bancário e conciliação 

88300-X BB 9.680,93   9.680,93 Falta extrato bancário e conciliação 

 

Enfim, a equipe da 6ICE constatou situação contrária à informação encaminhada 

pela Reitoria em 20/11/2018, ou seja, não havia sido concluída a conciliação até setembro 

de 2018. 
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No dia 29/11/2018, das 14h às 16h, na sala do Vice-Reitor, em atenção ao 

disposto no Parágrafo Único do Art. 18 da Resolução 07/2006 do TCE-PR, foi realizada uma 

reunião de discussão dos achados com Reitora da Universidade Estadual do Norte do 

Paraná - UENP, Sra. Fátima Aparecida da Cruz Padoan. 

Afora os demais assuntos apresentados e debatidos na reunião, conforme 

registrado no Relatório Parcial nº 24-2018 anexado ao Channel, a equipe informou à Reitora 

que a 6ICE sugeriu ressalva às Contas do exercício de 2017, da UENP, em razão da não 

realização periódica das conciliações bancárias, conforme Processo nº 299156/18, em 

trâmite na Corte de Contas. A equipe também informou o estabelecido no § 1º do artigo 244 

do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a saber: “o Tribunal 

poderá ainda julgar irregulares as contas no caso de reincidência de ressalva ou de 

descumprimento de determinação de que o responsável tenha tido ciência, feita em 

processo de tomada ou prestação de contas” (sem grifo no original). Ato contínuo, a equipe 

apresentou para a Reitora os papéis de trabalho das conciliações bancárias que foram 

fornecidos pelos servidores da UENP e lhe expôs as seguintes conclusões: i) não há 

conciliação bancária das contas administradas pelo Campus de Jacarezinho; ii) os papéis 

de trabalho das conciliações bancárias das contas administradas pela Reitoria indicam as 

diferenças de forma sintética, impossibilitando a análise dos ajustes; iii) os papéis de 

trabalho das conciliações bancárias do Campus de Bandeirantes continham as informações 

dos ajustes de forma analítica até a data de 31/10/2018, porém sem os registros contábeis; 

iv) a conciliação bancária das contas administradas pelo Campus de Cornélio Procópio são 

realizadas em papéis de trabalho que contêm informações de forma analítica, porém até a 

data de 29/11/2018 não contemplavam todo o universo de contas administradas pelo 

aludido Campus; v) finalmente, que não há registros contábeis das diferenças apuradas nas 

conciliações realizadas, ou seja, o saldo financeiro indicado no balancete não é compatível 

com o saldo dos extratos bancários, afora a não apresentação dos extratos bancários de 

várias contas correntes registradas no balancete. 

Ciente das conclusões da equipe, a Reitora informou ao final da reunião que iria 

compor uma força-tarefa com servidores da Reitoria e dos campi da UENP para regularizar 

as conciliações bancárias e os respectivos registros contábeis de modo que em 31/12/2018 
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o saldo financeiro da Universidade esteja retratado de forma adequada nas Demonstrações 

Contábeis.   

Por fim, a UENP encaminhou para a equipe da 6ICE, em 18/01/2019, os arquivos 

eletrônicos contendo as conciliações bancárias em 31/12/2018. Foram aplicados os testes 

de acordo com os critérios estabelecidos nos papeis de trabalho anexados ao Channel e 

não foram observadas inconsistências. 

Pelo exposto neste tópico, de acordo com os critérios estabelecidos nos papéis 

de trabalho, conclui-se pela regularidade das conciliações bancárias com ressalva pela não 

observância do princípio contábil da competência, haja vista que as conciliações bancárias 

não foram realizadas no momento oportuno, portanto, as demonstrações contábeis 

intermediárias não contemplam informações integras e tempestivas, o que evidência a não 

observação das orientações do MCASP no sentido de que o registro dos fatos que afetam 

o patrimônio público seja realizado segundo o regime de competência. As variações 

patrimoniais aumentativas (VPA) e as variações patrimoniais diminutivas (VPD) que 

registram as transações que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, devem ser 

reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seu fato gerador, sejam elas 

dependentes ou independentes da execução orçamentária. 

 

3.4.11. Acompanhamento da Representação nº 295266/18 

Em setembro de 2017, foi identificada pela Pró-Reitoria de Administração e 

Finanças da Universidade Estadual do Norte do Paraná uma série de movimentações 

suspeitas na conta corrente número 41.698-3, Agência 0100-7, do Banco do Brasil S/A, de 

titularidade da UENP.  

Em 3 de outubro de 2017, por meio da Portaria 281/2017-UENP, foi instaurada 

uma comissão de sindicância para apurar os fatos. 

O relatório final da Sindicância apurou o valor desviado, que totalizou 

R$ 20.075,32, e identificou o responsável, que foi exonerado pela Portaria nº 280/2017. 
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Em 05/05/2018, a Reitora acatou a decisão da comissão de sindicância e 

comunicou o Ministério Público Estadual por meio do Ofício nº 070/2018, datado de 

14/05/2018. 

Neste interim, o Agente de Controle Interno da UENP protocolou no TCE-PR uma 

representação, noticiando os fatos, que foi autuada em 24/04/2018 sob número 295266/18. 

Em 21/07/2018, o Conselheiro Relator da citada Representação, por meio do 

Despacho 825/18 (peça 19), assim se manifestou: “[...] entendo que não há razão para que 

este Tribunal atue concorrentemente com o órgão dotado de mecanismos amplos de 

investigação, com atuação próxima aos fatos e aos envolvidos e nem com a própria UENP, 

que possui corpo técnico suficiente para ingresso de ação civil pública visando o 

ressarcimento dos valores desviados”. 

No mesmo Despacho 825/18, o Conselheiro Relator deixou de receber a 

Representação e determinou: “[...] remetam-se os autos à 6ª Inspetoria de Controle Externo 

para conhecimento e acompanhamento dos fatos conforme fundamentação”. 

A natureza do acompanhamento se refere ao seguinte trecho da fundamentação 

contida no Despacho 825/18: “[...] Porém, diante de que não foi comprovado o ajuizamento 

de ação judicial visando a reparação dos danos, julgo prudente o encaminhamento do feito 

à 6ª Inspetoria de Controle Externo, por mim superintendida, para ciência dos fatos, 

justamente para acompanhar eventual ajuizamento de ação nesse sentido, medida essa 

necessária”. 

A equipe da 6ICE constatou, por meio de informações encaminhadas por e-mail 

pelo Agente de Controle Interno, que foi ajuizada pelo Ministério Público da Comarca de 

Jacarezinho, a Ação Civil Pública objetivando o ressarcimento do dano ao erário, que tramita 

sob nº 0006312-41.2018.8.16.0098. 

No entanto, quando da análise das conciliações bancárias, observou-se que o 

valor desviado continua fazendo parte do “Ativo Circulante” na contabilidade da UENP, 

como segue: 
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Destarte, considerando a materialidade dos fatos já constatados em processo de 

sindicância, encaminhados ao Ministério Público e a ação ajuizada visando à reparação do 

dano, a 6ICE entende que a contabilidade deve registrar este valor no grupo de contas que 

demonstram o “Ativo Não Circulante” da entidade, em homenagem à “Característica 

Qualitativa da Representação Fidedigna da Informação”, que se refere ao processo de 

mensuração e apresentação dos componentes patrimoniais para produzir informações 

íntegras e tempestivas, previsto no capítulo 3 da Norma Brasileira de Contabilidade, NBC 

TSP Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de 2016. 

 

3.4.12. Receitas 

A análise foi precedida de uma visita à Pró-reitoria de Administração e Finanças, 

realizada em 19/06/2018, para uma avaliação dos procedimentos utilizados no 

assentamento contábil e financeiro das receitas geradas pela Universidade. 
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Também foi necessária a realização de uma visita “in loco” no Campus da UENP 

localizado no Município de Bandeirantes-PR para uma inspeção visual do lugar denominado 

Fazenda Escola, em razão do grande volume de receitas geradas no citado local. 

O escopo selecionado para essa inspeção foram as receitas realizadas nos 

meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho de 2018. O Papel de Trabalho 

referente à amostra e a respectiva análise foi anexado ao Channel.  

Foram aplicados os critérios contidos nos referidos papeis de trabalho. A análise 

formal das receitas identificou não conformidades, a saber: 

a) RDR nº 18000710: locação de auditório sem contrato, conforme disposto no 

art. 60 da Lei 8.666/1993 c/c §4º do art. 108 da Lei 15.608/2007, é vedado o 

contrato verbal com a administração; 

b) RDRs nºs. 18000516 e 18000576: locação do espaço da Cantina/lanchonete 

no local denominado CCHE/CLCA e CCSA - Campus de Jacarezinho – 

Contratos 05 e 06 de 2016, cujo valor do aluguel foi reduzido à metade em 

razão das férias/recesso dos meses de janeiro e fevereiro de 2018, sem a 

respectiva previsão editalícia e/ou contratual. O desconto concedido sem 

previsão contratual totaliza R$ 1.150,00. 

c) RDR nº 18000578 (parte): trata-se de locação de espaço para 

restaurante/lanchonete/cantina no local denominado Clínica de Odontologia 

sem prévia licitação e sem contrato, sendo que a regularização se deu por 

meio do Pregão Presencial 03/2018 que gerou o Contrato 03/2018, cuja 

vigência iniciou em 17/04/2018. Conforme disposto no art. 60 da Lei 

8.666/1993 c/c §4º do art. 108 da Lei 15.608/2007, é vedado o contrato verbal 

com a administração. A 6ICE opina pela ressalva em razão da execução do 

pacto verbal até a data do início da vigência do Contrato 03/2018. 

d) RDR nº 18000601: reconhecimento indevido de receita, pois se trata de mera 

transferência de numerários entre contas da própria UENP. Os recursos que 

ingressaram na conta 293-0 da Caixa Econômica Federal – CEF, se 

originaram da conta 393-6, também da CEF, tendo sido reconhecido 

equivocadamente como receita. Por conseguinte, houve recomendação da 
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equipe para que se procedesse ao respectivo estorno, o que foi realizado pela 

Universidade. 

Afora as não conformidades anteriormente descritas, constatou-se que a UENP 

não observa as orientações do MCASP no sentido de que o registro dos fatos que afetam o 

patrimônio público seja realizado segundo o regime de competência. As variações 

patrimoniais aumentativas (VPA) e as variações patrimoniais diminutivas (VPD) que 

registram as transações que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, devem ser 

reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seu fato gerador, sejam elas 

dependentes ou independentes da execução orçamentária. 

Enfim, apurou-se que a UENP reconhece a receita pelo regime de caixa, ou seja, 

de forma diversa da orientação estampada no MCASP, tendo sido advertida pela equipe de 

fiscalização sobre os novos critérios aplicados ao reconhecimento patrimonial das receitas.  

A equipe da 6ICE visitou o Campus de Bandeirantes no dia 24/10/2018, quando 

constatou que as vendas de soja e de milho, produzidos no local denominado Fazenda 

Escola, ocorreram a prazo, no entanto, o registro contábil das receitas foi realizado pelo 

regime de caixa.  

Também foi avaliada pela equipe de inspeção a planilha de controle apresentada 

pelo setor de bovinocultura de leite, sendo que a análise final apontou uma diferença de 32 

litros de leite que foram efetivamente entregues e não pagos pela empresa coletora. 

A diferença apurada na planilha de controle do leite foi faturada e paga pela 

empresa coletora. 

Foram solicitados relatórios da Cooperativa Integrada para a avaliação da 

movimentação de mercadorias produzidas pela Fazenda Escola do Campus de 

Bandeirantes. O citado relatório foi encaminhado por e-mail em 25/10/2018. 

Examinando o relatório e cotejando os dados com a contabilidade, a equipe de 

fiscalização concluiu que 4.706 QUILOGRAMAS do produto TRIGO EM GRÃOS CLASSE 

PÃO COOPERADO, depositados na Integrada em 25/09/2017 (NFE nº 0043521), 

permanece em poder desta Cooperativa, sem a respectiva comercialização. Ainda, não 

estão registrados nas contas contábeis de estoque do Campus de Bandeirantes, não 
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havendo Nota Fiscal do Produtor que acoberte a operação, nem contrato de armazenagem 

do aludido trigo em grãos. 

Foram solicitados esclarecimentos, também por e-mail, cuja resposta, 

encaminhada pelo Sr. Amarildo Martins, transcrevemos a seguir: 

 
“Realmente já havia detectado que há trigo para receber. 
Conversei com o Diretor e já houve a autorização para fechamento. 
Hoje entrei em contato com a Cooperativa para o fechamento. 
Quanto aos lançamentos tivemos Reunião com a Reitora na sexta-feira e a 
mesma se comprometeu o mais rápido possível agendar um treinamento para 
efetuarmos os lançamentos. 
Realmente não houve emissão de nota de produtor, e já conversei com o 
Diretor da Fazenda Escola para que as entregas sejam acompanhadas de 
nota fiscal de produtor e as mesmas sejam encaminhadas para lançamento.” 

 

Posteriormente ao apontamento do fato pela equipe da 6ICE, o produto foi 

faturado e pago pela Cooperativa. 

A equipe 6ICE também visitou o escritório da Fazenda Escola e entrevistou o 

Diretor, tendo sido a ele elencado a importância dos controles analíticos das operações da 

Fazenda Escola, bem como a necessidade de que todos os fatos sejam registrados na 

contabilidade. 

Em razão do exposto, a 6ICE opina por ressalva às contas da UENP do exercício 

de 2018 pelos seguintes motivos: 

1 – Registro Patrimonial da Receita pelo regime de caixa, o que demostra a não 

observação das orientações do MCASP no sentido de que o registro dos fatos que afetam 

o patrimônio público seja realizado segundo o regime de competência. As variações 

patrimoniais aumentativas (VPA) e as variações patrimoniais diminutivas (VPD) que 

registram as transações que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, devem ser 

reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seu fato gerador, sejam elas 

dependentes ou independentes da execução orçamentária; 

2 - Deficiência no controle de fornecimento do leite produzido no Campus de 

Bandeirantes; 

3 – Fragilidade do controle dos grãos produzidos no Campus de Bandeirantes; 
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3 - Locação de espaço para restaurante/lanchonete/cantina no local denominado 

Clínica de Odontologia sem prévia licitação e sem contrato até a data de 17/04/2018; 

4 – Redução do valor do aluguel à metade nos meses de janeiro e fevereiro de 

2018, sem justificativa e sem a respectiva previsão editalícia e/ou contratual, referente a 

locação dos espaços da Cantina/lanchonete nos locais denominados CCHE/CLCA e CCSA 

- Campus de Jacarezinho – Contratos 05 e 06 de 2016, gerando um dano no valor de 

R$ 1.150,00. 

No que se refere à redução do valor do aluguel dos espaços cedidos a terceiros 

nos meses de janeiro e fevereiro de 2018, a 6ICE não instaurou a Comunicação de 

Irregularidade em cumprimento ao disposto na Resolução nº 60/2017-TCE-PR11, que fixou 

em R$ 15.000,00 o valor mínimo de dano ao erário para o processamento do mencionado 

procedimento administrativo. 

Destarte, a 6ICE opina por recomendação à UENP para que adote providências 

para impedir o descumprimento das cláusulas fixadas nos contratos, como o não pagamento 

integral do valor do aluguel, sob pena de responsabilização daqueles que deram causa ao 

dano. 

Em suma, afora as ressalvas, a 6ICE opina pelas seguintes recomendações à 

UENP: 

a) Que observe as orientações do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público – MCASP, no sentido de que o registro dos fatos que afetam o 

patrimônio público seja realizado segundo o regime de competência; 

b) Que aprimore os controles da produção da Fazenda Escola, localizada no 

Campus de Bandeirantes, haja vista a disponibilidade de sistema fornecido 

pelo Estado para o registro e acompanhamento dos estoques; 

c) Que os procedimentos previstos na legislação para as contratações sejam 

aplicados na locação dos espaços da UENP, haja vista que se subsome ao 

                                            

11 http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-60-de-17-de-fevereiro-de-2017/298351/area/249 
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disposto no art. 60 da Lei 8.666/1993 c/c §4º do art. 108 da Lei 15.608/2007, 

que veda o contrato verbal com a administração; 

d) Que na execução dos contratos de locação, a UENP observe o Princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório, conforme artigos 3º, 41 e 55, XI, da 

Lei nº 8.666/1993 c/c artigo 5º, III, e 68 da 15608/2007. 

 

3.5. ÁREA DE PESSOAL 

3.5.1. Monitoramento Meta 4 

A Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, utiliza o sistema Meta 4 

para processamento da folha de pagamento dos servidores efetivos e temporários e, 

portanto, não foi alcançada pelo Acórdão nº 1.525/2017 – Tribunal Pleno, exarado na 

Comunicação de Irregularidade autuada sob o nº 553888/16, motivado pela não obediência 

aos termos dos Decretos Estaduais nºs 10.406/2014, 25/2015 e 2.879/2015, que tratam da 

obrigatoriedade de processamento das folhas de pagamento mediante utilização do sistema 

RH Paraná, META 4, por todas as IEES. 

Em relação aos servidores do Campus de Bandeirantes que foram cedidos à 

Universidade por conta da estadualização da então Fundação Faculdades Luiz Meneghel, 

o processamento e o pagamento da folha se dá em sistema próprio do Município de 

Bandeirantes, cabendo à UENP o reembolso dos valores para a administração municipal. 

 

3.5.2. Folha de Pagamento 

Os relatórios das folhas de pagamento e os papéis de trabalho utilizados para o 

acompanhamento dos gastos com pessoal estão anexados ao Channel. 

 

3.5.2.1. Servidores Efetivos e Cargos em Comissão 

A folha de pagamento dos servidores efetivos e cargos em comissão da UENP, 

no exercício de 2018, processou-se da seguinte maneira: 
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Mês 
Vantagens 

R$ 

Descontos 

R$ 

Líquido 

R$ 

Qtde. 

Servidores 

Janeiro 3.167.327,56 1.094.107,90 2.073.219,66 320 

Fevereiro 3.176.803,28 1.097.740,43 2.079.062,85 320 

Março 3.159.982,91 1.083.059,50 2.076.923,41 320 

Abril 3.198.330,06 1.105.515,49 2.092.814,57 321 

Maio 3.210.468,70 1.109.597,30 2.100.871,40 322 

Junho 3.236.060,56 1.117.861,73 2.118.198,83 323 

Julho 3.238.837,29 1.109.859,12 2.128.978,17 323 

Agosto 3.252.966,71 1.124.876,50 2.128.090,21 324 

Setembro 3.252.776,23 1.100.002,93 2.152.773,30 325 

Outubro 3.252.879,60 1.107.410,64 2.145.468,96 327 

Novembro 3.202.004,74 1.108.750,08 2.093.254,66 316 

Dezembro 3.206.752,23 1.108.118,39 2.098.633,84 315 

Fonte: Sistema Paraná RH Meta 4. 

 

Da análise da evolução da folha de pagamento da UENP do exercício de 2018, 

observa-se uma redução da quantidade de servidores, porém houve pequeno aumento no 

total das vantagens dos servidores. 

Referida variação positiva no total das vantagens dos servidores é decorrente 

principalmente do adicional de titulação pago aos servidores que preencheram os requisitos 

exigidos no art. 3ºda Lei nº 14825/200512.  

                                            

12 Art. 3º. O artigo 16 e seus incisos, da Lei Estadual nº 11.713, de 07 de maio de 1997, passam a vigorar com 
a seguinte redação:  
"Art. 16. Em função da titulação que possuírem, os docentes perceberão mensalmente, parcela remuneratória 
denominada Adicional de Titulação – ATT, nas seguintes condições e não cumulativas:  
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3.5.2.2. Servidores Temporários – CRES 

A folha de pagamento dos servidores com Contrato de Regime Especial – CRES, 

selecionados por Processo Seletivo Simplificado – PSS, que atuaram na UENP durante o 

exercício de 2018, processou os seguintes valores:  

Mês 
Vantagens 

R$ 

Descontos 

R$ 

Líquido 

R$ 

Qtde. 

Servidores 

Janeiro 642.838,12 113.984,18 528.853,94 141 

Fevereiro 607.186,83 103.579,90 503.606,93 140 

Março 705.029,27 116.598,67 588.430,60 143 

Abril 775.270,81 138.179,35 637.091,46 151 

Maio 749.771,80 138.517,61 611.254,19 151 

Junho 717.871,04 125.913,68 591.957,36 154 

Julho 752.530,35 126.537,24 625.993,11 154 

Agosto 753.535,63 130.524,56 623.011,07 165 

Setembro 741.323,35 129.386,88 611.936,47 161 

Outubro 783.979,28 141.056,02 642.923,26 163 

Novembro 757.537,29 137.477,15 620.060,14 157 

Dezembro 756.545,80 131.754,89 624.790,91 155 

Fonte: Sistema Paraná RH Meta 4. 

Da análise da evolução da folha de pagamento dos servidores temporários, 

constatou-se uma variação anômala ocorrida a partir do mês de outubro do exercício em 

exame, sem que houvesse uma alteração relevante na quantidade de servidores. 

                                            

I - 15% sobre o vencimento básico do seu regime de trabalho, para detentores de títulos de Especialista;  
II - 45% sobre o vencimento básico do seu regime de trabalho, para detentores de títulos de Mestre; e  
III - 75% sobre o vencimento básico do seu regime de trabalho, para detentores de títulos de Doutor ou livre-
docente." 
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A equipe da 6ICE apurou que a variação anteriormente relatada se refere à 

implantação da gratificação do Adicional de Insalubridade aos servidores temporários, com 

fundamento no art. 3º da Lei nº 10.692/199313. 

 

3.5.2.3. Servidores Cedidos 

Os servidores cedidos pelo Município de Bandeirantes à disposição da UENP, 

em consequência da estadualização da Fundação Faculdades Luiz Meneghel, que atuaram 

durante o exercício de 2018, cujo pagamento se deu por meio de ressarcimento aos cofres 

municipais, apresentaram a seguinte movimentação: 

Mês 
Vantagens 

R$ 

Descontos 

R$ 

Líquido 

R$ 

Qtde. 
Servidores 

Janeiro 1.019.910,25 287.504,08 732.406,17 108 

Fevereiro 998.730,65 281.785,27 716.945,38 108 

Março 998.219,98 277.718,28 720.501,70 106 

Abril 997.878,57 279.857,60 718.020,97 106 

Maio 998.284,03 277.767,40 720.516,63 106 

Junho 1.001.157,90 281.020,73 720.137,17 105 

Julho 1.002.047,28 279.143,69 722.903,59 105 

Agosto 1.013.322,67 282.890,54 730.432,13 105 

Setembro 1.006.568,90 282.369,65 724.199,25 105 

Outubro 1.007.800,29 282.196,30 725.603,99 105 

Novembro 1.015.872,48 284.678,11 731.194,37 105 

Dezembro 1.331.179,72 371.116,88 960.062,84 105 

Fonte: Relatório emitido pelo Sistema de Folha de Pagamento do Município de Bandeirantes, fornecido à 
equipe da 6ICE pela UENP. 

 

                                            

13 Art. 3º. A gratificação do inciso XI, do artigo 172, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, se destina a 
remunerar os servidores que estejam sujeitos ao exercício de suas atividades em condições de insalubridade 
ou periculosidade, na forma e condições estabelecidas na presente lei. 
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Da análise da evolução da folha de pagamento dos servidores cedidos à UENP, 

constatou-se somente uma variação nas vantagens recebidas no mês de dezembro de 

2018. Referida variação alcançou 30% e sucedeu em razão do pagamento do adicional 

constitucional de 1/3 (um terço) sobre férias. 

Não houve nenhuma outra variação importante na folha de pagamentos dos 

servidores cedidos. 

 

3.5.3. Movimentação de pessoal 

No decorrer do exercício de 2018, a movimentação de pessoal na UENP deu-se 

da seguinte forma: 

DESCRIÇÃO 
SITUAÇÃO EM 

31/12/2017 

SITUAÇÃO EM 

31/12/2018 
Variação 

1. EFETIVOS (estatutários) 297 291 -6 

2. TEMPORÁRIOS (CRES) 140 155 15 

3. CARGOS COMISSIONADOS 

SEM VÍNCULO (DAS/DA) 
24 24 0 

4. CARGOS A DISPOSIÇÃO 109 105 -4 

Fonte: Sistema Paraná RH Meta 4 – UENP e Sistema do Município de Bandeirantes referente aos Cargos à 
disposição. 

 
A movimentação de pessoal da UENP não evidenciou nenhuma variação 

significativa. Observa-se que a variação negativa no número de servidores efetivos e 

cedidos teve, em contrapartida, a variação positiva na quantidade de servidores 

temporários.  

 

3.5.4. Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

O total de cargos em comissão, correspondentes aos cargos de Direção 

Acadêmica (DA) e das gratificações de função (FA), existente na UENP em dezembro de 
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2018, bem como os respectivos valores praticados, estão em conformidade com o disposto 

pelas Leis Estaduais nºs 16.372/2009 e 18.493/2015. 

O quadro abaixo apresenta um resumo dos cargos em comissão e das funções 

gratificadas praticadas pela Universidade: 

TOTAL GERAL EM DEZEMBRO/2018 

SIMBOLOGIA 

QUANTIDADE DE CARGOS VALOR DO 

CARGO/FUNÇÃO 

R$ 
PREVISTOS OCUPADOS DIFERENÇA 

DA-1 12 12 0 3.600,86 

DA-2 12 12 0 3.087,18 

DA-3 37 37 0 2.828,37 

FA-1 22 22 0 1.396,79 

FA-2 40 35 5 1.030,79 

FA-3 93 40 53 569,44 

TOTAL  216  158   58  

 

3.6. ÁREA LEGAL 

3.6.1. Licitações 

Preliminarmente à análise dos processos de licitação, a equipe de fiscalização 

desta ICE procedeu à verificação das informações disponibilizadas no sítio oficial da UENP, 

conforme exposto no item 3.2. TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO, para 

elaborar o escopo das licitações que seriam analisadas, em razão do atraso na alimentação 

do SEI-CED, como também relatado no item 3.3. CAPTAÇÃO DE DADOS VIA SEI-CED. 

Dos 210 processos de contratação realizados pela UENP, incluindo as Dispensas 

e as Inexigibilidades, a equipe de fiscalização da 6ICE examinou 34 processos de 

contratação realizados pela Universidade. 
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A análise foi feita à luz da legislação pertinente à matéria, Lei Estadual 

nº 15.608/07, Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 101/00. 

Da análise realizada, conforme critérios constantes nos papéis de trabalho 

utilizados pela 6ICE, foram identificadas não conformidades para as quais foram expedidas 

SDI´s e ofícios da Inspetoria.  

As não conformidades observadas nos procedimentos licitatórios analisados são: 

a) Ausência da estimativa do impacto orçamentário-financeiro do valor estimado 

do objeto no exercício em curso e nos dois subsequentes, conforme determina a Lei nº 

15.608/2007, arts. 12, VI e 40, I, “c” (Tomada de Preços 01/2018). 

b) Ausência da declaração do ordenador de despesa de que o valor estimado do 

objeto tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO), contrariando o disposto na Lei n° 15.608/2007 , art. 12, VII, e 40, I, “d” (Tomada de 

Preços 01/2018). 

Estes mesmos apontamentos fizeram parte das recomendações à UENP no 

relatório de fiscalização do exercício de 2017, quando da análise da Concorrência 01/2017, 

porém constatou-se o não acolhimento da sugestão.  

Na justificativa apresentada pela Universidade em 01/11/2018, para os dois itens 

elencados acima, a Reitora, Sra. Fátima Aparecida da Cruz Padoan, alega que o empenho 

foi realizado de uma única vez, tendo sido indicada a Fonte 125 para definição da dotação 

orçamentária e que não haveria reflexos, mas que para as futuras licitações adotará os 

procedimentos indicados por meio de formulário próprio. 

Até a data da última inspeção realizada na UENP, não foi possível confirmar a 

adoção dos documentos da estimativa do impacto orçamentário-financeiro do valor 

estimado do objeto no exercício em curso e nos dois subsequentes e da declaração do 

ordenador de despesa de que o valor estimado do objeto tem adequação orçamentária e 

financeira. 
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c) Descumprimento do art. 30, § 5º, da Lei nº 15.608/2007 que trata do tempo de 

duração das comissões permanentes, ou seja, que a investidura dos membros não pode 

exceder a 1 (um) ano, vedando a recondução da totalidade de seus membros.  

Conforme resposta apresentada pela Reitora, a situação foi regularizada com a 

nomeação de novos componentes para as comissões, Portarias 49 e 50 de 2018. 

d) Os resumos dos Editais (avisos) publicados na Imprensa Oficial indicam a data 

da realização das sessões públicas dos pregões presenciais, mas deixam de informar o 

local das sessões, contrariando o disposto no art. 54, II, da Lei nº 15.608/2007. 

A equipe da 6ICE constatou a regularização dos avisos dos editais, que 

passaram a indicar o local das sessões públicas.  

Foram detectadas ainda, no exame dos procedimentos licitatórios, outras não 

conformidades relacionadas à ausência de documentos que, embora existissem, não eram 

anexadas ao processo, mas que após questionamento da equipe de fiscalização os 

documentos foram apresentados, como por exemplo: ausência de comprovantes de 

publicação do resultado da licitação, ausência do parecer jurídico, projeto arquitetônico sem 

a aprovação da autoridade competente, etc. Destacamos, que tais documentos foram 

apresentados, tão logo solicitados pela equipe de inspeção por meio das SDI’s 10, 21 e 

27/2018. 

Destarte, a 6ICE opina por ressalva às contas da UENP do exercício de 2018 

pelo não cumprimento da recomendação consignada no relatório de fiscalização do 

exercício de 2017 que trata da inobservância dos requisitos previstos na Lei nº 15.608/2007, 

artigos 12, VI e VII e 40, I, “c” e “d”, conforme exposto na letras “a” e “b” supra. 

 

3.6.1.1. Pregão Eletrônico x Pregão Presencial 

Dos trabalhos realizados no final do exercício anterior, observou-se que a UENP 

adotava a modalidade Pregão Presencial de forma indiscriminada para contratação com 

terceiros e nos respectivos processos não havia a devida justificativa para a adoção da 

forma presencial. 
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Na oportunidade foi expedido o Ofício nº 36/17-ODV-6ªICE, de 09/11/2017. Na 

resposta apresentada a Universidade argumentou, de forma geral, que não entendia que a 

forma eletrônica do pregão deveria prevalecer sobre a forma presencial. 

Contudo, no exercício de 2018, foi possível observar que a Universidade atendeu 

ao disposto no Decreto nº 33/2015 14 . Sem adentrar no mérito dos procedimentos 

instaurados, constatou-se que dos 24 pregões realizados, 18 foram na forma eletrônica e 

apenas 6 foram presenciais. 

 

3.6.2. Contratos 

Preliminarmente à análise dos contratos, a equipe de fiscalização desta ICE 

procedeu à verificação das informações disponibilizadas no sítio oficial da UENP para 

elaborar o escopo dos contratos que a serem analisados, em razão do atraso na 

alimentação do SEI-CED, conforme relatado no item 3.3. CAPTAÇÃO DE DADOS VIA SEI-

CED. 

Dos 31 contratos celebrados pela UENP até dezembro de 2018, a equipe de 

fiscalização da 6ICE examinou 7 contratos. 

Da análise realizada, conforme os critérios constantes nos papéis de trabalho 

utilizados pela 6ICE, não foram identificadas desconformidades. 

 

3.7. ÁREA PATRIMONIAL 

Dentre os objetivos do controle externo está o de Proteção ao Patrimônio Público, 

nos termos da Constituição Federal de 1988, que dispõe: 

 

                                            

14 Art. 1.º A utilização da modalidade de “Pregão Eletrônico” para aquisição de bens e serviços comuns será 
obrigatória para toda administração pública estadual, na forma e prazos a serem estabelecidos pela Secretaria 
de Estado da Administração e da Previdência.  
Parágrafo único. A eventual impossibilidade da adoção da modalidade Pregão Eletrônico deverá ser 
justificada nos respectivos autos pela autoridade responsável quando da abertura do processo de aquisição. 
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Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, 

quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções 

e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 

controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

 

Com o advento da Lei nº 13.004/1415, a proteção ao patrimônio público e social 

também passa a ser finalidade institucional do Ministério Público. 

A importância do controle patrimonial nas instituições diz respeito principalmente 

à grande imobilização financeira decorrente da aquisição do parque instalado e da massa 

de custos adicionais decorrentes desses bens. Desta forma, o sistema de controle 

patrimonial, bem como os procedimentos e as rotinas operacionais, devem incorporar os 

interesses da administração quanto a um controle eficaz, permitindo um melhor 

gerenciamento e planejamento do patrimônio público. 

A administração dos bens móveis, imóveis e de material de consumo 

(almoxarifado) deve manter e controlar adequadamente o parque de bens patrimoniais e 

estabelecer controles internos com vistas a proteção ao patrimônio público. Dentre as 

formas de assegurar a proteção ao patrimônio16 tem-se: 

 
• Segregação de funções, para que fases inteiras das operações não 

fiquem sob inteira responsabilidade de um único servidor; 

• Sistema de autorização e aprovação, para que a pessoa que aprova 

não seja a mesma que realiza a operação; 

• Alçadas progressivas, estabelecendo mecanismos de dupla assinatura 

de pessoas independentes entre si a fim de fornecer mais segurança 

na realização das operações; 

                                            

15 Art. 5º, V, b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao patrimônio público e social, ao meio 
ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, aos direitos de grupos raciais, étnicos ou 
religiosos ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.  
16  Diretrizes e orientações sobre Controle Interno para os Jurisdicionados (2017), disponível em: 
http://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2017/6/flipbook/317850/files/assets/basic-html/index.html#1 
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• Determinação de funções e responsabilidades, contendo definições 

claras para aqueles que ocupam o cargo; 

• Rotação de funcionários, promovendo o revezamento visando evitar 

fraudes e obter novas ideias de trabalho; 

• Manter as normativas da entidade atualizada, visando à redução de 

riscos de não observância da legislação que está em vigor; 

• Controles de acessos de edifícios, setores, estoques, cofres, entre 

outros; 

• Controles de identificação dos responsáveis pela guarda e pelo uso de 

bens patrimoniais; 

• Manter contas de controle, identificando os bens e valores de forma 

detalhada e confrontando permanentemente com os saldos sintéticos; 

• Manter controles de movimentação e guarda dos bens patrimoniais e 

de almoxarifados; 

• Criar condições para o registro analítico e controle dos bens móveis 

através de processamento eletrônico de dados. 

 

Alguns dos pontos apresentados acima são fortalecidos pela legislação. A Lei 

4.320/64 assim dispõe: 

 
Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, 

com indicação dos elementos necessários para a perfeita caracterização de cada 

um deles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração. 

Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e imóveis. 

Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o 

inventário analítico de cada unidade administrativa e os elementos da escrituração 

sintética na contabilidade. 

 

O parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal trata da necessidade de 

identificação de pessoas responsáveis pelos bens públicos sejam materiais ou financeiros: 
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Parágrafo Único: Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pública que 

utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores 

públicos ou pelo quais a União responda, ou que em seu nome deste, assuma 

obrigação de natureza pecuniária. 

 

O exame do controle e gestão do patrimônio da UENP foi precedido de uma visita 

à PROAF - Pró-reitoria de Administração e Finanças, sucedida em 11/09/2018, para uma 

avaliação dos procedimentos utilizados no registro contábil do patrimônio da UENP. 

Subordinada à PROAF está a Diretoria de Administração, que é a responsável 

pela seção de patrimônio. O Chefe de Patrimônio da UENP é o Sr. Anderson Henrique 

Gueniat Silva, nomeado no cargo por intermédio da Portaria nº 359, de 16/11/2017. 

A equipe de fiscalização entrevistou o Chefe de Patrimônio da UENP e expediu 

um e-mail solicitando algumas informações, cuja resposta foi encaminhada em 14/09/2018, 

com o seguinte teor:  

 
6ICE -     Favor informar qual sistema de gestão patrimonial é utilizado pela 

UENP e se as informações geradas atendem ao disposto na NBC T 16.9 - 

Depreciação, Amortização e Exaustão – e na NBC T 16.10 Avaliação e 

Mensuração de Ativos e Passivos em Entidades do Setor Público. 

Resposta: A UENP implantou o sistema GESCOMP para o controle 

patrimonial. Verificamos, no entanto, que este sistema não atende às 

disposições da NBC T 16.9 e 16.10. Além desse fato, participamos nos últimos 

dias de reuniões de treinamento e apresentação do sistema GPM pelo 

Governo do Estado. Assim sendo vamos propor em reunião a ser realizada 

no dia 18, terça-feira, com a equipe responsável juntamente com a Reitora e 

Pró-Reitores envolvidos, para a solução deste fato. 

6ICE - Considerando o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis 

Patrimoniais (PIPCP), anexo à Portaria STN nº. 548, de 24 de setembro de 

2015, favor informar, resumidamente, se os procedimentos adotados pela 

UENP, relacionados ao ativo imobilizado, guardam relação com a integração 

entre os sistemas de gestão patrimonial e o sistema contábil, conforme 

disposto no item 3.3 do anexo da citada Portaria STN. Caso contrário, informar 

se há um plano de trabalho prevendo a aludida integração. 
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Resposta: Considerando a resposta ao item anterior, após a decisão sobre o 

sistema a ser adotado pela UENP, iniciaremos os trabalhos no sentido de 

atendimento à citada Portaria.  

6ICE - Em testes realizados no Campus de Jacarezinho, a equipe de 

fiscalização diagnosticou a ausência de controle dos bens móveis. Favor 

informar se a situação encontrada no campus de Jacarezinho se repete nos 

demais campi da UENP. 

Resposta: No Campus de Jacarezinho temos a seguinte situação: 1) a 

servidora que cuidava deste setor, Maria Ízola Périco Coelho, foi exonerada 

em julho de 2017. A partir de então, não havia ainda a definição de substituto 

para continuar com os trabalhos de controle patrimonial, fato que aconteceu 

agora, no início deste mês.  

O servidor designado para assumir os trabalhos, Sr. Júnior Vitório, deverá 

fazê-lo a partir da próxima semana, já em atendimento às novas definições a 

serem estabelecidas após a citada reunião de terça-feira, dia 18. 

Salientamos também, que os fatos acima coincidiram com visita ao Campus, 

realizada por Vossa Senhorias, mas informamos que foi localizado os arquivos 

com os controles patrimoniais existentes até este momento. 

Em tempo, informamos que nos demais campi existem controles efetivos dos 

bens patrimoniais.              

6ICE - A UENP possui manual de gestão patrimonial? O Sistema utilizado pela 

UENP disponibiliza manual para o módulo patrimônio? 

Resposta: O Sistema GESCOMP, que está em implantação, possui 

ferramentas diversas para a Gestão Patrimonial, porém, em razão das 

prováveis alterações que decorrerão da reunião a ser realizada na próxima 

semana, comunicaremos a essa Inspetoria o que for decidido.  

6ICE - Em relação às compras novas, favor elaborar um breve relato da rotina 

de registro dos bens patrimoniais móveis. 

Resposta:  Após a entrega dos bens, no almoxarifado do campus que 

solicitou a aquisição, as notas fiscais são encaminhadas à Divisão de 

Patrimônio, para que seja realizado o tombamento do bem. Após o cadastro 

no GESCOMP, consequente criação do número do tombo, a placa de 

patrimônio é encaminhada ao responsável pelo patrimônio do Campus, que 

se responsabiliza pela colagem da placa e encaminhamento do bem ao setor 

que solicitou a aquisição. 
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No entanto, as informações do chefe de patrimônio conflitam com a realidade 

presenciada pela equipe de inspeção conforme demostrado no arrazoado a seguir. 

 

3.7.1. Almoxarifado 

A equipe da 6ICE, em inspeção realizada no período de 10 a 14 de setembro de 

2018, apontou a fragilidade dos controles de estoques no Campus de Jacarezinho e de 

Bandeirantes, haja vista serem realizados em planilhas de Excel e desassociadas da 

contabilidade. 

Em 21/09/2018, foi expedida a SDI 21/2018 solicitando esclarecimentos. 

Para uma correta e segura gestão do almoxarifado é imprescindível o uso de 

sistema informatizado, que deve auxiliar na identificação, movimentação (física, econômica 

e financeira), guarda e inspeções, segundo as recomendações do MCASP e PCASP.  

O Estado do Paraná possui um sistema que gerencia o almoxarifado, 

denominado GMS, pois é incontestável a fragilidade dos controles manuais ou banco de 

dados em planilhas eletrônicas e equivalentes. 

Na visita realizada no período de 22 a 26 de outubro de 2018, a equipe da 6ICE, 

por meio do SIAF, emitiu o Balancete Contábil de Verificação da UENP e constatou a 

inexistência de registros contábeis para a conta “ESTOQUES”. 

No dia 25/10/2018, das 9h às 12h, na sala da Reitora, em atenção ao disposto 

no Parágrafo Único do Art. 18 da Resolução 07/2006 do TCE-PR, com a presença da 

Reitora, Sra. Fátima Aparecida da Cruz Padoan, do Vice-Reitor, Sr. Fabiano Gonçalves 

Costa, do Pró-Reitor de Administração e Finanças, Sr. José Paulo Guandelini, do Agente 

de Controle Interno, Sr. André L. de Aguiar P. Leite, e da Diretora de Administração, Sra. 

Danielli Pires, foi realizada uma reunião de discussão dos achados. 

A equipe de fiscalização apresentou os achados detectados nas últimas 3 (três) 

visitas realizadas na UENP e dentre eles a fragilidade do controle do almoxarifado, a 

desassociação das informações contábeis com o controle de estoques da Universidade, a 

não aplicação do MCASP e demais regras contábeis definidas pela STN. 



  

 

79 

 

Foram explicitados os fundamentos legais dos achados. 

A reitora se comprometeu a apresentar um plano de ação para solucionar os 

fluxos das informações de modo que a contabilidade retrate a situação patrimonial da UENP. 

Afirmou que iria providenciar o treinamento dos servidores responsáveis pelos registros 

contábeis. Informou que a UENP decidiu utilizar os sistemas denominados GMS e GPM, 

sendo que para alimentar este último já designou comissões para avaliação dos bens 

móveis. No que se refere ao GMS, informou que a partir de janeiro de 2019 o almoxarifado 

será controlado pelo citado sistema. 

Em consequência do exposto, a equipe da 6ICE opina pela ressalva às Contas 

de 2018 da UENP, em razão da fragilidade dos controles e da ausência de registro contábil 

da movimentação dos bens mantidos no almoxarifado, com a recomendação de que utilize 

os sistemas fornecidos pelo Estado para o controle do Almoxarifado e proceda aos registros 

contábeis da movimentação dos estoques. 

 

3.7.2. Bens móveis 

Em visita ao Campus de Jacarezinho, sucedida em 12/09/2018, a equipe de 

fiscalização não encontrou um servidor designado para a tarefa de controle do patrimônio. 

Conforme afirmou o Chefe de Patrimônio, Sr. Anderson Henrique Gueniat Silva, a servidora 

responsável havia sido exonerada e no momento da visita o servidor designado para 

substituí-la não havia iniciado as atividades. 

Mesmo assim a equipe constatou que o controle patrimonial, se existente, é 

precário. Uma servidora do Campus acessou o sistema denominado GESCOMP, no 

entanto, a equipe se deparou com uma massa de dados não organizados. Não havia 

relatório por setor. O único relatório emitido pelo sistema listava mais de 10.000 itens não 

ordenados. Também foi apresentada à equipe de fiscalização uma planilha eletrônica, 

porém, tal planilha estava desatualizada e impossibilitou a realização de testes de 

conformidade. Relativo ao Centro que abriga o curso de Direito foi apresentado um relatório 

impresso, datado do ano de 2014, com informações estáticas sobre o patrimônio na data 

daquele levantamento. 
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Em 13/09/2018, a equipe de fiscalização visitou o Campus de Bandeirantes e, ao 

contrário do afirmado pelo Chefe de Patrimônio, a situação encontrada é análoga. Havia 

servidora designada para o controle patrimonial, no entanto, os registros são efetuados em 

planilhas eletrônicas, cujas informações não são precisas e impossibilitou testes de 

conformidade. 

Destarte, é possível afirmar que os controles patrimoniais do Campus de 

Jacarezinho e do Campus de Bandeirantes são desprovidos de precisão, deficientes e que 

não atendem às diretrizes e orientações do TCE-PR sobre o controle patrimonial, bem como 

não atendem ao disposto nos artigos 94, 95 e 96 da Lei 4.320/64, haja vista a precariedade 

dos registros analíticos e a sua completa desassociação com as informações constantes na 

contabilidade da entidade e, ainda, não estão de acordo com as orientações contidas no 

MCASP e no Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais, este aprovado pelo 

Decreto nº 8.955/2018, de 06/03/2018. 

O Manual de Procedimentos Contábeis Patrimoniais do Estado do Paraná, que é 

aplicável a administração direta e indireta, na página 108, assim descreve a necessidade 

de uma ferramenta específica de controle e gestão patrimonial: 

 
“... para uma correta e segura gestão patrimonial é imprescindível o uso de sistema 
informatizado, devendo auxiliar na identificação, movimentação (física, econômica e 
financeira), guarda e inspeções, segundo as recomendações do MCASP e PCASP. 
Sendo uma área de grande vulto para o órgão/entidade, não há de se pensar em 
controles manuais ou banco de dados em planilhas eletrônicas e equivalentes, assim 
como identificação sem código de barras.” 

 

Observou-se, ainda, que as informações patrimoniais divulgadas nas 

demonstrações contábeis da UENP não são fidedignas, pois não evidenciam a apropriada 

situação patrimonial da Universidade e, consequentemente, a do Estado do Paraná. 

Esses achados foram apresentados na reunião realizada no dia 25/10/2018, das 

9h às 12h, na sala da Reitora, em atenção ao disposto no Parágrafo Único do Art. 18 da 

Resolução 07/2006 do TCE-PR, com a presença da Reitora, Sra. Fátima Aparecida da Cruz 

Padoan, do Vice-Reitor, Sr. Fabiano Gonçalves Costa, do Pró-Reitor de Administração e 

Finanças, Sr. José Paulo Guandelini, do Agente de Controle Interno, Sr. André L. de Aguiar 

P. Leite e da Diretora de Administração, Sra. Danielli Pires. 
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Nesta Reunião, a Reitora se comprometeu a apresentar um plano de ação para 

solucionar os fluxos das informações de modo que a contabilidade retrate a real situação 

patrimonial da UENP. Afirmou que iria providenciar o treinamento dos servidores 

responsáveis pelos registros contábeis. Informou que a UENP decidiu utilizar os sistemas 

denominados GMS e GPM, sendo que para alimentar este último já designou comissões 

para avaliação dos bens móveis. 

Ex positis, considerando que o sistema utilizado pela UENP (GESCOMP) não 

atende às normativas legais de controle e gestão patrimonial, a equipe da 6ICE opina por 

ressalva às contas de 2018 da UENP, com recomendação de que utilize os sistemas 

fornecidos pelo Estado para o controle dos bens móveis e proceda ao levantamento, à 

avaliação e ao registro contábil desses bens de acordo com as orientações contidas no 

MCASP e no Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais, este aprovado pelo 

Decreto nº 8.955/2018 de 06/03/2018. 

 

4. RECOMENDAÇÕES 

4.1. ACOMPANHAMENTO DE RECOMENDAÇÕES DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Os achados que compõem o quadro a seguir foram objeto de recomendação no 

Relatório de Fiscalização da entidade referente ao exercício de 2017, bem como foram 

objeto de contraditório na Prestação de Contas Anual da Entidade (Protocolo nº 299156/18), 

em trâmite nesta Corte de Contas.  

Em 2018, a equipe realizou o acompanhamento das ações adotadas pelo gestor 

no intuito de regularizar as questões objeto de apontamentos por parte da ICE conforme 

segue: 
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ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Deficiências relatadas Recomendação do Relatório Situação Atual 

Não realização de 
conciliações bancárias 
desde julho de 2017, 
contrariando o disposto 
na Lei 4.320/64, art. 89. 

Proceder à realização periódica 
das conciliações bancárias. 

Em que pese o opinativo pela 
regularidade das conciliações 
bancárias, observou-se que a 
realização do procedimento não foi 
periódica.  
Por esta razão, opina-se pela ressalva 
às contas de 2018 pela não 
observância do princípio contábil da 
competência, haja vista que as 
conciliações bancárias não foram 
realizadas no momento oportuno e, 
portanto, as demonstrações contábeis 
intermediárias não contemplam 
informações íntegras e tempestivas. 
Tal ocorrência evidencia a não 
observância das orientações do 
MCASP no sentido de que o registro 
dos fatos que afetam o patrimônio 
público seja realizado segundo o 
regime de competência.  
As variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e as variações 
patrimoniais diminutivas (VPD) que 
registram as transações, que 
aumentam ou diminuem o patrimônio 
líquido, devem ser reconhecidas nos 
períodos a que se referem, segundo 
seu fato gerador, sejam elas 
dependentes ou independentes da 
execução orçamentária, conforme 
exposto no item 3.4.10 deste 
Relatório. 

Concorrência 01/2017, 
ausência de:  
- Estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro 
do valor estimado do 
objeto no exercício em 
curso e nos dois 
subsequentes, 
contrariando o que 
determina a Lei 

Nas licitações futuras, atender 
formalidade determinada na Lei 
nº 15.608/2007, art. 12. 

Verificou-se o não cumprimento da 
recomendação consignada no 
Relatório de Fiscalização do exercício 
de 2017. Assim, opina-se pela 
ressalva às contas de 2018, pela não 
observância dos requisitos previstos 
Lei nº 15.608/2007, arts. 12, VI e VII e 
40, I, “c” e “d”, conforme exposto no 
item 3.6.1 deste relatório. 
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ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Deficiências relatadas Recomendação do Relatório Situação Atual 

nº 15.608/2007, arts. 12, 
VI e 40, I, “c”.  
- Declaração do 
ordenador de despesa 
de que o valor estimado 
do objeto tem 
adequação 
orçamentária e 
financeira com a Lei 
Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade 
com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de 
Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), 
contrariando o disposto 
na Lei n° 15.608/2007, 
art. 12, VII e 40, I, “d”. 
Utilização de Pregão na 
forma Presencial, 
contrariando o disposto 
no Decreto nº 33/2015 
que prevê a 
obrigatoriedade da 
adoção na forma 
eletrônica. 

Adotar prioritariamente a 
modalidade Eletrônica e, na 
eventual impossibilidade, 
apresentar as devidas 
justificativas conforme 
determina a lei. 

Houve o cumprimento da 
recomendação consignada no 
relatório de fiscalização de 2017, 
conforme exposto no item 3.6.1.1 
deste relatório. 

 

5. ACHADOS DE FISCALIZAÇÃO 

Os achados resumidos no quadro a seguir contemplam deficiências e falhas de 

natureza formal e irregularidades que não ocasionaram danos ao erário ou à execução do 

programa, ato ou gestão, ou, ainda, o dano causado/estimado foi inferior ao mínimo previsto 

no §5º do artigo 1º da Resolução 60/2017-TCE-PR e, portanto, não ensejaram a propositura 

de Comunicação de Irregularidade.  

No entanto, devido à necessidade da adoção de medidas para a correção das 

impropriedades ou faltas identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras 
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semelhantes17, e de aprimorar a gestão da coisa pública, esta ICE entende que os achados 

devem compor a prestação de contas da entidade e, por conseguinte, deve ser oportunizado 

o contraditório ao gestor. 

 
SÍNTESE DOS ACHADOS E RECOMENDAÇÕES  

Item do 
Relatório 

Situação Encontrada Fundamento Legal Recomendação 

3.1.1. Demora na execução das 
ações recomendadas pela 
Controladoria Geral do 
Estado - CGE 

Característica Qualitativa 
da Tempestividade e 
Representação Fidedigna 
da Informação, que se 
refere ao processo de 
mensuração e 
apresentação dos 
componentes patrimoniais 
para produzir informações 
íntegras e tempestivas, 
previsto no Capítulo 3 da 
Norma Brasileira de 
Contabilidade, NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 23 
de setembro de 2016. 

Ressalva com a seguinte 
recomendação: 
“Que a UENP observe as 
orientações da CGE, 
principalmente no que 
concerne à uniformização 
dos sistemas utilizados pelo 
Estado, de modo a 
apresentar demonstrações 
contábeis com informações 
íntegras e tempestivas”. 

3.3. Não atendimento do prazo 
para a remessa dos dados 
mensais ao módulo 
denominado “Licitações e 
Contratos” do SEI-CED 

Artigo 14 da IN 
nº 113/2015-TCE/PR, 
alterada pela IN 
nº 130/2017-TCE-PR. 

Ressalva com aplicação da 
multa prevista no art. 87, 
inciso III, "b", da Lei 
Complementar Estadual nº 
113/2005 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas) à 
Reitora. 

3.4.3. 1- Empenhamento da 
despesa em elemento que 
não demostra a adequada 
classificação do dispêndio 
realizado; 
2- Pagamento de juros e 
multas incidentes sobre a 
prestação de serviços 

Característica Qualitativa 
da Representação 
Fidedigna da Informação, 
que se refere ao processo 
de mensuração e 
apresentação dos 
componentes patrimoniais 
para produzir informações 

Ressalva combinada com: 
a) Determinação: Instaurar 
procedimento administrativo 
com a finalidade de 
identificar aquele que, por 
ato omissivo ou comissivo, 
deu causa ou contribuiu para 
a ocorrência dos fatos que 

                                            

17 Art. 17. [...] 
Parágrafo único. Quando julgar as contas regulares com ressalva, o Tribunal de Contas dará quitação ao 
responsável e lhe determinará, ou a quem lhe haja sucedido, a adoção de medidas necessárias à correção 
das impropriedades ou faltas identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes. 
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SÍNTESE DOS ACHADOS E RECOMENDAÇÕES  

Item do 
Relatório 

Situação Encontrada Fundamento Legal Recomendação 

prestados por 
concessionárias de 
serviços públicos, 
ocasionado pelo 
pagamento das faturas 
em atraso. O fato 
pressupõe um ônus 
causado aos cofres 
públicos e pode ser 
considerado um ato de 
gestão antieconômico. 

íntegras e tempestivas, 
previsto no capítulo 3 da 
Norma Brasileira de 
Contabilidade, NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 23 
de setembro de 2016; 
Manual Técnico do 
Orçamento do Estado do 
Paraná; 
Princípios da Eficiência e 
da Economicidade no 
planejamento e na 
execução dos gastos 
públicos, insculpidos no 
arts. 37 e 70, da 
Constituição Federal. 

culminaram no pagamento 
de juros, multas e encargos 
no montante de 
R$ 28.265,06, bem como de 
cobrar do responsável o 
ressarcimento do valor, 
devidamente atualizado. 
b) Recomendações: 
i) No empenhamento e 
no registro contábil da 
despesa, observe a 
adequada classificação do 
dispêndio em elemento de 
despesa que demonstre a 
natureza do gasto realizado, 
com a finalidade de produzir 
informações integras e 
confiáveis; 
ii) Em homenagem aos 
Princípios da Eficiência e da 
Economicidade, aprimore o 
planejamento e execução 
dos gastos de modo que não 
haja dispêndios com multas, 
juros e demais encargos 
financeiros. 

3.4.6. Registro contábil dos 
pagamentos de serviços 
terceirizados, cujo 
assentamento vem 
ocorrendo em “outras 
despesas correntes”, 
sendo que a equipe 
observou que se trata de 
substituição de mão de 
obra, portanto, despesas 
de pessoal que devem ser 
registras como “outras 
despesas de pessoal” 
para compor o índice de 

Artigo 18, §1º, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (LRF). 

Ressalva com 
recomendação de que, ao 
efetuar o empenhamento e o 
registro contábil das 
despesas com terceirização, 
observe o disposto no 
artigo 18, §1º, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (LRF), e 
proceda à adequada 
classificação do dispêndio 
em elemento de despesa 
que demonstre a natureza do 
gasto realizado, com a 
finalidade de produzir 
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SÍNTESE DOS ACHADOS E RECOMENDAÇÕES  

Item do 
Relatório 

Situação Encontrada Fundamento Legal Recomendação 

pessoal do Estado do 
Paraná. 

informações íntegras e 
confiáveis.  

3.4.7. 1 - Escrituração contábil 
das culturas temporárias 
exploradas no Campus de 
Bandeirantes executadas 
em desacordo com as 
Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 
2 - Utilização de parte da 
produção das culturas 
temporárias para a 
alimentação de animais 
da Fazenda Escola do 
Campus de Bandeirantes 
sem o devido registro 
contábil; 
3 - Permissão de uso 
onerosa de uma área de 
cinco hectares sendo 
remunerada por permuta 
com produtos agrícolas 
para as culturas 
temporárias, cuja receita e 
despesa não estão 
registradas na 
contabilidade; 
4 - A não observância das 
orientações do MCASP no 
sentido de que o registro 
dos fatos que afetam o 
patrimônio público seja 
realizado segundo o 
regime de competência. 
As variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e as 
variações patrimoniais 
diminutivas (VPD) que 
registram as transações 
que aumentam ou 
diminuem o patrimônio 

NBC T 10.14;  
Artigos 83 e 85 da Lei 
nº 4.320/64; 
Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, 
– 7ª edição – Portaria 
Conjunta STN/SOF 
nº 02/2016; 
Características Qualitativas 
da Tempestividade e da 
Representação Fidedigna 
da Informação, que se 
refere ao processo de 
mensuração e 
apresentação dos 
componentes patrimoniais 
para produzir informações 
íntegras e tempestivas, 
previsto no Capítulo 3 da 
Norma Brasileira de 
Contabilidade, NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 23 
de setembro de 2016. 

Ressalva com 
recomendação:  
“Que a UENP execute o 
registro contábil de todos os 
atos e fatos ocorridos na 
Universidade, aprimore os 
controles das culturas 
temporárias exploradas e 
que observe as Normas 
Brasileiras de Contabilidade 
e o Manual de Contabilidade 
aplicada ao Setor Público – 
MCASP.” 
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SÍNTESE DOS ACHADOS E RECOMENDAÇÕES  

Item do 
Relatório 

Situação Encontrada Fundamento Legal Recomendação 

líquido, devem ser 
reconhecidas nos 
períodos a que se 
referem, segundo seu fato 
gerador, sejam elas 
dependentes ou 
independentes da 
execução orçamentária. 
5 - Ausência de controle 
dos estoques de grãos 
produzidos no Campus de 
Bandeirantes. 

3.4.8. Ausência de emissão da 
respectiva nota fiscal do 
produtor na saída dos 
grãos produzidos no 
Campus de Bandeirantes. 

Artigo 251 do Regulamento 
do ICMS do Estado do 
Paraná (Decreto nº 7.871, 
de 02/10/2017). 

Ressalva com 
recomendação:  
“Que a UENP emita a Nota 
Fiscal do Produtor na forma 
prevista no Regulamento do 
ICMS do Estado do Paraná”. 

3.4.9. Ausência de prévio 
procedimento 
administrativo e, 
consequentemente, de 
contrato estipulando as 
condições do depósito 
e/ou comercialização dos 
grãos e do leite 
produzidos no Campus de 
Bandeirantes e entregues 
para terceiros.  

Por analogia, conforme 
disposto no art. 60 da Lei 
nº 8.666/1993 c/c §4º do 
art. 108 da Lei 
nº 15.608/2007, é vedado o 
contrato verbal com a 
administração. 

Ressalva com 
recomendação:  
“Que os procedimentos 
previstos na legislação para 
as contratações sejam 
aplicados para o depósito de 
mercadorias de propriedade 
do ente público em armazéns 
de terceiros e/ou para a 
transmissão da propriedade 
das citadas mercadorias, 
haja vista que se subsome ao 
disposto no art. 60 da Lei 
nº 8.666/1993 c/c §4º do 
art. 108 da Lei 15.608/2007, 
que veda o contrato verbal 
com a administração. 

3.4.10. Conciliações Bancárias: 
não observância das 
orientações do MCASP no 
sentido de que o registro 
dos fatos que afetam o 
patrimônio público seja 

Característica Qualitativa 
da Tempestividade e 
Representação Fidedigna 
da Informação, que se 
refere ao processo de 
mensuração e 

Ressalva com a seguinte 
recomendação:  
“Que a UENP, em seus 
registros contábeis, observe 
as Normas de Contabilidade 
e do MCASP que 
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SÍNTESE DOS ACHADOS E RECOMENDAÇÕES  

Item do 
Relatório 

Situação Encontrada Fundamento Legal Recomendação 

realizado segundo o 
regime de competência. 
As variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e as 
variações patrimoniais 
diminutivas (VPD), que 
registram as transações 
que aumentam ou 
diminuem o patrimônio 
líquido, devem ser 
reconhecidas nos 
períodos a que se 
referem, segundo seus 
fatos geradores, sejam 
elas dependentes ou 
independentes da 
execução orçamentária. 

apresentação dos 
componentes patrimoniais 
para produzir informações 
íntegras e tempestivas, 
previsto no Capítulo 3 da 
Norma Brasileira de 
Contabilidade, NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 23 
de setembro de 2016; 
Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, 
publicado pela STN com 
fundamento na Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 02, 
de 22 de dezembro de 
2016, e Portaria STN 
nº 840, de 21 de dezembro 
de 2016. 

determinam que os efeitos 
das transações e outros 
eventos sejam reconhecidos 
nos períodos a que se 
referem”. 

3.4.11. Ausência do registro 
contábil do valor dos 
recursos desviados, 
conforme apurado pela 
Comissão de Sindicância, 
e de acordo com o 
Relatório Final juntado 
aos autos de 
Representação nº 
295266/18 (peça 15). 

Característica Qualitativa 
da Representação 
Fidedigna da Informação, 
que se refere ao processo 
de mensuração e 
apresentação dos 
componentes patrimoniais 
para produzir informações 
íntegras e tempestivas, 
previsto no capítulo 3 da 
Norma Brasileira de 
Contabilidade, NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 23 
de setembro de 2016; 
Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, 
publicado pela STN com 
fundamento na Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 02, 
de 22 de dezembro de 2016 
e Portaria STN nº 840, de 
21 de dezembro de 2016. 

Recomendação com o 
seguinte teor: “Proceder ao 
registro contábil da quantia 
desviada de modo a 
apresentar de forma 
adequada o Ativo Circulante 
e o Ativo Não Circulante da 
Universidade”. 
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SÍNTESE DOS ACHADOS E RECOMENDAÇÕES  

Item do 
Relatório 

Situação Encontrada Fundamento Legal Recomendação 

3.4.12. 1 – Registro Patrimonial 
da Receita pelo regime de 
caixa, o que demostra a 
não observação das 
orientações do MCASP no 
sentido de que o registro 
dos fatos que afetam o 
patrimônio público seja 
realizado segundo o 
regime de competência. 
As variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e as 
variações patrimoniais 
diminutivas (VPD) que 
registram as transações 
que aumentam ou 
diminuem o patrimônio 
líquido, devem ser 
reconhecidas nos 
períodos a que se 
referem, segundo seu fato 
gerador, sejam elas 
dependentes ou 
independentes da 
execução orçamentária; 
2 - Deficiência no controle 
de fornecimento do leite 
produzido no Campus de 
Bandeirantes; 
3 – Fragilidade do controle 
dos grãos produzidos no 
Campus de Bandeirantes; 
3 - Locação de espaço 
para restaurante/ 
lanchonete/cantina no 
local denominado Clínica 
de Odontologia sem 
prévia licitação e sem 
contrato até a data de 
17/04/2018; 

Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, 
– 7ª edição – Portaria 
conjunta STN/SOF 
02/2016; 
Características Qualitativas 
da Tempestividade e da 
Representação Fidedigna 
da Informação, que se 
refere ao processo de 
mensuração e 
apresentação dos 
componentes patrimoniais 
para produzir informações 
íntegras e tempestivas, 
previsto no capítulo 3 da 
Norma Brasileira de 
Contabilidade, NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 23 
de setembro de 2016; 
Princípio constitucional da 
legalidade e da eficiência 
previsto no art. 37 da C.F; 
Art. 60 da Lei 8.666/1993 
c/c §4º do art. 108 da Lei 
15.608/2007, que veda o 
contrato verbal com a 
administração; 
Artigos 3º, 41 e 55, XI, da 
Lei nº 8.666/1993 c/c artigo 
5º, III, e 68 da 15608/2007 - 
Princípio da Vinculação ao 
Instrumento Convocatório. 

Ressalva às contas, 
combinada com 
recomendações: 
I- Que observe as 
orientações do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público - MCASP no 
sentido de que o registro dos 
fatos que afetam o 
patrimônio público seja 
realizado segundo o regime 
de competência; 
II- Que aprimore os controles 
da produção da Fazenda 
Escola, localizada no 
Campus de Bandeirantes, 
haja vista a disponibilidade 
de sistema fornecido pelo 
Estado para o registro e 
acompanhamento dos 
estoques; 
III - Que os procedimentos 
previstos na legislação para 
as contratações sejam 
aplicados na locação dos 
espaços da UENP, haja vista 
que se justapõe, por 
analogia, o disposto no art. 
60 da Lei 8.666/1993 c/c §4º 
do art. 108 da Lei 
15.608/2007, que veda o 
contrato verbal com a 
administração; 
IV- Que na execução dos 
contratos de locação, a 
UENP observe o Princípio da 
Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, conforme 
artigos 3º, 41 e 55, XI, da Lei 
nº 8.666/1993 c/c artigo 5º, 
III, e 68 da 15608/2007. 
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SÍNTESE DOS ACHADOS E RECOMENDAÇÕES  

Item do 
Relatório 

Situação Encontrada Fundamento Legal Recomendação 

4 – Redução do valor do 
aluguel à metade nos 
meses de janeiro e 
fevereiro de 2018, sem 
justificativa e sem a 
respectiva previsão 
editalícia e/ou contratual, 
referente à locação dos 
espaços da 
Cantina/lanchonete nos 
locais denominados 
CCHE/CLCA e CCSA - 
Campus de Jacarezinho – 
Contratos 05 e 06 de 
2016. 

3.6.1. Tomada de Preços 
01/2018, ausência de: 
 - Estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro 
do valor estimado do 
objeto no exercício em 
curso e nos dois 
subsequentes, 
contrariando o que 
determina a Lei nº 
15.608/2007, arts. 12, VI e 
40, I, “c”.  
- Declaração do 
ordenador de despesa de 
que o valor estimado do 
objeto tem adequação 
orçamentária e financeira 
com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e 
compatibilidade com o 
Plano Plurianual (PPA) e 
com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), 
contrariando o disposto na 
Lei n° 15.608/2007, art. 
12, VII e 40, I, “d”. 

Lei nº 15.608/2007, arts. 
12, VI e VII e 40, I, “c” e “d”. 

Ressalva às contas com a 
seguinte recomendação: 
“Que a UENP, na 
formalização dos processos 
licitatórios, observe as 
exigências previstas Lei nº 
15.608/2007, artigos 12, VI e 
VII e 40, I, “c” e “d”.” 
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SÍNTESE DOS ACHADOS E RECOMENDAÇÕES  

Item do 
Relatório 

Situação Encontrada Fundamento Legal Recomendação 

3.7.1. Fragilidade dos controles 
e ausência de registro 
contábil da movimentação 
dos bens mantidos no 
almoxarifado. 

Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, 
item 4.3. Evidenciação, 
letra “b” – 7ª edição – 
Portaria conjunta STN/SOF 
02/2016; Característica 
Qualitativa da 
Tempestividade e 
Representação Fidedigna 
da Informação, que se 
refere ao processo de 
mensuração e 
apresentação dos 
componentes patrimoniais 
para produzir informações 
íntegras e tempestivas, 
previsto no Capítulo 3 da 
Norma Brasileira de 
Contabilidade, NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 23 
de setembro de 2016. 

Ressalva às Contas com a 
seguinte recomendação: 
“Que a UENP utilize os 
sistemas fornecidos pelo 
Estado para o controle do 
almoxarifado e proceda aos 
registros contábeis da 
movimentação dos 
estoques”. 

3.7.2. Fragilidade do controle 
patrimonial. Informações 
contábeis desassociadas 
da situação patrimonial 
existente. Demonstrações 
contábeis que não 
evidenciam a situação 
patrimonial da UENP. 

Artigos 94, 95 e 96 da Lei 
4.320/64; Diretrizes e 
Orientações do TCE sobre 
Controle Interno para os 
jurisdicionados; 
Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público – 
7ª edição – Portaria 
conjunta STN/SOF 
02/2016; 
Manual de Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais – 
Decreto 8955/2018; 
Característica Qualitativa 
da Tempestividade e da 
Representação Fidedigna 
da Informação, que se 
refere ao processo de 
mensuração e 
apresentação dos 

Ressalva na Prestação de 
Contas com a seguinte 
recomendação:  
“Que a UENP utilize os 
sistemas fornecidos pelo 
Estado para o controle dos 
bens móveis e proceda o 
levantamento, a avaliação e 
o registro contábil desses 
bens de acordo com as 
orientações contidas no 
MCASP e no Manual dos 
Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais aprovado pelo 
decreto 8955/2018 de 
06/03/2018.” 
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SÍNTESE DOS ACHADOS E RECOMENDAÇÕES  

Item do 
Relatório 

Situação Encontrada Fundamento Legal Recomendação 

componentes patrimoniais 
para produzir informações 
íntegras e tempestivas, 
previsto no capítulo 3 da 
Norma Brasileira de 
Contabilidade, NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 23 
de setembro de 2016. 

 

6. COMUNICAÇÕES DE IRREGULARIDADE 

No exercício de 2018, não foi instaurada Comunicação de Irregularidade em face 

da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP. 

 

7. CONCLUSÃO 

Nos termos do art. 157 do Regimento Interno, procedemos aos trabalhos de 

fiscalização na UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ – UENP, relativos às áreas 

contábil, financeira, pessoal, patrimonial e legal, referentes ao exercício de 2018, com base 

no escopo e amostras definidos, e nas informações prestadas pela administração da 

Universidade.  

O objetivo dos trabalhos é exercer a fiscalização sob o aspecto da legitimidade, 

legalidade, economicidade, eficiência e eficácia. Os trabalhos foram conduzidos em 

conformidade com ordenamento constitucional, leis que regem a matéria, normas 

regimentais e demais atos normativos desta Corte de Contas, bem como procedimentos de 

fiscalização adotados pela 6ª Inspetoria de Controle Externo. 

Sob a ótica dos resultados apontados neste relatório, embasado no escopo, 

amostras e critérios evidenciados nos papéis de trabalho anexados ao Channel, conclui-se 

pela regularidade com ressalvas das contas da Universidade Estadual do Norte do Paraná 

– UENP, relativas ao exercício de 2018, com as determinações, recomendações e multas 

sugeridas no item 5 deste relatório. 
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Ressalta-se, no entanto, que estas conclusões não elidem responsabilidades por 

atos não alcançados pelo conteúdo do presente Relatório, por divergências nas informações 

prestadas, ressalvados, ainda, fatos supervenientes ou denúncias que possam vir a ser 

apresentados. 

 

8. DECLARAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

8.1. OBJETIVO E ALCANCE DA FISCALIZAÇÃO 

O objetivo da fiscalização da Inspetoria consiste no acompanhamento das 

operações dos jurisdicionados, aplicando os procedimentos e critérios estabelecidos pela 

ICE e registrados nos papéis de trabalho. Salienta-se, entretanto, que referida fiscalização 

não avalia as contas anuais, não fornece parecer sobre as demonstrações contábeis e não 

analisa transferências voluntárias, tendo em vista serem tais atividades específicas 

atribuições de outras Unidades do Tribunal.  

A conclusão obtida, no exercício da fiscalização, se refere exclusivamente à 

amostra selecionada e aos critérios aplicados, cumprindo registrar que as análises 

efetuadas não afastam eventuais irregularidades que, porventura, sejam constatadas por 

outros meios ou em eventos subsequentes. 

 

8.2. AMOSTRA SELECIONADA 

A amostra verificada está registrada nos papéis de trabalho da Inspetoria 

anexados ao Channel. A fiscalização foi realizada tendo por base amostra selecionada a 

partir das informações disponibilizadas pelo Jurisdicionado, em informações obtidas junto 

ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado – Novo SIAF e/ou demais 

sistemas contábeis, corporativos e auxiliares adotados pelos jurisdicionados.  

A fiscalização por amostragem tem por fundamento a racionalização dos 

trabalhos e as limitações de tempo e de estrutura dos jurisdicionados e da Inspetoria, não 

tendo sido aplicados métodos estatísticos que possam dar suporte a generalizações, 

quando disponibilizados para os respectivos registros. 
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8.3. METODOLOGIA APLICADA 

Constitui o método de trabalho empregado nas atividades de fiscalização 

traduzidas em técnicas e ações que foram utilizadas para a obtenção dos resultados 

explicitados neste relatório. 

A metodologia utilizada consistiu em: 

• pesquisa em material informatizado; 

• consulta a dados e informações nos sistemas corporativos do jurisdicionado e 

do Tribunal de Contas;  

• exame da documentação da amostra e de cálculos diversos; 

• inspeção “in loco”; 

• entrevistas com representantes do órgão e responsáveis. 

 

Curitiba, 04 de abril de 2019. 

 

EDSON DELAVIA DE ARAÚJO 

Analista de Controle 

LILIAN ELIZABETH RYCHUV 

Analista de Controle 

 

SIGMAR DEEKE JUNIOR 

Assessor Executivo de Conselheiro 

JOSÉ MÁRIO NOVAK 

Gerente de Fiscalização 

 
De acordo: 

ANA CAROLINA DA ROCHA 

Coordenadora de Fiscalização 

 
REGINA CRISTINA BRAZ 

Inspetora de Controle 
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PROCESSO:   285302/19 

ASSUNTO:        PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL 

ENTIDADE:    UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

EXERCÍCIO:    2018 

INSTRUÇÃO N.º:  489/2019 - CGE - 1ª ANÁLISE 

GESTOR: 

Nome Cargo Início Fim 

FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN Reitora 01/01/18 31/12/18 

Prestação de Contas Estadual. Autarquia. Exercício de 2018. 

Primeiro Exame. Encaminhamento para abertura de prazo para 

contraditório. 

1 - INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Entidade UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

Vinculação 
SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR 

Natureza Jurídica AUTARQUIA 

Responsável Técnico 
JOSE PAULO GUANDELINI DA SILVA - TÉCNICO EM CONTABILIDADE - 
CRC:PR22547/O 
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2 - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

Nos termos do art. 175-J do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

vem a esta Coordenadoria de Gestão Estadual o presente processo de Prestação de 

Contas para análise e instrução sobre os aspectos formais, técnico-contábeis e de gestão, 

tendo por base os fatos constatados na análise desta Coordenadoria, bem como nos 

relatórios de inspeção in loco das Inspetorias de Controle Externo deste Tribunal.  

 Os exames foram conduzidos em observância às técnicas contábeis 

geralmente aceitas e sob a ótica das legislações aplicadas a estas Entidades, reunindo e 

apontando os fatos importantes que marcaram a gestão, no exercício em análise.  

 A presente Prestação de Contas foi protocolada em 29/04/2019, portanto 

dentro do prazo estipulado no art. 222 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Confrontando a documentação enviada com a exigida na Instrução 

Normativa nº 144/2018, que define a documentação mínima que deve compor o processo 

de Prestação de Contas das Entidades Estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, inclusive os Fundos Especiais, 

pôde-se constatar o atendimento à mencionada Instrução Normativa. 
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3 - FORMALIZAÇÃO DO SEI-CED 

Com relação aos dados dos Módulos Planejamento e Orçamento, 

Contábil e Tesouraria, a responsabilidade pelo envio dos dados é da Divisão de 

Contabilidade do Estado, conforme definido nos respectivos Leiautes, portanto a 

verificação do cumprimento dos prazos é objeto da análise da prestação de contas do 

Governo Estadual. 

Já com relação aos dados dos Módulos Licitação, Contrato e Controle 

Interno, cuja responsabilidade pelo envio é da própria Entidade, a verificação do 

cumprimento dos prazos será objeto de exame nesta prestação de contas.  

 Os dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-

CED, aplicáveis à entidade para o período, não foram encaminhados, nos prazos fixados 

na Instrução Normativa nº 113/2015, sujeitando o Gestor das Contas à multa 

administrativa, prevista no art. 87, inciso III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 

113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), conforme situação demonstrada a seguir:  

 Dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-CED: 

Quadrimestre Prazo para Envio Data de Envio Situação 

1º 04/06/2018 04/09/2018 Fora do Prazo 

2º 01/10/2018 18/12/2018 Fora do Prazo 

3º 31/01/2019 07/03/2019 Fora do Prazo 
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4 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

As operações orçamentárias, financeiras e patrimoniais do exercício, 

elaboradas sob a égide da Lei Orçamentária, bem como das normas e critérios 

estabelecidos na Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, 

encontram-se evidenciadas a seguir: 

4.1 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

N° ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS VALOR % s/ ORÇ. INICIAL 

1 Orçamento Inicial 79.327.228,00 100,00 

2 Atualização 0,00 0,00 

3 Créditos Suplementares 25.155.381,00 31,71 

4 Créditos Especiais 0,00 0,00 

5 Créditos Extraordinários 0,00 0,00 

6 Remanejamento 13.889.000,00 17,51 

7 Transposições 1.093.779,00 1,38 

8 Transferências 0,00 0,00 

9 Cancelamentos 9.599.092,00 12,10 

10 Resultado = (2+3+4+5+6+7+8-9) 30.539.068,00 38,50 

11 Orçamento Final = (1+10) 109.866.296,00 138,50 

Fonte: SEI/CED 

  

N° ORIGEM DOS RECURSOS VALOR % s/ TOTAL 

1 Anulação de Dotações 26.141.664,00 65,13 

2 Excesso de Arrecadação 9.099.276,00 22,67 

3 Superávit Financeiro 4.897.220,00 12,20 

4 Operações de Crédito 0,00 0,00 

5 Dotação Transferida 0,00 0,00 

6 Reserva de Contingência 0,00 0,00 

7 Total 40.138.160,00 100,00 

Fonte: SEI/CED 
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4.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

       
   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná 
 

  

Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE 
DO PARANÁ 

 

Ano: 2018  

Até o Mês: 12  

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Gerado em: 
06/08/2019 14h44min 

 

 

   

       
 RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas Saldo 

RECEITAS CORRENTES(I) 0,00 0,00 5.005.687,93 -5.005.687,93 

  Receita Tributária 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Patrimonial 0,00 0,00 277.721,13 -277.721,13 

  Receita Agropecuária 0,00 0,00 343.321,78 -343.321,78 

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita de Serviços 0,00 0,00 1.595.296,02 -1.595.296,02 

  Transferências Correntes 0,00 0,00 2.789.349,00 -2.789.349,00 

  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Transferência de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV)= (I + II + III) 0,00 0,00 5.005.687,93 -5.005.687,93 

Operações de Crédito / Refinanciamento(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 
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    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI)= (IV + V) 0,00 0,00 5.005.687,93 -5.005.687,93 

DÉFICIT (VII) 79.327.228,00 109.866.296,00 93.006.525,46 16.859.770,54 

TOTAL (VIII)= (VI + VII) 79.327.228,00 109.866.296,00 98.012.213,39 11.854.082,61 

Saldo de Exercícios Anteriores (Utilizados Para 
Créditos Adicionais) 

0,00 4.897.220,00 4.897.220,00 0,00 

  Superávit Financeiro 0,00 4.897.220,00 4.897.220,00 0,00 

  Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

       

   DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial Dotação 

Atualizada 
Despesas 

Empenhadas 
Despesas 
Liquidadas 

Despesas 
Pagas 

Saldo da 
Dotação 

Despesas Correntes (IX) 76.669.538,00 98.232.257,00 89.129.038,11 84.542.727,69 83.004.902,11 9.103.218,89 

  Pessoal e Encargos sociais 63.924.027,00 80.108.147,00 75.903.653,63 72.425.439,85 71.182.351,36 4.204.493,37 

  Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Despesas Correntes 12.745.511,00 18.124.110,00 13.225.384,48 12.117.287,84 11.822.550,75 4.898.725,52 

Despesas de Capital(X) 2.657.690,00 11.634.039,00 8.883.175,28 4.391.096,32 4.298.831,02 2.750.863,72 

  Investimentos 2.657.690,00 11.634.039,00 8.883.175,28 4.391.096,32 4.298.831,02 2.750.863,72 

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva de Contingência (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva do RPPS(XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS 
DESPESAS(XIII) = 
(IX+X+XI+XII) 

79.327.228,00 109.866.296,00 98.012.213,39 88.933.824,01 87.303.733,13 11.854.082,61 

Amortização da 
Dívida/Refinanciamento (XIV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 
Interna 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 
Externa 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO(XV)= 
(XIII - XIV) 

79.327.228,00 109.866.296,00 98.012.213,39 88.933.824,01 87.303.733,13 11.854.082,61 

Superávit= (XV - XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XVII)= (XV + XVI)  79.327.228,00 109.866.296,00 98.012.213,39 88.933.824,01 87.303.733,13 11.854.082,61 
 

 

Fonte: SEI/CED 
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4.3 - BALANÇO PATRIMONIAL 

     
   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná 
 

  

Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE 
DO PARANÁ 

 

Até o Mês: 12  

Ano: 2018  

BALANÇO PATRIMONIAL Gerado em: 
06/08/2019 14h44min 

 

 

  

     
 Especificação Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO                                                                                                                                                  41.078.551,82 35.098.277,02 

   ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                    5.366.083,67 5.083.846,04 

      Caixa e Equivalentes de Caixa                                                                                                                    4.441.937,01 4.193.803,86 

      Créditos a Curto Prazo                                                                                                                           890.042,18 890.042,18 

      Estoques                                                                                                                                         34.104,48 0,00 

   ATIVO NÃO CIRCULANTE                                                                                                                                35.712.468,15 30.014.430,98 

      Imobilizado                                                                                                                                      35.712.468,15 30.014.430,98 

PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO                                                                                                                           41.078.551,82 35.098.277,02 

     PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                2.278.686,00 301.224,62 

        Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo                                                                 1.447.367,97 67.843,82 

        Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo                                                                                                    703.330,05 230.304,44 

        Obrigações Fiscais a Curto Prazo                                                                                                               890,76 723,36 

        Demais Obrigações a Curto Prazo                                                                                                                127.097,22 2.353,00 

   PASSIVO NÃO CIRCULANTE                                                                                                                              1.211.791,52 1.214.125,04 

        Obrigações Fiscais a Longo Prazo                                                                                                               1.211.791,52 1.214.125,04 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO                                                                                                                                     37.588.074,30 33.582.927,36 

    Patrimônio Social e Capital Social                                                                                                                 29.591.644,48 29.591.644,48 

    Resultados Acumulados                                                                                                                              7.996.429,82 3.991.282,88 

                                                                                                                                                         

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (Lei nº 
4320/1964)                                                                                

ATIVO(I)                                                                                                                                                 

    Ativo Financeiro                                                                                                                                   5.331.979,19 5.083.846,04 
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    Ativo Permanente                                                                                                                                   35.746.572,63 30.014.430,98 

TOTAL DO ATIVO                                                                                                                                         41.078.551,82 35.098.277,02 

                                                                                                                                                         

PASSIVO(II)                                                                                                                                              

    Passivo Financeiro                                                                                                                                 11.757.273,43 1.572.988,09 

    Passivo Permanente                                                                                                                                 1.211.791,52 1.214.125,04 

TOTAL DO PASSIVO                                                                                                                                       12.969.064,95 2.787.113,13 

                                                                                                                                                         

SALDO PATRIMONIAL(III) = (I - II)                                                                                                                      28.109.486,87 32.311.163,89 

                                                                                                                                                         

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÕES (Lei nº 4320/1964)                                                                                                     

ATOS POTENCIAIS ATIVOS                                                                                                                                   

                                                                                                                                                         

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                                                                                 

    Obrigações Contratuais                                                                                                                             6.995.383,75 0,00 

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                                                                     6.995.383,75 0,00 
 

Fonte: SEI/CED 

4.4 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

     
  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná 
 

  

Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE 
DO PARANÁ 

 

Ano: 2018  

Até o Mês: 12  

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS 

Gerado em: 
06/08/2019 14h44min 

 

 

 

     
  

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS EXERCÍCIO ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 92.627.449,98 88.725.117,41 

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 2.139.212,64 2.189.780,15 

Venda de Mercadorias 343.321,78 331.907,76 

 Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 1.795.890,86 1.857.872,39 
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 77.126,29 122.635,90 

 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 77.126,29 122.635,90 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 90.411.111,05 84.504.459,51 

 Transferências Intragovernamentais 87.621.762,05 81.310.758,22 

 Transferências Intergovernamentais 2.789.349,00 1.062.592,26 

 Transferências das Instituições Privadas 0,00 2.131.109,03 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 1.908.241,85 

 Ganhos com Alienação 0,00 23.100,00 

 Desincorporação de Passivos 0,00 1.885.141,85 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 88.622.303,04 84.356.560,38 

PESSOAL E ENCARGOS 72.608.757,00 72.279.391,48 

 Remuneração a Pessoal 51.971.959,78 48.798.327,85 

 Encargos Patronais 5.532.186,19 6.684.353,25 

 Benefícios a Pessoal 46.900,24 46.987,80 

 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 15.057.710,79 16.749.722,58 

 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 422.740,45 364.188,45 

 Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 422.740,45 364.188,45 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 10.043.603,30 10.006.166,72 

 Uso de Material de Consumo 1.309.014,77 1.138.504,57 

 Serviços 8.734.588,53 8.867.662,15 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00 1.488,81 

 Juros e Encargos de Mora 0,00 1.488,81 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 3.724.582,07 325.975,95 

 Transferências Intragovernamentais 3.724.582,07 325.975,95 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 1.640,00 

 Incorporação de Passivos 0,00 1.640,00 

TRIBUTÁRIAS 168.425,31 103.583,24 

 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.619,55 6.149,30 

 Contribuições 159.805,76 97.433,94 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 1.654.194,91 1.274.125,73 

 Incentivos 1.405.767,01 1.274.125,73 

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 248.427,90 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 4.005.146,94 4.368.557,03 
 

Fonte: SEI/CED 
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4.5 - EXECUÇÃO FINANCEIRA 

INGRESSOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 5.005.687,93 3,90 

     Ordinária 2.155.167,97 - 

     Vinculada 2.850.519,96 - 

Transferências Financeiras Recebidas 86.690.289,62 67,50 

Recebimentos Extra Orçamentários 31.649.531,71 24,64 

Saldo do Exercício Anterior 5.083.846,04 3,96 

Total dos Ingressos 128.429.355,30 100,00 

DISPÊNDIOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 98.012.213,39 76,32 

      Ordinária 92.580.638,45 - 

      Vinculada 5.431.574,94 - 

Transferências Financeiras Concedidas 3.724.582,07 2,90 

Pagamentos Extra Orçamentários 21.360.580,65 16,63 

Saldo para o Exercício Seguinte 5.331.979,19 4,15 

Total dos Dispêndios 128.429.355,30 100,00 

Fonte: Balanço Financeiro PCA 

 

Na análise contábil, financeira e patrimonial não houve 

irregularidades/anomalias nos resultados apresentados. 

4.6 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Resultado da Execução Orçamentária Valores 

Receita Orçamentária Arrecadada 5.005.687,93 

(+/-) Transferências Financeiras Recebidas/Concedidas para a Execução 
Orçamentária 

79.866.919,11 

(-) Despesa Realizada 98.012.213,39 

(=) Resultado Superávit / Déficit -13.139.606,35 

(%) Resultado -13,41 

(+) Superávit Financeiro do ex. anterior 3.510.857,95 

(=) Resultado Ajustado -9.628.748,40 

(%) Resultado Ajustado -9,82 

Fonte: SEI-CED 

O Resultado Orçamentário, mesmo considerando o superávit do exercício 

anterior, foi deficitário em R$ -9.628.748,40, demonstrando que as Despesas Realizadas 

foram superiores às Receitas Arrecadadas/Transferências Financeiras Recebidas.  
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4.7 - METAS FÍSICAS 

P/A - METAS UNIDADE 

METAS   
% 

PREVISTAS REALIZADAS REALIZADO 

Projeto/Atividade: 4148 - Gestão das Atividades de Ensino, 
Pesquisa e Extensão - UENP 

R$ 103.586.159,00 97.968.786,46 94,58 

1. Manter alunos nos cursos de graduação UNIDADE 4.700 4.840 102,98 

2. Manter alunos nos cursos de pós-graduação UNIDADE 210 262 124,76 

4. Construir novos blocos do campus de Cornélio Procópio da 
UENP 

UNIDADE 6.797 4.217 62,04 

Projeto/Atividade: 9053 - Encargos Especiais - UENP R$ 48.466,00 43.426,93 89,60 

Total da Entidade  R$ 103.634.625,00 98.012.213,39 94,57 

 

Da análise da tabela anterior pode-se concluir que a entidade teve 

desempenho satisfatório em relação às metas físicas/financeiras estabelecidas. 

4.8 - COMPARATIVO DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENTIDADE X DADOS SEI-CED 

ESPECIFICAÇÃO VALOR PCA VALOR SEI-CED DIFERENÇA 

    

BALANÇO PATRIMONIAL    

ATIVO 41.078.551,82 41.078.551,82 0,00 

Ativo Circulante 5.366.083,67 5.366.083,67 0,00 

Ativo Não Circulante 35.712.468,15 35.712.468,15 0,00 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 41.078.551,82 41.078.551,82 0,00 

Passivo Circulante 2.278.686,00 2.278.686,00 0,00 

Passivo Não Circulante 1.211.791,52 1.211.791,52 0,00 

Patrimônio Líquido 37.588.074,30 37.588.074,30 0,00 

    

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS    

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 92.627.449,98 92.627.449,98 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 

Contribuições 0,00 0,00 0,00 

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 2.139.212,64 2.139.212,64 0,00 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 77.126,29 77.126,29 0,00 

Transferências e Delegações recebidas 90.411.111,05 90.411.111,05 0,00 

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorp. de Passivos 0,00 0,00 0,00 
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Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00 0,00 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 88.622.303,04 88.622.303,04 0,00 

Pessoal e Encargos 72.608.757,00 72.608.757,00 0,00 

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 422.740,45 422.740,45 0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 10.043.603,30 10.043.603,30 0,00 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Transferências e Delegações concedidas 3.724.582,07 3.724.582,07 0,00 

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorp. de Passivos 0,00 0,00 0,00 

Tributárias 168.425,31 168.425,31 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 1.654.194,91 1.654.194,91 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 4.005.146,94 4.005.146,94 0,00 

    

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO    

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 5.005.687,93 5.005.687,93 0,00 

Receitas Correntes 5.005.687,93 5.005.687,93 0,00 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 98.012.213,39 98.012.213,39 0,00 

Despesas Correntes 89.129.038,11 89.129.038,11 0,00 

Despesas de Capital 8.883.175,28 8.883.175,28 0,00 

A comparação entre os valores dos grupos do Balanço Patrimonial, da 

Demonstração das Variações Patrimoniais e do Balanço Orçamentário, emitido pela 

contabilidade, não evidenciou divergências com os números levantados a partir dos dados 

enviados no Sistema Estadual de Informações – SEI/CED. 

4.9 - REPASSE DE CONTRIBUIÇÕES PARA O RPPS - REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 

Fundo RPPS Mês Ano Valor Devido Valor baixado Saldo a Recolher 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 4 2018 224.015,66 224.015,66 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 5 2018 224.955,92 224.955,92 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 6 2018 341.679,12 341.679,12 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 7 2018 227.929,05 227.929,05 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 8 2018 230.438,71 230.438,71 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 9 2018 229.470,70 229.470,70 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 10 2018 231.167,10 231.167,10 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 11 2018 460.445,52 460.445,52 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA 12 2018 232.142,61 232.142,61 0,00 

TOTAL   2.402.244,39 2.402.244,39 0,00 

Fonte: SEI-CED 
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Fundo RPPS Mês Ano Valor Devido Valor baixado Saldo a Recolher 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 4 2018 91.685,69 91.685,69 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 5 2018 91.313,67 91.313,67 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 7 2018 92.084,42 92.084,42 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 8 2018 92.062,29 92.062,29 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 9 2018 91.868,26 91.554,86 313,40 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 10 2018 85.151,30 85.151,30 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 11 2018 164.907,74 164.907,74 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA 12 2018 82.489,94 82.489,94 0,00 

TOTAL   791.563,31 791.249,91 313,40 

Fonte: SEI-CED 

 

  

Fundo RPPS Mês Ano Valor Devido Valor baixado 
Saldo a 

Recolher 

NULL 1 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 2 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 3 2018 0,00 0,00 0,00 

TOTAL   0,00 0,00 0,00 

 

Da comparação entre os valores devidos e recolhidos, declarados pela 

entidade junto ao sistema SEI-CED, ficou evidenciada inconsistência das informações.  

No entanto, tendo em vista que a responsabilidade pelo envio das 

informações no sistema SEI-CED é da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, a 

verificação acerca do recolhimento das contribuições patronais ao Regime Próprio de 

Previdência dos Órgãos pertencentes a Administração Direta será objeto de exame na 

prestação de contas da SEFA. 
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4.10 - REPASSE DE CONTRIBUIÇÕES PARA O RPPS - REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO SERVIDORES 

Pessoa RPPS Mês Ano Valor Devido Valor baixado Saldo a Recolher 

NULL 1 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 2 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 6 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 7 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 8 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 9 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 10 2018 0,00 0,00 0,00 

NULL 12 2018 0,00 0,00 0,00 

TOTAL   0,00 0,00 0,00 

 

Da comparação entre os valores devidos e recolhidos, declarados pela 

entidade junto ao sistema SEI-CED, ficou evidenciada inconsistência das informações.  

No entanto, tendo em vista que a responsabilidade pelo envio das 

informações no sistema SEI-CED é da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, a 

verificação acerca do recolhimento das contribuições retidas dos servidores devidas ao 

Regime Próprio de Previdência dos Órgãos pertencentes a Administração Direta será 

objeto de exame na prestação de contas da SEFA. 
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5 - CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988 dispõe, em seus arts. 70 e 74, sobre a 

necessidade de criação de sistema de controle interno de cada Poder, acompanhados em 

igual sentido pelos arts. 74 e 78 da Constituição do Estado do Paraná.  

 No campo infraconstitucional, as normas de Controle Interno são temas 

de capítulo específico na Lei Federal nº 4.320/64 (arts. 76 a 80); a Lei Complementar nº 

101/2000 (LRF) também reafirma a importância do Controle Interno, delegando ao 

responsável por esse várias atribuições (parágrafo único do art. 54 e art. 59); e a Lei 

Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas) dedicou um capítulo 

específico ao tema (Título III, arts. 4º a 8º). 

A Controladoria Geral do Estado (CGE), criada pela Lei nº 17.745/13, por 

meio da sua Coordenadoria de Controle Interno, atua como órgão central de coordenação 

e tem por finalidade e competência, planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades 

do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. Esta coordenação por sua 

vez, se dá de forma descentralizada em cada Entidade da Administração Estadual, por 

meio dos Agentes de Controle Interno, que atuam na avaliação in loco. 

Além do exigido pelo art. 74 da Constituição Federal, o Relatório será 

composto pelo resultado das avaliações efetivadas pelo Agente de Controle Interno 

Avaliativo, conjugadas com o Relatório encaminhado pela Controladoria Geral do Estado. 

Deverá evidenciar o resultado das ações decorrentes dos controles existentes, atendendo 

às orientações técnicas da CGE (IN nº 001/2018-CGE).  

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Origem 
da 

Operação 
Achado 

Ano 
Achado 

Atesto 
Art. 74 

C.F 
Descrição do achado 

Medidas 
para o 

Achado 

Notas Explicativas 
Monitoramento 

Achado 4 2018 S 
O órgão não possui pessoal suficiente 
para o desempenho das funções. 

 

O órgão não possui 
pessoal suficiente para 
o desempenho das 
funções. 

Achado 13 2018 S 
Os ocupantes de cargos em comissão não 
exercem as funções de acordo com a 
nomenclatura do cargo! 

 

Os ocupantes de 
cargos em comissão 
não exercem as 
funções de acordo com 
a nomenclatura do 
cargo! 
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Achado 102 2018 S 
O órgão não possui integração com a 
Central de Viagens. 

 
O órgão não possui 
integração com a 
Central de Viagens. 

Achado 199 2018 S 
Não há segregação de funções entre 
gestão e execução dos convênios? 

 

Não há segregação de 
funções entre gestão e 
execução dos 
convênios? 

Achado 203 2018 S 
Não há sistema para atender despesas 
com realização de viagens de 
funcionários. 

 

Não há sistema para 
atender despesas com 
realização de viagens 
de funcionários. 

Achado 267 2018 S 

A investidura dos membros da comissão  
de licitação não obedece ao período 
máximo de 01 (um) ano, vedada a 
recondução da totalidade de seus 
membros, nos termos do art.! 30, § 5º da 
lei nº 15!608/2007! 

 

A investidura dos 
membros da comissão  
de licitação não 
obedece ao período 
máximo de 01 (um) 
ano, vedada a 
recondução da 
totalidade de seus 
membros, nos termos 
do art.! 30, § 5º da lei nº 
15!608/2007! 

Achado 271 2018 S 

As necessidades da administração, para 
efeito de aquisição, não são planejadas 
pelas diversas unidades, de forma a evitar 
o parcelamento das contratações! 

 

As necessidades da 
administração, para 
efeito de aquisição, não 
são planejadas pelas 
diversas unidades, de 
forma a evitar o 
parcelamento das 
contratações! 

Achado 504 2018 S 
Não há despesas com viagens realizadas 
por meio do regime de adiantamento. 

 

Não há despesas com 
viagens realizadas por 
meio do regime de 
adiantamento. 

Achado 760 2018 S 
Não houve no período apurado, 
concessão de diárias nos termos do 
Decreto nº 5.453/2016? 

 Não se aplica 

Achado 809 2018 S 
O órgão/entidade não possui fiscal de 
convênio? 

 Não se aplica 

Achado 861 2018 S 
Não houve a publicação em Diário Oficial 
do Estado do Paraná do Plano de 
Trabalho para o exercício de 2018. 

 

Não houve a publicação 
em Diário Oficial do 
Estado do Paraná do 
Plano de Trabalho para 
o exercício de 2018. 

Achado 864 2018 S 

Os procedimentos de controle não são 
percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da 
estrutura do órgão/entidade. 

 

Os procedimentos de 
controle não são 
percebidos por todos os 
servidores e 
funcionários nos 
diversos níveis da 
estrutura do 
órgão/entidade. 

Achado 867 2018 S 
O Órgão/Entidade não cumpre o disposto 
no inciso II do art. 14 do Decreto Estadual 
nº 36/2015 

 

O Órgão/Entidade não 
cumpre o disposto no 
inciso II do art. 14 do 
Decreto Estadual nº 
36/2015 

Achado 868 2018 S 

A prestação de contas de convênios, 
contratos de repasse e instrumentos 
congêneres, celebrados junto a 
Administração Pública Federal não é 
realizada no prazo. 

 

A prestação de contas 
de convênios, contratos 
de repasse e 
instrumentos 
congêneres, celebrados 
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junto a Administração 
Pública Federal não é 
realizada no prazo. 

Achado 872 2018 S 

O Órgão/Entidade não está livre de 
pendências no CAUC da Secretaria do 
Tesouro Nacional, conforme dispõe o 
Decreto Estadual nº 36/2015. 

 

O Órgão/Entidade não 
está livre de pendências 
no CAUC da Secretaria 
do Tesouro Nacional, 
conforme dispõe o 
Decreto Estadual nº 
36/2015. 

Monitora
mento 

- - S 

Será encaminhado à SEAP pedido de 
contratação dos aprovados em concursos 
vigentes em número suficiente para suprir 
as vagas, bem como para desempenho 
das funções necessárias para o bom 
funcionamento da UENP. 

Prazo para 
execução: 

60 Dias 
 

Monitora
mento 

- - S 
Será realizada adequação no quadro de 
pessoal a fim de que o problema seja 
solucionado. 

Prazo para 
execução: 
180 Dias 

 

Monitora
mento 

- - S 

Expedição de Instrução de serviço à 
PROAF, determinando a elaboração de 
um plano de trabalho, com prazo de 
execução de 60 dias, para iniciar a 
utilização da Central de Viagens.   Obs.: 
Já foi enviado ofício à SEAP a fim de que 
fossem esclarecidas quais providências 
necessárias para utilização do sistema. 

Prazo para 
execução: 

30 Dias 
 

Monitora
mento 

- - S 

Será realizada reunião com o responsável 
pela PROAF,  a fim de definir uma 
estratégia de reorganização do setor de 
convênios com segregação das funções. 

Prazo para 
execução: 

60 Dias 
 

Monitora
mento 

- - S 

Expedição de Instrução de serviço à 
PROAF, determinando a elaboração de 
um plano de trabalho, com prazo de 
execução de 60 dias, para iniciar a 
utilização da Central de Viagens.   Obs.: 
Já foi enviado ofício à SEAP a fim de que 
fossem esclarecidas quais providências 
necessárias para utilização do sistema. 

Prazo para 
execução: 

30 Dias 
 

Monitora
mento 

- - S 

Será observado o artigo 30 § 5.º da Lei 
8.666/93, desde que haja funcionários 
efetivos disponíveis para exercer a função 
de membro da comissão de licitações. 

Prazo para 
execução: 
360 Dias 

 

Monitora
mento 

- - S 

Será criado um programa de compras 
planejadas a fim de que as necessidades 
ordinárias da UENP sejam previstas e as 
aquisições sejam feitas com vistas à 
otimização dos recursos públicos. 

Prazo para 
execução: 
180 Dias 

 

Monitora
mento 

- - S 

Expedição de Instrução de serviço à 
PROAF, determinando a elaboração de 
um plano de trabalho, com prazo de 
execução de 60 dias, para iniciar a 
utilização da Central de Viagens.   Obs.: 
Já foi enviado ofício à SEAP a fim de que 
fossem esclarecidas quais providências 
necessárias para utilização do sistema. 

Prazo para 
execução: 

30 Dias 
 

Monitora
mento 

- - S 

Expedição de Instrução de serviço à 
PROAF, determinando a elaboração de 
um plano de trabalho, com prazo de 
execução de 60 dias, para iniciar a 
utilização da Central de Viagens.   Obs.: 
Já foi enviado ofício à SEAP a fim de que 
fossem esclarecidas quais providências 

Prazo para 
execução: 

30 Dias 
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necessárias para utilização do sistema. 

Monitora
mento 

- - S 
Expedição de designação formal do 
responsável pelo acompanhamento de 
convênios. 

Prazo para 
execução: 

30 Dias 
 

Monitora
mento 

- - S 
Será publicado o Plano de Trabalho de 
acordo com as recomendações. 

Prazo para 
execução: 

90 Dias 
 

Monitora
mento 

- - S 

Será realizada reunião com o Pró-Reitor 
de Recursos Humanos, para que por 
intermédio da Seção de Treinamento e 
Aperfeiçoamento de Pessoal desenvolva 
trabalho no sentido de  potencializar o 
conceito e entendimento quanto aos 
procedimentos praticados por cada 
servidor/funcionário. 

Prazo para 
execução: 

90 Dias 
 

Monitora
mento 

- - S 

Será realizada reunião com o Pró-Reitor 
de Administração e Finanças a fim de 
traçar um plano de ação para solucionar 
as pendências na CAUC. 

Prazo para 
execução: 
120 Dias 

 

Monitora
mento 

- - S 

Será realizada reunião com o Pró-Reitor 
de Administração e Finanças a fim de 
traçar um plano de ação para aperfeiçoar 
a gestão de convênios, com vistas à 
adequar ao quantitativo de pessoal do 
setor as opções de gerenciamento 
disponíveis. 

Prazo para 
execução: 
120 Dias 

 

Monitora
mento 

- - S 

Será realizada reunião com o Pró-Reitor 
de Administração e Finanças a fim de 
traçar um plano de ação para solucionar 
as pendências na CAUC. 

Prazo para 
execução: 
120 Dias 

 

Recomen
dação 

- - S 

Considerando a justificativa do Gestor, 
recomenda-se acompanhamento quanto à 
contratação dos servidores aprovados no 
último concurso público, com a finalidade 
de suprimento das vagas necessárias 
para o desempenho das funções de 
maneira suficiente. 

Em 
andamento. 

 

Recomen
dação 

- - S 

Considerando a motivação do Agente e a 
justificativa do Gestor, esta Controladoria 
recomenda que se regularize o mais 
rápido possível a situação do cargo 
mencionado. 

Em 
andamento. 

 

Recomen
dação 

- - S 

Considerando que as Universidades são 
autarquias, esta Controladoria recomenda 
que seja obrigatoriamente utilizado o 
sistema da Central de Viagens conforme 
dispõe o Decreto  5.354/2016 em seu 
artigo 6º e que se busque as referidas 
adaptações junto à SEAP visando sua 
implantação e bom funcionamento. 

Realizado.  

Recomen
dação 

- - S 

Em que pese a escassez de pessoal, 
recomenda-se que sejam segregadas as 
funções de gerência e execução nos 
convênios visando evitar possíveis 
distorções no acompanhamento dos 
mesmos. 

Realizado.  

Recomen
dação 

- - S 

Em que pese a inexistência de um 
sistema para o atendimento das despesas 
de viagens, recomenda-se que seja 
elaborado um estudo sobre a 
possibilidade de utilização de sistema de 
controle ou que seja solicitado a SEAP a 

Realizado.  
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utilização do sistema Central de Viagens 
utilizado pelo Estado. 

Recomen
dação 

- - S 

De acordo com a Lei 15.608/2007 que 
trata da investidura dos membros da 
comissão de licitação, esta Secretaria 
recomenda que seja observado o art. 30 § 
5º da referida Lei. 

Em 
andamento. 

 

Recomen
dação 

- - S 

Considerando a justificativa do Gestor, 
recomendamos a efetiva implementação 
de levantamento de necessidades de 
compra entre as unidades do Órgão, 
visando aquisição única de materiais, 
gerando economia de escala, otimizando 
a utilização dos recursos públicos. 

Em 
andamento. 

 

Recomen
dação 

- - S 

Recomenda-se que sejam devidamente 
normatizados os procedimentos para 
prestação de contas de viagens, visando 
desta forma melhorar os controles e evitar 
possíveis desconformidades e/ou 
irregularidades. 

Realizado.  

Recomen
dação 

- - S 

Considerando que as Universidades são 
autarquias, esta Controladoria recomenda 
que seja obrigatoriamente utilizado o 
sistema da Central de Viagens conforme 
dispõe o Decreto 5.453/16 em seu artigo 
6º. 

Realizado.  

Recomen
dação 

- - S 
Recomenda-se a designação formal dos 
responsáveis pelo acompanhamento dos 
convênios. 

Realizado.  

Recomen
dação 

- - S 

Essa Coordenadoria de Controle Interno 
recomenda publicação do Plano de 
Trabalho no Diário Oficial do Estado - 
DIOE de acordo com Instrução Normativa 
nº 004/2018 - CGE, publicado no Diário 
Oficial do Estado - DIOE nº 10.265/2018. 

Realizado.  

Recomen
dação 

- - S 

No que concerne as atividades de controle 
exercidas pelos diversos níveis de Chefia, 
essa Coordenadoria de Controle Interno, 
recomenda que seja potencializado o 
conceito e entendimento quanto aos 
procedimentos praticados por cada 
servidor/funcionário. 

Realizado.  

Recomen
dação 

- - S 

Em que pese a motivação do Agente de 
Controle Avaliativo e a  justificativa do 
gestor, essa controladoria recomenda que 
seja observada o disposto no inciso II do 
art. 14 do Decreto Estadual nº 36/2015. 

Em 
andamento. 

 

Recomen
dação 

- - S 

Em que pese a motivação do Agente de 
Controle Avaliativo e a  justificativa do 
gestor, essa controladoria recomenda que 
seja cumprida o prazo para a prestação 
de contas. 

Em 
andamento. 

 

Recomen
dação 

- - S 

Essa Controladoria recomenda que seja 
tomada as devidas providências quanto à 
regularização das pendências existentes 
no cadastro dos CNPJ, bem como 
acompanhamento até a sua efetiva 
regularização. 

Em 
andamento. 
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RELATÓRIO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Origem do 
Relatório CGE 

Núm. 
Relatório 

CGE 

Ano 
Relatório 

CGE 

Atesto 
Relatório 

CGE 
Medidas Implementadas 

Notas 
Explicativas 

Monitoramento 
CGE 

Relatório de 
Recomendações 
da 
Coordenadoria 
de Corregedoria 

- - S 
De acordo com as informações cedidas pela 
Coordenadoria de Corregedoria da Controladoria Geral 
do Estado, houve:00 SIND e 04 PAD 

Não há 
nenhuma 

observação. 

Relatório de 
Avaliação da 
Coordenadoria 
de Ouvidoria. 

- - S 
De acordo com as informaçoes cedidas pela 
Coordenadoria de Ouvidoria da Controladoria Geral do 
Estado, houve: 0 Atendimentos. 

 

Relatório de 
Avaliação da 
Coordenadoria 
de 
Transparência e 
Acesso à 
Informação. 

- - S 

De acordo com as informaçoes cedidas pela 
Coordenadoria de Transparência e Acesso a Informação 
da Controladoria Geral do Estado, houve: 0 Pedidos de 
Acesso a Informação. 

 

  

O Relatório do Controle Interno encaminhado, apresentou situações que 

foram objeto de recomendações, as quais devem ser esclarecidas pela Entidade, 

conforme conclusão do Parecer do Controle Interno, reproduzido a seguir:      

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por 

este Órgão de controle interno sobre os atos de gestão do exercício financeiro de 2018, da UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, em atendimento às determinações legais e regulamentares, e 

subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório do Controle Interno que acompanha este Parecer, 

concluímos pela REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÕES da referida gestão, encontrando-se o 

processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do 

referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração  

 A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 

desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 
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6 - RELATÓRIOS DAS ICES 

Nos termos do art. 157, inciso I do Regimento Interno deste Tribunal, as 

Inspetorias de Controle Externo – ICE´s realizam fiscalização contábil, financeira, 

operacional e patrimonial dos jurisdicionados sob o aspecto da legitimidade, legalidade, 

economicidade, eficiência e eficácia, visando subsidiar as atividades desta Coordenadoria 

de Gestão Estadual.  

 Cabe ainda às ICE´s elaborar os relatórios de inspeção, anualmente, 

contendo o resultado destes trabalhos de fiscalização.   

 A cópia do respectivo Relatório de Fiscalização foi juntada na peça 

anterior a esta instrução.  

 A seguir apresenta-se a conclusão do Relatório Anual de 2018, emitido 

pela 6ª Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Conselheiro Fábio Camargo.  

 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  

 ACHADOS DA FISCALIZAÇÃO  

 Os achados resumidos no quadro a seguir contemplam deficiências e falhas de  

natureza formal e irregularidades que não ocasionaram danos ao erário ou à execução do programa, ato ou 

gestão, ou, ainda, o dano causado/estimado foi inferior ao mínimo previsto no §5º do artigo 1º da Resolução 

60/2017-TCE-PR e, portanto, não ensejaram a propositura de Comunicação de Irregularidade. 

No entanto, devido à necessidade da adoção de medidas para a correção das 

impropriedades ou faltas identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes, e de 

aprimorar a gestão da coisa pública, esta ICE entende que os achados devem compor a prestação de 

contas da entidade e, por conseguinte, deve ser oportunizado o contraditório ao gestor. 
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SÍNTESE DOS ACHADOS E RECOMENDAÇÕES   

Item do 
Relatório  Situação Encontrada  Fundamento Legal  Recomendação  

3.1.1.  Demora na execução das ações 

recomendadas pela Controladoria 

Geral do  

Estado - CGE  

Característica Qualitativa da 

Tempestividade e 

Representação Fidedigna da 

Informação, que se refere ao 

processo de mensuração e 

apresentação dos 

componentes patrimoniais 

para produzir informações 

íntegras e tempestivas, 

previsto no Capítulo 3 da 

Norma Brasileira de  

Contabilidade, NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 23 de 
setembro de 2016.  

Ressalva com a seguinte 

recomendação:  

“Que a UENP observe as 

orientações da CGE, 

principalmente no que 

concerne à uniformização 

dos sistemas utilizados pelo  

Estado, de modo a 
apresentar demonstrações 
contábeis com informações 
íntegras e tempestivas”.  

3.3.  Não atendimento do prazo para a 
remessa dos dados mensais ao 
módulo denominado “Licitações e 
Contratos” do SEI-CED  

Artigo  14  da  IN  

nº 113/2015-TCE/PR,  

alterada pela IN nº 130/2017-
TCE-PR.  

Ressalva com aplicação da 

multa prevista no art. 87, 

inciso III, "b", da Lei 

Complementar Estadual nº  

113/2005 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas) à  

Reitora.  

3.4.3.  1- Empenhamento da despesa 

em elemento que não demostra a 

adequada classificação do 

dispêndio realizado;  

2- Pagamento de juros e multas 
incidentes sobre a prestação de 
serviços  

Característica Qualitativa da 

Representação Fidedigna da 

Informação, que se refere ao 

processo de mensuração e 

apresentação dos 

componentes patrimoniais 

para produzir informações  

Ressalva combinada com:  

a) Determinação: Instaurar 
procedimento 
administrativo com a 
finalidade de identificar 
aquele que, por ato 
omissivo ou comissivo, deu 
causa ou contribuiu para a 
ocorrência dos fatos que  
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 prestados por concessionárias de 
serviços públicos, ocasionado 
pelo pagamento das faturas em 
atraso. O fato pressupõe um ônus 
causado aos cofres públicos e 
pode ser considerado um ato de 
gestão antieconômico.  

íntegras e tempestivas, 

previsto no capítulo 3 da 

Norma Brasileira de  

Contabilidade, NBC TSP 

Estrutura Conceitual, de 23 de 

setembro de 2016; Manual 

Técnico do  

Orçamento do Estado do  

Paraná;  

Princípios da Eficiência e da 

Economicidade no 

planejamento e na execução 

dos gastos públicos, 

insculpidos no arts. 37 e 70, 

da  

Constituição Federal.  

culminaram no pagamento 

de juros, multas e encargos 

no montante de  

R$ 28.265,06, bem como 

de cobrar do responsável o 

ressarcimento do valor, 

devidamente atualizado. b) 

Recomendações:  

i) No empenhamento e no 

registro contábil da 

despesa, observe a 

adequada classificação do 

dispêndio em elemento de 

despesa que demonstre a 

natureza do gasto realizado, 

com a finalidade de produzir 

informações integras e  

confiáveis;  

ii) Em homenagem aos  

Princípios da Eficiência e 
da Economicidade, 
aprimore o planejamento e 
execução dos gastos de 
modo que não haja 
dispêndios com multas, 
juros e demais encargos 
financeiros.  

3.4.6.  Registro contábil dos pagamentos 
de serviços terceirizados, cujo 
assentamento vem ocorrendo em 
“outras despesas correntes”, 
sendo que a equipe observou que 
se trata de substituição de mão 
de obra, portanto, despesas de 
pessoal que devem ser registras 
como “outras despesas de 
pessoal” para compor o índice de 
pessoal do Estado do Paraná. 

Artigo 18, §1º, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (LRF).  

Ressalva  com 
recomendação de que, ao 
efetuar o empenhamento e 
o registro contábil das 
despesas com 
terceirização, observe o 
disposto no artigo 18, §1º, 
da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 
(LRF), e proceda à 
adequada classificação do 
dispêndio em elemento de 
despesa que demonstre a 
natureza do gasto 
realizado, com a finalidade 
de produzir informações 
 íntegras  e confiáveis.   

3.4.7.  1 - Escrituração contábil das 

culturas temporárias exploradas 

no Campus de Bandeirantes 

executadas em desacordo com 

as Normas Brasileiras de  

Contabilidade;  

NBC T 10.14;   

Artigos 83 e 85 da Lei nº 

4.320/64;  

Manual de Contabilidade  

Aplicada ao Setor Público, – 7ª 

edição – Portaria  

Ressalva  com 

recomendação:   

“Que a UENP execute o 

registro contábil de todos 

os atos e fatos ocorridos na 

Universidade, aprimore os 
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2 - Utilização de parte da 
produção das culturas 
temporárias para a alimentação 
de animais da Fazenda Escola do 
Campus de Bandeirantes sem o 
devido registro contábil;  

3 - Permissão de uso onerosa de 
uma área de cinco hectares 
sendo remunerada por permuta 
com produtos agrícolas para as 
culturas temporárias, cuja receita 
e despesa não estão registradas 
na contabilidade;  

4 - A não observância das 
orientações do MCASP no 
sentido de que o registro dos 
fatos que afetam o patrimônio 
público seja realizado segundo o 
regime de competência. As 
variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e as 
variações patrimoniais 
diminutivas (VPD) que registram 
as transações que aumentam ou 
diminuem o patrimônio líquido, 
devem ser reconhecidas nos 
períodos a que se referem, 
segundo seu fato gerador, sejam 
elas dependentes ou 
independentes da execução 
orçamentária. 5 - Ausência de 
controle dos estoques de grãos 
produzidos no Campus de 
Bandeirantes. 

 Conjunta  STN/SOF  

nº 02/2016;  

Características Qualitativas 

da Tempestividade e da 

Representação Fidedigna da 

Informação, que se refere ao 

processo de mensuração e 

apresentação dos 

componentes patrimoniais 

para produzir informações 

íntegras e tempestivas, 

previsto no Capítulo 3 da 

Norma Brasileira de  

Contabilidade, NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 23 de 
setembro de 2016.  

controles das culturas 

temporárias exploradas e 

que observe as Normas  

Brasileiras de Contabilidade 
e o Manual de 
Contabilidade aplicada ao 
Setor Público – MCASP.”  

3.4.8.  Ausência de emissão da 
respectiva nota fiscal do produtor 
na saída dos grãos produzidos no 
Campus de Bandeirantes.  

Artigo 251 do Regulamento 
do ICMS do Estado do 
Paraná (Decreto nº 7.871, de 
02/10/2017).  

Ressalva  com 

recomendação:   

“Que a UENP emita a Nota 
Fiscal do Produtor na forma 
prevista no Regulamento do 
ICMS do Estado do 
Paraná”.  
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3.4.9.   Ausência  de  prévio  

procedimento  

administrativo e, 
consequentemente, de contrato 
estipulando as condições do 
depósito e/ou comercialização 
dos grãos e do leite produzidos 
no Campus de Bandeirantes e 
entregues para terceiros.   

Por analogia, conforme 
disposto no art. 60 da Lei nº 
8.666/1993 c/c §4º do art. 108 
da Lei nº 15.608/2007, é 
vedado o contrato verbal com 
a administração.  

Ressalva  com 

recomendação:   

“Que os procedimentos 
previstos na legislação para 
as contratações sejam 
aplicados para o depósito 
de mercadorias de 
propriedade do ente público 
em armazéns de terceiros 
e/ou para a transmissão da 
propriedade das citadas 
mercadorias, haja vista que 
se subsome ao disposto no 
art. 60 da Lei nº 8.666/1993 
c/c §4º do art. 108 da Lei 
15.608/2007, que veda o 
contrato verbal com a 
administração.  

3.4.10.  Conciliações Bancárias: não 
observância das orientações do 
MCASP no sentido de que o 
registro dos fatos que afetam o 
patrimônio público seja realizado 
segundo o regime de 
competência. As variações 
patrimoniais aumentativas (VPA) 
e as variações patrimoniais 
diminutivas (VPD), que registram 
as transações que aumentam ou 
diminuem o patrimônio líquido, 
devem ser reconhecidas nos 
períodos a que se referem, 
segundo seus fatos geradores, 
sejam elas dependentes ou 
independentes da execução 
orçamentária 

Característica Qualitativa da 

Tempestividade e 

Representação Fidedigna da 

Informação, que se refere ao 

processo de mensuração e 

apresentação dos 

componentes patrimoniais 

para produzir informações 

íntegras e tempestivas, 

previsto no Capítulo 3 da 

Norma Brasileira de  

Contabilidade, NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 23 
de setembro de 2016; Manual 
de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público, publicado pela 
STN com fundamento na 
Portaria Conjunta STN/SOF 
nº 02, de 22 de dezembro de 
2016, e Portaria STN nº 840, 
de 21 de dezembro de 2016. 

Ressalva com a seguinte 

recomendação:   

“Que a UENP, em seus 
registros contábeis, observe 
as Normas de 
Contabilidade e do MCASP 
que determinam que os 
efeitos das transações e 
outros eventos sejam 
reconhecidos nos períodos 
a que se referem”. 
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3.4.11.  Ausência do registro 

contábil do valor dos 

recursos desviados, 

conforme apurado pela 

Comissão de Sindicância, e 

de acordo com o  

Relatório Final juntado aos 

autos de Representação nº  

295266/18 (peça 15).  

Característica Qualitativa da 

Representação  

Fidedigna da Informação, que 

se refere ao processo de 

mensuração e apresentação 

dos componentes 

patrimoniais para produzir 

informações íntegras e 

tempestivas, previsto no 

capítulo 3 da Norma Brasileira 

de Contabilidade, NBC TSP 

Estrutura Conceitual, de 23 

de setembro de 2016; Manual 

de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público, publicado pela 

STN com fundamento na 

Portaria Conjunta STN/SOF 

nº 02, de 22 de dezembro de 

2016 e Portaria STN nº 840, 

de 21 de dezembro de 2016.  

Recomendação com o seguinte 
teor: “Proceder ao registro 
contábil da quantia desviada de 
modo a apresentar de forma 
adequada o Ativo Circulante e 
o Ativo Não Circulante da 
Universidade”.  

3.4.12.  1 – Registro Patrimonial da 

Receita pelo regime de 

caixa, o que demostra a não 

observação das orientações 

do MCASP no sentido de 

que o registro dos fatos que 

afetam o patrimônio público 

seja realizado segundo o 

regime de competência. As 

variações patrimoniais 

aumentativas (VPA) e as 

variações patrimoniais 

diminutivas (VPD) que 

registram as transações que 

aumentam ou diminuem o 

patrimônio líquido, devem 

ser reconhecidas nos 

períodos a que se referem, 

segundo seu fato gerador, 

sejam elas dependentes ou 

independentes da  

execução orçamentária; 2 - 

Deficiência no controle de 

fornecimento do leite 

produzido no Campus de  

Bandeirantes;  

3 – Fragilidade do controle 

dos grãos produzidos no 

Campus de Bandeirantes; 3 

Manual de Contabilidade  

Aplicada ao Setor Público, – 

7ª edição – Portaria conjunta 

STN/SOF  02/2016;  

Características Qualitativas 

da Tempestividade e da 

Representação Fidedigna da 

Informação, que se refere ao 

processo de mensuração e 

apresentação dos 

componentes patrimoniais 

para produzir informações 

íntegras e tempestivas, 

previsto no capítulo 3 da 

Norma Brasileira de  

Contabilidade, NBC TSP 

Estrutura Conceitual, de 23 

de setembro de 2016;  

Princípio constitucional da 

legalidade e da eficiência 

previsto no art. 37 da C.F; Art. 

60 da Lei 8.666/1993 c/c §4º 

do art. 108 da Lei 

15.608/2007, que veda o 

contrato verbal com a 

administração;  

Artigos 3º, 41 e 55, XI, da Lei 

nº 8.666/1993 c/c artigo  

5º, III, e 68 da 15608/2007 - 

Ressalva às contas, combinada 

com recomendações:  

I- Que observe as orientações 

do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público - 

MCASP no sentido de que o 

registro dos fatos que afetam o 

patrimônio público seja 

realizado segundo o regime de 

competência;  

II- Que aprimore os controles 
da produção da Fazenda 
Escola, localizada no Campus 
de Bandeirantes, haja vista a 
disponibilidade de sistema 
fornecido pelo Estado para o 
registro e acompanhamento 
dos estoques;  

III - Que os procedimentos 

previstos na legislação para as 

contratações sejam aplicados 

na locação dos espaços da 

UENP, haja vista que se 

justapõe, por analogia, o 

disposto no art. 60 da Lei 

8.666/1993 c/c §4º do art. 108 

da Lei 15.608/2007, que veda o 

contrato verbal com a 

administração;  

IV- Que na execução dos 
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- Locação de espaço para 

restaurante/ 

lanchonete/cantina no local 

denominado Clínica de 

Odontologia sem prévia 

licitação e sem contrato até 

a data de  

17/04/2018; 4 – Redução do 

valor do aluguel à metade 

nos meses de janeiro e 

fevereiro de 2018, sem 

justificativa e sem a 

respectiva previsão 

editalícia e/ou contratual, 

referente à locação dos 

espaços  da  

Cantina/lanchonete nos 

locais denominados 

CCHE/CLCA e CCSA -  

Campus de Jacarezinho – 
Contratos 05 e 06 de 2016. 

Princípio da Vinculação ao 
Instrumento Convocatório.  

contratos de locação, a UENP 

observe o Princípio da  

Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, conforme artigos 
3º, 41 e 55, XI, da Lei nº 
8.666/1993 c/c artigo 5º, III, e 
68 da 15608/2007.  

3.6.1.   Tomada  de  Preços  

01/2018, ausência de:  - 

Estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro do 

valor estimado do objeto no 

exercício em curso e nos 

dois subsequentes,  

contrariando o que 

determina a Lei nº 

15.608/2007, arts. 12, VI e 

40, I, “c”.   

- Declaração do ordenador 

de despesa de que o valor 

estimado do objeto tem 

adequação orçamentária e 

financeira com a Lei 

Orçamentária  

Anual (LOA) e 

compatibilidade com o 

Plano Plurianual (PPA) e 

com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), 

contrariando o disposto na 

Lei n° 15.608/2007, art.  

12, VII e 40, I, “d”.  

Lei nº 15.608/2007, arts.  

12, VI e VII e 40, I, “c” e “d”.  

Ressalva às contas com a 

seguinte recomendação:  

“Que a UENP, na formalização 

dos processos licitatórios, 

observe as exigências previstas 

Lei nº 15.608/2007, artigos 12, 

VI e  

VII e 40, I, “c” e “d”.”  
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3.7.1.  Fragilidade dos controles e 
ausência de registro contábil 
da movimentação dos bens 
mantidos no almoxarifado.  

Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público, 

item 4.3. Evidenciação, letra 

“b” – 7ª edição – Portaria 

conjunta STN/SOF 02/2016; 

Característica Qualitativa da 

Tempestividade e 

Representação Fidedigna da 

Informação, que se refere ao 

processo de mensuração e 

apresentação dos 

componentes patrimoniais 

para produzir informações 

íntegras e tempestivas, 

previsto no Capítulo 3 da 

Norma Brasileira de  

Contabilidade, NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 23 
de setembro de 2016.  

Ressalva às Contas com a 
seguinte recomendação: “Que 
a UENP utilize os sistemas 
fornecidos pelo Estado para o 
controle do almoxarifado e 
proceda aos registros contábeis 
da movimentação dos 
estoques”.  

3.7.2.  Fragilidade do controle 
patrimonial. Informações 
contábeis desassociadas da 
situação patrimonial 
existente. Demonstrações 
contábeis que não 
evidenciam a situação 
patrimonial da UENP.  

Artigos 94, 95 e 96 da Lei  

4.320/64; Diretrizes e 

Orientações do TCE sobre 

Controle Interno para os 

jurisdicionados;  

Manual de Contabilidade  

Aplicado ao Setor Público –  

7ª edição – Portaria conjunta 

STN/SOF 02/2016;  

Manual de Procedimentos  

Contábeis Patrimoniais – 

Decreto 8955/2018;  

Característica Qualitativa da 
Tempestividade e da 
Representação Fidedigna da 
Informação, que se refere ao 
processo de mensuração e 
apresentação dos 
componentes patrimoniais 
para produzir informações 
íntegras e tempestivas, 
previsto no capítulo 3 da 
Norma Brasileira de 
Contabilidade, NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 23 
de setembro de 2016. 

Ressalva na Prestação de 

Contas com a seguinte 

recomendação:   

“Que a UENP utilize os 

sistemas fornecidos pelo 

Estado para o controle dos 

bens móveis e proceda o 

levantamento, a avaliação e o 

registro contábil desses bens 

de acordo com as orientações 

contidas no MCASP e no 

Manual dos Procedimentos 

Contábeis Patrimoniais 

aprovado pelo decreto 

8955/2018 de  

06/03/2018.”  
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CONCLUSÃO   

Nos termos do art. 157 do Regimento Interno, procedemos aos trabalhos de fiscalização 

na UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ – UENP, relativos às áreas contábil, financeira, 

pessoal, patrimonial e legal, referentes ao exercício de 2018, com base no escopo e amostras definidos, e 

nas informações prestadas pela administração da Universidade. 

O objetivo dos trabalhos é exercer a fiscalização sob o aspecto da legitimidade, 

legalidade, economicidade, eficiência e eficácia. Os trabalhos foram conduzidos em conformidade com 

ordenamento constitucional, leis que regem a matéria, normas regimentais e demais atos normativos desta 

Corte de Contas, bem como procedimentos de fiscalização adotados pela 6ª Inspetoria de Controle Externo.   

Sob a ótica dos resultados apontados neste relatório, embasado no escopo, amostras e 

critérios evidenciados nos papéis de trabalho anexados ao Channel, conclui-se pela regularidade com 

ressalvas das contas da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, relativas ao exercício de 2018, 

com as determinações, recomendações e multas sugeridas no item 5 deste relatório.   

Ressalta-se, no entanto, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 

não alcançados pelo conteúdo do presente Relatório, por divergências nas informações prestadas, 

ressalvados, ainda, fatos supervenientes ou denúncias que possam vir a ser apresentados.   
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7 - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Nos termos do artigo 352, VI do Regimento Interno deste Tribunal, 

informa-se a seguir a situação da Prestação de Contas da UNIVERSIDADE ESTADUAL 

DO NORTE DO PARANÁ, relativa ao último exercício, a fim de verificação da existência 

de recomendações, determinações legais ou ressalvas, para subsidiar o julgamento deste 

processo.    

EXERCÍCIO PROCESSO Nº ASSUNTO ACORDÃO Nº SITUAÇÃO 

2017 299156/18 
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL 

2063/2019 
Regular com ressalvas com 

recomendações 

  

 

 

8 - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade da 

Entidade no exercício de 2018, relativos a Processos de Comunicação de Irregularidade 

(art. 262 do RI), Tomada de Contas Extraordinária (art. 236 do RI), Denúncia (art. 276 do 

RI), Representação (art. 277 do RI) e Auditorias (art. 253 do RI).     

Assunto Nº Processo Nº Acórdão Situação 

REPRESENTAÇÃO 295266/18 - Arquivado - DP 
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9 - CONCLUSÃO 

RESULTADO DA ANÁLISE: 

Item Item de Análise Referência Base Legal Multa Administrativa Resultado 

a 
Atendimento do prazo para envio da 
prestação de contas 

Título 2 

LCE nº 113/2005, art. 22 e 
arts. 221 e 222 do Regimento 
Interno deste Tribunal e 
Instrução Normativa-TC nº 
144/2018 

- Regular 

b Formalização do processo Título 2 
LCE nº 113/2005, art. 24 e 
Instrução Normativa-TC nº 
144/2018 

- Regular 

c 

Atendimento dos prazos para envio 
dos dados quadrimestrais de cada 
um dos módulos integrantes do SEI-
CED 

Título 3 
LCE nº 113/2005, art. 24 e 
Instrução Normativa-TC nº 
113/2015 

art. 87, inciso III, "b", 
da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005 

(Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas) 

Contraditório 

d 

Comparativo dos saldos das classes 
e grupos entre o Balanço 
Patrimonial elaborado a partir dos 
dados encaminhados pelo SEI-CED 
e o demonstrativo encaminhado na 
prestação de contas 

Título 4 
Lei 4.320/64, arts. 83 a 89 e 
Instrução Normativa-TC nº 
113/2015 

- Regular 

e Análise do Resultado Orçamentário Título 4 
LC 101/2000 art. 1º, § 1º, arts. 
9 e 13 

art. 87, inciso IV, "g", 
da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005 

(Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas) 

Contraditório 

f 
Análise da Execução Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial 

Título 4 
Lei nº 4.320/64 e Instruções 
Normativas nºs 113/2015 e 
144/2018 

- Regular 

g Cumprimento das Metas Físicas Título 4 
LC 101/2000, art. 4º, “e” e art. 
59, §1º, V 

- Regular 

h 
Contribuições Patronais ao Regime 
Próprio de Previdência 

Título 4 
LC nº 101/2000, art. 43, Lei nº 
9.717/98 e Lei Estadual nº 
17.435/12 e suas atualizações 

- Regular 

i 
Contribuições retidas dos 
Servidores para o Regime Próprio 
de Previdência 

Título 4 
LC nº 101/2000, art. 43, Lei nº 
9.717/98 e Lei Estadual nº 
17.435/12 e suas atualizações 

- Regular 

j Relatório do Controle Interno Título 5 
CF art. 74, LCE nº 113/2005, 
arts. 4º a 8º e Lei Estadual 
15.524/2007 

art. 87, inciso IV, "g", 
da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005 

(Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas) 

Contraditório 

k 
Relatórios da Inspetoria de Controle 
Externo 

Título 6 
art. 157, inciso I do 
Regimento Interno deste 
Tribunal 

art. 87 da Lei 
Complementar 

Estadual nº 113/2005 
(Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas), 
de acordo com cada 
apontamento da ICE 

Contraditório 
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Procedida a análise técnico-contábil da Prestação de Contas da 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, referente ao exercício financeiro 

de 2018, alicerçada nos exames procedidos por esta Coordenadoria, e ainda, no relatório 

emitido pela Inspetoria de Controle Externo, foi possível avaliar a administração dos 

responsáveis pela Entidade.  

 Os exames realizados se pautaram pela legislação vigente e demais 

dispositivos que norteiam as Entidades ligadas à Administração Pública.  

 Destaca-se que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório não detectadas na análise, e 

nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos fiscalizatórios.  

 À luz das constatações relatadas nesta Instrução, a presente Prestação 

de Contas apresenta situações que necessitam de apresentação de justificavas pelos 

responsáveis, conforme demonstrado no quadro “Resultado da Análise”, cujos itens 

tiveram como Resultado: “Contraditório”.  

 Face aos apontamentos, o responsável fica sujeito à multa, nos termos 

da legislação em vigor, sendo que as sanções originadas da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005 serão impostas de forma cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º.  

 Assim, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o direito à 

ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação/citação dos responsáveis, para que, 

querendo, apresentem defesa acerca dos apontamentos listados nesta instrução.  
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Conforme delegado pela Instrução de Serviço nº 71/2014, sugere-se 

oportunizar o direito de contraditório e ampla defesa, nos termos do art. 5º, LV, da 

Constituição Federal, ao seguinte Gestor das Contas: 

NOME CPF CARGO 

FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 601.810.109-25 Reitora 

  

É a instrução.   

CGE, em 06 de agosto de 2019.   

  

Ato elaborado por:  

JOSÉ MÁRIO WOJCIK - Analista de Controle   

(documento assinado digitalmente)   

  

De acordo.   

ALCIVAN TAVARES NOBRE - Coordenador   

(documento assinado digitalmente)   

  



26.  Despacho
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
COORDENADORIA DE GESTÃO ESTADUAL 

 

 1 

PROCESSO N º: 285302/19 

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 212/19 - CGE 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, 

Relator deste processo, em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes 

providências:  

I. Proceda-se à CITAÇAO da parte a seguir nominada para, querendo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 

ao contido na Instrução nº 489/2019, da Coordenadoria de Gestão Estadual, 

nos termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 

a) Sra. Fátima Aparecida da Cruz Padoan, Reitora, CPF: 601.810.109-25;  

II. Proceda-se à INTIMAÇÃO da parte a seguir nominada para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 489/2019 da Coordenadoria de Gestão 

Estadual, nos termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento 

Interno. 

a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, CNPJ: 

08.885.100/0001-54, na pessoa do seu representante legal, e procuradores 

constituídos. 

III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no 

Regimento Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

Publique-se. 

CGE, em 7 de agosto de 2019. 
 

(documento assinado digitalmente) 

ALCIVAN TAVARES NOBRE 

Coordenador 



27.  Certidão de Comunicação Processual Eletrônica



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 2258/2019, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 212/2019, foi disponibilizada no dia 08/08/2019, com prazo de
resposta inicial de 15 dias, tendo sido intimado(s) UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO
PARANÁ.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 08/08/2019
Documento assinado digitalmente

JERUSA HELENA PIAZ KLOCK

ANALISTA DE CONTROLE - matricula nº 512818

PROCESSO Nº  - 285302/19
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ
Gestor atual  - FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN
Gestor das Contas  - FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN
Interessado  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ
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Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 2257/2019, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 212/2019, foi disponibilizada no dia 08/08/2019, com prazo de
resposta inicial de 15 dias, tendo sido citado(s) FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 08/08/2019
Documento assinado digitalmente

JERUSA HELENA PIAZ KLOCK

ANALISTA DE CONTROLE - matricula nº 512818

PROCESSO Nº  - 285302/19
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ
Gestor atual  - FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN
Gestor das Contas  - FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN
Interessado  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ



29.  Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 212/2019 – Coordenadoria de Gestão Estadual,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 2119, do dia 12/08/2019, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 13/08/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 285302/19
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ
INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

NORTE DO PARANÁ



30.  Recibo de Petição Intermediária - 621132-19, de 12-09-19



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 621132/19

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 285302/19

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: SOLICITAR PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (Of.180-2019 GR Solicitação prorrogação d)

 

 
PETICIONÁRIO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, CNPJ 08.885.100/0001-54, através do(a)

Representante Legal FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, CPF 601.810.109-25

Email: fatimapadoan@uenp.edu.br

Telefone: 35253589

 

 
Curitiba, 12 de setembro de 2019 14:54:22

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



31.  Petição (Of



Reitoria

Ofício nº 180/2019-GR/UENP     Jacarezinho, 12 de setembro de 2019.

Assunto: Prorrogação de prazo – Processo 285302/19

Excelentíssimo Senhor,

Vimos por meio deste solicitar a prorrogação de prazo

para  o  envio  de  contraditório  relativo  ao  processo  285302/19  que

trata  da  prestação  de  contas  anual,  exercício  2018  desta

universidade. 

Ao ensejo antecipamos agradecimentos,  manifestando

votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, 

Fátima Aparecida da Cruz Padoan

Reitora 

Exmo Sr. 
Nestor Baptista
MD. Presidente do Tribunal de Contas do Paraná - TCPR 
Curitiba – PR 

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual no 3909/2008  -  CNPJ 08.885.100/0001-54
Av. Getúlio Vargas, 850 - CEP 86400-000 Jacarezinho/PR - fone/fax 43 3525 3589 - www.uenp.edu.br



32.  Informação



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR H8GZ.6JK0.GEUQ.RC8E.5

 

 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

PROCESSO N º :  285302/19 
ORIGEM :   UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO :  FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
INFORMAÇÃO : 7109/19 

 

 

 

Encaminham-se os autos para deliberar sobre a solicitação de 

prorrogação de prazo contida na peça nº 31 do presente processo. Informa-se que a 

data prevista para manifestação da parte é 12/09/2019. 

Após, retornem os autos à DP para controle de prazo. 

 

DP, em 12 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

NICOLAS ALBERTO GRASSI 

Analista de Controle - Administrativa 

51.484-5 

DP 



33.  Despacho



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR CICH.FAK0.HYGA.JH57.A

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
COORDENADORIA DE GESTÃO ESTADUAL 

 

 1 

PROCESSO N º : 285302/19 

ORIGEM :  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO : FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 303/19 - CGE  

 

 

Por meio da peça nº 31, o interessado solicita prorrogação de prazo 

para apresentação de defesa. 

Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 32) o prazo 

inicial concedido para manifestação terminou em 12/09/2019, e o pedido de 

prorrogação foi protocolado em 12/09/2019. 

Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único 

do Regimento Interno, concede-se (por delegação conforme dispõe a Instrução de 

Serviço nº 71/14) a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 

dispositivo, ou seja, por mais 15 (quinze) dias sem solução de continuidade.  

Posto isto, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para 

acompanhamento do prazo concedido. 

Publique-se. 

 

CGE, em 13 de setembro de 2019. 

 

(documento assinado digitalmente) 

ALCIVAN TAVARES NOBRE 

Coordenador 



34.  Certidão de Publicação DETC



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR NBG5.UZK0.QJ94.326N

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 303/2019 – Coordenadoria de Gestão Estadual,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 2146, do dia 18/09/2019, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 19/09/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 285302/19
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ
INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

NORTE DO PARANÁ



35.  Certidão de Prorrogação de Prazo



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

 

 

 

Certifico que registrei a prorrogação de prazo da comunicação

eletrônica n° 2257/2019, destinada a FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, concedida pelo

Despacho Processual Diverso n°303/2019. Fica o requerente intimado desta decisão, mediante

disponibilização por meio eletrônico, salientando que a prorrogação dar-se-á sem solução de

continuidade, em relação ao prazo inicial de contraditório anteriormente concedido, conforme os

termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 19/09/2019
Documento assinado digitalmente

JERUSA HELENA PIAZ KLOCK

ANALISTA DE CONTROLE - matricula nº 512818

PROCESSO Nº  - 285302/19
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ
Gestor atual  - FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN
Gestor das Contas  - FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN
Interessado  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ



36.  Certidão de Prorrogação de Prazo



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

 

 

 

Certifico que registrei a prorrogação de prazo da comunicação

eletrônica n° 2258/2019, destinada a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ,

concedida pelo Despacho Processual Diverso n°303/2019. Fica o requerente intimado desta

decisão, mediante disponibilização por meio eletrônico, salientando que a prorrogação dar-se-á

sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial de contraditório anteriormente

concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 19/09/2019
Documento assinado digitalmente

JERUSA HELENA PIAZ KLOCK

ANALISTA DE CONTROLE - matricula nº 512818

PROCESSO Nº  - 285302/19
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ
Gestor atual  - FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN
Gestor das Contas  - FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN
Interessado  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ



37.  Recibo de Petição Intermediária - 670907-19, de 03-10-19



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 670907/19

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 285302/19

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: RESPONDER CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (OFÍCIO)

 - Outros Documentos (anexos I)

 - Outros Documentos (anexos II)

 

 
PETICIONÁRIO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, CPF 601.810.109-25, em seu próprio nome.

Email: fatimapadoan@uenp.edu.br

Telefone: 35253589

 

 
Curitiba, 03 de outubro de 2019 13:29:43

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



38.  Petição (OFÍCIO)



EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANA

Processo n.° 285302/19

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA 

INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 

ASSUNTO: PRESTAQAO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO:

FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, brasileira, casada, portadora do RG 

4.337.923-2 e do CPF 601.810.109-25, na condigao de Reitora da Universidade 

Estadual do Norte do Parana, vem a presenga de Vossa Excelencia, em atengao 

a citagao recebida, oferecer contraditorio no ambito da Prestagao de Contas 

Anual - Exercicio 2018, o que passa a faze-lo nos seguintes termos:

A presente defesa se refere a dois pontos apontados pelo relatorio elaborado por 

Jose Mario Wojcik (Analista de Controle) e Alcivan Tavares Nobre 

(Coordenador), que concluiram naquela analise que a prestagao de contas 

apresentada pela entidade Universidade Estadual do Norte do Parana - UENP 

“apresenta situagoes que necessitam de apresentagao de justificativas pelos 

responsaveis”.
Os apontamentos realizados pela comissao foram os seguintes:

1) Nao atendimento dos prazos para envio dos dados quadrimestrais de cada 

um dos modules integrantes do SEI-CED;
2) Analise do Resultado Orgamentario;

3) Relatorio do controle interne;

4) Relatorio da Inspetoria de Controle Externo.



Pois bem, passamos as solicitadas justificativas.

1 DO NAO ATENDIMENTO DOS PRAZOS PARA ENVIO DOS DADOS 

QUADRIMESTRAIS DE CADA UM DOS MODULOS INTEGRANTES DO SEI-
CED

A Universidade dispunha de sistema gerencial que estava desde 2016 

em fase de adaptagao, uma vez que se trata de um software livre disponibilizado 

por outra instituigao, assim tornou-se necessaria a adaptagao as demandas da 

Universidade.

A exigencia de inclusao de dados no sistema SEI-CED, embora com 

atraso, era cumprida pela Universidade com a elaboragao manual dos arquivos. 

Esperava-se que, com a implantagao do novo sistema, apos adaptado, esta 

rotina seria simplificada. Cumpre esclarecer que a opgao pelo sistema em 

referenda foi baseada nas vantagens oferecidas pelo mesmo, visto que, alem 

da gestao de informagoes relacionadas as licitagbes, o sistema tambem oferecia 

ferramentas para gestao academica.

Entretanto nao foi possivel a conclusao da adaptagao do software livre 

mencionado, devido a varios fatores, sobretudo, ao reduzido quadro de 

profissionais tecnicos existentes, assim a UENP utiliza deste sistema apenas 

para gerenciamento academico.

Desta forma, a UENP aderiu ao GMS em 2018 e atualmente se encontra 

em dia com o fornecimento de dados no SEI-CED.

2 DA ANALISE DO RESULTADO ORQAMENTARIO

Na analise do resultado orgamentario, conforme apresenta o quadro 

4.6 da Instrugao 489/2019, apresenta um deficit de R$ 9.628.748,40, conforme 

resultado ajustado.



Verificando os valores do Balance Financeiro da Instituigao (Doc. 1), 

encontramos uma divergencia entre o valor apontado como transferencia 

financeira recebida. Dessa forma, apresentamos o quadro de Resultado da 

Execugao Orgamentaria que esclarece o deficit:

Resultado da Execugao Orgamentaria Valores

Receita Orgamentaria Arrecadada 5.005.687,93

(+) Transferencias Financeiras Recebidas 

(conforme Balango Financeiro de 2018)
86.690.289,62

(-) Despesa Realizada 98.012.213,39

Resultado = Deficit 6.316.235,84

% Resultado 6,44

Alem dos valores retro apresentados, a Instituigao apresenta urn valor 
de Restos a Pagar com recursos do Tesouro Estadual, no montante de R$ 

10.822.103,69 entre despesas processadas e nao processadas, cujos recursos 

ingressarao no exercicio de 2019.

Com isto, acreditamos, seja justificado o valor apresentado como deficit 

orgamentario do exercicio.

3 DO RELATORIO DO CONTROLE INTERNO

O relatorio do controle interne apresentou os seguintes pontos 

levantados em suas atividades de avaliagao:



4) O orgao nao possui pessoal suficiente para o desempenho das funpoes. 

Recomendagao CGE: Considerando a justificativa do Gestor, recomenda-se 

acompanhamento quanto a contratagao de servidores aprovados no ultimo 

concurso publico, com a finalidade de suprimento de vagas necessarias para o 

desempenho das fungoes de maneira eficiente.

Agao: Sera encaminhado a SEAR pedido de contratagao dos aprovados em 

concursos vigentes em numero suficiente para suprir as vagas, bem como para 

desempenho das fungoes necessarias para o bom funcionamento da UENP.

13) Os ocupantes de cargos em comissao nao exercem as fungoes de acordo 

com a nomenclatura do cargo.

Recomendagao CGE: Considerando a motivagao do Agente e a justificativa do 

Gestor esta Controladoria recomenda se regularize o mais rapido possivel a 

situagao do cargo mencionado.

Agao: Sera realizada adequagao no quadro de pessoal a fim de que o problema 

seja solucionado.

102) O orgao nao possui integragao com a Central de Viagens.

Recomendagao CGE: Considerando que as universidades sao autarquias, esta 

controladoria recomenda que seja obrigatoriamente utilizado o sistema da 

Central de Viagens conforme dispoe o Decreto 5.354/2016 em seu artigo 6.° e 

que se busque as referidas adaptagoes junto a SEAR visando sua implantagao 

e bom funcionamento.

Agao: Expedigao de instrugao de servigo a PROAF, determinando a elaboragao 

de urn piano de trabalho, com prazo de execugao de 60 dias, para iniciar a 

utilizagao da Central de Viagens.



199) Nao ha segregagao de fungoes entre gestao e execugao dos convenios

Recomendagao CGE: Em que pese a escassez de pessoal, recomenda-se que 

sejam segregadas as fungoes de gerencia e execugao nos convenios visando 

evitar possiveis distorgoes no acompanhamento dos mesmos.

Agao: Sera realizada reuniao com o responsavel pela PROAF, a fim de definir 

uma estrategia de reorganizagao do setor de convenios com segregagao das 

fungoes.

203) Nao ha sistema para atender despesas com realizagao de viagens de 

funcionarios

Recomendagao CGE: Em que pese a inexistencia de urn sistema para o 

atendimento das despesas de viagens, recomenda-se que seja elaborado urn 

estudo sobre a possibilidade de utilizagao de sistema de controle ou que seja 

solicitado a SEAR a utilizagao do sistema Central de Viagens utilizado pelo 

Estado.

Agao: Expedigao de instrugao de servigo a PROAF, determinando a elaboragao 

de urn piano de trabalho, com prazo de execugao de 60 dias, para iniciar a 

utilizagao da Central de Viagens.

267) A investidura dos membros da comissao de licitagao nao obedece ao 

periodo maximo de 01 (urn) ano, vedada a recondugao da totalidade de seus 

membros, nos termos do art. 30, §5.° da lei n.° 15.608/2007.

Recomendagao CGE: De acordo com a Lei 15.608/2007 que trata da investidura 

dos membros da comissao de licitagao, esta Secretaria recomenda que seja 

observado o artigo 30 §5.° da referida lei.

Agao: Sera observado o artigo 30, § 5.° da Lei 8.666/93, desde que haja 

funcionarios efetivos disponiveis para exercer a fungao de membro da comissao 

de licitagoes



271) As necessidades da administragao, para efeito de aquisipao, nao sao 

planejadas pelas diversas unidades, de forma a evitar o parcelamento das 

contratapoes.

Recomendagao CGE: Considerando a justificativa do Gestor, recomendamos a 

efetiva implementagao de levantamento de necessidades de compra entre as 

unidades do Orgao, visando aquisigao unica de materiais, gerando economia de 

escala, otimizando a utilizagao dos recursos publicos.

Agao: Sera criado um programa de compras planejadas a fim de que as 

necessidades ordinarias da UENP sejam previstas e as aquisigoes sejam feitas 

com vistas a otimizagao dos recursos publicos.

504) Nao ha despesas com viagens realizadas por meio de regime de 

adiantamento.

Recomendagao CGE: Recomenda-se sejam devidamente normatizados os 

procedimentos para prestagao de contas de viagens, visando desta forma 

melhorar os controles e evitar possiveis desconformidades e/ou irregularidades.

Agao: Expedigao de instrugao de servigo a PROAF, determinando a elaboragao 

de um piano de trabalho, com prazo de execugao de 60 dias, para iniciar a 

utilizagao da Central de Viagens.

760) Nao houve no periodo apurado concessao de diarias nos termos do Decreto 

5.453/2016.

Recomendagao CGE: Considerando-se que as Universidades sao autarquias, 

esta Controladoria recomenda que seja obrigatoriamente utilizado o sistema da 

Central de Viagens conforme dispoe o Decreto 5.453/16 em seu artigo 6°.



Agao: Expedigao de instrugao de servigo a PROAF, determinando a elaboragao 

de um piano de trabalho, com prazo de execugao de 60 dias, para iniciar a 

utilizagao da Central de Viagens.

809) O orgao/entidade nao possui fiscal de convenios.

Recomendagao CGE: Recomenda-se a designagao formal dos responsaveis 

pelo acompanhamento dos convenios.

Agao: expedigao de designagao formal do responsavel pelo acompanhamento 

dos convenios.

861) Nao houve a publicagao em Diario Oficial do Estado do Parana do Plano de 

Trabalho para o exercicio de 2018.

Recomendagao CGE: Essa Coordenadoria de Controle Interne recomenda 

publicagao do piano de trabalho no Diario Oficial do Estado DIOE de acordo com 

a Instrugao Normativa n° 004/2018 - CGE, publicado no Diario Oficial do Estado 

DIOE n° 10.265/2018.

Agao: Sera publicado o piano de trabalho de acordo com as recomendagoes.

864) Os procedimentos de controle nao sao percebidos por todos os servidores 

e funcionarios dos diversos niveis da estrutura do orgao/instituigao.

Recomendagao CGE: No que concerne as atividades de controle exercidas 

pelos diversos niveis de chefia, essa Coordenadoria de Controle Interne 

recomenda que seja potencializado o conceito e entendimento quanto aos 

procedimentos praticados por cada servidor/funcionario.

Agao: Sera realizada reuniao com o Pro-Reitor de Recursos Humanos, para que, 

por intermedio da Segao de Treinamento e Aperfeigoamento de Pessoal, 

desenvolva trabalho no sentido de potencializar o conceito e entendimento 

quanto aos procedimentos praticados por cada servidor/funcionario.



867) O orgao/entidade nao cumpre o disposto no inciso II do art. 14 do Decreto 

Estadual n.° 36/2015.

Recomendagao CGE: Em que pese a motivagao do Agente de Control© 

Avaliativo e a justificativa do gestor, essa controladoria recomenda que seja 

observada o disposto no inciso II do art.14 do Decreto Estadual n° 36/2015.

Agao: Sera realizada reuniao com o Pro-Reitor de Administragao e Finangas a 

fim de tragar urn piano de agao para solucionar as pendencias na CAUC.

868) A prestagao de contas de convenios, contratos de repasse e instrumentos 

congeneres, celebrados junto a Administragao Publica Federal nao e realizada 

no prazo.

Recomendagao CGE: Em que pese a motivagao do Agente de Control© 

Avaliativo e a justificativa do gestor, essa controladoria recomenda que seja 

cumprida o prazo para a prestagao de contas.

Agao: Sera realizada reuniao com o Pro-Reitor de Administragao e Finangas a 

fim de tragar urn piano de agao para aperfeigoar a gestao de convenios, com 

vistas a adequar ao quantitative de pessoal do setor as opgoes de gerenciamento 

disponiveis.

872) O 6rgao/Entidade nao esta livre de pendencias no CAUC da secretaria do 

Tesouro Nacional, conform© dispoe o Decreto Estadual n.° 36/2015.

Recomendagao CGE: Essa coordenadoria recomenda que seja tomada as 

devidas providencias quanto a regularizagao das pendencias existentes no 

cadastro dos CNPJ, bem como acompanhamento ate sua efetiva regularizagao.

Agao: Sera realizada reuniao com o Pro-Reitor de Administragao e Finangas a 

fim de tragar urn piano de agao para solucionar as pendencias na CAUC.



Primeiramente, deve-se considerar que todos os achados do Controle 

Interne ja receberam atengao por parte desta administragao, sendo tomadas 

medidas para cada um deles conforme observa o proprio Agente de Controle 

Interne.

Passaremos a justificar, uma a uma, as observagoes elencadas acima.

3.1 DA FALTA DE PESSOAL

Foi apurado pela auditoria do Agente de Controle que a Universidade 

Estadual do Norte do Parana nao possui servidores suficientes para 

desempenhar as fungoes necessarias ao bom funcionamento da instituigao.

E importante frisar que a Universidade Estadual do Norte do Parana foi 

criada a partir da jungao de cinco faculdades das cidades de Jacarezinho, 
Bandeirantes e Cornelio Procopio e que, embora tenha assumido metas de 

maiores proporgoes do que a simples soma das cinco estruturas predecessoras, 
nao recebeu suplementagao orgamentaria e de pessoal correspondente.

Considerando todo exposto, conclui-se, salvo melhor juizo, que a nao 

conformidade apurada pelo controle interno nao deve motivar reprovagao das 

contas sob exame, nem tampouco ensejar aplicagao de multa. E sim o retrato de 

uma situagao indesejada pela instituigao e cuja resolugao foge a sua 

competencia. Ora, em outras palavras, se nao ha possibilidade de que a 

Universidade Estadual do Parana coloque fim ao problema detectado, nao ha 

que se falar em responsabilizagao. (Oficio que requer nomeagao de agentes - 

Doc. 2)



3.2 DA OCUPAQAO DE CARGOS DE CONFIANQA FOR PESSOAS QUE NAO 

DESEMPENHAM A FUN<?AO

A auditoria do agente de controle interne da UENP apurou a existencia 

de servidor exercendo fungao distinta daquela para a qual fora nomeado.

Justifica-se que, o servidor em questao desempenhava fungao 

semelhante, porem, com enfase em sua area de formagao que e a tecnologia 

em informagao. Assim, o servidor, a epoca da auditoria, executava trabalho que 

era mais abrangente do que a chefia das licitagoes, vindo a supervisionar a 

implantagao de sistemas de informagao que englobariam nao so as compras 

mas tambem os controles de almoxarifado, processes academicos, entre outras 

areas da gestao.
£ importante frisar que a Universidade Estadual do Norte do Parana foi 

criada a partir da jungao de cinco faculdades das cidades de Jacarezinho, 

Bandeirantes e Cornelio Procopio e que, embora tenha assumido metas de 

maiores proporgoes do que a simples soma das cinco estruturas predecessoras, 

nao recebeu suplementagao orgamentaria e de pessoal correspondente.

Assim, justifica-se a ausencia com base em sua limitagao de pessoal.

3.3 DA NAO INCLUSAO NA CENTRAL DE VIAGENS

£ necessario que se esclarega que, embora nao participante do sistema 

Central de Viagens, a instituigao sempre realizou todas as suas despesas de 

viagens com observancia dos principios constitucionais e legais do direito 

administrative e financeiro, vindo a formalizar todos os pedidos de deslocamento 

com exigencia de justificativa e posterior comprovagao do deslocamento e 

finalidade. Assim, a irregularidade apontada nao acarretou qualquer prejulzo ao 

erario e nao deve ser considerada uma falta grave.

Dito isso, informamos que todas as medidas cabiveis para a utilizagao 

do sistema Central de Viagens ja foram tomadas por parte dessa administragao, 

conforme comprovam os anexos (Doc 3).



Com isso, compreende-se que os seguintes achados apontados 

encontram-se justificados:

102) O orgao nao possui integragao com a Central de Viagens.

203) Nao ha sistema para atender despesas com realizagao de viagens

de funcionarios

504) Nao ha despesas com viagens realizadas por meio de regime de
adiantamento.

760) Nao houve no periodo apurado concessao de diarias nos termos 

do Decreto 5.453/2016.

3.4 DA SEGREGAgAO DE FUNgOES DE GERENCIA E EXECUgAO DE 

CONVENIOS

Quanto ao apontamento do controle interne com relapao a nao 

segregagao de fungoes entre gerencia e execugao de convenios, vimos informar 
que, apos a recomendagao, foi feita a nomeagao especifica da servidora Danielli 

Fires para o desempenho da fungao de gerencia (Doc. 4). A execugao de 

convenios fica a cargo de cada coordenador de convenio, conforme exposto no 

item

Desta forma, entende-se que a gestao executou as mudangas 

necessarias e se adequou conforme orientagao do orgao de controle interno.



3.5 DA RECONDUQAO DA TOTALIDADE DOS MEMBROS DA COMISSAO 

DE LICITAgOES

O controle Interne apontou que a investidura dos membros da comissao 

de licitagao nao obedeceu ao periodo maximo de 01 (um) ano, vedada a 

recondugao da totalidade de seus membros, nos termos do art. 30, §5.° da lei n.° 

15.608/2007.

Vimos esclarecer que devido ao reduzido numero de servidores efetivos 

na Universidade, bem como devido ao fato de nao haver servidores no quadro 

que tenham sido concursados na reitoria desde a criagao desta IEES, ha grande 

dificuldade para realizar rodizio nos membros da comissao de licitagao.

Em que pese o exposto, foi realizada a troca da comissao de licitagao 

conforme comprova o anexo (Doc. 5), sendo portanto incabivel a punigao desta 

gestao pelo achado apontado pelo Controle Interne em seu relatorio.

3.6 DO NAO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS DA INSTITUIQAO

A PROPAV, a partir de 2019, vem adotando um metodo novo para o 

planejamento das compras na Universidade.

Utilizando a ferramenta de Chat do e mail institucional (a UENP utiliza o 

servigo de e mail da Google), a Pro-Reitoria criou um grupo que reune Diretores 

de Campus, Diretores de Centres e servidores tecnicos ligados as compras 

publicas. Por meio do chat as demandas sao levantadas com definigao de itens 

com descrigao detalhada e quantitative. Os participantes preenchem planilha 

eletronica compartilhada. Apos isso, a aquisigao e solicitada pela Pro-Reitoria de 

Planejamento e Avaliagao Institucional.



3.7 DA NAO EXISTENCIA DE FISCAL DE CONVENIOS

O agente de controle interne apontou que nao havia na instituigao no 

momento da auditoria um fiscal de convenios nomeado.

A metodologia adotada pela Universidade contempla fungdes de 

gerencia e de execugao de convenios. Cabe esclarecer que todos os convenios 

possuem um Coordenador, que e o propositor do convenio na instituigao. A 

operacionalizagao do convenio e realizada no Centro de Controle de 

Transferencias que tem um servidor responsavel. O acompanhamento das 

agoes realizadas no referido centre e desenvolvido pela Diretoria Administrativa.

Desta forma compreendemos que ha efetivo acompanhamento dos 

convenios na Instituigao.

3.8 DA NAO PUBLICAQAO DO PLANO DE TRABALHO DO CONTROLE 

INTERNO PARA O EXERCICIO 2018 NO DIARIO OFICIAL

Apos o apontamento a publicagao foi feita (Doc. 6). O piano de trabalho 

para o exercicio 2019 tambem foi realizada, estando a instituigao em 

conformidade com legislagao vigente.



3.9 DA NAO PERCEPQAO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE POR 

TODOS OS SERVIDORES

A Universidade Estadual do Norte do Parana tern perseguido 

incessantemente o aperfeigoamento de sua gestao. Para isso, compreende que 

o treinamento de seus servidores e fundamental. Neste sentido e que a PRORH 

foi instruida e se comprometeu a implantar um piano de treinamento para novos 

servidores ainda no exercicio 2019.

Neste sentido, compreende-se que, diante dos esforgos que a gestao da 

Universidade demonstra, nao deve sofrer punigao por esta corte de contas.

3.10 DO NAO CUMPRIMENTO DO INCISO II DO ARTIGO 14 DO DECRETO 

ESTADUAL 36/2015

Diz o referido decreto:

Art. 14. A regularidade econdmico-financeira compreende a 
inexistdncia de penddncias ou restrigdes quanto:

[...]

II - ds prestagdes de contas de convdnios, contratos de repasse e 
instrumentos congdneres celebrados com drgdos e entidades da 
Administragao Publica Federal.

Esclarece-se que o atraso que motivou observagao na CAUC do orgao 
foi fato isolado e que a Instituigao mantem-se regular, tomando as providencias 
necessarias para fiel cumprimento do decreto 36/2015.



3.11 DA NAO REALIZAQAO DA PRESTAgAO DE CONTAS DE CONVENIOS, 
CONTRATOS DE REPASSE E INSTRUMENTOS CONGENERES NO PRAZO

Atraso ocorrido na prestagao de contas foi um caso isolado, ja 

solucionado, e nao ha apontamento de atraso deste tipo na instituipao.

3.12 DA EXISTENCIA DE PENDENCIA NO CAUC

A Universidade nomeou o coordenador e suplente responsavel pelo 

acompanhamento do CAUC, nos termos do Decreto 36/2015,que intensificaram 

os esforpos no acompanhamento.

Atualmente nao ha mais pendencias no CAUC da UENP. (Doc. 7)

4 DO RELATORIO DO CONTROLE EXTERNO

Seguem abaixo os apontamentos e suas respectivas justificativas e 

esclarecimentos. Ao fim, conforme se demonstrara, verificar-se-a que a gestao 

da Universidade Estadual do Norte do Parana merece sejam aprovadas as 

presentes contas do exercicio de 2018.

QUANTO AOS APONTAMENTOS RELATIVOS AO 

ACOMPANHAMENTO DE RECOMENDAgOES DO EXERCICIO ANTERIOR
4.1

Cabe comentar alguns apontamentos feitos pela ICE em seu relatorio, 

relatives a acompanhamento de recomendagoes do exercicio anterior (2017).



1) Em que pese a procedencia do apontamento, de que as conciliapoes 

nao foram efetuadas no tempo oportuno, ha que se ressaltar que este fato 

ocorreu devido a substituipao do funcionario exonerado (conforme processo de 

sindicancia protocolo 10001-426/2017). Entretanto, em meados (junho/julho) de 

2018 foi designado o funcionario do Campus Luiz Meneghel Amarildo Martins 

para auxiliar o fechamento das conciliagoes, sendo essas todas concluidas 

encerramento do exercicio. Atualmente, todas se encontram regulares.

Em relagao ao registro das Variagdes Patrimoniais, a instituigao depende 

do correto funcionamento do sistema de contabilidade (novo SIAFI). O referido 

sistema nao tern se mostrado estavel, nem tampouco ha orientagao da 

DSG/SEFA a respeito de como proceder para efetivar os registros contabeis, 

conforme demonstra oficio anexo (Doc. 8), ainda sem resposta.

Atualmente, com acompanhamento da nova equipe de inspetoria, a 

PROAF ja tern feito a contabilizagao da safra da Fazenda Escola.

no

2) Quanto a Concorrencia 01/2017, em que foi apontada a ausencia da 

estimativa de impacto financeiro, ha que se ressaltar que a referida concorrencia 

se destinou a selecionar proposta vantajosa para a administragao publica para o 

fim de construir novos blocos no Campus Cornelio Procopio, com aplicagao de 

recursos da dotagao orgamentaria 4490.5100, fonte 100, que foram destinados 

para a obra e empenhados integralmente no exercicio 2018, conforme 

demonstram empenhos e publicagoes de valores das licitagoes em anexo (Doc. 

9, Doc. 10 e Doc. 11).

A administragao entendia que com a assinatura de autorizagao da 

ordenadora de despesas, na primeira pagina do processo licitatorio, com 

indicagao da dotagao orgamentaria e fonte, ja se encontravam preenchidos todos 

os requisites legais. Apos a recomendagao feita pela equipe da 6.a ICE, a gestao 

passou a anexar a declaragao de adequagao orgamentaria nos processes 

licitatorios, quando necessario. Para comprovagao da nova pratica, segue em 

Declaragao emitida no ambito do Termo de Convenio 95/2018, firmado 

com a fundagao araucaria (Doc. 12).
anexo a



4.2 DOS ACHADOS DE FISCALIZAQAO

3.1.1 Demora na execugao das agoes recomendadas pela Controladoria 

Geral do Estado - CGE

Ha que se ressaltar que, as recomendagoes feitas pela CGE sao 

sugestoes de piano de agao que sao avaliadas pela UENP e se transformam 

efetivamente em piano de agao no ambito de sua gestao.

Todos os sistemas cujos usos foram recomendados (GMS, GPM e 

Central de Viagens) estao em processo de implantagao na UENP. Seguem, em 

anexo, relatorios fornecidos pela PROAF mediante solicitagao feita pelo Controle 

Interno (Doc. 13, Doc. 14, Doc. 15 e Doc. 16).

Embora a opgao da UENP de aderir aos sistemas, faz-se necessario 

registrar as limitagoes apresentadas pelos sistemas quanto a rotina da 

universidade.

3.3 Nao atendimento do prazo para remessa dos dados mensais ao 

modulo denominado “Licitagdes e Contratos” do SEI CED

Quanto a alimentagao do sistema SEI CED, conforme ja relatado no item 

1, a Universidade dispunha de sistema gerencial que estava desde 2016 em fase 

de adaptagao, uma vez que se trata de urn software livre disponibilizado por outra 

instituigao, assim tornou-se necessaria a adaptagao as demandas da 

Universidade.

A exigencia de inclusao de dados no sistema SEI-CED, embora com 

atraso, era cumprida pela Universidade com a elaboragao manual dos arquivos. 

Esperava-se que, com a implantagao do novo sistema, apos adaptado, esta



rotina seria simplificada. Cumpre esclarecer que a op9ao pelo sistema 

referencia foi baseada nas vantagens oferecidas pelo mesmo, visto que, alem 

da gestao de informagoes relacionadas as licitagoes, o sistema tambem oferecia 

ferramentas para gestao academica.

Entretanto nao foi possivel a conclusao da adaptagao do software livre 

mencionado, devido a varies fatores, sobretudo, ao reduzido quadro de 

profissionais tecnicos existentes, assim a UENP utiliza deste sistema apenas 

para gerenciamento academico.

Desta forma, a UENP aderiu ao GMS em 2018 e atualmente se encontra 

em dia com o fornecimento de dados no SEI-CED.

em

Anexamos a presente manifestagao, relatorio do servidor responsavel 
tecnico pela alimentagao do SEI-CED (Doc. 17) e telas que comprovam que a 

Universidade sempre forneceu informagoes referentes as suas licitagoes ao 

TCE-PR (Doc. 18 e Doc. 19).

3.4.3 1- Empenhamento da despesa em elemento que nao demonstra a 

adequada classificagao do dispendio realizado; 2 - Pagamento de juros e multas 

incidentes sobre a prestagao de servigos prestados por concessionarios de 

servigos publicos, ocasionado pelo pagamento das faturas em atraso. O fato 

pressupoe urn onus causado aos cofres publicos e pode ser considerado urn ato 

de gestao antieconomico

Diz respeito a pagamento de faturas de concessionarias de servigos 

publicos (agua/luz e telefone). Cabe esclarecer que. os paqamentos nao foram 

efetivados no tempo correto devido a falta de saldo orcamentario. falta esta que 

nao poderia ser sanada pela gestao da UENP, mas somente pela SEFA. A UENP 

buscou suplementagao orgamentaria (liberagao de cotas),o que ocorreu 

somente no segundo semestre do exerdcio 2018. Sobre o registro contabil das 

multas, derivadas do atraso, a separagao dos valores referentes a juros e multas 

do valor principal nao foi possivel, visto que inteqravam na fatura com urn unico 

codioo de barras.



For todo exposto, conclui-se que: 1) a UENP nao possui culpa no 

pagamento em atraso dos servigos prestados pelas concessionarias de servigo 

publico e, por consequencia, no pagamento de juros e multa, uma vez que nao 

possuia credito orgamentario na data do vencimento das faturas e a liberagao de 

credito orgamentario depende da SEFA; 2) que a UENP nao deve ser penalizada 

pela realizagao de empenho em elemento de despesa que nao demonstra 

adequada classificagao, considerando que o pagamento e realizado por 

intermedio de sistema que o processa mediante codigo de barras e que neste ja 

estao condensados o valor principal e valor de juros e multas.

3.4.6 Registro contabil dos pagamentos de servigos terceirizados, cujo 

assentamento vem ocorrendo em “outras despesas correntes”, sendo que a 

equipe observou que se trata de substituigao de mao de obra, portanto, despesas 

de pessoal que devem ser registras (sic) como “outras despesas de pessoal” 

para compor o indice de pessoal do Estado do Parana

Afirma a 6.a ICE em seu relatorio que a UENP deve realizar 

empenhamento de despesas com terceirizagao com classificagao “outras 

despesas de pessoal”, em respeito ao ARTIGO 18, § 1.° DA LRF. Vejamos o que 

diz o referido dispositive legal:

Art. 18...

§ 1o Os valores dos contratos de terceirizagao de mao-de-obra que se 

referem a substituigao de servidores e empregados publicos serao 

contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".(grifo nosso)



Ora, no caso concrete a terceirizagao de servigos nao caracteriza 

substituicao de servidores efetivos e empreaados publicos.

Explica-se.

A UENP nao realiza concurso publico para contratagao de pessoal 
efetivo para prestar services em atividades de limpeza e conservacao, vigilancia 

e motorista, assim, nao ha que se falar em “substituigao de servidores e 

empregados publicos” nesses contratos de terceirizacao.

Pelo exposto, compreende-se que o empenhamento da despesa nao foi 

classificado de forma equivocada ao ser indicado como “outras despesas 

correntes” e nao deve compor indice de pessoal.

3.4.7: 1- Escrituragao contabil das culturas temporarias exploradas no 

Campus de Bandeirantes executadas em desacordo comas Normas Brasileiras 

de Contabilidade; 2- Utilizagao de parte da produgao das culturas temporarias 

para alimentagao de animals da Fazenda Escola do Campus de Bandeirantes 

sem o devido registro contabil; 3 - Permissao de uso onerosa de uma area de 

cinco hectares sendo remunerada por permuta com produtos agricolas para as 

culturas temporarias, cuja receita e despesa nao estao registradas na 

contabilidade; 4-A nao observancia das orientagoes do MCASP no sentido de 

que o registro dos fatos que afetamo patrimonio publico seja realizado segundo 

o regime de competencia. As variagoes patrimoniais aumentativas (VPA) e as 

variagoes patrimoniais diminutivas (VPD) que registram as transagoes que 

aumentam ou diminuem o patrimdnio liquido, devem ser reconhecidas nos 

periodos a que se referem, segundo seu fato gerador, sejam elas dependentes 

ou independentes da execugao orgamentaria. 5 - Ausencia de controledos 

estoques de graos produzidos no Campus de Bandeirantes.

1 - Sobre a escrituragao contabil das culturas temporarias na Fazenda 

Escola do campus Luiz Meneghel (3.4.7; 1, p. 86 do Relatorio da ICE) a

i



Universidade encontrou dificuldade para proceder o devido registro/escriturapao. 

Desta forma, solicitou a SEFA/DSG (Doc. 20) orientapao de como proceder. Ao 

mesmo tempo, constitui-se urn grupo de tecnicos para estudar a melhor forma 

de registro, este grupo e composto pelo Pro-Reitor de Administrapao e Finanpas 

Jose Paulo Guandelini da Silva, pelo servidor tecnico Amarildo Martins, da reitora 

Fatima Aparecida da Cruz Padoan, e do professor do curso de Ciencias 

contabeis Luciano Matias Diniz, que desenvolve estudos na area de 

contabilidade publica.

2 - Em relagao ao registro das Variapdes Patrimoniais (3.4.7; 4, p. 86 e 

87 do Relatorio da ICE), a instituigao tern buscado o conhecimento pleno do 

sistema de contabilidade, conforme consulta realizada a DSG/SEFA (Doc. 20).
novo

Vale salientar que o objeto deste apontamento tambem e alvo de estudo 

do grupo tecnico supramencionado.

3.4.8 Ausencia de emissao da respectiva nota fiscal do produtorna saida 

dos graos produzidos no Campus de Bandeirantes

Acerca do apontamento da falta de emissao de nota fiscal do produtor 

na saida dos graos produzidos no Campus Luiz Meneghel (3.4.8, p. 87 do 

Relatorio da ICE), a UENP a partir da recomendagao da equipe da 6.a ICE, 

passou a atende-la (Doc. 21 e Doc. 22).

3.4.9 Ausencia de previo Procedimento administrativo 

e,consequentemente, de contrato estipulando as condigoes do depdsito e/ou 

comercializagao dos graos e do leite produzidos no Campusde Bandeirantes e 

entregues para terceiros



Quanto ao apontamento de ausencia de previo procedimento 

administrative e contrato estipulando condigoes da venda de graos e do leite 

(3.4.9, p. 87), informamos que ha contrato estipulando condigoes e/ou 

comercializagao dos graos conforme demonstram os documentos em anexo 

(Doc. 23 e Doc. 24). Quanto a comercializagao da produgao de leite, o Conselho 

Administrative da Universidade emitiu Resolugao 006/2016 (Doc. 25) 

estabelecendo prego publico e, ainda, foi realizado o process© para 

credenciamento de cooperativas (e protocolo 15.792.030-8).

3.4.10 Conciliagdes bancarias: nao observancia das orientagoes do 

MCASP no sentido de que o registro dos fatos que afetam o patrimdnio publico 

seja realizado segundo o regime de competencia. As variagoes patrimoniais 

aumentativas (VPA) e as variagoes patrimoniais diminutivas (VPD) que registram 

as transagoes que aumentam ou diminuem o patrimdnio llquido, devem ser 

reconhecidas nos periodos a que se referem, segundo seu fato gerador, sejam 

elas dependentes ou independentes da execugao orgamentaria.

Sobre a apontada nao observancia das orientagoes do MCASP, de modo 

que o registro dos fatos que afetam o patrimonio publico ocorra de acordo com 

o principio da competencia (3.4.10, p. 87 e 88 do Relatorio da ICE), a 

Universidade constituiu urn grupo de tecnicos para estudar a melhor forma de 

registro. Este grupo e composto pelo Pro-Reitor de Administragao e Finangas 

Jose Paulo Guandelini da Silva, pelo servidor tecnico Amarildo Martins, da reitora 

Fatima Aparecida da Cruz Padoan, e do professor do curso de Ciencias 

Contabeis Luciano Matias Diniz, que desenvolve estudos na area de 

contabilidade publica.



3.4.11 Ausencia do registro contabil do valor dos recursos desviados, 

conforme apurado pela Comissao de Sindicancia, e de acordo com o Relatorio 

Final juntado aos autos de Representagao n° 295266/18 (pega 15)

Referente a apontada ausencia de registro contabil do valor dos recursos 

desviados (3.4.11, p. 88 do Relatorio da ICE), conforme apurado pela Comissao 

de Sindicancia, e conforme orientapao dada pela atual equipe do TC que nos 

fiscaliza, foi realizado o lanpamento. Entretanto, por indicapao da Secretaria da 

Fazenda, que observou inconsistencia no lanpamento, efetuamos seu estorno. 

Dm novo registro sera feito com o auxilio do grupo tecnico supramencionado.

3.4.12: 1 - Registro Patrimonial da Receita pelo regime de caixa, o que 

demonstra a nao observagao das orientagoes do MCASP no sentido de que o 

registro dos fatos que afetam o patrimonio publico seja realizado segundo o 

regime de competencia. As variagoes patrimoniais aumentativas (VPA) e as 

variagoes patrimoniais diminutivas (VPD) que registram as transagdes que 

aumentam ou diminuem o patrimonio liquido, devem ser reconhecidas nos 

periodos a que se referem, segundo seu fato gerador, sejam elas dependentes 

ou independentes da execugao orgamentaria; 2 - Deficiencia no controle de 

fornecimento do leite produzido no Campus de Bandeirantes; 3 - Fragilidade do 

controle dos graos produzidos no Campus de Bandeirantes. - Locagao de espago 

para restaurante/lanchonete/cantina no local denominado Clinica de Odontologia 

sem previa licitagao e sem contrato ate a data de 17/04/2018; 4 - Redugao do 

valor do aluguel a metade nos meses de Janeiro e fevereiro de 2018, sem 

justificative e sem a respective previsao editalicia e/ou contratuak, referente a 

locagao dos espagos da Cantina/lanchonete nos locals denominados 

CCHE/CLCA e CCS A - Campus de Jacareiznho - Contratos 05 e 06 de 2016.

Sobre o registro patrimonial da receita (3.4.12.1, p. 89 do Relatorio da 

ICE), a Universidade constituiu urn grupo de tecnicos para estudar a melhor 

forma de registro. Este grupo e composto pelo Pro-Reitor de Administragao e



Finangas Jose Paulo Guandelini da Silva, pelo servidortecnico Amarildo Martins, 

da reitora Fatima Aparecida da Cruz Padoan, e do professor do curso de 

Ciencias Contabeis Luciano Matias Diniz, que desenvolve estudos na area de 

contabilidade publica.

Sobre a deficiencia no controle de fornecimento de leite (3.4.12.2, p. 89 

do Relatorio da ICE) e controle de graos (3.4.12.3, p. 89 do Relatorio da ICE), a 

UENP ja adotou medidas para aprimoramento no controle conforme anexo (Doc. 
26 e Doc. 27).

A respeito de locagao de espago para restaurante/lanchonete/cantina 

(3.4.12.3, p. 89 do Relatorio da ICE), ja foi executada licitagao (Doc. 28)

Sobre a redugaode valor de aluguel (3.4.12.4, p. 89 do Relatorio da ICE), 

os valores foram restituidos, conforme comprovam os recibos em anexo (Doc. 
29), apos determinagao da Reitora.

3.6.1 - Tomada de Pregos 01/2018, ausencia de: - Estimative do impacto 

orgamentario-financeiro do valor estimado do objeto no exercicio em curso e nos 

dois subsequentes, contrariando o que determine a Lei n° 15.608/2007, arts. 12, 

VI e 40, I, “c”.

- Declaragao do ordenador de despesas de que o valor estimado do 

objeto tern adequagao orgamentaria e financeira com a Lei Orgamentaria Anual 

(LOA) e com a Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO), contrariando o disposto 

na Lei n° 15.608/2007, art. 12, VII e 40, I, "d”.

Sobre inconformidades apontadas na Tomada de Pregos 01/2018 (3.6.1, 

p. 90 do Relatorio da ICE), esclarecemos que, a referida concorrencia se 

destinou a selecionar proposta vantajosa para a administragao publica para o fim 

de ampliagao da Biblioteca do Campus Cornelio Procopio, com aplicagao de 

recursos da dotagao orgamentaria 4490.5101, fonte 125, destinados unicamente



para a obra, empenhados integralmente no exercicio 2018, conforme 

demonstram empenhos e publicapoes de valores das licitapoes em anexo (Doc. 
30, Doc. 31 e Doc. 32).

A administrapao entendia que com a assinatura de autorizagao da 

ordenadora de despesas, na primeira pagina do process© licitatorio, com 

indicagao da dotagao orgamentaria e fonte, ja se encontravam preenchidos todos 

os requisites legais. Apos a recomendagao feita pela equipe da 6.a ICE, a gestao 

passou a anexar a declaragao de adequagao orgamentaria nos processes 

licitatorios, quando necessario. Para comprovagao da nova pratica, segue em 

anexo a Declaragao emitida no ambito do Termo de Convenio 95/2018, firmado 

com a fundagao araucaria (Doc. 12).

3.7.1 - Fragilidade dos controles e ausencia de registro contabil da 

movimentagao dos bens mantidos no almoxarifado.

Quanto a fragilidade dos controles e ausencia de registro contabil dos 

bens mantidos no almoxarifado (3.7.1, p. 91 do Relatorio da ICE), a UENP aderiu 

ao sistema GMS que esta em fase de implantagao, com utilizagao sendo feita 

em alguns modules, conforme demonstra a documentagao que segue em anexo 

(Doc. 14 - verificar). Com o uso do sistema havera adequagao dos controles de 

bens mantidos no almoxarifado.

3.7.2 - Fragilidade do controle patrimonial. Informagoes contabeis 

desassociadas da situagao patrimonial existente. Demonstragoes contaveis que 

nao evidenciam a situagao patrimonial da UENP.

Quanto a fragilidade dos controles patrimonial (3.7.2, p. 91 do Relatorio 

da ICE), a UENP aderiu ao sistema GPM que esta em fase de implantagao, 

conforme relatorio em anexo, (Doc. 15 e Doc. 16).



Reafirmamos que esta administraqao possui compromisso inarredavel 

com a legalidade, com a etica e moralidade administrativas, estando a perseguir, 

de todas as formas que estao ao seu alcance, a aplicaqao legal, economica e 

eficiente dos recursos publicos.

For todo exposto, entende-se que as contas da Universidade Estadual 
do Norte do Parana, no exercicio financeiro 2018, merecem aprovapao, sem 

aplicapao de multa.

5 CONCLUSAO

Com respeito a opiniao contraria, nenhuma das nao conformidades 

apuradas e suficiente para motivar qualquer sanpao a gestora ou a entidade, 

visto que nao decorrem de desidia, mas sim, da insuficiencia de recursos.
For isso, requer:

1) A provapao das contas analisadas, por apresentarem-se regulares;

Termos em que, 
Pede deferimento.

Jacarezinho, 26 de setembro de 2019.

C

FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN
Reitora da UMversidade Estadual do Parana
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 4548 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA – UENP

BALANÇO FINANCEIRO - INGRESSOS____________________________________________________________________________________________________ MÊS/EXERCÍCIO: 12/2018

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 5.005.687,93 5.529.217,34

ORDINÁRIA 2.155.167,97 2.265.399,84
VINCULADA 2.850.519,96 3.263.817,50

RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO ,00 ,00

RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE ,00 ,00

RECURSOS VINCULADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL-RPPS ,00 ,00

RECURSOS VINCULADOS À SEGURIDADE SOCIAL ,00 ,00

OUTRAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS 2.850.519,96 3.263.817,50

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 86.690.289,62 80.684.936,58
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 79.866.919,11 80.405.096,54
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6.823.370,51 279.840,04
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS ,00 ,00

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 31.649.531,71 8.299.464,87
INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 9.078.389,38 1.193.412,99
INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.630.090,88 223.099,54
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 20.941.051,45 6.882.952,34
OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS ,00 ,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 5.083.846,04 3.613.784,90
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 4.193.803,86 2.619.088,06
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 887.160,20 991.814,86
OUTROS VALORES 2.881,98 2.881,98

TOTAL 128.429.355,30 98.127.403,69

1 dePágina: 2



12345 #$%Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 4548 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA – UENP

BALANÇO FINANCEIRO - DISPÊNDIOS____________________________________________________________________________________________________ MÊS/EXERCÍCIO: 12/2018

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DESPESA ORÇAMENTÁRIA 98.012.213,39 85.061.369,51

ORDINÁRIA 92.580.638,45 76.023.078,60
VINCULADA 5.431.574,94 9.038.290,91

RECURSOS DESTINADO A EDUCAÇÃO 2.639.646,71 7.310.817,01

RECURSOS DESTINADOS A SAÚDE ,00 ,00

RECURSOS DESTINADOS A PREVIDÊNCIA SOCIAL-RPPS ,00 ,00

RECURSOS DESTINADOS A PREVIDÊNCIA SOCIAL-RGPS ,00 ,00

RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL ,00 ,00

OUTRAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS 2.791.928,23 1.727.473,90

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 3.724.582,07 325.975,95
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA ,00 325.975,95
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.724.582,07 ,00
TRANSFERÊNCIA CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIA CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS ,00 ,00

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 21.360.580,65 7.656.212,19
PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 483.084,50 459.548,61
PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 61.919,92 313.711,24
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 20.815.576,23 6.882.952,34
OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS ,00 ,00

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 5.331.979,19 5.083.846,04
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 4.441.937,01 4.193.803,86
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 887.160,20 887.160,20
OUTROS VALORES 2.881,98 2.881,98

TOTAL 128.429.355,30 98.127.403,69
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ESTADO DO PARANÁ

Folha 1

Protocolo:                                  Vol.:

16.037.041-6
Órgão Cadastro:

1
UENP

Em: 09/09/2019 19:55

Interessado 1: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN
Interessado 2:  -
Assunto: RECURSOS HUMANOS
Palavras chaves: CONCURSO PUBLICO, VAGA CRIACAO

Cidade: JACAREZINHO / PR

Nº/Ano Documento: 173/2019 Origem: UENP/RTA/PRORH
Complemento: SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PREENCHIMENTO DE 15 (QUINZE) CARGOS DE AGENTES UNIVERSITÁRIOS
DECORRENTES DE VACÂNCIAS POR MOTIVO DE APOSENTARIA, FALECIMENTO,

Para informações acesse: www.eprotocolo.pr.gov.br/consultapublicaCódigo TTD: -

1
1



 
Ofício. nº 173/2019 GR                                 Jacarezinho, 09 de agosto de 2019. 
  
 
Assunto: Solicitação de vagas de Agentes Universitários 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Superintendente,  
 
 

Em atenção ao que dispõe os Decretos Estaduais de números 30 e 31 de 
01 de janeiro de 2015 e 2879, de 30 de novembro de 2015, vimos por meio deste processo 
(16.037.041-6) solicitar autorização para abertura de concurso público para preenchimento 
de 15 (quinze) cargos de Agentes Universitários que se encontram vagos, por motivo de 
aposentaria, falecimento, remoção e exoneração, desta Universidade. 

Esclarecemos que os referidos cargos estavam vagos e os processos de 
anuência tramitando junto aos órgãos do Governo, porém, com a revogação do Decreto 
Estadual nº 1521 de 25 de maio de 2015 pelo Decreto Estadual nº 8.176 de 06 de novembro 
de 2017, os processos foram devolvidos para novo envio com base nas instruções exaradas 
nos referidos decretos, para análise e parecer da Comissão de Política Salarial.  

Considerando o exposto, solicitamos o empenho de Vossa Excelência no 
sentido de atender ao nosso pedido, para que seja possível que a UENP mantenha a 
continuidade dos serviços educacional e de saúde, ofertados a toda comunidade e região. 

Colocamo-nos a disposição de Vossa Excelência para quaisquer outros 
esclarecimentos, despedimo-nos com saudações cordiais. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Profa. Fátima Aparecida da Cruz Padoan 
REITORA 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
ALDO NELSON BONA  
DD. Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
CURITIBA – PR 

2
2

Inserido ao protocolo 16.037.041-6 por: Rudolph dos Santos Gomes Pereira em: 09/09/2019 20:08. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por:
FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN em 10/09/2019 10:35. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o
código: f38d594c19069883e02b4829091a244
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Reitoria
PORTARIA/GR Nº 357/2018

SÚMULA: Designa  a  servidora   Danielli  Pires,  como responsável
pelo acompanhamento de Convênios .

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Profa.
Fátima Aparecida da Cruz Padoan, nomeada pelo decreto nº 10437, de 10 de julho de
2018, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando recomendações da Corregedoria Geral do Estado do Paraná

RESOLVE

Art.  1°  Designar,  a  partir  de  21  de  novembro  de  2018,  a  servidora
Danielli Pires, RG n° 6.736.368-0-SSP/PR, como responsável pelo acompanhamento
dos Convênios da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Reitora da UENP em
Jacarezinho, 21 de novembro de 2018.

Fátima Aparecida da Cruz Padoan
Reitora

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual no 3909/2008  -  CNPJ 08.885.100/0001-54
Av. Getúlio Vargas, 850 - CEP 86400-000 Jacarezinho/PR - fone/fax 43 3525 3589 - www.uenp.edu.br
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Flavio Henrique Ragonha 40563223/SP Professor Adjunto DBI 22/12/2018 
Franciele De Lima Berloffa Machado 75402325/PR Professor Aux.Espec. DLP 22/12/2018 
Franciele Do Prado Dacie 104507409/PR Professor Assistente CRC 22/12/2018 
Francieli Regina Garlet 5087727227/RS Professor Assistente DTP 22/12/2018 
Francielli Aparecida Rocha De Carli 71700941/PR Professor Assistente DMA 22/12/2018 
Gisele Cristina Dos Santos Bazanella 87224864/PR Professor Adjunto DAL 22/12/2018 
Guilherme Perosso Alves 103288851/PR Professor Aux.Espec. DTC 22/12/2018 
Hamilton Belloto Henriques 124783232/PR Professor Assistente DDP 22/12/2018 
Helen Cássia Rosseto 104272266/PR Professor Assistente DFA 22/12/2018 
Henrique Leal Perez 22078159/SP Professor Adjunto DZO 22/12/2018 
Hilusca Alves Leite 92490890/PR Professor Adjunto DPI 22/12/2018 
Jair Romeu Eichlt 53940790/PR Professor Assistente DAM 22/12/2018 
Janaina Conversani Botari 282773514/SP Professor Assistente DAM 22/12/2018 
Jessica Syrio Callefi 96428332/PR Professor Assistente DEP 22/12/2018 
Joao Miguel Aiub 51805305/PR Professor Aux.Grad DTC 22/12/2018 
João Otavio Montanha Endrici 77547975/PR Professor Assistente DAD 22/12/2018 
João Victor Maciel De Andrade Silva 93882792/PR Professor Aux.Grad DTC 22/12/2018 
Joner De Lima Dias 89354846/PR Professor Aux.Espec. DDM 22/12/2018 
Jose Gabriel Vieira Neto 521589976/SP Professor Assistente DEA 22/12/2018 
Jose Ricardo Reghin Filho 94818133/PR Professor Aux.Espec. DTC 22/12/2018 
Juares Jose Pereira 32482643/PR Professor Assistente DTC 22/12/2018 
Juliana Biluca 139525990/PR Professor Assistente DAM 22/12/2018 
Juliana Gerent 58900389/PR Professor Adjunto DPP 22/12/2018 
Juliana Hortela Pedrone Valerio 83932759/PR Professor Assistente DLM 22/12/2018 
Juliana Marangoni Amarante 89488974/PR Professor Adjunto DAD 22/12/2018 
Juliano Domingues Da Silva 85646508/PR Professor Assistente DAD 22/12/2018 
Julio Cesar Moraes Pezzott 92903419/PR Professor Assistente DMA 22/12/2018 
Leilane Talita Fatoreto Schwind 96172214/PR Professor Adjunto DAM 22/12/2018 
Leonardo Augusto Alves Inácio 401657309/SP Professor Aux.Espec. DMU 22/12/2018 
Luana Batista Vieira 124738326/PR Professor Assistente DCC 22/12/2018 
Luana Paula G De Menezes Pereira 102833414/PR Professor Assistente DTC 22/12/2018 
Lucas Henrique Soares 98918272/PR Professor Aux.Espec. DTC 22/12/2018 
Luciano Xavier De Azevedo 73500400/PR Professor Assistente DMA 22/12/2018 
Lucidio Molina Filho 570565078/SP Professor Adjunto DTC 22/12/2018 
Lucinéia Aparecida Cestari Tonon 73080940/PR Professor Adjunto DAL 22/12/2018 
Luis Gustavo Toledo Zulai 66946444/PR Professor Assistente DEQ 22/12/2018 
Maciel De Araujo Carlos 70926369/PR Professor Aux. Graduad DMA 22/12/2018 
Maiara De Oliveira Santos 437227030/SP Professor Assistente DDM 22/12/2018 
Mara Cristina Piovesan Cortezia 57613165/PR Professor Aux.Espec. DCC 22/12/2018 
Marcello Stasi 168309245/SP Professor Adjunto DMU 22/12/2018 
Marcelo Dos Santos Forcato 85711857/PR Professor Assistente DDM 22/12/2018 
Marcelo Sandrini 382847913/SP Professor Adjunto DFI 22/12/2018 
Marcio Roberto Da Rocha 77019596/PR Professor Assistente DMA 22/12/2018 
Marcos Paulo Shiozaki 83339764/PR Professor Adjunto DPI 22/12/2018 
Mariana Fortes Goulart Barbosa 89708427/PR Professor Assistente DEC 22/12/2018 
Marllon Beraldo 79548006/PR Professor Assistente DPP 22/12/2018 
Mateus Henrique De Souza 124847613/PR Professor Assistente DEC 22/12/2018 
Michele Caroline De C Trindade Avelar 350404410/SP Professor Adjunto DEF 22/12/2018 
Mileni Cristina Da Silva 73311489/PR Engenheiro Civil DOP 08/12/2018 
Mychelle Vianna Pereira Companhoni 123324212/RJ Professor Adjunto DEM 22/12/2018 
Nadia Graciele Krohn 58624225/PR Professor Adjunto DCA 22/12/2018 
Neigmar Lopes 62719818/PR Agente De Seg Interna VIG 31/12/2018 
Neryla Vayne Alves Dias 440782326/SP Professor Assistente DCI 22/12/2018 
Paulo Henrique Borges 100002809/PR Professor Assistente DEF 22/12/2018 
Pedro Afonso Barth 9102233294/RS Professor Assistente DTL 22/12/2018 
Pedro Vitor Pantoja De Almeida 133475798 /RJ Professor Aux.Espec. DEP 22/12/2018 
Priscila Costa Ferreira De Jesus Bemm 42106125/SP Professor Assistente DMA 22/12/2018 
Rafael Castoldi 92012697/PR Professor Adjunto DBQ 22/12/2018 
Reginaldo Calado De Lima 71015670/PR Professor Assistente DEF 22/12/2018 
Renata Maria Toledo 274239292/SP Professor Adjunto DEF 22/12/2018 
Ricardo Cardoso De Oliveira 87248828/PR Professor Adjunto DMA 22/12/2018 
Rodrigo Junio Da Graca 79860751/PR Professor Adjunto DBI 22/12/2018 
Rosana Zanete Steinke 53800130/PR Professor Assistente DHI 22/10/2018 
Roseli Nozaki 8630780/PR Professor Adjunto DMA 22/12/2018 
Sandriane Pizato 83349026/PR Professor Adjunto DMA 22/12/2018 
Sergio Marcussi Gaspechak 128682350/PR Professor Assistente DMA 22/12/2018 
Sheila Alexandra Belini Nishiyama 58342513/PR Professor Adjunto DBS 22/12/2018 
Suelen Pereira Ruiz 94427002/PR Professor Adjunto DTC 22/12/2018 
Thiago Marques Leal 110559364/PR Professor Aux.Espec. DMU 22/12/2018 
Vagner Basqueroto Martins 149078401/PR Professor Assistente DDM 22/12/2018 
Valdineia Alexandre Da Silva 78952849/PR Auxiliar Operacional API 15/12/2018 
Valeria Aquilino Barbosa 328289619/SP Professor Adjunto DTC 22/12/2018 
Vanessa Cristina Rhea 100721732/PR Professor Assistente DMA 22/12/2018 
Verônica Braga Birello 101250911/PR Professor Assistente DLM 22/12/2018 
Vitor Koki Da Costa Nogami 101660630/PR Professor Adjunto DAD 22/12/2018 
Wagner Vonder Belinato 82700188/PR Professor Adjunto DLM 22/12/2018 
Wilson Euclides Guazzi Massali 61689095/PR Professor Assistente DPP 22/12/2018 
 
Tornar pública a Portaria nº 024/PRH, de 16/01/2019, que ATRIBUI a Gratificação de Atividade de Saúde (GAS), aos servidores abaixo relacionados: 

Nome Lotação RG UF Função Data 
Gabrielle Marconi Zago Ferreira Damke FHO 287895610 SP Farmacêutico 21/01/2019 
Mayara De Castro NDI 97630089 PR Cozinheiro 14/01/2019 
Sergio Augusto Vallim Gaiotto FHO 102383079 PR Tecnico Administrativo 15/01/2019 
 
Tornar pública a Portaria nº 025/PRH, de 16/01/2019, que ATRIBUI a Gratificação de Segurança Patrimonial (GSP), aos servidores abaixo relacionados, a 
saber: 

Nome Lotação RG Função Data 
Antonio John Pereira Duarte VIG 344862021/SP Agente De Segurança Interna   01/01/2019 

Kleber Ferreira Lopes VIG 86569540/PR Agente De Segurança Interna   02/01/2019 
 

. 
6237/2019

Universidade Estadual do Norte 
do Paraná 

Ato  Executivo/GR  021/2018.  PLANO  DE  TRABALHO  EXERCÍCIO
2018.  A  UENP torna  público  o  resumo  do  Plano  de  Trabalho  da  Auditoria
Interna executado no exercício de 2018.  Responsável: André Luiz de Aguiar

Paulino  Leite.  FUNÇÃO  1-Acompanhamento  da  execução  orçamentária.
Ações:  Acompanhar  a  execução  orçamentária  2018;  FUNÇÃO  2-
Acompanhamento dos gastos com pessoal, custeio e investimentos. Ações:
Realizar inspeções esporádicas a progressões e avanços de carreira; Acompanhar

as  aquisições  realizadas;  Acompanhar  os  projetos  em  andamento  e  novos
projetos;  FUNÇÃO 3-Acompanhamento no aperfeiçoamento da gestão da
organização.  Ações:  Avaliar  e  propor  programas  de  aperfeiçoamento  de
pessoal;  FUNÇÃO  4-Acompanhamento  da  gestão  de  patrimônio.  Ações:
Tomar  conhecimento  do  inventário  patrimonial;  Acompanhar  aquisição  de
patrimônio;  Acompanhar  a  gestão  de  patrimônio.  FUNÇÃO  5-
Acompanhamento  na  gestão  dos resultados.  Ações:  Acompanhamento  dos
resultados. FUNÇÃO 6 – Apoiar no âmbito da universidade as atividades de
controle desenvolvidas pela CGE. Íntegra do ato em https://bit.ly/2HEKKHT.
Jacarezinho, 30/01/2019.

Ato  Executivo/GR  021/2018.  PLANO  DE  TRABALHO  EXERCÍCIO
2018.  A  UENP torna  público  o  resumo  do  Plano  de  Trabalho  da  Auditoria
Interna executado no exercício de 2018.  Responsável: André Luiz de Aguiar

Paulino  Leite.  FUNÇÃO  1-Acompanhamento  da  execução  orçamentária.
Ações:  Acompanhar  a  execução  orçamentária  2018;  FUNÇÃO  2-
Acompanhamento dos gastos com pessoal, custeio e investimentos. Ações:
Realizar inspeções esporádicas a progressões e avanços de carreira; Acompanhar

as  aquisições  realizadas;  Acompanhar  os  projetos  em  andamento  e  novos
projetos;  FUNÇÃO 3-Acompanhamento no aperfeiçoamento da gestão da
organização.  Ações:  Avaliar  e  propor  programas  de  aperfeiçoamento  de
pessoal;  FUNÇÃO  4-Acompanhamento  da  gestão  de  patrimônio.  Ações:
Tomar  conhecimento  do  inventário  patrimonial;  Acompanhar  aquisição  de
patrimônio;  Acompanhar  a  gestão  de  patrimônio.  FUNÇÃO  5-
Acompanhamento  na  gestão  dos resultados.  Ações:  Acompanhamento  dos
resultados. FUNÇÃO 6 – Apoiar no âmbito da universidade as atividades de
controle desenvolvidas pela CGE. Íntegra do ato em https://bit.ly/2HEKKHT.
Jacarezinho, 30/01/2019.
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7522/2019

Universidade Estadual do 
Centro-Oeste 

 EXTRATO  DE  CONTRATO

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE –
UNICENTRO-DIRDES
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL DE PROFESSOR 
COLABORADOR

DATA DA PRORROGAÇÃO: 01/02/2019
TÉRMINO DA PRORROGAÇÃO: 31/10/2019
CONTRATADO: WAGNER MENNA PEREIRA

7787/2019

Universidade Estadual do Oeste 
do Paraná 

PORTARIA Nº 0285/2019-GRE, DE 15 DE JANEIRO DE 2019. 
Conceder Licença Adoção – 180(cento e oitenta dias), a Professora 
MARIA LUIZA FERNANDES RODRIGUES, RG nº 6.125.231-2, lotada 
no Centro de Engenharias e Ciências Exatas do Campus de Toledo, no 
período de 13 de dezembro de 2018 a 10 de junho de 2019. 
PORTARIA Nº 0483/2019-GRE, DE 24 DE JANEIRO DE 2019. 
Autorizar, a contar de 01 de janeiro de 2019, a rescisão, por justa causa, do 
contrato do Profissional Temporário ALEXANDRE WU, RG nº 8.191.525-
3, contratado para prestar serviços na Função de Auxiliar Operacional, com 
lotação no Campus de Foz do Iguaçu, contratado conforme a Portaria nº 
3854/2018-GRE, de 16 de agosto de 2018. 
PORTARIA Nº 0485/2019-GRE, DE 24 DE JANEIRO DE 2019. 
Revogar a Portaria nº 1989/2005-GRE, de 10 de junho de 2005, a qual 
promoveu o Professor CLÓVIS SUSSUMU TAKAHACHI, RG nº 
1.078.430-1, lotado no Centro de Ciências Biológicas e da Saúde do 
Campus de Cascavel, da classe de Professor Auxiliar - nível B, para 
Assistente - nível A, por titulação - conclusão de Mestrado. 
PORTARIA Nº 0565/2019-GRE, DE 28 DE JANEIRO DE 2019. 
Conceder Licença Especial – 03(três) meses, ao Professor EDUARDO 
LUIZ BUSSATTA, RG nº 5.988.564-2, lotado no Centro de Ciências 
Sociais Aplicadas do Campus de Marechal Cândido Rondon, referente ao 
quinquênio – 02-10-2006 a 01-10-2011, a serem usufruídos no período de 
01 de março a 31 de maio de 2019. 

7837/2019

Portaria  009/19  PRORH Súmula:  Altera  a  composição  da  Comissão

Organizadora do 3º e 4º Teste Seletivo para Professor Colaborador  realizado em

conformidade  com  o  edital  de  abertura  017/2018  PRORH  de  28/12/18  e

019/2018 PRORH de 30/12/18 publicados no DOE 10346, de 03/01/19,  O Pró

Reitor de Recursos Humanos da UENP, Prof. Lucas de O. Araújo, no exercício

regular de seu cargo e prerrogativas legais de suas funções, Resolve Designar o

docente  George  Francisco  Santiago  Martin,  e  agente  universitário  Rogério

Nogueira para compor a Comissão Organizadora do 3º e 4º Teste Seletivo para Professor

Colaborador de 2018, em substituição ao docente Daniel Trevisan Sanzovo e do

Agente  Universitário   Mário  Sérgio  da  Silva   Campus  de  Jacarezinho. Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário. Jacarezinho, 31/01/19.

Portaria  010/19  PRORH  Súmula:  Altera  a  composição  da  Comissão

Organizadora do Teste Seletivo para o cargo de Agente Universitário que será

realizado  no Campus Luiz  Meneghel,  Cornélio Procópio  e  Jacarezinho desta

Universidade.  realizado  em  conformidade  com  o  edital  de  abertura  018/18

PRORH de 28/12/18  publicado no DOE 10346, de 03/01/19, O Pró Reitor de

Recursos  Humanos  da  UENP,  Prof.  Lucas  de  Oliveira  Araújo, no  exercício

regular de seu cargo e prerrogativas legais de suas funções, Resolve Designar o

docente  Anderson F.  Ribeiro,  para  compor a  Comissão Organizadora  do Teste Seletivo

cargo de Agente Universitário, em substituição ao docente Daniel T. Sanzovo do

Campus de Jacarezinho. Onde se lê Vinicius R. da Silva leia-se  Vinicius R.

Silva   Campus  Bandeirantes. Esta  Portaria  entrará  em vigor  na  data  de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. Jacarezinho, 31/01/19.

7885/2019

Secretaria da Cultura 

         EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 3 DE 25/01/2019
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 MANOEL DA SILVA                                       90     21/12/2012  20/12/2017    04/02/2019  04/05/2019
 34321353      1        NAI              155634359                 
1
-
               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 4 DE 30/01/2019
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 GILBERTO BATISTA DA LUZ                               90     21/12/2012  20/12/2017    27/02/2019  27/05/2019
 30623258      1        NAI              155712430                 

7454/2019

Ato  Executivo/GR  021/2018.  PLANO  DE  TRABALHO  EXERCÍCIO
2018.  A  UENP torna  público  o  resumo  do  Plano  de  Trabalho  da  Auditoria
Interna executado no exercício de 2018.  Responsável: André Luiz de Aguiar

Paulino  Leite.  FUNÇÃO  1-Acompanhamento  da  execução  orçamentária.
Ações:  Acompanhar  a  execução  orçamentária  2018;  FUNÇÃO  2-
Acompanhamento dos gastos com pessoal, custeio e investimentos. Ações:
Realizar inspeções esporádicas a progressões e avanços de carreira; Acompanhar

as  aquisições  realizadas;  Acompanhar  os  projetos  em  andamento  e  novos
projetos;  FUNÇÃO 3-Acompanhamento no aperfeiçoamento da gestão da
organização.  Ações:  Avaliar  e  propor  programas  de  aperfeiçoamento  de
pessoal;  FUNÇÃO  4-Acompanhamento  da  gestão  de  patrimônio.  Ações:
Tomar  conhecimento  do  inventário  patrimonial;  Acompanhar  aquisição  de
patrimônio;  Acompanhar  a  gestão  de  patrimônio.  FUNÇÃO  5-
Acompanhamento  na  gestão  dos resultados.  Ações:  Acompanhamento  dos
resultados. FUNÇÃO 6 – Apoiar no âmbito da universidade as atividades de
controle desenvolvidas pela CGE. Íntegra do ato em https://bit.ly/2HEKKHT.
Jacarezinho, 30/01/2019.

 EXTRATO  DE  CONTRATO

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE –
UNICENTRO-DIRDES
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL DE PROFESSOR 
COLABORADOR

DATA DA PRORROGAÇÃO: 01/02/2019
TÉRMINO DA PRORROGAÇÃO: 31/10/2019
CONTRATADO: WAGNER MENNA PEREIRA

Secretaria da Educação 

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 330450 - 31/01/2019 
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002 
Código do Município: 980 
Nome do Município: IBAITI 
Código do Estabelecimento: 11 
Nome do Estabelecimento: ALDO DALLAGO, C E-EF M N PROFIS 
Nome do Curso: Curso: Formação de Docentes, em nível médio, na modalidade normal - 489 

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão 

AMANDA BUENO DE CAMARGO 136966332PR 788 09800001D002 58 29/01/2019 2018 
AMANDA RIBEIRO VIEIRA 142560020PR 789 09800001D002 58 29/01/2019 2018 
AMANDA OLIVEIRA DE SOUSA 135470180PR 790 09800001D002 58 29/01/2019 2018 
ANA BEATRIZ DOS SANTOS MONTEIRO 139216660PR 791 09800001D002 59 29/01/2019 2018 
BRENDHA RODRIGUES DO PRADO 147651449PR 792 09800001D002 59 29/01/2019 2018 
BRUNA DA SILVA BERNARDES 139699262PR 793 09800001D002 59 29/01/2019 2018 
FERNANDA CECILIO DELGADO 129258403PR 794 09800001D002 59 29/01/2019 2018 
LORENA APARECIDA DE SOUZA 145446635PR 795 09800001D002 59 29/01/2019 2018 
LUIZ HENRIQUE NUNES 137811200PR 796 09800001D002 60 29/01/2019 2018 
MARIA ALINE DOS SANTOS MONTEIRO 139217616PR 797 09800001D002 60 29/01/2019 2018 
MARIA FERNANDA ALVES DE MORAES 133684379PR 798 09800001D002 60 29/01/2019 2018 
MARIA JULIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 138403050PR 799 09800001D002 60 29/01/2019 2018 
MILENA NASCIMENTO DA SILVEIRA 141025228PR 800 09800001D002 60 29/01/2019 2018 
PATRICIA DE OLIVEIRA GONÇALVES 131874405PR 801 09800001D002 61 29/01/2019 2018 
SAMIRA EVANGELISTA BONCOMPAGNI 131869312PR 802 09800001D002 61 29/01/2019 2018 
TAYANE LARISSA NOBILE MARCELINO 140366153PR 803 09800001D002 61 29/01/2019 2018 
VITÓRIA ORGINO DA SILVA 144124243PR 804 09800001D002 61 29/01/2019 2018 
ANA CAROLINA LEMES 144136179PR 805 09800001D002 61 30/01/2019 2018 
CAROLINA OSORIO MARTINELLI 139125568PR 806 09800001D002 62 30/01/2019 2018 
FRANCIELE ISIDORO DA SILVA CUNHA 143386244PR 807 09800001D002 62 30/01/2019 2018 
GILIANE STÉFANY AZEVEDO 130175457PR 808 09800001D002 62 30/01/2019 2018 
GRACIELI AUXILIADORA LOPES 149435379PR 809 09800001D002 62 30/01/2019 2018 
IDELAINE APARECIDA DA SILVA FERREIRA 140646482PR 810 09800001D002 62 30/01/2019 2018 
ISABELLE VERNIER DA SILVA 629609317PR 811 09800001D002 63 30/01/2019 2018 
JÉSSICA THAIS BOHNENBERGER FRANCO 142774518PR 812 09800001D002 63 30/01/2019 2018 
JÚLIA MARIA GUIMARÃES 143243222PR 813 09800001D002 63 30/01/2019 2018 
MILENA DA SILVA 137626683PR 814 09800001D002 63 30/01/2019 2018 
NATHALIA PASCHOAL DA SILVA 145979188PR 815 09800001D002 63 30/01/2019 2018 
RAFAEL JOSÉ DE OLIVEIRA 142561522PR 816 09800001D002 64 30/01/2019 2018 
SARAH ZANINETTI BATISTA 141183273PR 817 09800001D002 64 30/01/2019 2018 
THAISA BARRETO SENE 131498756PR 818 09800001D002 64 30/01/2019 2018 
              
IBAITI, 31 de Janeiro de 2019.             
              
Nome do(a) Secretário(a):ROSELEIDE FLAUSINO             
Nº Ato do(a) Secretário(a): 01910/2008 - 10/12/2008             
              
Nome do(a) Diretor(a): FLAVIO BATISTA DOS 
SANTOS 

            

Nº Ato do(a) Diretor(a): 741/2016 - 04/03/2016       
 
 

CÓDIGO LOCALIZADOR: 97494019
Documento emitido em 05/02/2019 11:00:57.

Diário Oficial Executivo
Nº 10367 | 01/02/2019 | PÁG. 40

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.
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Ministério da Fazenda - MF
Secretaria do Tesouro Nacional - STN

Atendimento aos Requisitos Fiscais

Documento gerado em 30/09/2019 13:58:11 Página  de 1 1

CNPJ Pesquisado: 08.885.100/0001-54 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA
Ente Federado: Paraná

Data Pesquisa: 30/09/2019

Declaro, para fins de instrução processual, que emiti este documento nos termos do art. 6°, § 2°, da Instrução Normativa n° 1, de 6 de outubro de 2017, da
Secretaria do Tesouro Nacional.

_______/_______/_______ _____________________________________________________________________
Data Servidor Público/Matrícula

* Notas Explicativas
(!) - As exigências não comprovadas por meio deste serviço deverão ser comprovadas documentalmente diretamente ao órgão concedente.

I - Obrigações de Adimplência Financeira

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa1.1
da União 

PGFN/RFB
Comprovado

22/01/2020

 - Regularidade quanto a Contribuições para o FGTS 1.3 CAIXA
Comprovado

14/10/2019

 - Regularidade em relação à Adimplência Financeira em Empréstimos e Financiamentos1.4
concedidos pela União 

SAHEM
Comprovado

30/09/2019

 - Regularidade perante o Poder Público Federal 1.5 CADIN
Comprovado

30/09/2019

II - Adimplemento na Prestação de Contas de Convênios

Item Legal Fonte Situação Validade
 2.1 - Regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais recebidos anteriormente

 - SIAFI/Subsistema Transferências 2.1.1
SIAFI/Subsistema
Transferências Comprovado

30/09/2019

 - SICONV 2.1.2 SICONV
Comprovado

30/09/2019
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Oficio n° 013-2019/PROAF/UENP Jacarezinho, 29 de mar?© de 2019

Prezado Senhor,

Em visita dos Auditores do Tribunal de Contas do Estado do Parana - ICE em 
nossa Instituigao, foi-nos indagado sobre o langamento dos estoques da Safra 
2017/2018 de soja, milho e trigo, antes da comercializagao, bem como a 
movimentagao do rebanho de bovinos, sumos e ovinos, assim como o registro das 
receitas de contratos de cessao de espago fisico.

Indagaram tambem sobre a contabilizagao desses ativos pelo Regime de 
Competencia atraves das VPA (variagoes patrimoniais aumentativas) e VPD 
(variagoes patrimoniais diminutivas).

Informamos aos auditores que em razao da implantagao do sistema NOVOSIAF e 
tambem das ocorrencias que estao derivando dessa implantagao, nao tinhamos 
como mudar nossa forma de contabilizagao sem o apoio e orientagao dessa Divisao 
de Contabilidade Geral do Estado.

Informamos tambem que nao tinhamos conhecimento suficiente sobre o sistema 
Novo Siaf para implantar nova forma de contabilizagao sem urn treinamento para tal
fim.

Importante esclarecer que esta Universidade sempre registrou formalmente as 
entradas de receitas, porem utilizando o regime de caixa, ou seja, a contabilizagao 
se da no momento do recebimento do numerario, da comercializagao da safra ou da 
venda de produtos animais, do requerimento de servigos educacionais e pagamento 
dos alugueres por espago cedido.

Ilustrissimo Senhor 
MAURILIO GUERREIRO CAMPOS 
MD Contador Geral do Estado do Parana 
Curitiba - PR.

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual n2 3909/2008 - CNPJ 08.885.100/0001-54 
Av. Getulio Vargas, 850 - CEP 86400-000 Jacarezinho/PR - fone/fax 43 3525 3589 - www.uenp.edu.br



Sendo assim, considerando as novas metodologias inerentes ao PCASP, 
solicitamos a Vossa Senhoria se digne proceder estudos com vistas a agendar 
treinamento para que possamos cumprir com as normas aplicadas ao Setor Publico, 
bem como atender as orientagoes do ICE.

Contando com vossa compreensao, desde agradecemos.

Atenciosamente,

Jose Paulo Guandelini da Silva

Pro-Reitor de Administragao e Finangas

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual n2 3909/2008 - CNPJ 08.885.100/0001-54 
Av. Getulio Vargas, 850 - CEP 86400-000 Jacarezinho/PR - fone/fax 43 3525 3589 - www.uenp.edu.br
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________________________

NOTA DE EMPENHO
____________________________________________________________________________________________________________________

Identificação____________________________________________________________________________________________________________________

Tipo de Documento18000065N. Documento Data de Emissão 21/02/18OC

Pedido de Origem Tipo de Pedido de Origem OR18000123

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA – UENPUnidade Contábil 04548

45480001    UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTEDO PARANÁ – UENPUnidade

CNPJ Unidade 08.885.100/0001-54

Proj/Atividade 4148 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UENP

Características____________________________________________________________________________________________________________________

1Tipo EmpenhoRecurso OrdinárioNormal

DiferidoAdiantamento .

Obra . Previsão Pagamento

7Utilização 5 Mod. de LicitaçãoN. Licitação 01/2017 Pregão EletronicoDespesas de capital

Contrato Concedido1Tp. Contrato30/2017Reserva Saldo N. Contrato

.Tp. ConvênioN. ConvênioCond. Pagamento AV

P.A.D.V. N. SID00

Credor____________________________________________________________________________________________________________________

81.066.953/0001-54CNPJ116440 - KS CONSTRUTORA GALVAN EIRELICredor

Endereço RUA CASTRO ALVES, 734 - --- - CENTRO
DOIS VIZINHOS - PR  BR

CEP 85660000

Banco/Agência 341/5650

Conta 66953/3

____________________________________________________________________________________________________________________Demonstrativo de Saldo Orçamentário

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4548 4148 12 364 08 44905101 00 0000000125 1

,00Obs.:  Valor estornado:  R$

6.885.124,75 (seis milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, cento e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos)R$

Histórico

RECURSOS PARA PAGAMENTO DE CONSTRUÇÃO DE BLOCOS DE SALAS NO CAMPUS DE CORNÉLIO PROCÓPIO - UENP

CONFORME LICITAÇÃO 01/2017 - CONCORRÊNCIA.

Aprovador

*Código do Ordenador do Antigo SIAF.

_________________________________________________________________________________________________

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL

R5843500A 19/06/19 15:27:45 Criador por MFERNANDES

1Página



12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________________________

NOTA DE EMPENHO
____________________________________________________________________________________________________________________

Identificação____________________________________________________________________________________________________________________

Tipo de Documento18001277N. Documento Data de Emissão 07/05/18OC

Pedido de Origem Tipo de Pedido de Origem OR18001473

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA – UENPUnidade Contábil 04548

45480001    UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTEDO PARANÁ – UENPUnidade

CNPJ Unidade 08.885.100/0001-54

Proj/Atividade 4148 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UENP

Características____________________________________________________________________________________________________________________

1Tipo EmpenhoRecurso OrdinárioNormal

DiferidoAdiantamento .

Obra . Previsão Pagamento

2Utilização 5 Mod. de LicitaçãoN. Licitação 01/2018 Tomada de PreçoDespesas de capital

.Tp. ContratoReserva Saldo N. Contrato

.Tp. ConvênioN. ConvênioCond. Pagamento AV

P.A.D.V. N. SID00

Credor____________________________________________________________________________________________________________________

13.188.668/0001-56CNPJ110037 - ENGEMITSU ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDACredor

Endereço AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 560 - SALA 02 - JARDIM PRESIDENTE
LONDRINA - PR  BR

CEP 86061335

Banco/Agência 001/2755-3

Conta 58700/1

____________________________________________________________________________________________________________________Demonstrativo de Saldo Orçamentário

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4548 4148 12 364 08 44905101 00 0000000125 1

,00Obs.:  Valor estornado:  R$

708.148,48 (setecentos e oito mil, cento e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos)R$

Histórico

RECURSOS PARA PAGAMENTO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA BIBLIOTECA DO CAMPUS DE CORNÉLIO PROCÓPIO -

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 01/2018 - CONTRATO 04/2018.

Aprovador

*Código do Ordenador do Antigo SIAF.

_________________________________________________________________________________________________

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL

R5843500A 19/06/19 15:27:45 Criador por MFERNANDES

2Página
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40.  Outros Documentos (anexos II)
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PLANO DE AQAO E CRONOGRAMA COPRA E DIVISAO DE PATRIMONIO

RESPONSAVELAQAO SITUAgAO PLANO DE EXECUgAOPRAZO

Anderson, 
Rogerio, 

Rosangela, 
Robson e

Anderson, Rogerio, Rosangela, 
Robson e Andre.

LEVANTAMENTO PATRIMONIAL 

REITORIA
CONCLUIDO CONCLUIDO

Andre.
Anderson, 
Rogerio, 

Rosangela, 
Robson e

Anderson, Rogerio, Rosangela, 
Robson e Andre.

LEVANTAMENTO PATRIMONIAL
CONCLUIDO CONCLUIDO

CJ

Andre.
Readequagao nos membros da 

comissao, visto a saida de dois 

membros. Solicitado ao gabinete 

em 10/04/2019.

CONCLUIDO 07/05/2019ADEQUAgAO COPPA REITORACONCLUIDO

Verificagao aos diretores dos 

campus, bem como servidores 

Divisao de Patrimonio quanto a 

possibilidade de execugao no 

solicitado em memorando.

NOVA VERIFICAgAO DIRETORES 

DE CAMPUS PARA RETOMADA 

DE RECONHECIMENTO
CONCLUIDO MAIO/2019 DanielliCONCLUIDO



Solicitado ao gabinete reitora a 

possibilidade de pelo menos mais 

um servidor no campus para 

auxilio no levantamento e pelo 

menos duas vezes na semana 

mais um membro da COPRA ira 

ate o campus para agilizar todo 

processo.

COMISSAO
COPRA

LEVANTAMENTO PATRIMONIAL
CONCLUIDO JULHO/2019CONCLUIDO

CLM

Solicitado ao gabinete reitora a 

possibilidade de pelo menos mais 

um servidor no campus para 

auxilio no levantamento e pelo 

menos duas vezes na semana 

mais um membro da COPPA ira 

ate o campus para agilizar todo 

processo.

COMISSAO
COPPA

LEVANTAMENTO PATRIMONIAL
CONCLUIDO 07/06/2019CONCLUIDO

CCP

IMPLANTA^AO DAS ETIQUETAS 

COM A NUMERACAO DO ESTADO 

DO PARANA REALIZANDO O 

PROCESSO DE RETIRADA DA 

NUMERAgAO ANTERIOR DOS 

BENS PATRIMONIADOS COM A 

COLAGEM DA NOVA 

NUMERAgAO.

READEQUAgAO DAS ETIQUETAS 

PARA O PADRAO DO ESTADO 

DO PARANA

COMISSAO
COPPA

INIGO EM 

OUTUBRO/2019
DEZEMBRO DE 2019



APROVEITANDO A NECESSIDADE 

DE TROCA DAS PLAQUETAS, 
REALIZAREMOS A CONFERENCIA 

ANUAL DE INVENTARIO DO 

CORRENTE ATENDENDO 

OBRIGATORIEDADE DA DIVISAO 

DE PATRIMONIO.

CONFERENCIA DE INVENTARIO 

2019
CO MISS AO 

COPPA
INICIO EM 

OUTUBRO/2019
DEZEMBRO DE 2019

REALIZADA QUINZENAL DE 

ACORDO COM O PROCESSO DE 

TROCA DAS ETIQUETAS.

COMISSAO
COPPA

INICIO EM 

OUTUBRO/2019
DEZEMBRO DE 2019ADEQUACAO DAS PLANILHAS

ACERTE NA PLANILHA PARA 

UPLOAD NO SISTEMA
COMISSAO

COPPA
PROCESSO DE 

FINALIZAgAO
OUTUBRO DE 2019ORGANOGRAMA GPM

REALIZADA QUINZENAL DE 

ACORDO COM O PROCESSO DE 

TROCA DAS ETIQUETAS.

INICIO EM OUTUBRO/ 
2019

Comissao
COPPA

DEZEMBRO DE 2019CARGA NO GPM

Verificagao dos padroes de 

validates de documentos para 

regularizagao e seguranga da 

divisao de patrimonios.

PARALIZADO - 
AGUARDANDO TERMING 

DAS DEMAIS ACOES

Comissao
COPPA

ADEQUAgAO DOCUMENTAgAO 

E RELATORIOS GPM
INDEFINIDO



ADEQUAgAO ATO EXECUTIVO 

07/2010 - MANUAL DE NORMAS 

DE CONTROLE DE BENS 

PATRIMONIAL

Atualizagao do documento e 

consolida^ao das novas praticas 

adotadas.

PARALIZADO - 
AGUARDANDO TERMING 

DAS DEMAIS AgOES

Comissao
COPPA

INDEFINIDO

Cria^ao de Manual interno 

regendo como executar o balango 

patrimonial UENP, incluindo qual 
sistemas utilizar, como realizaro 

controle documental, em qual 
local e quais itens patrimoniar,

CRIAgAO DE MANUAL INTERNO 

DE PROCEDIMENTO 

PATRIMONIAL

PARALIZADO
AGUARDANDO TERMING 

DAS DEMAIS AgOES

Comissao
COPPA

INDEFINIDO

etc.

Jacarezinho, 30 de setembro de 2019.

LlLh -aDaynT^IU-Pifes 

isidente COPPA
L iiz Fernando Dammski 

6aoycle Patrimonio UENPTv
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Oficio n° 013-2019/PROAF/UENP Jacarezinho, 29 de mar?© de 2019

Prezado Senhor,

Em visita dos Auditores do Tribunal de Contas do Estado do Parana - ICE em 
nossa Instituigao, foi-nos indagado sobre o langamento dos estoques da Safra 
2017/2018 de soja, milho e trigo, antes da comercializagao, bem como a 
movimentagao do rebanho de bovinos, sumos e ovinos, assim como o registro das 
receitas de contratos de cessao de espago fisico.

Indagaram tambem sobre a contabilizagao desses ativos pelo Regime de 
Competencia atraves das VPA (variagoes patrimoniais aumentativas) e VPD 
(variagoes patrimoniais diminutivas).

Informamos aos auditores que em razao da implantagao do sistema NOVOSIAF e 
tambem das ocorrencias que estao derivando dessa implantagao, nao tinhamos 
como mudar nossa forma de contabilizagao sem o apoio e orientagao dessa Divisao 
de Contabilidade Geral do Estado.

Informamos tambem que nao tinhamos conhecimento suficiente sobre o sistema 
Novo Siaf para implantar nova forma de contabilizagao sem urn treinamento para tal
fim.

Importante esclarecer que esta Universidade sempre registrou formalmente as 
entradas de receitas, porem utilizando o regime de caixa, ou seja, a contabilizagao 
se da no momento do recebimento do numerario, da comercializagao da safra ou da 
venda de produtos animais, do requerimento de servigos educacionais e pagamento 
dos alugueres por espago cedido.

Ilustrissimo Senhor 
MAURILIO GUERREIRO CAMPOS 
MD Contador Geral do Estado do Parana 
Curitiba - PR.

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual n2 3909/2008 - CNPJ 08.885.100/0001-54 
Av. Getulio Vargas, 850 - CEP 86400-000 Jacarezinho/PR - fone/fax 43 3525 3589 - www.uenp.edu.br



Sendo assim, considerando as novas metodologias inerentes ao PCASP, 
solicitamos a Vossa Senhoria se digne proceder estudos com vistas a agendar 
treinamento para que possamos cumprir com as normas aplicadas ao Setor Publico, 
bem como atender as orientagoes do ICE.

Contando com vossa compreensao, desde agradecemos.

Atenciosamente,

Jose Paulo Guandelini da Silva

Pro-Reitor de Administragao e Finangas

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual n2 3909/2008 - CNPJ 08.885.100/0001-54 
Av. Getulio Vargas, 850 - CEP 86400-000 Jacarezinho/PR - fone/fax 43 3525 3589 - www.uenp.edu.br
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MEMORANDO INTERNO N° 51/2019 	 DATA: 22/08/2019 

De: Diego de Oliveira - Diretor da Fazenda Prof. Dr. Eduardo Meneghel Rando 

Para: Prof. Dr. Ederson Marcos Sgarbi - Diretor do Campus Luiz Meneghel 

Ref.: Venho informar a direção do campus a quantidade de leite vendida de janeiro a julho de 2019 

Prezado Senhor, 

Venho através deste informar, a direção do campus a quantidade de leite cru resfriado produzido no setor 

de bovinocultura de leite, localizado no setor de produção animal na Fazenda Escola. 

Considerando que o leite produzido foi vendido para a empresa Pereira e Estevão LTDA- ME. 

Segue em anexo as notas fiscais e planilhas da medição do leite, do período de janeiro a julho de 2019. 

V6W 

ÇL)N 

	

	 daFaZeEO 
Prot. 	 Rando 

	

ampus Luiz Meneghel 	 4] 

Atenciosamente 



PaniIha1 

\ 
( 	 D'egode 

ti 	J 	DrexdaFaZeAda E5ca 
N ' / Prof 	Eduardo Meneghell Rando 

Camptis Luiz Meneghel 
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RECEBEMOS DE PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO NF-e 
Emissão: 1710212019 DeUinalxno: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ Velar 701V: 5.609.70 

N °  00 013.43 5 
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SERIE 1 

PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. 
ESTRADA BANDEIRANTES-YARA KM9, 

S/N 

YARA 

BANDEIRANTES-PR 

CEP 86360-000 
Fone/Fax (43)9977-1326 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

O Entrada 

1 Salda 	
41 190272042955000112550010000134351000095924 

N° 00.013.435 - FL 1/1 	CHAVE DE ACESSO DA NF. e PICONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE ~.FAZENDA GOV 66 
SERIE 1 	 41-1902-72.042.95510001-12-55-001-000.013.435-100.009.592-4 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

COMPRA P/ INDUSTRIALIZACAO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSC ESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO 	CNPJ 

5180169468 	 9080157468 	 72.042.955/0001-12 

DFSTINATÁRIOIREMETENTE 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe fazenda.gov.br/portal  ou rio Site da Setaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190029494689 17102/2019 12:12:37 

'DATA DA EMISSÃO 

1 1710212019  
1 DATADA ENTRADA / SAIDA 

17/02/2019 

HORA DA SAIDA 

FATURA / DUPLICATA 

rTA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ]CIVIS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 5.609,70 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO P1 VALOR APROX TRIB. VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.609,70 

TRA6JSPORTADC2R / VIII 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ 1 CPF 

PEREIRA & ESTE VAO LTDA 
0 EMITENTE 

72.042.95510001-12 1 . DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTRADA BANDEIRANTES - YARA, KM 09, S/N BANDEIRANTES PR 5180169468 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICOS 

CÓDIGO 
DO PRODUTO 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CST CFOP UNtO. QUANTIDADE VALOR 
 UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

B. CALC. 
[CIVIS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO 
ICMS 

ALIO 
IPI TRIBUT. 

6 LEITE CRU RESFRIADO (IN NATURA) 04012090 051 1101 LT 4.878,0000 1,1500 0,00 5.609,70 io ' • j5it oo o 000 

CÁLCULO DOISSQN 	 -. 

[I9ÂO MUNICIPAL 	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSON 	 VALOR DO ISSON 	 - 

DADOS ADICIONAIS  

MAÇÕES COMPLEMENTARES 	 ------)(RESERVADO AO FISCO 

NOME 1 RAZÃO SOCIAL CNPJ 1 CPF 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA 	 08.885.100/0004-05 

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP 

ROD BR 369, S/N 

MUNICIPIO 

 AGUA DO CAIXAO 86360-000 

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

BANDEIRANTES 

IFONEIFAX 

(43)3542-8000 PR 9572251877 

Cepyrrghi E 2018 COS iVoerrále. Ud . wsow 080.09w.,. 0w,' br 	
COSDO,,Ie 1 0072 



Planilhal 

Medição do leite Janeiro 2019 

Litros 	Data Hora Responsavel/Katyara ResponsavelfUenp 

416 02/01/19 12:30:00 Paulo Eduardo 

431 04101/19 01:37:00 Paulo Eduardo 

748 08/01/19 13:25:00 Fábio Eduardo 

368 10/01/19 16:00:00 Fábio Davi 

528 14/01/19 09:30:00 Paulo Eduardo 

328 16/01/19 13:40:00 Fábio Eduardo 

437 19/01/19 11:30:00 Fábio Davi 

595 23/01/19 13:13:00 Fábio Eduardo 

440 26/01/19 13:40:00 Paulo Eduardo 

587 30101/19 13:37:00 Fábio Marcos 

Total litros 4878 
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RECEBEMOS DE PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO NF-o 

Emissão : 1810312019 Destinatário' UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ Valor Total: 4,901,72 
N° 00.013.662 

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
SERIE 1 

PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. 
ESTRADA BANDEIRANTES-YARA KM9, 
S/N 

YARA 
BANDEIRANTES-PR 
CEP 86360-000 
Fone/Fax (43)9977-1326 

NATUREZA DAOPERAÇÂO 

COMPRA P/ INDUSTRIALIZACAO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSC. ESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO 	CNPJ 

5180169468 	 9080157468 	 72,042 955/0001-12 

flOQrItJ a ri PIOIQEMETE ATO 

41190372042955000112550010000136621000097350 
CHAVE DE ACESSO DA NF.n PICONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WWW FAZENDA DOVER 

41-1903-72.042.955/0001-12-55-001-000.013.662-100.009.735-0 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF.e 
w nte fazenda gov brlportat ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190047890033 1810312019 08:22:10 

DANFE 
Documento AuoIlIar da 

Nota Fiscal Eletrônico 

O -  Entrada 

1 - Saida 

N° 00 013.662 - FL 111 
SÉRIE 1 

NOME 1 RAZÃO SOCIAL CNPJ 1 CPF 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA 08.885.100/0004-05 
ENDEREÇO BAIRRO! DISTRITO CEP 

ROD BR 369, S/N AGUA DO CAIXAO 86360-000 
MUNICIPIO FONE! FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

LBANDEIRANTES (43)3542-8000 PR 9572251877 

DATA DA EMISSÃO 

18/03/2019 
DATADA ENTRADA 1 SAIDA 

18/03/2019 
HORA DA SAIDA 

08:21 

FATURA! DUPLICATA 

r;TA--   

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 4.901,72 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR APROO TRIB VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.901,72 

TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTI PLACA DO VEICULO UF CNPJ 1 CPF 

PEREIRA & ESTEVAO LTDA ?.TARIO 	E 72.042.95510001-12 

ENDEREÇO MI.JNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTRADA BANDEIRANTES - YARA, KM 09, S/N BANDEIRANTES PR 5180169468 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

flAflõS fiA PPOflIITOIRP VIlOTAS 

CÓD I GO 
DO PRODUTO 

DESCRIÇÂO DOS PRODUTOS! SERVIÇOS NCM 1 5H CST CFOP UNtO QUANTIDADE VALOR 
 UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

8. CÁLC. 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
P1 

ALIO 
ICMS 

ALIO 
IPI TRIBUT. 

6 LEITE CRU RESFRIADO (IN NATURAl 04012090 051 1101 LT 4.154,0000 1.1800 00 4.901.72 0,00 0,00 0.00 O 0.00 0,00 

CALCULO DO ISSQN  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO 00 ISSO:, 	 VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS  
RESERVADO AO FISCO 

Copynght O 2018 COS Iráonnátca Ilda . ,nraw 120.sortwa,n corrO, 
	 CDSDorUe 10072 



11 1 anil h ai 

Medição Do Leite Fevereiro de 2019 	 , 

Litros 	Data Hora Responsavel/Katyara 

419 02/02/19 11:30:00 Fábio 

566 06102/19 14:37:00 Fábio 

472 09/02/19 11:15:00 Fábio 

576 13/12/19 13:30:00 Fábio 

462 16/02/19 13:00:00 Fábio 

683 20/02/19 15:37:00 Fábio 

395 23/02/19 11:45:00 Fábio 

581 27/02/19 13:47:00 Fábio 

Total Litros 4154 

Responsavel/U en p 

Leonice 

Eduardo 

Marcos 

Eduardo 

Diego 

Leonice 
Eduardo 

Eduardo 
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RECEBEMOS DE PEREIRA E ESTEVAO LTOA ME. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO 	 NF-e 
Emissão: ~2019 Destinatário: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA Valor Total 4.351.84 	

N° 00.013.858 
DATA DO RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

	

SERIE 1 	- 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

o - Entrada 

1 - Salda 	
EO 

N°00.013.858 - FL 111 

SÉRIE 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

COMPRA P/ INDUSTRIALIZACAO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO 	CNPJ 

5180169468 	 9080157468 	 72 042 95510001-12 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. 
ESTRADA BANDEIRANTES-VARA I<M9, 
S/N 

VARA 
BANDEIRANTES-PR 
CEP 86360-000 
Fone/Fax (43)9977-1326 

NOME 1 RAZÃO SOCIAL 	 CNPJ / CPF 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA 	 08.885.10010004-05 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP 

ROD BR 369, S/N AGUA DO CAIXAO 86360-000 
MUNICIPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

BANDEIRANTES (43)3542-8000 PR 9572251877 

"DATA DA EMISSÃO 

1810412019 
DATA DA ENTRADA/ SAIDA 

18/04/2019 
HORA DA SAIDA 

10:16 	 -, 

FATURA! DUPLICATA 

[A VISTA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0.00 0,00 0,00 	 0,00 4 351 .84 
VALOR 00 FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR APROS TRIO VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.351,84 
ron.aCoflotAflflD 15101 IIIACCTPAPJCDAQTAflAC 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT 	PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

PEREIRA& ESTEVAO LTDA EMITENTE 
?: RIo 	i: 72.042.95510001-12 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTRADA BANDEIRANTES - VARA, KM 09, S/N BANDEIRANTES PR 5180169468 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

flAflõS DO PBÕDIJTÕ/SFRVICOS 

CÓDIGO 
DO PRODUTO 

DESCRIÇÂO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID QUANTIDADE 
VALOR 

 UNITÁRIO 
VALOR 

DESCONTO 
VALOR 
TOTAL 

8. CÁLC. 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO 
ICMS 

ALIO 
IPI TRIBUT. 

6 LEITE CRU RESFRIADO) IN NATURA) 0.4012090 051 1101 LT 3.688,0000 1.1800 0,00 600 0,00 0.00 O 600 0.00 

CÁLCULO DO ISSQN 

(INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSON 	 VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 

COMPLEMENTARES 
	 RESERVADO AO FISCO 	 - -- 

Copynght 0 2010 CDS Irt0000hoa Uda . 	 cd$.sØfflwaR comer 
	 COSDa A 



Planilhal 

Medição do leite Março de 2019 

Litros 	Data Hora 	Responsável/Katyara Responsável/Uenp 
413 02103119 12:30:00 Fábio Leonice 
465 06103119 14:40:00 Fábio Eduardo 
304 11/03119 11:30:00 Paulo Eduardo 
462 13103119 15:44:00 Fábio Eduardo 
333 16103119 12:50:00 Fábio Eduardo 
513 20103119 14:29:00 Fábio Eduardo 
615 25103119 17:00:00 Paulo Eduardo 
133 27103119 06:35:00 Fábio Eduardo 
450 30103119 11:45:00 Fábio Eduardo 

Total litros 3688 
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RECEBEMOS DE PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO 	 NF-e 

Enr,aa5o. 17/05/2019 Dealinatário. UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA Valo, Total: 4.169.66 	
N° 00.014.062 

DATADO RECEBIMENTO =IFICAÇÁO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
SERIE 1 

PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. 	 DAN F E 
ESTRADA BANDEIRANTES-VARA KM9, 
S/N 	 Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

VARA 	 0 - Entrada 	"1 
BANDEIRANTES-PR 	

1 - Saida 
CEP 86360-000 	 41190572042955000112550010000140621000099580 

Forte/Fax (43)9977-1326 	 N° 00.014.062 - FL 111 	CHAVE DE ACESSO DA NF-e PICONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WA',V FAZENDA 00V 99 

SÉRIE 1 	 41-1905-72.042.955/0001-12-55-001-000.014.062-100.009.958-0 

NATUREZA DA OPERAÇAO 	 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
COMPRA P/ INDUSTRIALIZACAO 	 www.nte.fezenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSC. ESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO 	CNPJ 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5180169468 	 9080157468 	 72.042.955/0001-12 	 141190066967043 1710512019 10 58 23 

flFSTINÁTÁRIOIPFMFTFII&TF 

DATA DA EMISSÃO 

17/05/2019 

DATA DA ENTRADA! SAIDA 

17/05/2019 
HORA DA SAIDA 

10:58 

FATURA! DUPLICATA 

A VISTA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 
0'00 

4.169,66 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO P1 VALOR APROX, TRIB VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.169,66 

TBAHJSPÕRTAflOR 1V/TI IIMFS TRANSPORTADOR 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÕDIOO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ 1 CPF 

PEREIRA & ESTEVAO LTDA 
EMITENTE 3 72.042.955/0001-12 DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTRADA BANDEIRANTES - VARA, KM 09, S/N BANDEIRANTES PR 5180169468 

QUANTIDADE 1  ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO!SERVICOS 

CÓDIGO 
DO PRODUTO 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS! SERVIÇOS NCM / SH CST CFOP UNID. QUANTIDADE VALOR 
 UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

B. CÁLC. 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO 
1CMS 

ALIO 
IPI TRIBUT. 

6 LEITE CRU RESFRIADO (1W NATURA) 04012090 051 1101 LT 3446,0000 1,2100 0,00 4169,66 0,00 OMO 0,00 O E00 5.00 

CÁLCULO DO ISSQN  

ÍINSCRIGÃO MUNICIPAL 
	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CALCULO DO ISSON 	 1VALOR 00 ISSON 

DADOS ADICIONAIS 

RESERVADO AO FISCO 

NOME 1 RAZÃO SOCIAL 	 CNPJ / CPF 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA 	 08.885,100/0004-05 

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP 

RIDO BR 369, S/N 
MUNICIPIO 

 AGUA DO CAIXAO 86360-000 
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

BANDEIRANTES 

IFONE/FAX 

(43)3542-8000 PR 9572251877 

Copyngfli O 2018 CDS IRonnáUoa Lida - ,wn, d-OoRw,e no,, 5r 
	 cosDi, 



Planilhal 

Medição do leite Abril 2019 

Litros 	Data 	Hora 

514 03104/19 

308 06/04/19 

455 10/04/19 

335 13/04/19 

549 18/04/19 

818 24/04/19 

467 27/04/19 

Responsável/Katyara 

15:56:00 Fábio 

13:20:00 Paulo 

14:45:00 Fábio 

12:10:00 Fábio 

14:10:00 Fábio 

15:57:00 Fábio 

12:35:00 Paulo 

Responsavel/Uenp 

Eduardo 

Eduardo 
Eduardo 

Eduardo 

Marcos 

Eduardo 

Eduardo 

Total litros 	 3446 
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RECEBEMOS DE PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO NF-e 
En,iaoâo: 1e10612019 DeoIinoiãr:o: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA Valor Total: 7.808,75 

N°00.014.283 
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SERIE 1 

PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. 
ESTRADA BANDEIRANTES-VARA KM9, 
S/N 

VARA 
BANDEIRANTES-PR 
CEP 86360-000 
Fone/Fax (43)9977-1326 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

COMPRA P/ INDUSTRIALIZACAO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSC ESTADUAL 00 SUBST. TRIBUTÁRIO 	CNPJ 

5180169468 	 9080157468 	 72.042 955/0001-12 

flFETDJATAPIFtIPFMPTFNTF 

111111II 	11 	1 1 1  
41190672042955000112550010000142831000100842 

CHAVE DE ACESSO DA NF. PICONSULTA DE AUTENTICIDADE NO DITE WIW FAZENDA 00V BR 

41-1906-72.042.955/001-12-55-001-000.014.283-100.010.084-2 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www. nfe.fazenda.gov .briportal ou no sue da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190107307715 1810612019 13:02:23 

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

o -  Entrada 
1 - Salda 

N°00014,283 -FL 1/1 
SÉRIE 1 

NOME! RAZÃO SOCIAL CNPJ 1 CPF 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA 08,885.10010004-05 

ENDEREÇO BAIRRO! DISTRITO CEP 

ROD BR 369, S/N AGUA DO CAIXAO 86360-000 
MUNICIPIO FONE! FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

BANDEIRANTES (43)3542-8000 PR 9572251877 

DATA DA EMISSÃO 

18/06/2019 
DATA DA ENTRADA 1 SAIDA 

18/06/2019 
HORA DA SAIDA 

13:02 

FATURA! DUPLICATA  
A VISTA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 	 VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0.00 0,00 	 0,00 7.808,75 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR APROX TRIE VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 7.808,75 

TRANSPORTADOR 1 VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

PEREIRA & ESTEVAO LTDA 

FRETE POR CONTA 

?: ÃRlo 

CÓDIGO ANTT 	1  PLACA DO VEICULO UF CNPJ 1 CPF 

72.042.95510001-12 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTRADA BANDEIRANTES - VARA, KM 09, S/N BANDEIRANTES PR 5180169468 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVtCOS 

CÓDIGO 
DO PRODUTO 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM / SH CST CFOP UNID. QUANTIDADE VALOR 
 UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

8. CÁLC. 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO 
ICMS 

ALIO 
IPI 

VAPR
TRIBUT. 

6 LEITE CRU RESFRIADO (IN NATURA) 	 ' 04012090 051 1101 LT 6.247,0000 1,2500 0,00 7.808,75 0.00 ILOO OMO O 0,00 000 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSON 	 VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS  

(iACÕES COMPLEMENTARES 	 -------Y—RESERVADO AO FISCO 

C0pyn9VICOBIBCDD Iro.rrrA,c. Uda . ~cda'oEoare com b' 	 00BDnIO 10510 



P1 an 1h ai 

Medição do leite Maio de 2019 

Litros 	Data Hora 	Responsável/Katyara Responsável/Uenp 

620 01/05/19 15:20:00 Fábio Luiz Paulo 

416 04/05/19 12:56:00 Paulo Eduardo 

743 08/05/19 16:00:00 Fábio Eduardo 

528 11/05/19 11:40:00 Paulo Eduardo 

809 15/05/19 15:40:00 Fábio Eduardo 

639 18/05/19 12:44:00 Paulo Eduardo 

440 20/05119 13:55:00 Fábio Leonice 

442 22105/19 14:02:00 Paulo Eduardo 

700 25/05/19 12:16:00 Paulo Leonice 

452 27/05/19 13:15:00 Fábio Leonice 

458 29/05/19 12:45:00 Fábio Leonice 

Total litros 6247 
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Planilha Medição De Leite Katyaia/UeflP Maio 2019 



RECEBEMOS DE PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO NF-o 
Errtiso9o: 1810712019 Des/natário: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ Valor Total 10.379.97 N°00 014 487 
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SERIE 1 
—J 

PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. 
ESTRADA BANDEIRANTES-YARA KM9, 
S/N 

YARA 
BANDEIRANTES-PR 
CEP 86360-000 
Fone/Fax (43)9977-1326 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 
1 - Salda 	 411907720429550001 12550010000144871000102032 
N°00,014,487 - FL 1/1 	CHAVE DE ACESSO DA NF- P/CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITO WYtW.FAZENDAGOV AR 

SERIE 1 	 41-1907-72.042.955/0001-12-55-001-000.014.487-100.010.203-2 

NATUREZA DAOPERAÇAO 	 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
COMPRA P/ INDUSTRIALIZACAO 	 [www.nfe tazerlda.gov  br/portal ou no Site da Setaz Autorizadora 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO 	CNPJ 	. 	 [PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5180169468 	 9080157468 	 72.042.95510001-12 	 141190126747451 1810712019 10:48:04 

ncorÍpa ar DIfl/QÇMCTC E/TE 

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA 08.885.100/0004-05 

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP 

ROD BR 369, S/N AGUA DO CAIXAO I PR 

86360-000 

MUNICIPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

BANDEIRANTES (43)3542-8000 9572251877 

FATURA / DUPLICATA 

[A VISTA 

ITÁI (11 11 A flA IMPOSTO 

DATA DA EMISSÃO 

18/07/2019 
DATADA ENTRADA! SAIDA 

18/07/2019 
HORA DA SAIDA 

10:47 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO /CMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 10.379,97 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO P1 VALOR APROX TRIB. VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.3797 J 
roa.Icnr,o,- onflo Ufli 1 RAÇA 'TUA MADACTAAAR 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

PEREIRA & ESTEVAO LTDA :ARo 	EI 72.042.95510001-12 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTRADA BANDEIRANTES - YARA, KM 09, S/N BANDEIRANTES PR 5180169468 

OUANTIDADE 1  ESPÉCIE 1 MARCA NÚMERO 1 PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICOS 

CÓDIGO 
00 PRODUTO 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 1 SERVIÇOS NCM / SH CST CFOP UNIO. QUANTIDADE VALOR 
 UNITARIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

B. CÁLC. 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO[LlQ 
ICMS PI TRIBUT 

6 LEITE CRU RESFRIADO IN NATURAl 04012090 051 1101 LT 8.439,0000 1,2300 0,00 10379,97 0,00 0,00 0,00 O 0,00 0.00 

CÁLCULO DO ISSQN 

(-INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSON 	 VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS  

"INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 ")(RESERVAOO AO FISCO 

COPYRSH 0 2019 COS Irionr,á/AA Uda - n,oacdo.loIra,oAcon,xr 	 COSDanN 100.74 



Responsável/Katyara Responsável/Uenp 

18:50:00 Fábio Eduardo 

17:50:00 Paulo Eduardo 

17:15:00 Fábio Eduardo 

12:10:00 Fábio Leonice 

13:26:00 Fábio Leonice 

15:42:00 Fábio Eduardo 

12:00:00 Fábio Eduardo 

13:10:00 Fábio Leonice 

14:40:00 Fábio Leonice 

07:30:00 Fábio Eduardo 

17:30:00 Fábio Eduardo 

13:40:00 Fábio Leonice 

13:09:00 Paulo Eduardo 

Medição do leite Junho de 2019 

Litros 	Data 	Hora 

693 01/06/19 

686 04/06/19 

325 05/06/19 

680 08/06/19 

533 10/06/19 

607 12/06/19 

720 15/06/19 

577 17/06/19 

595 19/06/19 

707 22/06/19 

850 24/06/19 

541 26/06/19 

925 29/06/19 

Planilhal 

Total 
	

:' 
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RECEBEMOS DE PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO 	 NF-e 
Emi8o: 18108/2019 Destinatário UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA Valor TolA 11,648.40 	

N°00 014 716 
DATA DO RECEBIMENTO 	1  IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SERIEI 

PEREIRA E ESTE VAO LTDA ME. 
ESTRADA BANDEIRANTES-VARA KM9, 
S/N 

VARA 
BANDEIRANTES-PR 
CEP 66360-000 
Fone/Fax (43)9977-1326 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletri5riica 

O - Entrada 

1 -Salda 	
41190872042955000112550010000147161000103240 

N"00,014.716 - FL hul 	CHAVE DE ACESSO DA NF-o P/CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE W1AW.FAZENDA DOS 8R 
SÉRIE 1 	 41-1908-72.042.955/0001-12-55-001-000.014.716-100.010.324-0 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
COMPRA P/ INDUSTRIALIZACAO 	 1 L 	nte tazenda.gov  br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO 	CNPJ 	 1 1 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5180169468 	 9080157468 	 72.042.955/0001-12 	J 1. _141190147065562 1810812019 065502 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME! RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA 08.885.10010004-05 
ENDEREÇO BAIRRO! DISTRITO CEP 

ROD BR 369, S/N AGUA DO CAIXAO 86360-000 
MUNICIPIO FONE 1 FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

BANDEIRANTES (43)3542-8000 PR 
1 
 9572251877 

DATA DA EMISSÃO 

18/08/2019 
DATA DA ENTRADA! SAIDA 

18/08/2019 
HORA DA SAIDA 

06:55 

FATURA / DUPLICATA 

(A VISTA 	

1 
CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST 	 VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

000 0,00 0.00 	 0,00 11.648.40 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR APROO TRIB VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.6  48,40 
TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF 

PEREIRA & ESTEVÃO LTDA El 72.042.95510001-12 E1ÀOiO 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ESTRADA BANDEIRANTES - VARA, KM 09, S/N BANDEIRANTES PR 5180169468 
OUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS 

CÓDIGO 
DO PRODUTO 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS! SERVIÇOS NCM / SH CST CFOP UNID. QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

6. CÁLC. 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO 
ICMS 

ALIO 
IPI 

VAPR6 

TRIBUT. 

6 LEITE CRU RESFRIADO (IN NATURAl 04012090 051 ilOt LT 9.707,0000 1,2000 0.00 11.648,40 0,00 0,00 io O 0,00 0.00 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CÁLCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 

(INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 "{RESERVADO AO PISCO 

copprgioc 2018 COO 1N0rnr8ioa Uda . www cd,-o~ coro bI 	 C000o,,ie 1 001.1 



RECEBEMOS DE PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO NF-e 
Enrissáo. 22/0812019 Des6nal0rio UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA Valor Total: 6,00 

N° 00.014.744 
DATADO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SERIE 1 

PEREIRA E ESTEVAO LTDA ME. 	 DAN F E 
ESTRADA BANDEIRANTES-VARA KM9, 

S/N 	 Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

VARA 	 0- Entrada 
BANDEIRANTES-PR 	 1 - Salda 	LJ 
CEP 86360-000 	 41190872042955000112550010000147441000103481 

Fone/Fax (43)9977-1326 	 N°00.014.744 - FL 1/1 	CHAVE DE ACESSO DA NT. PICONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WWW FAZENDA GOV NA  

SÉRIE 1 	 41-1908-72.042.955/0001-12-55-001-009.014.744-100.010.348-1 

NATUREZA DA 0PERAÇÂ0 	 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
COMPRA P/ INDUSTRIALIZACAO 	 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no SItO da Setaz AutorIzadora 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO 	CNPJ 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

5180169468 	 9080157468 	 72.042.95510001-12 	 141190149828801 2210812019 09:06:59 

DFSTINATÁRIÕ/RFMETFNTF 

DATA DA EMISSÃO 

22/08/2019 

DATA DA ENTRADA /SAIBA 

22/08/2019 

NORA DA SAIDA 

09:06 

FATURA! DUPLICATA  

rTA 	 I] 
OÁIriu o NT IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO 1CMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST 	 VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0.00 0,00 	 0,00 6,00 
VALOR 00 FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO P1 VALOR APROX TRIO VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00 

TAMCDt5TAflflP 15101 IIMER TI?APJNPOPTÂOOB 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

PEREIRA& ESTEVAO LTDA ?.STIAARIO  72.042.95510001-12 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESTRADA BANDEIRANTES - VARA, KM 09, S/N BANDEIRANTES PR 5180169468 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

flAflOR DO PISODIITOISFEVICOS 

CÓDIGO 
DO PRODUTO 

DESCRIÇÁO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM 1 SH CST 1 CFOP UNID QUANTIDADE VALOR 
 UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

B. CÁLC. 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
JPI 

ALIO 
ICMS 

ALIO 
IPI TRIBUT 

6 LEITE CRU RESFRIADO (IN NATURA) 04012090 051 1101 LT 5.0000 1.2000 0,00 6,00 0,00 0,00 0,00 O 0,00 0.13C 

CÁLCULO DO ISSQN 
(INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSON 

lADOS ADICIONAIS  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (ÍRESERVADO AO FISCO 
DANFE 14.744 COMPLEMENTANDO A DANDE 14,716 MOTIVO DE ERRO DE OIGITACAO 

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA 08.885.10010004-05 

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP 

ROD BR 369, S/N 

MUNICIPIO 
 

AGUA DO CAIXAO 86360-000 

FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

BANDEIRANTES (43)3542-8000 PR 9572251877 

Copy,,9VI A 20/8 CSS i,,fo,,,,áIca Lida . www CdS.SOIV,,e cm b 	 CLSDV 100 74 



Planilhal 

Medkçódoieite JÉilhõ de 2019 

Litros 	Data Hora Responsável/Katyara Responsável/Uenp 

597 01/07/19 14:50:00 Fábio Leonice 

597 03107/19 14:41:00 Fábio Leonice 

885 06/07/19 12:30:00 Paulo Eduardo 

671 08/07/19 16:25:00 Fábio Leonice 

502 10/07/19 14:45:00 Fábio Eduardo 

948 13/07/19 13:18:00 Paulo Leonice 

666 15/07/19 15:45:00 Fábio Leonice 

620 17/07/19 14:40:00 Fábio Leonice 

648 19/07/19 14:00:00 Paulo Eduardo 

333 20/07/19 11:55:00 Fábio Eduardo 

654 22/07/19 14:15:00 Fábio Leonice 

645 24/07/19 14:32:00 Fábio Leonice 

761 27/07/19 06:20:00 Paulo Leonice 

538 29/07/19 12:00:00 Paulo Leonice 

647 31/07/19 06:30:00 Fábio Leonice 

Total Litros 9712 

Página 1 
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Planilha1

Página 1

Medição do leite Novembro
Retiradas Litros Data Hora Responsavel/Katyara Responsavel/Uenp

1 574 03/11/18 Bruno Eduardo
2 418 05/11/18 14:17:00 Bruno Eduardo
3 431 07/11/18 14:38:00 Bruno Eduardo
4 623 10/11/18 12:00:00 Paulo Eduardo
5 420 12/11/18 15:04:00 Bruno Eduardo
6 390 14/11/18 01:15:00 Paulo Eduardo Total:5929 litros
7 580 17/11/18 01:00:00 Paulo Eduardo
8 482 19/11/18 16:28:00 Fabio Eduardo
9 361 21/11/18 14:01:00 Fabio Eduardo
10 469 23/11/18 14:10:00 Paulo Eduardo
11 726 27/11/18 05:00:00 Paulo Leonice
12 455 29/11/18 06:30:00 Fabio Leonice

Total 5929
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________________________

NOTA DE EMPENHO
____________________________________________________________________________________________________________________

Identificação____________________________________________________________________________________________________________________

Tipo de Documento18000065N. Documento Data de Emissão 21/02/18OC

Pedido de Origem Tipo de Pedido de Origem OR18000123

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA – UENPUnidade Contábil 04548

45480001    UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTEDO PARANÁ – UENPUnidade

CNPJ Unidade 08.885.100/0001-54

Proj/Atividade 4148 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UENP

Características____________________________________________________________________________________________________________________

1Tipo EmpenhoRecurso OrdinárioNormal

DiferidoAdiantamento .

Obra . Previsão Pagamento

7Utilização 5 Mod. de LicitaçãoN. Licitação 01/2017 Pregão EletronicoDespesas de capital

Contrato Concedido1Tp. Contrato30/2017Reserva Saldo N. Contrato

.Tp. ConvênioN. ConvênioCond. Pagamento AV

P.A.D.V. N. SID00

Credor____________________________________________________________________________________________________________________

81.066.953/0001-54CNPJ116440 - KS CONSTRUTORA GALVAN EIRELICredor

Endereço RUA CASTRO ALVES, 734 - --- - CENTRO
DOIS VIZINHOS - PR  BR

CEP 85660000

Banco/Agência 341/5650

Conta 66953/3

____________________________________________________________________________________________________________________Demonstrativo de Saldo Orçamentário

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4548 4148 12 364 08 44905101 00 0000000125 1

,00Obs.:  Valor estornado:  R$

6.885.124,75 (seis milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, cento e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos)R$

Histórico

RECURSOS PARA PAGAMENTO DE CONSTRUÇÃO DE BLOCOS DE SALAS NO CAMPUS DE CORNÉLIO PROCÓPIO - UENP

CONFORME LICITAÇÃO 01/2017 - CONCORRÊNCIA.

Aprovador

*Código do Ordenador do Antigo SIAF.

_________________________________________________________________________________________________

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL

R5843500A 19/06/19 15:27:45 Criador por MFERNANDES

1Página



12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________________________

NOTA DE EMPENHO
____________________________________________________________________________________________________________________

Identificação____________________________________________________________________________________________________________________

Tipo de Documento18001277N. Documento Data de Emissão 07/05/18OC

Pedido de Origem Tipo de Pedido de Origem OR18001473

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA – UENPUnidade Contábil 04548

45480001    UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTEDO PARANÁ – UENPUnidade

CNPJ Unidade 08.885.100/0001-54

Proj/Atividade 4148 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UENP

Características____________________________________________________________________________________________________________________

1Tipo EmpenhoRecurso OrdinárioNormal

DiferidoAdiantamento .

Obra . Previsão Pagamento

2Utilização 5 Mod. de LicitaçãoN. Licitação 01/2018 Tomada de PreçoDespesas de capital

.Tp. ContratoReserva Saldo N. Contrato

.Tp. ConvênioN. ConvênioCond. Pagamento AV

P.A.D.V. N. SID00

Credor____________________________________________________________________________________________________________________

13.188.668/0001-56CNPJ110037 - ENGEMITSU ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDACredor

Endereço AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 560 - SALA 02 - JARDIM PRESIDENTE
LONDRINA - PR  BR

CEP 86061335

Banco/Agência 001/2755-3

Conta 58700/1

____________________________________________________________________________________________________________________Demonstrativo de Saldo Orçamentário

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4548 4148 12 364 08 44905101 00 0000000125 1

,00Obs.:  Valor estornado:  R$

708.148,48 (setecentos e oito mil, cento e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos)R$

Histórico

RECURSOS PARA PAGAMENTO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA BIBLIOTECA DO CAMPUS DE CORNÉLIO PROCÓPIO -

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 01/2018 - CONTRATO 04/2018.

Aprovador

*Código do Ordenador do Antigo SIAF.

_________________________________________________________________________________________________

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL

R5843500A 19/06/19 15:27:45 Criador por MFERNANDES
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PROCESSO N º : 285302/19 

ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO : FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 355/19 - CGE 

 

 

Encaminhe-se à 6ª ICE, superintendida pelo Conselheiro Fábio 

Camargo, para análise e manifestação acerca das justificativas apresentadas pelos 

Dirigentes da Entidade (peças 38/40) relativas às irregularidades/anomalias 

apontadas pela Inspetoria e transcritas no Título 6 da Instrução nº 489/19-CGE 

(peça 25). 

Após retorne à esta CGE para reanálise. 

 

CGE, 4 de outubro de 2019. 

 

(documento assinado digitalmente) 

ALCIVAN TAVARES NOBRE 

Coordenador 
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PROCESSO Nº: 285302/19 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

 

INSTRUÇÃO Nº 22/19 

 

Prestação de Contas Anual. Autarquia. Exercício de 2018. 

Análise do contraditório apresentado em face do consignado 

no Título 6 da Instrução nº 489/19–CGE extraído da peça 24 

dos Autos - Relatório de Fiscalização da 6ICE. Pela 

Regularidade com Ressalvas, Determinação, 

Recomendações e Aplicação de Multa.  

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuidam os autos da Prestação de Contas Anual da Universidade 

Estadual do Norte do Paraná - UENP, referente ao exercício financeiro de 2018. 

No primeiro exame, realizado pela Coordenadoria de Gestão Estadual 

– CGE e consubstanciado na instrução nº 489/19-CGE (peça 25), foram transcritos 

de forma resumida (Título 6) as não conformidades evidenciadas no relatório de 

fiscalização de 2018 elaborado pela 6ª Inspetoria de Controle Externo - 6ICE (peça 

24).   

Oportunizado o exercício do contraditório e ampla defesa, a Reitora, 

Sra. Fátima Aparecida da Cruz Padoan, manifestou-se nos autos (peças 38/40). 

Em atenção ao Despacho 355/19 da Coordenadoria de Gestão 

Estadual – CGE (peça 41), o processo foi encaminhado a esta 6ICE para a análise 

das justificativas apresentadas em face dos achados delineados no Relatório de 

Fiscalização que foram resumidos no Título 6 da citada instrução 489/19-CGE.   
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2. DA ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO 

2.1. Demora na execução das ações recomendadas pela Controladoria Geral 

do Estado – CGE – Item 3.1.1 do Relatório de Fiscalização (peça 24). 

A equipe da 6ICE concluiu que o retardamento no atendimento das 

recomendações da Controladoria Geral do Estado, em especial na implantação  dos 

sistemas auxiliares utilizados pelo Estado do Paraná, citando como exemplo o GMS 

– Gestão de Materiais e Serviços, o GPM – Gestão de Patrimônio Móvel e a 

utilização da Central de Viagens, prejudicaram a padronização, a centralização e a 

eficiência dos procedimentos adotados pela UENP, e sugeriu uma ressalva às 

contas de 2018 com a recomendação de que a UENP observe as orientações da 

CGE, principalmente no que concerne à uniformização dos sistemas utilizados pelo 

Estado, haja vista que a falta de padronização impõe restrições à apresentação de 

demonstrações contábeis com informações íntegras e tempestivas. 

 

DA DEFESA: 

A Reitora alega que as recomendações da Controladoria Geral do 

Estado – CGE são sugestões de plano de ação que são avaliadas pela UENP e se 

transformam efetivamente em ações no âmbito da sua gestão. 

Informa que todos os sistemas cujos usos foram recomendados (GMS, 

GPM e Central de Viagens) estão em processo de implantação na UENP. 

Juntou documentos para demostrar o avanço dos procedimentos de 

implantação dos sistemas auxiliares (DOC. 13, DOC. 14 e DOC. 15 do Anexo I - 

peça 39 – e DOC. 16 do Anexo II – peça 40). 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA DA 6ICE 

A maior parte dos achados da CGE, em processo de monitoramento, 

buscam uniformizar os sistemas de controle do Estado de modo a apresentar 

demonstrações contábeis com informações confiáveis, eliminando a multiplicidade 

de sistemas independentes utilizados pelas entidades, o que dificulta o 

planejamento, o controle da execução orçamentária e a consolidação do balanço. 
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No caso específico da Central de Viagens, busca-se obter padrões 

econômicos de desempenho e informações gerenciais relacionadas ao 

deslocamento de servidores em viagens de interesse do Estado. 

A equipe da 6ICE constatou que desde 2017 a Controladoria Geral do 

Estado – CGE recomenda a utilização dos sistemas auxiliares disponibilizados pelo 

Estado, sempre com fundamento nos decretos que os regulamentam. 

No entanto, a equipe da 6ICE observou que a elaboração do plano de 

ação e o início da implantação dos sistemas se iniciou somente no segundo 

semestre de 2018, posteriormente à atuação da inspetoria na verificação do 

cumprimento das orientações e recomendações da Controladoria Geral do Estado -

CGE. 

Nos documentos juntados à defesa, vê-se no DOC. 13, página 48 do 

Anexo I (peça 39), que a conta bancária vinculada à central de viagens foi aberta em 

28/11/2018 e, conforme documentos juntados às folhas 52 do citado Anexo, em 

12/06/2019 ainda tramitava o protocolado nº 15.691.061-9, que trata da adesão da 

UENP à Central de Viagens, portanto o sistema ainda não é utilizado.  

No DOC. 14 do Anexo I (peça 39) há documentos que indicam que a 

UENP implantou o GMS e está utilizando o sistema para a aquisição de bens e 

serviços, bem como para a administração do almoxarifado, que até então era 

controlado em planilhas de Excel e o saldo de produtos armazenados não estavam 

representados na contabilidade. 

O DOC. 15 do Anexo I discorre sobre os procedimentos realizados pela 

UENP para a implantação do GPM.  

O DOC. 16 do Anexo II (peça 40) traz o Plano de Ação e o Cronograma 

de Trabalho da Comissão Permanente de Procedimento Patrimoniais – COPPA em 

conjunto com a Divisão de Patrimônio da Universidade.  

Observa-se no citado Plano de Ação e Cronograma de Trabalho 

(páginas 1 a 4 do Anexo II) que a UENP não atendeu os prazos fixados para os 

procedimentos de reconhecimento e mensuração do seu patrimônio. 
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A Resolução Conjunta SEAP/SEFA/CGE nº 01/2018, de 21 de junho de 

2018, dentre outros assuntos, fixou os seguintes prazos: 

  

 

 

Ou seja, desde 01/01/2019 a contabilidade deveria iniciar os 

procedimentos de reconhecimento, mensuração, evidenciação dos bens móveis e a 

respectiva depreciação ou exaustão, bem como a reavaliação e redução ao valor 

recuperável. 

No entanto, conforme DOC. 16 do Anexo II, o inventário físico dos bens 

móveis da UENP foi concluído em julho de 2019, com carga no GPM prevista para 

outubro de 2019. 

O processo de conexão com os sistemas fornecidos pelo Estado 

demanda uma série de providências prévias, por esta razão a demora no início das 

ações importam em atraso na sua implantação, com reflexos nas demonstrações 

contábeis da Universidade.  

Repisa-se que as recomendações foram emitidas pela CGE em 2017, 

porém os procedimentos de implantação demoraram mais de 1 (um) ano para se 

iniciar. 
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Ex positis, os argumentos e documentos trazidos na peça de defesa 

não foram suficientes para afastar o entendimento da 6ICE de que a demora na 

execução das ações recomendadas pela Controladoria Geral do Estado – CGE é 

motivo para ressalva nas contas da UENP de 2018 combinada com a emissão de 

recomendação. 

 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 

 

DA RESSALVA 

Demora na execução das ações recomendadas pela Controladoria Geral do Estado 

– CGE. 

 

DA RECOMENDAÇÃO 

Que a UENP observe no tempo oportuno as orientações da CGE, principalmente no 

que concerne à uniformização dos sistemas utilizados pelo Estado, de modo a 

apresentar demonstrações contábeis com informações íntegras e tempestivas. 

 

2.2. Não atendimento do prazo para a remessa dos dados mensais ao 

módulo denominado “Licitações e Contratos” do SEI-CED – Item 3.3 do 

Relatório de Fiscalização (peça 24). 

A equipe da 6ICE demonstrou no item 3.3 do Relatório de Fiscalização 

que no exercício de 2018 a UENP descumpriu, reiteradamente, a determinação 

contida no artigo 14 da IN 113/2015-TCE/PR, alterada pela IN 130/2017-TCEPR, 

que impõe o prazo limite de até o último dia útil da primeira quinzena do mês 

subsequente ao de referência para efetivar a remessa dos dados ao Sistema SEI-

CED de qualquer registro existente a respeito das contratações públicas. 

É importante ressaltar que o apontamento em exame não se refere ao 

prazo de fechamento dos módulos previstos no Artigo 7º da IN 113/2015-TCE/PR, 

alterada pela IN 130/2017-TCEPR, cuja análise compete pela Coordenadoria de 
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Gestão Estadual – CGE, conforme disposto no Item 3 da instrução 489/19, peça 25 

dos Autos.  

 

DA DEFESA: 

A defesa alega que a Universidade dispunha de um sistema gerencial 

que estava desde 2016 em fase de adaptação às demandas da UENP por se tratar 

de software livre disponibilizado por outra instituição. 

Reconhece que a inclusão de dados no SEI-CED era realizada em 

atraso, pois a obrigação era cumprida com a elaboração manual dos arquivos. 

Argumenta que não foi possível a adaptação do software livre e que a 

UENP aderiu ao GMS em 2018 e atualmente encontra-se em dia com o 

fornecimento de dados ao SEI-CED. 

Juntou aos autos um relatório do servidor responsável pela inclusão 

dos dados nos módulos licitação e contratos (DOC. 17 do Anexo II), bem como telas 

do sistema SEI-CED (DOC. 18 e DOC. 19 do Anexo II) demostrando que, embora 

em atraso, a Universidade sempre forneceu informações referentes às suas 

licitações e contratos. 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA DA 6ICE 

O arrazoado da defesa confirma o não cumprimento do prazo previsto 

no artigo 14 da IN 113/2015-TCE/PR, alterada pela IN 130/2017-TCEPR, e o 

relatório elaborado pelo servidor responsável pelo encaminhamento dos dados 

(DOC. 17 do Anexo II) corrobora o não atendimento dos prazos. 

Ressalta-se que o sistema GMS, cuja recomendação de utilização foi 

emitida em 2017 pela Controladoria Geral do Estado – CGE, gera arquivos 

eletrônicos que alimentam o SEI-SED automaticamente, sem a necessidade de 

elaboração de arquivos manuais, no entanto, o início da implantação do citado 

sistema GMS na UENP se deu em 2018 e a efetiva utilização em 2019. 

Portanto, os argumentos trazidos pela defesa não alteram o opinativo 

da equipe da 6ICE. 
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DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Aplicação de Multa. 

 

DA RESSALVA 

Não atendimento do prazo previsto no artigo 14 da IN 113/2015-TCE/PR, alterada 

pela IN 130/2017-TCEPR, para a remessa dos dados mensais aos módulos 

“Licitações e Contratos” do SEI-CED. 

 

DA MULTA 

Aplicação da multa prevista no art. 87, inciso III, "b", da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas). 

 

2.3. 1) Empenhamento da despesa em elemento que não demostra a 

adequada classificação do dispêndio realizado; 2) Pagamento de juros e 

multas incidentes sobre os serviços prestados por concessionárias de 

serviços públicos, ocasionado pelo pagamento das faturas em atraso. O fato 

pressupõe um ônus causado aos cofres públicos e pode ser considerado um 

ato de gestão antieconômico. Item 3.4.3 do Relatório de Fiscalização (peça 24). 

Trata o achado em análise do pagamento do montante de 

R$ 28.265,06 (vinte e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e seis centavos) de 

multas, juros e encargos financeiros resultante do atraso na quitação das faturas das 

concessionárias que fornecem os serviços de telefonia, energia elétrica e água. 

Afora o pagamento dos encargos financeiros, o que pressupõe um 

ônus causado aos cofres públicos, contrariando os Princípios da Eficiência e da 

Economicidade no planejamento e na execução dos gastos públicos, a Universidade 

não efetuou o registro contábil adequado a fim de demonstrar os valores pagos a 

título de multas e juros, vez que o valor integral da conta foi contabilizado como 

despesa do serviço prestado sem o assentamento apartado dos valores das multas 

e juros, em Subelemento de Despesa pertinente, conforme orientação do Manual 

Técnico do Orçamento 2018. 
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A equipe da 6ICE não identificou a instauração de processo 

administrativo para apuração dos responsáveis que deram causa ao prejuízo. 

 

DA DEFESA: 

A defesa aduz que os pagamentos não foram feitos no tempo correto 

devido à falta de saldo orçamentário, falta esta que não poderia ser sanada pela 

gestão da UENP, mas somente pela SEFA. 

Alega que a UENP buscou suplementação orçamentária, porém as 

cotas só foram liberadas no segundo semestre de 2018. 

Sobre o registro contábil apartado das multas e juros derivados do 

atraso das faturas, argumenta que eles integravam a fatura em um único código de 

barras impossibilitando a separação de valores. 

Reforça que nas datas dos respectivos vencimentos das faturas não 

possuía crédito orçamentário e a liberação depende da SEFA. 

Argui, também, que a UENP não pode ser penalizada pela realização 

de empenho em elemento de despesa que não demostra a adequada classificação 

do dispêndio, pois o pagamento é realizado por intermédio de sistema e se processa 

mediante código de barras e que neste já estão incluídos o valor principal e o valor 

dos encargos financeiros. 

Não juntou documentos para provar o alegado. 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA DA 6ICE 

É sabido que a SEFA gerencia a liberação de quotas orçamentárias, no 

entanto a UENP não juntou nos autos prova de que não possuía dotação 

orçamentária, bem como não juntou prova de que solicitou suplementação 

orçamentária em data anterior ao vencimento das faturas. 

Ademais, na falta de quota orçamentária, o reconhecimento patrimonial 

do passivo na contabilidade é imperativo, porém não ocorreu e, se tivesse sido 

registrado no momento oportuno, juntamente com os requerimentos à SEFA, que 
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não foram juntados aos autos, provaria que todas as medidas que competem a 

Universidade haviam sido cumpridas. 

Destarte, os argumentos de defesa carecem de documentos que 

comprovem que havia a regular gestão do vencimento das faturas da Universidade 

de modo que, antes dos respectivos vencimentos, observou-se a falta de dotação 

orçamentária e se requereu ao órgão central a regularização, haja vista tratar-se de 

despesa previsível (água/luz/telefone). 

No que se refere ao registro contábil dos encargos financeiros em 

elemento de despesa diverso daquele previsto do Manual Técnico do Orçamento 

2018, não pode prosperar a alegação de que o pagamento via sistema, com código 

de barras que inclui o valor do principal e dos encargos financeiros, impede a 

emissão de empenhos que identifiquem o valor do serviço e dos encargos 

financeiros em elementos de despesa próprios, de forma que a contabilidade retrate 

adequadamente os dispêndios realizados pela UENP, pois a baixa de tais empenhos 

pode ser escritural. Ou seja, o sistema de pagamento não impede o empenhamento 

em separado de despesas distintas. 

 Ademais, considerando que o pagamento de juros e multas não possui 

finalidade pública, bem como é ato antieconômico, a equipe da 6ICE entende que a 

sua execução carece de procedimento administrativo a ser inaugurado pela UENP 

para apurar responsabilidades, o que poderia provar a culpa da SEFA nos casos em 

que a falta de planejamento do órgão central deu causa ao pagamento de encargos 

financeiros. 

Por todo o exposto, a equipe da 6ICE mantêm o opinativo consignado 

no relatório de fiscalização. 

 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalvas, Determinação e 

Recomendações. 

 

DAS RESSALVAS 

1) Empenhamento da despesa com encargos financeiros em elemento que não 

demostra a adequada classificação do dispêndio realizado;  
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2) Pagamento de encargos financeiros incidentes serviços prestados por 

concessionárias de serviços públicos, ocasionado pelo pagamento das faturas em 

atraso, o que pressupõe um ônus causado aos cofres públicos, já que a despesa 

não possui finalidade pública, bem como é ato antieconômico. 

 

DA DETERMINAÇÃO 

Instaurar procedimento administrativo com a finalidade de identificar aquele que, por 

ato omissivo ou comissivo, deu causa ou contribuiu para a ocorrência dos fatos que 

culminaram no pagamento de juros, multas e encargos no montante de 

R$ 28.265,06 (vinte e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e seis centavos) e, 

se for o caso, exigir do responsável o ressarcimento do valor, devidamente 

atualizado. 

 

DAS RECOMENDAÇÕES 

i) No empenhamento e no registro contábil da despesa, observe a adequada 

classificação do dispêndio em elemento de despesa que demonstre a natureza do 

gasto realizado, com a finalidade de produzir informações integras e fidedignas;  

ii) Em homenagem aos Princípios da Eficiência e da Economicidade, aprimore o 

planejamento e execução dos gastos de modo que não haja dispêndios com multas, 

juros e demais encargos financeiros. 

 

2.4. Registro contábil dos pagamentos de serviços terceirizados, cujo 

assentamento vem ocorrendo em “outras despesas correntes”, sendo que a 

equipe observou que se trata de substituição de mão de obra, portanto, 

despesas de pessoal que devem ser registradas como “outras despesas de 

pessoal” para compor o índice de pessoal do Estado do Paraná.  Item 3.4.6 do 

Relatório de Fiscalização (peça 24). 

Ao examinar o Relatório Gerencial obtido no Novo SIAF, a equipe da 

6ICE observou que a UENP registra contabilmente os pagamentos decorrentes da 

contratação de serviços de terceirização em elemento de despesa diverso da 
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natureza do dispêndio. No entendimento da equipe da 6ICE, as despesas 

decorrentes da contratação de serviços de terceirização, com natureza de 

substituição de mão de obra, devem ser contabilizadas em “Outras Despesas de 

Pessoal” (Elemento de Despesa 34) para assim compor o índice de pessoal do 

Estado do Paraná, conforme exige o § 1º do artigo 18 da LRF, e não em “Locação 

de Mão de Obra” (Elemento de Despesa 37), conforme constatado. 

 

DA DEFESA: 

A defesa esclarece que os pagamentos apontados no relatório de 

fiscalização não se tratam de substituição de servidores efetivos e empregados 

públicos, na forma prescrita no artigo 18, § 1º da LRF. 

Informa que a Universidade não realiza concurso público para a 

contratação de pessoal efetivo para os serviços de limpeza, conservação, vigilância 

e motorista, portanto, não há que se falar em substituição de servidores e 

empregados públicos nos contratos de terceirização citados no relatório de 

fiscalização. 

Dessa forma, afirma que está correta a classificação da despesa. 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA DA 6ICE 

Assiste razão à defesa. 

Revendo os papéis de trabalho anexados ao Channel1, a equipe da 

6ICE concluiu que, embora sejam serviços de natureza permanente, os contratos em 

discussão não possuem caráter finalístico. 

A possibilidade de terceirização das atividades meio está pacificada na 

jurisprudência pátria, logo, no caso concreto, não houve burla a exigibilidade de 

concurso público.  

Destarte, por se tratar de contratação de empresas para a execução de 

atividades meio, a UENP classificou a despesa em elemento apropriado.  

                                                
1
 Channel – Sistema utilizado por esta 6ª ICE para acompanhamento e registro das atividades de 

fiscalização. 
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DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular. 

 

2.5. 1 - Escrituração contábil das culturas temporárias exploradas no 

Campus de Bandeirantes executadas em desacordo com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade; 2 - Utilização de parte da produção das culturas 

temporárias para a alimentação de animais da Fazenda Escola do Campus de 

Bandeirantes sem o devido registro contábil; 3 - Permissão de uso onerosa de 

uma área de cinco hectares sendo remunerada por permuta com produtos 

agrícolas para as culturas temporárias, cuja receita e despesa não estão 

registradas na contabilidade; 4 - A não observância das orientações do MCASP 

no sentido de que o registro dos fatos que afetam o patrimônio público seja 

realizado segundo o regime de competência. As variações patrimoniais 

aumentativas (VPA) e as variações patrimoniais diminutivas (VPD) que 

registram as transações que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, 

devem ser reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seu fato 

gerador, sejam elas dependentes ou independentes da execução orçamentária. 

5 - Ausência de controle dos estoques de grãos produzidos no Campus de 

Bandeirantes.  Item 3.4.7 do Relatório de Fiscalização (peça 24). 

 

DA DEFESA: 

A defesa alega que a Universidade encontrou dificuldades para 

proceder a escrituração contábil das culturas temporárias exploradas no Campus de 

Bandeirantes. 

Comunica que solicitou à SEFA, por meio do ofício 013-

2019/PROAF/UENP, DOC. 20 do anexo II, endereçado ao Contador Geral do 

Estado, orientações de como proceder os registros contábeis. 

Informa que constituiu um grupo de técnicos composto pelo Pró-Reitor 

de Administração e Finanças, por um servidor técnico, pela Reitora e por um 

professor do Curso de Ciências Contábeis para estudar a melhor forma de 

regularizar a escrituração dos eventos relacionados às culturas temporárias. 
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Em relação ao registro das Variações Patrimoniais, a instituição alega 

que tem buscado conhecimento pleno do novo sistema de contabilidade, indicando 

novamente o ofício 013-2019/PROAF/UENP, DOC. 20 do anexo II. 

Aduz que este apontamento também é alvo de estudo do grupo técnico 

que foi constituído para regularizar os registros contábeis do sistema patrimonial da 

UENP. 

Na página 16 da petição (peça 38), informa que atualmente, com o 

acompanhamento da nova equipe de inspetoria, a Pró-Reitoria de Administração e 

Finanças – PROAF está contabilizando a safra da Fazenda Escola. 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA DA 6ICE 

A defesa apresenta apenas as diligências executadas pela UENP no 

intuito de regularização da não conformidade apontada no relatório de fiscalização, 

sem evidenciar as medidas efetivas executadas na escrituração para que as 

demonstrações contábeis da Universidade do exercício de 2018 sejam, de fato, a  

representação fidedigna das operações realizadas no exercício, bem como não 

informou os critérios utilizados no processo de mensuração e apresentação dos 

componentes patrimoniais para produzir informações íntegras e tempestivas. 

A defesa não se manifestou sobre: i) a falta de escrituração da parte da 

produção utilizada na alimentação dos animais da Fazenda Escola; ii) a falta de 

registros contábeis da receita e da despesa relacionada à permissão de uso onerosa 

de uma área de cinco hectares que é remunerada por permuta com produtos 

agrícolas; iii) a ausência de controle dos estoques de grãos produzidos no Campus 

de Bandeirantes. 

 Destarte, a equipe da 6ICE mantém o opinativo delineado no relatório 

de fiscalização. 

 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalvas e Recomendação. 
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DAS RESSALVAS 

1 - Escrituração contábil das culturas temporárias exploradas no Campus de 

Bandeirantes executadas em desacordo com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade;  

2 - Utilização de parte da produção das culturas temporárias para a alimentação de 

animais da Fazenda Escola do Campus de Bandeirantes sem o devido registro 

contábil;  

3 - Permissão de uso onerosa de uma área de cinco hectares sendo remunerada por 

permuta com produtos agrícolas para as culturas temporárias, cuja receita e 

despesa não estão registradas na contabilidade;  

4 - A não observância das orientações do MCASP no sentido de que o registro dos 

fatos que afetam o patrimônio público seja realizado segundo o regime de 

competência. As variações patrimoniais aumentativas (VPA) e as variações 

patrimoniais diminutivas (VPD) que registram as transações que aumentam ou 

diminuem o patrimônio líquido, devem ser reconhecidas nos períodos a que se 

referem, segundo seu fato gerador, sejam elas dependentes ou independentes da 

execução orçamentária; 

5 - Ausência de controle dos estoques de grãos produzidos no Campus de 

Bandeirantes. 

 

DA RECOMENDAÇÃO 

Que a UENP execute o registro contábil de todos os atos e fatos ocorridos na 

Universidade, aprimore os controles das culturas temporárias exploradas e que 

observe as Normas Brasileiras de Contabilidade e o Manual de Contabilidade 

aplicada ao Setor Público – MCASP. 

 

2.6. Ausência de emissão da respectiva nota fiscal do produtor na saída dos 

grãos produzidos no Campus de Bandeirantes.  Item 3.4.8 do Relatório de 

Fiscalização (peça 24). 
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DA DEFESA: 

Alega a defesa que a UENP passou a emitir a nota fiscal de produtor, 

nos termos do Regulamento do ICMS do Estado do Paraná, a partir da 

recomendação da equipe da 6ICE. 

Juntou o DOC. 21 e o DOC. 22, ambos do anexo II, para provar o 

alegado.  

 

DA ANÁLISE TÉCNICA DA 6ICE 

O DOC. 21 e o DOC. 22 do anexo II são, exatamente, o mesmo 

documento. Trata-se da nota fiscal do produtor cujo número de controle do 

formulário é o 032125. Refere-se à produção da soja colhida em 2019 no Campus 

de Bandeirantes. 

A equipe da 6ICE entende que, por tratar os autos das contas do 

exercício de 2018, deve ser mantido o opinativo consignado no relatório de 

fiscalização, haja vista que no exercício em análise a UENP não cumpriu o que 

determina o Regulamento do ICMS do Estado do Paraná, regularizando a não 

conformidade a partir do exercício de 2019. 

 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 

 

DA RESSALVA 

Ausência de emissão da respectiva nota fiscal do produtor na saída dos grãos 

produzidos no Campus de Bandeirantes. 

 

DA RECOMENDAÇÃO 

Que a UENP emita a Nota Fiscal do Produtor na forma prevista no Regulamento do 

ICMS do Estado do Paraná. 
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2.7. Ausência de prévio procedimento administrativo e, consequentemente, 

de contrato estipulando as condições do depósito e/ou comercialização dos 

grãos e do leite produzidos no Campus de Bandeirantes e entregues para 

terceiros.  Item 3.4.9 do Relatório de Fiscalização (peça 24). 

 

DA DEFESA: 

Argumenta a defesa que há contrato estipulando condições e/ou 

comercialização dos grãos produzidos e juntou o DOC. 23 e o DOC. 24, ambos do 

anexo II, para provar o alegado. 

No que se refere a comercialização de leite, alega que o Conselho 

Administrativo da Universidade emitiu a Resolução 006/2016, DOC. 25 do anexo II, 

estabelecendo preço público e, ainda, que foi realizado o processo para 

credenciamento de cooperativas de acordo com o e-protocolo nº 15.792.030-8. 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA DA 6ICE 

O DOC. 23, páginas 29/31 do Anexo II (peça 40), é o contrato de 

compra e venda da safra de soja colhida no Campus de Bandeirantes em 2018. 

Observa-se na Cláusula Primeira do Contrato que a entrega do produto 

à compradora sucedeu no mês de março de 2018, no entanto o contrato somente foi 

assinado em maio de 2018.  

Outra singularidade constatada na Cláusula Primeira do citado contrato 

é que há um apontamento de devolução de produtos datado de 18/06/2018. Ocorre 

que o contrato foi assinado em 17/05/2018 e não há registro no documento de que 

se trata de devolução que seria operacionalizada no futuro. 

Isso posto, infere-se que a mercadoria foi entregue ao comprador sem 

o prévio procedimento administrativo e sem o precedente pacto contratual 

garantindo a propriedade das mercadorias depositadas. Junta-se a este fato a 

ausência das Notas Fiscais do Produtor e temos que no interstício de março de 

2018, mês da entrega do produto ao comprador e, em tese, maio de 2018 quando 

ocorreu a assinatura do contrato, passaram-se aproximadamente dois meses em 
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que toda a safra de soja de 2018 esteve em poder de terceiros sem nenhum 

documento garantindo a propriedade dos grãos à UENP.  

A ausência completa de documentos no citado período só não se 

efetivou no caso da safra de soja porque, embora sem prévio procedimento 

administrativo e contrato e, ainda, sem a guarida das respectivas notas fiscais do 

produtor, a empresa que recebeu a soja colhida em 2018 emitiu as respectivas notas 

fiscais de entrada do produto (compra a fixar) individualizando por carga entregue. 

O DOC. 24, páginas 32/34 do Anexo II (peça 40), é o contrato de 

compra e venda da safra de milho colhido no Campus de Bandeirantes em 2018. 

Cotejando as datas de entrega do produto indicadas na Cláusula 

Segunda com a data do contrato constata-se que o milho também foi entregue a 

terceiros sem as devidas formalizações prévias previstas na legislação de regência, 

com o agravante de que, no caso da safra de milho, não havia sequer as notas de 

entrada emitidas pela empresa compradora. 

Por fim, a peça de defesa informa que a comercialização do leite 

produzido na Fazenda Escola do Campus de Bandeirantes foi regularizada pelo 

processo de credenciamento de cooperativas, que tramitou pelo e-protocolo sob nº 

15.792.030-8. 

Ocorre que o processo 15.792.030-8 foi instaurado em 29/05/2019, a 

saber: 
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Dessa forma, a regularização realizada em 2019 não tem o condão de 

afastar a ressalva nas contas do exercício de 2018.   

Ademais, o DOC. 25 e o DOC. 26, ambos do Anexo II, juntados aos 

autos, trata da comercialização do leite no exercício de 2019, em nada alterando os 

procedimentos realizados no exercício de 2018. 

Pelas razões expostas anteriormente, a equipe da 6ICE entende que 

deve ser mantida a ressalva e a recomendação nas contas da UENP do exercício de 

2018. 

 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 

 

DA RESSALVA 

Ausência de prévio procedimento administrativo e, consequentemente, do 

precedente contrato estipulando as condições do depósito e/ou comercialização dos 

grãos e do leite produzidos no Campus de Bandeirantes e entregues para terceiros. 

 

DA RECOMENDAÇÃO 

Que os procedimentos previstos na legislação para as contratações sejam aplicados 

para o depósito de mercadorias de propriedade da UENP em armazéns de terceiros 

e/ou para a transmissão da propriedade das citadas mercadorias, haja vista que o 

disposto no art. 60 da Lei nº 8.666/1993 c/c §4º do art. 108 da Lei 15.608/2007 veda 

o contrato verbal com a administração. 

 

2.8. Conciliações Bancárias: não observância das orientações do MCASP no 

sentido de que o registro dos fatos que afetam o patrimônio público seja 

realizado segundo o regime de competência. As variações patrimoniais 

aumentativas (VPA) e as variações patrimoniais diminutivas (VPD), que 

registram as transações que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, 

devem ser reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seus fatos 
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geradores, sejam elas dependentes ou independentes da execução 

orçamentária.  Item 3.4.10 do Relatório de Fiscalização (peça 24). 

 

DA DEFESA: 

A defesa informa que a Universidade constituiu um grupo de técnicos 

para estudar o melhor método de registro dos fatos que afetam o patrimônio público 

pelo regime de competência. 

Na página 16 da petição (peça 38), a defesa reconhece a procedência 

do apontamento e informa que, as conciliações não foram realizadas no tempo 

oportuno devido a substituição do funcionário responsável conforme processo de 

sindicância protocolo 10001-426/2017. 

Alega que somente em meados de 2018 foi designado um novo 

servidor responsável pelo fechamento das conciliações e que todas foram 

concluídas no encerramento do exercício. 

Em relação ao Registro das Variações Patrimoniais, aduz que a 

Universidade depende do correto funcionamento do sistema de contabilidade (novo 

SIAF) que não tem se mostrado estável, afora a falta de orientação da DSG/SEFA a 

respeito de como proceder os registros. Cita o DOC. 8 do Anexo I que trata de 

solicitação de orientações ao Contador Geral do Estado. 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA DA 6ICE 

Conforme consignado na página 58 do Relatório de fiscalização de 

2018 (peça 24), a UENP encaminhou para a equipe da 6ICE, em 18/01/2019, os 

arquivos eletrônicos contendo as conciliações bancárias em 31/12/2018. Foram 

aplicados os testes de acordo com os critérios estabelecidos nos papeis de trabalho 

anexados ao Channel e não foram observadas inconsistências. 

No entanto, nos termos detalhados nas páginas 47/58 do relatório de 

fiscalização do exercício de 2018 (peça 24) está evidenciada a falta do registro 

contábil das conciliações bancárias no tempo oportuno de modo que as 
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demonstrações contábeis intermediárias não retratam de forma adequada o saldo 

financeiro da Universidade. 

Em razão do exposto, a equipe da 6ICE mantêm o opinativo exarado 

no relatório de fiscalização. 

 

A CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 

 

DA RESSALVA 

Conciliações Bancárias: não observância das orientações do MCASP no sentido de 

que o registro dos fatos que afetam o patrimônio público seja realizado segundo o 

regime de competência. As variações patrimoniais aumentativas (VPA) e as 

variações patrimoniais diminutivas (VPD), que registram as transações que 

aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, devem ser reconhecidas nos períodos 

a que se referem, segundo seus fatos geradores, sejam elas dependentes ou 

independentes da execução orçamentária. 

 

DA RECOMENDAÇÃO 

Que a UENP, em seus registros contábeis, observe as Normas de Contabilidade e o 

MCASP que determinam que os efeitos das transações e outros eventos sejam 

reconhecidos nos períodos a que se referem. 

 

2.9. Ausência do registro contábil do valor dos recursos desviados, 

conforme apurado pela Comissão de Sindicância e de acordo com o Relatório 

Final juntado aos autos de Representação nº 295266/18 - TCE-PR.  Item 3.4.11 

do Relatório de Fiscalização (peça 24). 

 

DA DEFESA: 

Alega a defesa que, conforme orientação da atual equipe de 

fiscalização do TCE-PR, o lançamento foi realizado. Entretanto, por indicação da 
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Secretaria da Fazenda, que observou inconsistência no lançamento, a UENP 

efetuou o estorno e que um novo registro será feito com o auxilio do grupo técnico 

da SEFA. 

  

DA ANÁLISE TÉCNICA DA 6ICE 

As justificativas trazidas nos autos não alteram o apontado no relatório 

de fiscalização. 

O numerário desviado, objeto de representação no TCE-PR e Ação 

Civil Pública objetivando o ressarcimento do dano continua fazendo parte do “Ativo 

Circulante” na contabilidade da UENP. 

Portanto, considerando a materialidade dos fatos já constatados em 

processo de sindicância, encaminhados ao Ministério Público e a ação ajuizada 

visando à reparação do dano, a 6ICE entende que a contabilidade deve registrar 

este valor no grupo de contas que demonstram o “Ativo Não Circulante” da entidade, 

em homenagem à “Característica Qualitativa da Representação Fidedigna da 

Informação”, que se refere ao processo de mensuração e apresentação dos 

componentes patrimoniais para produzir informações íntegras e tempestivas, 

previsto no capítulo 3 da Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TSP Estrutura 

Conceitual, de 23 de setembro de 2016. 

Em razão do exposto, considerando que o possível ajuste contábil 

somente será realizado em 2019 e que as contas em exame tratam das 

demonstrações contábeis de 2018, a equipe da 6ICE mantém o opinativo exarado 

no relatório de fiscalização de 2018. 

 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 

 

DA RESSALVA 

Ausência do registro contábil do valor dos recursos desviados, conforme apurado 

pela Comissão de Sindicância e de acordo com o Relatório Final juntado aos autos 

de Representação nº 295266/18 -TCE-PR. 
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DA RECOMENDAÇÃO 

Proceder ao registro contábil da quantia desviada de modo a apresentar de forma 

adequada o Ativo Circulante e o Ativo Não Circulante da Universidade. 

 

2.10. 1 – Registro Patrimonial da Receita pelo regime de caixa, o que demostra 

a não observação das orientações do MCASP no sentido de que o registro dos 

fatos que afetam o patrimônio público seja realizado segundo o regime de 

competência. As variações patrimoniais aumentativas (VPA) e as variações 

patrimoniais diminutivas (VPD) que registram as transações que aumentam ou 

diminuem o patrimônio líquido, devem ser reconhecidas nos períodos a que se 

referem, segundo seu fato gerador, sejam elas dependentes ou independentes 

da execução orçamentária; 2 - Deficiência no controle de fornecimento do leite 

produzido no Campus de Bandeirantes; 3 – Fragilidade do controle das 

receitas oriundas dos grãos produzidos no Campus de Bandeirantes; 4 - 

Locação de espaço para restaurante/ lanchonete/cantina no local denominado 

Clínica de Odontologia sem prévia licitação e sem contrato até a data de 

17/04/2018; 5 – Redução do valor do aluguel à metade nos meses de janeiro e 

fevereiro de 2018, sem justificativa e sem a respectiva previsão editalícia e/ou 

contratual, referente à locação dos espaços da Cantina/lanchonete nos locais 

denominados CCHE/CLCA e CCSA - Campus de Jacarezinho – Contratos 05 e 

06 de 2016.  Item 3.4.12 do Relatório de Fiscalização (peça 24). 

 

DA DEFESA: 

Sobre o registro patrimonial da receita a defesa alega que a 

Universidade constituiu um grupo de técnicos para estudar a melhor forma de 

registro. Informa que este grupo é composto pelo Pró-Reitor de Administração e 

Finanças, por um servidor técnico, pela Reitora e por um professor do Curso de 

Ciências Contábeis que desenvolve estudos na área de contabilidade pública. 

Sobre a deficiência no controle de fornecimento de leite e no controle 

de grãos, a defesa argui que a UENP já adotou medidas para o aprimoramento do 

controle citando o DOC. 26 e o DOC. 27, ambos do anexo II (peça 40). 
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A respeito de locação de espaço para restaurante/lanchonete/cantina, 

a defesa alega que a Universidade já procedeu a licitação, indicando o DOC. 28 do 

anexo II. 

Sobre a redução do valor do aluguel, a defesa alega que os valores 

foram restituídos após determinação da Reitora, citando o DOC. 29 do anexo II. 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA DA 6ICE 

A defesa não demostrou que procedeu a adequação dos registros 

patrimoniais da receita, pois apenas alega a constituição de grupo de estudos e por 

esta razão a equipe entende que a ressalva relacionada a escrituração da receita 

em desacordo com o MCASP deve ser mantida. 

Sobre o aprimoramento do controle do leite produzido no Campus de 

Bandeirantes a defesa apresenta o DOC. 26 do anexo II contendo a forma como a 

produção e a entrega do produto ao comprador é realizada no exercício de 2019. 

O DOC. 27 do anexo II é uma planilha de Excel com o resumo da 

medição do leite entregue ao comprador no mês de novembro de 2018. 

Embora tenha havido o aprimoramento do controle do leite no exercício 

de 2019, a equipe da 6ICE entende que a ressalva concernente a deficiência de 

controle de fornecimento de leite no exercício de 2018 deve ser mantida. 

Nenhum documento foi apresentado para comprovar o alegado 

aperfeiçoamento do controle dos grãos produzidos no Campus de Bandeirantes. 

A respeito da locação de espaço para restaurante/lanchonete/cantina 

no local denominado Clínica de Odontologia sem prévia licitação, a defesa juntou 

aos autos o DOC. 28 do anexo II contendo a homologação do Pregão Presencial 

03/2018. 

Não obstante a regularização da não conformidade, haja vista a 

realização da licitação, a ressalva em exame se refere ao período de 01/01/2018 a 

17/04/2018 (data da assinatura do contrato conforme página 75 do Anexo II). No 

aludido interstício o local foi ocupado mediante contrato verbal com a Universidade, 

portanto a equipe da 6ICE opina pela manutenção da ressalva. 
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Sobre a redução do valor do aluguel sem justificativa e sem a 

respectiva previsão editalícia e/ou contratual, o DOC. 29 do anexo II, páginas 78/85, 

apresenta os comprovantes da restituição dos valores. 

Embora os valores tenham sidos ressarcidos, a equipe da 6ICE 

entende que a ressalva está no fato da Universidade executar procedimento não 

previsto no edital e no contrato e por esta razão deve ser mantida. 

 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalvas e Recomendações. 

 

DAS RESSALVAS 

1 – Registro Patrimonial da Receita pelo regime de caixa, o que demostra a não 

observação das orientações do MCASP no sentido de que o registro dos fatos que 

afetam o patrimônio público seja realizado segundo o regime de competência. As 

variações patrimoniais aumentativas (VPA) e as variações patrimoniais diminutivas 

(VPD) que registram as transações que aumentam ou diminuem o patrimônio 

líquido, devem ser reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seu fato 

gerador, sejam elas dependentes ou independentes da execução orçamentária;  

2 - Deficiência no controle de fornecimento do leite produzido no Campus de 

Bandeirantes no exercício de 2018;  

3 – Fragilidade do controle das receitas oriundas dos grãos produzidos no Campus 

de Bandeirantes;  

4 - Locação de espaço para restaurante/ lanchonete/cantina no local denominado 

Clínica de Odontologia sem prévia licitação e sem contrato até a data de 17/04/2018; 

5 – Redução do valor do aluguel à metade nos meses de janeiro e fevereiro de 

2018, sem justificativa e sem a respectiva previsão editalícia e/ou contratual, 

referente à locação dos espaços da Cantina/lanchonete nos locais denominados 

CCHE/CLCA e CCSA - Campus de Jacarezinho – Contratos 05 e 06 de 2016. 
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DAS RECOMENDAÇÕES 

I- Que a UENP observe as orientações do Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público - MCASP no sentido de que o registro dos fatos que afetam o 

patrimônio público seja realizado segundo o regime de competência;  

II- Que aprimore os controles da produção da Fazenda Escola, localizada no 

Campus de Bandeirantes, haja vista a disponibilidade de sistema fornecido pelo 

Estado para o registro e acompanhamento dos estoques;  

III - Que os procedimentos previstos na legislação para as contratações sejam 

aplicados na locação dos espaços da UENP, haja vista que se justapõe, por 

analogia, o disposto no art. 60 da Lei 8.666/1993 c/c §4º do art. 108 da Lei 

15.608/2007, que veda o contrato verbal com a administração;  

IV- Que na execução dos contratos de locação, a UENP observe o Princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório, conforme artigos 3º, 41 e 55, XI, da Lei nº 

8.666/1993 c/c artigo 5º, III, e 68 da 15608/2007. 

 

2.11. Tomada de Preços 01/2018, ausência de: - Estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro do valor estimado do objeto no exercício em curso e 

nos dois subsequentes, contrariando o que determina a Lei nº 15.608/2007, 

artigos 12, VI e 40, I, “c”. - Declaração do ordenador de despesa de que o valor 

estimado do objeto tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), contrariando o disposto na Lei n° 

15.608/2007, art. 12, VII e 40, I, “d”.  Item 3.6.1 do Relatório de Fiscalização 

(peça 24). 

 

DA DEFESA: 

A defesa esclarece que a Tomada de Preços 01/2018 se destinou a 

selecionar proposta vantajosa para a administração pública para o fim de ampliação 

da Biblioteca do Campus de Cornélio Procópio, com aplicação de recursos da 

dotação orçamentária 4490.5101, fonte 125, indicados unicamente para a obra, 
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empenhados integralmente no exercício de 2018. Anexou o DOC. 30, DOC. 31 e 

DOC. 32, todos do Anexo II, para comprovar o alegado. 

Aduziu, também, que a Administração entendia que com a assinatura 

de autorização da ordenadora das despesas, na primeira página do processo, com a 

indicação da dotação orçamentária e fonte, já se encontravam preenchidos todos os 

requisitos legais. 

Informou que, após a recomendação feita pela equipe da 6ICE, a 

gestão passou a anexar a declaração de adequação orçamentária nos processos 

licitatórios, quando necessário. Para comprovar a nova prática anexou o DOC. 12 do 

anexo I, contendo a declaração emitida no âmbito do Termo de Convênio 95/2018, 

firmado com a Fundação Araucária.  

 

DA ANÁLISE TÉCNICA DA 6ICE 

A não conformidade em exame refere-se à formalidade exigida pela lei 

15.608/2007. 

Estes apontamentos também fizeram parte das recomendações à 

UENP no relatório de fiscalização do exercício de 2017. 

As contas de 2017 foram julgadas em 24/07/2019 e, na parte 

dispositiva do Acórdão 2063/19 – Tribunal Pleno, consta a recomendação para que, 

nas licitações futuras, os artigos 12 e 40 da Lei Estadual nº 15.608/07 sejam 

observados pela UENP. 

A equipe da 6ICE entende que é insanável a não conformidade formal 

observada na Tomada de Preços 01/2018, haja vista que a contratação foi finalizada 

e a obra executada. 

Portanto, deve ser mantida a ressalva relacionada à formalização do 

processo de Tomada de Preços 01/2018 em desacordo com a Lei 15.608/2007, bem 

como entende oportuno robustecer a recomendação para que a UENP observe as 

formalidades legais relacionadas à composição do processo licitatório.  

  

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 
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DA RESSALVA 

Tomada de Preços 01/2018, ausência de: i) Estimativa do impacto orçamentário-

financeiro do valor estimado do objeto no exercício em curso e nos dois 

subsequentes, contrariando o que determina a Lei nº 15.608/2007, artigos 12, VI e 

40, I, “c”. ii) Declaração do ordenador de despesa de que o valor estimado do objeto 

tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), contrariando o disposto na Lei n° 15.608/2007, art. 12, VII e 

40, I, “d”. 

 

DA RECOMENDAÇÃO 

Que a UENP, na formalização dos processos licitatórios, observe as exigências 

previstas Lei nº 15.608/2007, artigos 12, VI e VII e 40, I, “c” e “d”. 

 

2.12. Fragilidade dos controles e ausência de registro contábil da 

movimentação dos bens mantidos no almoxarifado.  Item 3.7.1 do Relatório de 

Fiscalização (peça 24). 

 

DA DEFESA: 

A defesa alega que aderiu ao sistema Gestão de Materiais e serviços -

GMS que está em fase de implantação e que alguns módulos estão sendo 

utilizados. Para provar o alegado indica o DOC.14 do Anexo I (peça 39). 

Por fim, informa que com o uso do sistema haverá a adequação dos 

controles de bens mantidos no almoxarifado. 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA DA 6ICE 

Ao examinar DOC.14 do Anexo I (peça 39), página 129/130, que trata 

da implantação do Módulo Almoxarifado, a equipe da 6ICE constatou que em maio 

de 2019 o acesso ao citado Módulo foi disponibilizado aos servidores da UENP. 
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O sistema GMS aprimora o controle dos bens mantidos em 

almoxarifado e facilita a contabilização das movimentações, pois para tornar mais 

segura gestão do almoxarifado é imprescindível o uso de sistema informatizado, que 

auxilia na identificação, movimentação (física, econômica e financeira), guarda e 

inspeções. 

No entanto, a conta em exame se refere ao exercício de 2018 e no 

exercício em análise o controle era realizado em planilhas de Excel e sem os 

registros contábeis da movimentação dos bens mantidos em estoque. 

Por esta razão, a equipe da 6ICE opina pela manutenção da ressalva e 

da recomendação.  

 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 

 

DA RESSALVA 

Fragilidade dos controles e ausência de registro contábil da movimentação dos bens 

mantidos no almoxarifado. 

 

DA RECOMENDAÇÃO 

Que a UENP utilize os sistemas fornecidos pelo Estado para o controle do 

almoxarifado e proceda aos registros contábeis da movimentação dos estoques. 

 

2.13. Fragilidade do controle patrimonial. Informações contábeis 

desassociadas da situação patrimonial existente. Demonstrações contábeis 

que não evidenciam a situação patrimonial da UENP.  Item 3.7.2 do Relatório 

de Fiscalização (peça 24). 

 

DA DEFESA: 

A defesa alega que aderiu ao sistema Gestão do Patrimônio Móvel – 

GPM que está em fase de implantação. Juntou aos autos o DOC. 15 no Anexo I 

(peça 39) e o DOC. 16 no anexo II (peça 40). 
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DA ANÁLISE TÉCNICA DA 6ICE 

Conforme detalhado nas páginas 79/81 do relatório de fiscalização de 

2018 (peça 24), a equipe da 6ICE concluiu que os controles patrimoniais do Campus 

de Jacarezinho e do Campus de Bandeirantes são desprovidos de precisão, 

deficientes e não atendem às diretrizes e orientações do TCE-PR sobre o controle 

patrimonial, bem como estão em desacordo com disposto nos artigos 94, 95 e 96 da 

Lei 4.320/64, haja vista a precariedade dos registros analíticos e a sua completa 

desassociação com as informações constantes na contabilidade da entidade e, 

ainda, não estão de acordo com as orientações contidas no MCASP e no Manual 

dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais, este aprovado pelo Decreto nº 

8.955/2018, de 06/03/2018. 

A implantação do Sistema GPM fortalece o controle e possibilita a 

contabilização adequada dos bens móveis da UENP. 

No entanto, conforme os documentos trazidos aos autos, os 

procedimentos de controle patrimonial estão em execução no exercício de 2019, em 

nada alterando a situação observada pela equipe da 6ICE durante os procedimentos 

de fiscalização executados em 2018. 

Destarte, a equipe da 6ICE opina pela manutenção da ressalva e da 

recomendação nas contas da UENP do exercício de 2018. 

 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 

 

DA RESSALVA 

Fragilidade do controle patrimonial. Informações contábeis desassociadas da 

situação patrimonial existente. Demonstrações contábeis que não evidenciam a 

situação patrimonial da UENP. 

 

DA RECOMENDAÇÃO 
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Que a UENP utilize os sistemas fornecidos pelo Estado para o controle dos bens 

móveis e proceda o levantamento, a avaliação e o registro contábil desses bens de 

acordo com as orientações contidas no MCASP e no Manual dos Procedimentos 

Contábeis Patrimoniais aprovado pelo decreto 8955/2018 de 06/03/2018. 

 

3. RESULTADO DA ANÁLISE DA 6º INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO 

De acordo com os motivos e conclusões expostos na análise técnica 

do contraditório, item 2 desta instrução, entende-se que a Universidade Estadual do 

Norte do Paraná - UENP não apresentou justificativas ou medidas suficientes para 

afastar, em sua totalidade, os apontamentos desta 6ICE apresentados no relatório 

de fiscalização de 2018 (peça 24), que foram transcritos de forma resumida no Título 

6 da instrução nº 489/19-CGE (peça 25), mantendo-se o que segue: 

 

3.1 – DAS RESSALVAS 

 Demora na execução das ações recomendadas pela Controladoria Geral do 

Estado – CGE; 

 Não atendimento do prazo previsto no artigo 14 da IN 113/2015-TCE/PR, 

alterada pela IN 130/2017-TCEPR, para a remessa dos dados mensais aos 

módulos “Licitações e Contratos” do SEI-CED; 

 Empenhamento da despesa com encargos financeiros em elemento que não 

demostra a adequada classificação do dispêndio realizado;  

 Pagamento de encargos financeiros incidentes sobre os serviços prestados 

por concessionárias de serviços públicos, ocasionado pela quitação das 

faturas em atraso, o que pressupõe um ônus causado aos cofres públicos, já 

que a despesa não possui finalidade pública, bem como é ato antieconômico. 

 Escrituração contábil das culturas temporárias exploradas no Campus de 

Bandeirantes executadas em desacordo com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade;  
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 Utilização de parte da produção das culturas temporárias para a alimentação 

de animais da Fazenda Escola do Campus de Bandeirantes sem o devido 

registro contábil;  

 Permissão de uso onerosa de uma área de cinco hectares sendo remunerada 

por permuta com produtos agrícolas para as culturas temporárias, cuja receita 

e despesa não estão registradas na contabilidade;  

 Escrituração Contábil das Culturas Temporárias: não observância das 

orientações do MCASP no sentido de que o registro dos fatos que afetam o 

patrimônio público seja realizado segundo o regime de competência. As 

variações patrimoniais aumentativas (VPA) e as variações patrimoniais 

diminutivas (VPD) que registram as transações que aumentam ou diminuem o 

patrimônio líquido, devem ser reconhecidas nos períodos a que se referem, 

segundo seu fato gerador, sejam elas dependentes ou independentes da 

execução orçamentária; 

 Ausência de controle dos estoques dos grãos produzidos no Campus de 

Bandeirantes; 

 Ausência de emissão da respectiva nota fiscal do produtor na saída dos grãos 

produzidos no Campus de Bandeirantes. 

 Ausência de prévio procedimento administrativo e, consequentemente, do 

precedente contrato estipulando as condições do depósito e/ou 

comercialização dos grãos e do leite produzidos no Campus de Bandeirantes 

e entregues para terceiros. 

 Conciliações Bancárias: não observância das orientações do MCASP no 

sentido de que o registro dos fatos que afetam o patrimônio público seja 

realizado segundo o regime de competência. As variações patrimoniais 

aumentativas (VPA) e as variações patrimoniais diminutivas (VPD), que 

registram as transações que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, 

devem ser reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seus fatos 

geradores, sejam elas dependentes ou independentes da execução 

orçamentária. 
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 Ausência do registro contábil do valor dos recursos desviados, conforme 

apurado pela Comissão de Sindicância e de acordo com o Relatório Final 

juntado aos autos de Representação nº 295266/18 - TCE-PR. 

 Registro Patrimonial da Receita pelo regime de caixa, o que demostra a não 

observação das orientações do MCASP no sentido de que o registro dos fatos 

que afetam o patrimônio público seja realizado segundo o regime de 

competência. As variações patrimoniais aumentativas (VPA) e as variações 

patrimoniais diminutivas (VPD) que registram as transações que aumentam 

ou diminuem o patrimônio líquido, devem ser reconhecidas nos períodos a 

que se referem, segundo seu fato gerador, sejam elas dependentes ou 

independentes da execução orçamentária;  

 Deficiência no controle de fornecimento a terceiros do leite produzido no 

Campus de Bandeirantes no exercício de 2018;  

 Fragilidade do controle das receitas oriundas dos grãos produzidos no 

Campus de Bandeirantes;  

 Locação de espaço para restaurante/ lanchonete/cantina no local denominado 

Clínica de Odontologia sem prévia licitação e sem contrato no período de 

01/01/2018 a 17/04/2018;  

 Redução do valor do aluguel à metade nos meses de janeiro e fevereiro de 

2018, sem justificativa e sem a respectiva previsão editalícia e/ou contratual, 

referente à locação dos espaços da Cantina/lanchonete nos locais 

denominados CCHE/CLCA e CCSA - Campus de Jacarezinho – Contratos 05 

e 06 de 2016. 

 Tomada de Preços 01/2018, ausência de: i) Estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro do valor estimado do objeto no exercício em curso e 

nos dois subsequentes, contrariando o que determina a Lei nº 15.608/2007, 

artigos 12, VI e 40, I, “c”. ii) Declaração do ordenador de despesa de que o 

valor estimado do objeto tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e 
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com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), contrariando o disposto na Lei 

n° 15.608/2007, art. 12, VII e 40, I, “d”. 

 Fragilidade dos controles e ausência de registro contábil da movimentação 

dos bens mantidos no almoxarifado. 

 Fragilidade do controle patrimonial. Informações contábeis desassociadas da 

situação patrimonial existente. Demonstrações contábeis que não evidenciam 

a situação patrimonial da UENP. 

 

3.2 – DA DETERMINAÇÃO 

 Instaurar procedimento administrativo com a finalidade de identificar aquele 

que, por ato omissivo ou comissivo, deu causa ou contribuiu para a ocorrência 

dos fatos que culminaram no pagamento de juros, multas e encargos no 

montante de R$ 28.265,06 (vinte e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais 

e seis centavos) e, se for o caso, exigir do responsável o ressarcimento do 

valor, devidamente atualizado. 

 

3.3 – DAS RECOMENDAÇÕES 

 Que a UENP observe no tempo oportuno as orientações da CGE, 

principalmente no que concerne à uniformização dos sistemas utilizados pelo 

Estado, de modo a apresentar demonstrações contábeis com informações 

íntegras e tempestivas. 

 No empenhamento e no registro contábil da despesa, observe a adequada 

classificação do dispêndio em elemento de despesa que demonstre a 

natureza do gasto realizado, com a finalidade de produzir informações 

integras e fidedignas;  

 Em homenagem aos Princípios da Eficiência e da Economicidade, aprimore o 

planejamento e execução dos gastos de modo que não haja dispêndios com 

multas, juros e demais encargos financeiros. 
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 Que a UENP execute o registro contábil de todos os atos e fatos ocorridos na 

Universidade, aprimore os controles das culturas temporárias exploradas e 

que observe as Normas Brasileiras de Contabilidade e o Manual de 

Contabilidade aplicada ao Setor Público – MCASP. 

 Que a UENP emita a Nota Fiscal do Produtor na forma prevista no 

Regulamento do ICMS do Estado do Paraná. 

 Que os procedimentos previstos na legislação para as contratações sejam 

aplicados para o depósito de mercadorias de propriedade da UENP em 

armazéns de terceiros e/ou para a transmissão da propriedade das citadas 

mercadorias, haja vista que o disposto no art. 60 da Lei nº 8.666/1993 c/c §4º 

do art. 108 da Lei 15.608/2007 veda o contrato verbal com a administração. 

 Que a UENP, em seus registros contábeis, observe as Normas de 

Contabilidade e o MCASP que determinam que os efeitos das transações e 

outros eventos sejam reconhecidos nos períodos a que se referem. 

 Proceder ao registro contábil da quantia desviada, conforme Representação 

nº 295266/18 - TCE-PR, de modo a apresentar de forma adequada o Ativo 

Circulante e o Ativo Não Circulante da Universidade. 

 Registro Contábil Patrimonial das Receitas: que a UENP observe as 

orientações do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP 

no sentido de que o registro dos fatos que afetam o patrimônio público seja 

realizado segundo o regime de competência;  

 Que aprimore os controles da produção da Fazenda Escola, localizada no 

Campus de Bandeirantes, haja vista a disponibilidade de sistema fornecido 

pelo Estado para o registro e acompanhamento dos estoques;  

 Que os procedimentos previstos na legislação para as contratações sejam 

aplicados na locação dos espaços da UENP, haja vista que se justapõe o 

disposto no art. 60 da Lei 8.666/1993 c/c §4º do art. 108 da Lei 15.608/2007, 

que veda o contrato verbal com a administração;  
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 Que na execução dos contratos de locação, a UENP observe o Princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório, conforme artigos 3º, 41 e 55, XI, da 

Lei nº 8.666/1993 c/c artigo 5º, III, e 68 da 15608/2007. 

 Que a UENP, na formalização dos processos licitatórios, observe as 

exigências previstas nos artigos 12, VI e VII e 40, I, “c” e “d”, da Lei nº 

15.608/2007. 

 Que a UENP utilize os sistemas fornecidos pelo Estado para o controle do 

almoxarifado e proceda os registros contábeis da movimentação dos 

estoques. 

 Que a UENP utilize os sistemas fornecidos pelo Estado para o controle dos 

bens móveis e proceda o levantamento, a avaliação e o registro contábil 

desses bens de acordo com as orientações contidas no MCASP e no Manual 

dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais aprovado pelo decreto 8955/2018 

de 06/03/2018. 

 

3.4 – DA APLICAÇÃO DE MULTA 

 Aplicação da multa prevista no art. 87, inciso III, "b", da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), pelo não 

atendimento do prazo previsto no artigo 14 da IN 113/2015-TCE/PR, alterada 

pela IN 130/2017-TCEPR. 

 

4. DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, após o exame do contraditório das contas da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP, relativas ao exercício financeiro 

de 2018, realizado pela 6ª Inspetoria de Controle Externo, e à luz dos comentários 

supra expendidos, conclui-se que as presentes contas podem ser considerada 

Regulares com as Ressalvas, a Determinação, as Recomendação e a Aplicação de 

Multa indicadas nos itens 3.1, 3.2, 3.3 e 3.4 desta instrução. Destaca-se que estas 

conclusões não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da 
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prestação de contas, e por divergências nas informações de caráter declaratório, 

ressalvadas, ainda, as constatações de procedimentos fiscalizatórios específicos.  

Retornem os autos à Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE para 

reanálise em atenção ao contido no Despacho nº 355/19 – CGE (peça 41). 

 

6ª ICE, 25 de outubro de 2019. 

 

EDSON DELAVIA DE ARAÚJO 

Analista de Controle 

 

SIGMAR DEEKE JUNIOR 

Assessor Executivo de Conselheiro 

 

JOSÉ MÁRIO NOWAK 

Gerente de Fiscalização 

 

REGINA CRISTINA BRAZ 

Inspetora de Controle 

 

 



43.  Instrução



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZBK4.U3K2.K53N.1EJD

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

COORDENADORIA DE GESTÃO ESTADUAL 

 

1 

PROCESSO Nº: 285302/19-TC 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – Execrcício 2018 

INSTRUÇÃO Nº: 792/19-CGE – ANÁLISE CONTRADITÓRIO  

  

Prestação de Contas Estadual. 
Administração Indireta. Autarquia. 
Exercício de 2018. Análise do 
contraditório apresentado em face 
da Instrução nº 489/19-CGE. Pela 
Regularidade com Ressalvas, 
Determinação, Recomendações e 
Aplicação de Multa. 

 

Trata-se da prestação de contas da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

NORTE DO PARANÁ, referente ao exercício financeiro de 2018. 

No primeiro exame realizado por esta Coordenadoria de Gestão 

Estadual foi constatada ausência de elementos essenciais para análise e/ou 

existência de inconformidades que necessitavam de apresentação de justificativas. 

Oportunizado o direito ao princípio constitucional do contraditório e 

ampla defesa quanto ao apontado na Instrução nº 489/19-CGE (peça 25), a 

responsável apresentou suas justificativas e documentação complementar, razão pela 

qual retornam as contas para exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos 

contidos na citada Instrução, e as novas conclusões face os fatos apresentados na 

peça de defesa. 
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1- DAS CONSTATAÇÕES DO PRIMEIRO EXAME 

A análise inicial da presente prestação de contas concluiu pela 

oportunização de contraditório em razão dos apontamentos dos Títulos 3, 4, 5 e 6 da 

Instrução nº 489/19-CGE, incluindo os apontamentos do Relatório de Fiscalização 

elaborado pela 6ª Inspetoria de Controle Externo. 

2 – DA ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO DOS APONTAMENTOS DA 

COORDENADORIA DE GESTÃO ESTADUAL 

a) 3 - FORMALIZAÇÃO DO SEI-CED 

Os dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-

CED, aplicáveis à entidade para o período, não foram encaminhados, nos prazos 

fixados na Instrução Normativa nº 113/2015, sujeitando o Gestor das Contas à multa 

administrativa, prevista no art. 87, inciso III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 

113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), conforme situação demonstrada a 

seguir:  

Dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-

CED: 

Quadrimestre Prazo para Envio Data de Envio Situação 

1º 04/06/2018 04/09/2018 Fora do Prazo 

2º 01/10/2018 18/12/2018 Fora do Prazo 

3º 31/01/2019 07/03/2019 Fora do Prazo 

 

DA DEFESA: 

A interessada declara, em síntese, que o atraso foi decorrente de 

dificuldades na geração dos arquivos a serem enviados ao sistema SEI-CED, cuja 

elaboração era manual, uma vez que a adaptação do software do sistema gerencial 

que era utilizado desde 2006, não pode ser concluída com êxito para executar tal 

atividade, de forma que a Universidade aderiu ao GMS em 2018 e atualmente 

encontra-se em dia com o envio de dados ao sistema SEI-CED. 
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DA ANÁLISE TÉCNICA DA CGE: 

Em que pesem as justificativas apresentadas, considerando que o 

sistema SEI-CED encontra-se em operação desde 2015, tempo que se entende 

razoável para as adaptações necessárias, no âmbito da análise técnica realizada por 

esta unidade instrutiva, entende-se que os sucessivos descumprimentos dos prazos 

fixados na Instrução Normativa nº 113/2015, ensejam ressalva às contas e imposição 

de multa ao gestor responsável no período. 

Conclusão CGE: Ressalva e aplicação de Multa. 

b) 4.6 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Resultado da Execução Orçamentária Valores 

Receita Orçamentária Arrecadada 5.005.687,93 

(+/-) Transferências Financeiras Recebidas/Concedidas para a Execução Orçamentária 79.866.919,11 

(-) Despesa Realizada 98.012.213,39 

(=) Resultado Superávit / Déficit -13.139.606,35 

(%) Resultado -13,41 

(+) Superávit Financeiro do ex. anterior 3.510.857,95 

(=) Resultado Ajustado -9.628.748,40 

(%) Resultado Ajustado -9,82 

Fonte: SEI-CED 

O Resultado Orçamentário, mesmo considerando o superávit do 

exercício anterior, foi deficitário em R$ -9.628.748,40, demonstrando que as Despesas 

Realizadas foram superiores às Receitas Arrecadadas/Transferências Financeiras 

Recebidas.  

DA DEFESA: 

A defesa apresentada questiona o resultado orçamentário apurado na 

análise técnica, argumentando que, de acordo com o Balanço Financeiro da 

Instituição, o resultado da execução orçamentária seria um déficit de R$ 6.316.235,84. 

Declara também que “a instituição apresenta um valor de Restos a 

Pagar com recursos do Tesouro Estadual, no montante de R$ 10.822.103,69 entre 

despesas processadas e não processadas, cujos recursos ingressarão no exercício de 

2019”. 
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DA ANÁLISE TÉCNICA DA CGE: 

A respeito do cálculo do resultado orçamentário, ressalta-se que o 

valor apresentado na peça de defesa está incorreto, pois na apuração somente podem 

ser consideradas as Transferências Financeiras Recebidas para a Execução 

Orçamentária, não incluindo as Transferências Financeiras Recebidas 

Independentes da Execução Orçamentária, pois estas se destinam ao pagamento 

de restos a pagar, e não para a execução orçamentária do exercício. 

Da mesma forma, o pagamento dos restos a pagar com ingresso de 

recursos do Tesouro, que se destinam especificamente para essa finalidade 

específica, não alteram o Resultado Orçamentário do Exercício. 

Diante do exposto, tendo por atenuante apenas o fato de que a 

Universidade depende em grande parte de repasse de recursos do Estado, entende-

se que situação deva ensejar ressalva à prestação de contas.   

Conclusão CGE: Ressalva 

b) 5 - CONTROLE INTERNO 

O Relatório do Controle Interno encaminhado, apresentou situações 

que foram objeto de recomendações, as quais devem ser esclarecidas pela Entidade, 

conforme conclusão do Parecer do Controle Interno, reproduzido a seguir:     

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido 

por este Órgão de controle interno sobre os atos de gestão do exercício financeiro de 2018, da 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, em atendimento às determinações legais e 

regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório do Controle Interno que 

acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÕES da referida 

gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável 

pela Administração  

 A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos 

trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 
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DA DEFESA: 

A interessada declara que todos os achados do Controle Interno já 

receberam atenção por parte da administraçaõ, e foram tomadas medidas para cada 

um deles, conforme observa o Agente de Controle Interno, bem como apresenta 

justificativas para cada uma das recomendações. 

DA ANÁLISE TÉCNICA DA CGE: 

Tendo por base as justificativas apresentadas pela responsável, 

atestando que foram tomadas várias medidas para atender as recomendações do 

Controle Interno, cujo atendimento está sendo monitorado pelo Agente de Controle 

Interno, conforme respectivas informações enviadas ao sistema SEI-CED, entende-se 

que a situação não deva ensejar a indicação de inconformidades à presente prestação 

de contas. 

Conclusão CGE: Regularizado 

2.1 - RESULTADO DA ANÁLISE DA COORDENADORIA DE GESTÃO ESTADUAL 

De acordo com os motivos e conclusões expostos na análise técnica 

do contraditório, entende-se que a entidade não apresentou justificativas ou medidas 

suficientes para afastar, em sua totalidade, os apontamentos desta CGE contidos no 

primeiro exame da prestação de contas, sendo as seguintes as conclusões obtidas da 

análise do processo. 

2.1.1 - DAS RESSALVAS 

 Descumprimento dos prazos fixados na Instrução Normativa nº 113/2015, para o 

envio de dados eletrônicos ao sistema SEI-CED; 

 Resultado Orçamentário Deficitário 
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2.1.2 - DAS MULTAS 

 Multa pelo atraso do envio dos dados ao sistema SEI-CED, prevista no art.. 87, 

inciso III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas), à Sra. Fatima Aparecida da Cruz Padoan, CPF 601.810.109-25, 

Gestor Responsável na data de vencimento da obrigação. 

3. DO CONTRADITÓRIO DO RELATÓRIO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO DA 6ª 

INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO 

Nos termos do artigo 175-J, VI1, do Regimento Interno, instituído pela 

Resolução nº 64/2018, serão consolidados na presente prestação de contas os 

apontamentos do relatório anual de fiscalização, emitido pela 6ª Inspetoria de Controle 

Externo. 

Conforme definido no parágrafo único2, do art. 175-J, do Regimento 

Interno, esta Coordenadoria não fará análise de mérito acerca dos apontamentos 

realizados pelas Inspetorias de Controle Externo, restringindo-se a reproduzir e 

consolidar os respectivos apontamentos 

a) Item: Demora na execução das ações recomendadas pela Controladoria 

Geraldo Estado – CGE – Item 3.1.1 do Relatório de Fiscalização (peça 24). 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  

Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 22/19-6ICE (peça 42, fls. 02 a 05), apresentou a conclusão a 

seguir parcialmente transcrita: 

                                                

1 Art. 175-J. Compete à Coordenadoria de Gestão Estadual: 

(...) 

VI - consolidar na instrução das prestações de contas anuais os apontamentos contidos nos relatórios anuais de fiscalização, 
emitidos pelas Inspetorias de Controle Externo. (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 

2 Art. 175-J. Compete à Coordenadoria de Gestão Estadual: 

(...) 

Parágrafo Único. Quando da análise do contraditório nos processos de prestação de contas anual, a manifestação da 
Coordenadoria ficará restrita aos pontos por ela suscitados na instrução, não incluindo o mérito dos apontamentos realizados 
pelas Inspetorias de Controle Externo. (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
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(...) 

Ex positis, os argumentos e documentos trazidos na peça de defesa não foram 

suficientes para afastar o entendimento da 6ICE de que a demora na execução das ações 

recomendadas pela Controladoria Geral do Estado – CGE é motivo para ressalva nas contas da UENP 

de 2018 combinada com a emissão de recomendação. 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 

b) Item: Não atendimento do prazo para a remessa dos dados mensais ao 

módulo denominado “Licitações e Contratos” do SEI-CED – Item 3.3 do 

Relatório de Fiscalização (peça 24). 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  

Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 22/19-6ICE (peça 42, fls. 05 e 06), apresentou a conclusão a 

seguir parcialmente transcrita: 

(...) 

Ressalta-se que o sistema GMS, cuja recomendação de utilização foi emitida em 

2017 pela Controladoria Geral do Estado – CGE, gera arquivos eletrônicos que alimentam o SEI-SED 

automaticamente, sem a necessidade de elaboração de arquivos manuais, no entanto, o início da 

implantação do citado sistema GMS na UENP se deu em 2018 e a efetiva utilização em 2019. 

Portanto, os argumentos trazidos pela defesa não alteram o opinativo da equipe da 

6ICE. 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Aplicação de Multa. 

c) Item: 1) Empenhamento da despesa em elemento que não demostra a 

adequada classificação do dispêndio realizado; 2) Pagamento de juros e multas 

incidentes sobre os serviços prestados por concessionárias de serviços 

públicos, ocasionado pelo pagamento das faturas em atraso. O fato pressupõe 

um ônus causado aos cofres públicos e pode ser considerado um ato de gestão 

antieconômico. Item 3.4.3 do Relatório de Fiscalização (peça 24). 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  
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Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 22/19-6ICE (peça 42, fls. 07 a 09), apresentou a conclusão a 

seguir parcialmente transcrita: 

(...) 

Ademais, considerando que o pagamento de juros e multas não possui finalidade 

pública, bem como é ato antieconômico, a equipe da 6ICE entende que a sua execução carece de 

procedimento administrativo a ser inaugurado pela UENP para apurar responsabilidades, o que poderia 

provar a culpa da SEFA nos casos em que a falta de planejamento do órgão central deu causa ao 

pagamento de encargos financeiros. 

Por todo o exposto, a equipe da 6ICE mantêm o opinativo consignado no relatório 

de fiscalização. 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalvas, Determinação e Recomendações. 

d) Item: Registro contábil dos pagamentos de serviços terceirizados, cujo 

assentamento vem ocorrendo em “outras despesas correntes”, sendo que a 

equipe observou que se trata de substituição de mão de obra, portanto, 

despesas de pessoal que devem ser registradas como “outras despesas de 

pessoal” para compor o índice de pessoal do Estado do Paraná.  Item 3.4.6 do 

Relatório de Fiscalização (peça 24). 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  

Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 22/19-6ICE (peça 42, fls. 10 a 12), apresentou a conclusão a 

seguir parcialmente transcrita: 

(...) 

Destarte, por se tratar de contratação de empresas para a execução de atividades 

meio, a UENP classificou a despesa em elemento apropriado.  

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular. 

e) Item: 1 - Escrituração contábil das culturas temporárias exploradas no 

Campus de Bandeirantes executadas em desacordo com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade; 2 - Utilização de parte da produção das culturas temporárias 
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para a alimentação de animais da Fazenda Escola do Campus de Bandeirantes 

sem o devido registro contábil; 3 - Permissão de uso onerosa de uma área de 

cinco hectares sendo remunerada por permuta com produtos agrícolas para as 

culturas temporárias, cuja receita e despesa não estão registradas na 

contabilidade; 4 - A não observância das orientações do MCASP no sentido de 

que o registro dos fatos que afetam o patrimônio público seja realizado segundo 

o regime de competência. As variações patrimoniais aumentativas (VPA) e as 

variações patrimoniais diminutivas (VPD) que registram as transações que 

aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, devem ser reconhecidas nos 

períodos a que se referem, segundo seu fato gerador, sejam elas dependentes 

ou independentes da execução orçamentária. 5 - Ausência de controle dos 

estoques de grãos produzidos no Campus de Bandeirantes.  Item 3.4.7 do 

Relatório de Fiscalização (peça 24). 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  

Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 22/19-6ICE (peça 42, fls. 12 e 13), apresentou a conclusão a 

seguir parcialmente transcrita: 

(...) 

A defesa não se manifestou sobre: i) a falta de escrituração da parte da produção 

utilizada na alimentação dos animais da Fazenda Escola; ii) a falta de registros contábeis da receita e 

da despesa relacionada à permissão de uso onerosa de uma área de cinco hectares que é remunerada 

por permuta com produtos agrícolas; iii) a ausência de controle dos estoques de grãos produzidos no 

Campus de Bandeirantes. 

 Destarte, a equipe da 6ICE mantém o opinativo delineado no relatório de 

fiscalização. 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalvas e Recomendação. 

f) Item: Ausência de emissão da respectiva nota fiscal do produtor na saída dos 

grãos produzidos no Campus de Bandeirantes.  Item 3.4.8 do Relatório de 

Fiscalização (peça 24). 
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ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  

Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 22/19-6ICE (peça 42, fls. 14 e 15), apresentou a conclusão a 

seguir parcialmente transcrita: 

(...) 

A equipe da 6ICE entende que, por tratar os autos das contas do exercício de 2018, 

deve ser mantido o opinativo consignado no relatório de fiscalização, haja vista que no exercício em 

análise a UENP não cumpriu o que determina o Regulamento do ICMS do Estado do Paraná, 

regularizando a não conformidade a partir do exercício de 2019. 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 

g) Item: Ausência de prévio procedimento administrativo e, consequentemente, 

de contrato estipulando as condições do depósito e/ou comercialização dos 

grãos e do leite produzidos no Campus de Bandeirantes e entregues para 

terceiros.  Item 3.4.9 do Relatório de Fiscalização (peça 24). 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  

Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 22/19-6ICE (peça 42, fls. 16 a 18), apresentou a conclusão a 

seguir parcialmente transcrita: 

(...) 

Dessa forma, a regularização realizada em 2019 não tem o condão de afastar a 

ressalva nas contas do exercício de 2018.   

Ademais, o DOC. 25 e o DOC. 26, ambos do Anexo II, juntados aos autos, trata da 

comercialização do leite no exercício de 2019, em nada alterando os procedimentos realizados no 

exercício de 2018. 

Pelas razões expostas anteriormente, a equipe da 6ICE entende que deve ser mantida 

a ressalva e a recomendação nas contas da UENP do exercício de 2018. 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 
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h) Item: 2.8. Conciliações Bancárias: não observância das orientações do 

MCASP no sentido de que o registro dos fatos que afetam o patrimônio público 

seja realizado segundo o regime de competência. As variações patrimoniais 

aumentativas (VPA) e as variações patrimoniais diminutivas (VPD), que 

registram as transações que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, 

devem ser reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seus fatos 

geradores, sejam elas dependentes ou independentes da execução 

orçamentária.  Item 3.4.10 do Relatório de Fiscalização (peça 24). 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  

Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 22/19-6ICE (peça 42, fls. 18 a 20), apresentou a conclusão a 

seguir parcialmente transcrita: 

(...) 

No entanto, nos termos detalhados nas páginas 47/58 do relatório de fiscalização do 

exercício de 2018 (peça 24) está evidenciada a falta do registro contábil das conciliações bancárias no 

tempo oportuno de modo que as demonstrações contábeis intermediárias não retratam de forma 

adequada o saldo financeiro da Universidade. 

Em razão do exposto, a equipe da 6ICE mantêm o opinativo exarado no relatório de 

fiscalização. 

A CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 

i) Item: 2.9. Ausência do registro contábil do valor dos recursos desviados, 

conforme apurado pela Comissão de Sindicância e de acordo com o Relatório 

Final juntado aos autos de Representação nº 295266/18 - TCE-PR.  Item 3.4.11 do 

Relatório de Fiscalização (peça 24). 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  

Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 22/19-6ICE (peça 42, fls. 20 e 21), apresentou a conclusão a 

seguir parcialmente transcrita: 
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(...) 

Em razão do exposto, considerando que o possível ajuste contábil somente será 

realizado em 2019 e que as contas em exame tratam das demonstrações contábeis de 2018, a equipe 

da 6ICE mantém o opinativo exarado no relatório de fiscalização de 2018. 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 

k) Item: 1 – Registro Patrimonial da Receita pelo regime de caixa, o que 

demostra a não observação das orientações do MCASP no sentido de que o 

registro dos fatos que afetam o patrimônio público seja realizado segundo o 

regime de competência. As variações patrimoniais aumentativas (VPA) e as 

variações patrimoniais diminutivas (VPD) que registram as transações que 

aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, devem ser reconhecidas nos 

períodos a que se referem, segundo seu fato gerador, sejam elas dependentes 

ou independentes da execução orçamentária; 2 - Deficiência no controle de 

fornecimento do leite produzido no Campus de Bandeirantes; 3 – Fragilidade do 

controle das receitas oriundas dos grãos produzidos no Campus de 

Bandeirantes; 4 - Locação de espaço para restaurante/ lanchonete/cantina no 

local denominado Clínica de Odontologia sem prévia licitação e sem contrato 

até a data de 17/04/2018; 5 – Redução do valor do aluguel à metade nos meses 

de janeiro e fevereiro de 2018, sem justificativa e sem a respectiva previsão 

editalícia e/ou contratual, referente à locação dos espaços da 

Cantina/lanchonete nos locais denominados CCHE/CLCA e CCSA - Campus de 

Jacarezinho – Contratos 05 e 06 de 2016.  Item 3.4.12 do Relatório de 

Fiscalização (peça 24). 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  

Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 22/19-6ICE (peça 42, fls. 22 a 24), apresentou a conclusão a 

seguir parcialmente transcrita: 

(...) 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZBK4.U3K2.K53N.1EJD

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

COORDENADORIA DE GESTÃO ESTADUAL 

 

13 

Embora tenha havido o aprimoramento do controle do leite no exercício de 2019, a 

equipe da 6ICE entende que a ressalva concernente a deficiência de controle de fornecimento de leite 

no exercício de 2018 deve ser mantida. 

Nenhum documento foi apresentado para comprovar o alegado aperfeiçoamento do 

controle dos grãos produzidos no Campus de Bandeirantes. 

A respeito da locação de espaço para restaurante/lanchonete/cantina no local 

denominado Clínica de Odontologia sem prévia licitação, a defesa juntou aos autos o DOC. 28 do 

anexo II contendo a homologação do Pregão Presencial 03/2018. 

Não obstante a regularização da não conformidade, haja vista a realização da 

licitação, a ressalva em exame se refere ao período de 01/01/2018 a 17/04/2018 (data da assinatura do 

contrato conforme página 75 do Anexo II). No aludido interstício o local foi ocupado mediante contrato 

verbal com a Universidade, portanto a equipe da 6ICE opina pela manutenção da ressalva. 

Sobre a redução do valor do aluguel sem justificativa e sem a respectiva previsão 

editalícia e/ou contratual, o DOC. 29 do anexo II, páginas 78/85, apresenta os comprovantes da 

restituição dos valores. 

Embora os valores tenham sidos ressarcidos, a equipe da 6ICE entende que a 

ressalva está no fato da Universidade executar procedimento não previsto no edital e no contrato e por 

esta razão deve ser mantida. 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalvas e Recomendações. 

l) Item: Tomada de Preços 01/2018, ausência de: - Estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro do valor estimado do objeto no exercício em curso e 

nos dois subsequentes, contrariando o que determina a Lei nº 15.608/2007, 

artigos 12, VI e 40, I, “c”. - Declaração do ordenador de despesa de que o valor 

estimado do objeto tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), contrariando o disposto na Lei n° 

15.608/2007, art. 12, VII e 40, I, “d”.  Item 3.6.1 do Relatório de Fiscalização (peça 

24). 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  
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Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 22/19-6ICE (peça 42, fls. 25 e 26), apresentou a conclusão a 

seguir parcialmente transcrita: 

(...) 

A equipe da 6ICE entende que é insanável a não conformidade formal observada na 

Tomada de Preços 01/2018, haja vista que a contratação foi finalizada e a obra executada. 

Portanto, deve ser mantida a ressalva relacionada à formalização do processo de 

Tomada de Preços 01/2018 em desacordo com a Lei 15.608/2007, bem como entende oportuno 

robustecer a recomendação para que a UENP observe as formalidades legais relacionadas à 

composição do processo licitatório.  

 DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 

m) Item: Fragilidade dos controles e ausência de registro contábil da 

movimentação dos bens mantidos no almoxarifado.  Item 3.7.1 do Relatório de 

Fiscalização (peça 24). 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  

Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 22/19-6ICE (peça 42, fls. 27 e 28), apresentou a conclusão a 

seguir parcialmente transcrita: 

(...) 

O sistema GMS aprimora o controle dos bens mantidos em almoxarifado e facilita a 

contabilização das movimentações, pois para tornar mais segura gestão do almoxarifado é 

imprescindível o uso de sistema informatizado, que auxilia na identificação, movimentação (física, 

econômica e financeira), guarda e inspeções. 

No entanto, a conta em exame se refere ao exercício de 2018 e no exercício em 

análise o controle era realizado em planilhas de Excel e sem os registros contábeis da movimentação 

dos bens mantidos em estoque. 

Por esta razão, a equipe da 6ICE opina pela manutenção da ressalva e da 

recomendação.  

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 
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n) Item: Fragilidade do controle patrimonial. Informações contábeis 

desassociadas da situação patrimonial existente. Demonstrações contábeis que 

não evidenciam a situação patrimonial da UENP.  Item 3.7.2 do Relatório de 

Fiscalização (peça 24). 

ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO PELA INSPETORIA:  

Após análise das justificativas, a 6ª Inspetoria de Controle Externo, 

nos termos da Instrução 22/19-6ICE (peça 42, fls. 28 e 29), apresentou a conclusão a 

seguir parcialmente transcrita: 

(...) 

A implantação do Sistema GPM fortalece o controle e possibilita a contabilização 

adequada dos bens móveis da UENP. 

No entanto, conforme os documentos trazidos aos autos, os procedimentos de 

controle patrimonial estão em execução no exercício de 2019, em nada alterando a situação observada 

pela equipe da 6ICE durante os procedimentos de fiscalização executados em 2018. 

Destarte, a equipe da 6ICE opina pela manutenção da ressalva e da recomendação 

nas contas da UENP do exercício de 2018. 

DA CONCLUSÃO DA 6ICE: Regular com Ressalva e Recomendação. 

3.1 - RESULTADO DA ANÁLISE DA 6ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO 

De acordo com os motivos e conclusões expostos na análise técnica 

do contraditório, item 2 desta instrução, entende-se que a Universidade Estadual do 

Norte do Paraná - UENP não apresentou justificativas ou medidas suficientes para 

afastar, em sua totalidade, os apontamentos desta 6ICE apresentados no relatório de 

fiscalização de 2018 (peça 24), que foram transcritos de forma resumida no Título 6 da 

instrução nº 489/19-CGE (peça 25), mantendo-se o que segue: 

3.1.1 - DAS RESSALVAS 

 Demora na execução das ações recomendadas pela Controladoria Geral do 

Estado – CGE; 
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 Não atendimento do prazo previsto no artigo 14 da IN 113/2015-TCE/PR, alterada 

pela IN 130/2017-TCEPR, para a remessa dos dados mensais aos módulos 

“Licitações e Contratos” do SEI-CED; 

 Empenhamento da despesa com encargos financeiros em elemento que não 

demostra a adequada classificação do dispêndio realizado;  

 Pagamento de encargos financeiros incidentes sobre os serviços prestados por 

concessionárias de serviços públicos, ocasionado pela quitação das faturas em 

atraso, o que pressupõe um ônus causado aos cofres públicos, já que a despesa 

não possui finalidade pública, bem como é ato antieconômico. 

 Escrituração contábil das culturas temporárias exploradas no Campus de 

Bandeirantes executadas em desacordo com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade;  

 Utilização de parte da produção das culturas temporárias para a alimentação de 

animais da Fazenda Escola do Campus de Bandeirantes sem o devido registro 

contábil;  

 Permissão de uso onerosa de uma área de cinco hectares sendo remunerada por 

permuta com produtos agrícolas para as culturas temporárias, cuja receita e 

despesa não estão registradas na contabilidade;  

 Escrituração Contábil das Culturas Temporárias: não observância das orientações 

do MCASP no sentido de que o registro dos fatos que afetam o patrimônio público 

seja realizado segundo o regime de competência. As variações patrimoniais 

aumentativas (VPA) e as variações patrimoniais diminutivas (VPD) que registram as 

transações que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, devem ser 

reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seu fato gerador, sejam elas 

dependentes ou independentes da execução orçamentária; 

 Ausência de controle dos estoques dos grãos produzidos no Campus de 

Bandeirantes; 
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 Ausência de emissão da respectiva nota fiscal do produtor na saída dos grãos 

produzidos no Campus de Bandeirantes. 

 Ausência de prévio procedimento administrativo e, consequentemente, do 

precedente contrato estipulando as condições do depósito e/ou comercialização 

dos grãos e do leite produzidos no Campus de Bandeirantes e entregues para 

terceiros. 

 Conciliações Bancárias: não observância das orientações do MCASP no sentido de 

que o registro dos fatos que afetam o patrimônio público seja realizado segundo o 

regime de competência. As variações patrimoniais aumentativas (VPA) e as 

variações patrimoniais diminutivas (VPD), que registram as transações que 

aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, devem ser reconhecidas nos períodos 

a que se referem, segundo seus fatos geradores, sejam elas dependentes ou 

independentes da execução orçamentária. 

 Ausência do registro contábil do valor dos recursos desviados, conforme apurado 

pela Comissão de Sindicância e de acordo com o Relatório Final juntado aos autos 

de Representação nº 295266/18 - TCE-PR. 

 Registro Patrimonial da Receita pelo regime de caixa, o que demostra a não 

observação das orientações do MCASP no sentido de que o registro dos fatos que 

afetam o patrimônio público seja realizado segundo o regime de competência. As 

variações patrimoniais aumentativas (VPA) e as variações patrimoniais diminutivas 

(VPD) que registram as transações que aumentam ou diminuem o patrimônio 

líquido, devem ser reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seu fato 

gerador, sejam elas dependentes ou independentes da execução orçamentária;  

 Deficiência no controle de fornecimento a terceiros do leite produzido no Campus 

de Bandeirantes no exercício de 2018;  

 Fragilidade do controle das receitas oriundas dos grãos produzidos no Campus de 

Bandeirantes;  
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 Locação de espaço para restaurante/ lanchonete/cantina no local denominado 

Clínica de Odontologia sem prévia licitação e sem contrato no período de 

01/01/2018 a 17/04/2018;  

 Redução do valor do aluguel à metade nos meses de janeiro e fevereiro de 2018, 

sem justificativa e sem a respectiva previsão editalícia e/ou contratual, referente à 

locação dos espaços da Cantina/lanchonete nos locais denominados CCHE/CLCA 

e CCSA - Campus de Jacarezinho – Contratos 05 e 06 de 2016. 

 Tomada de Preços 01/2018, ausência de: i) Estimativa do impacto orçamentário-

financeiro do valor estimado do objeto no exercício em curso e nos dois 

subsequentes, contrariando o que determina a Lei nº 15.608/2007, artigos 12, VI e 

40, I, “c”. ii) Declaração do ordenador de despesa de que o valor estimado do 

objeto tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), contrariando o disposto na Lei n° 15.608/2007, art. 12, VII e 

40, I, “d”. 

 Fragilidade dos controles e ausência de registro contábil da movimentação dos 

bens mantidos no almoxarifado. 

 Fragilidade do controle patrimonial. Informações contábeis desassociadas da 

situação patrimonial existente. Demonstrações contábeis que não evidenciam a 

situação patrimonial da UENP. 

3.1.2 - DA DETERMINAÇÃO 

Com o objetivo de atender o modelo estabelecido pela Coordenadoria- 

Geral de Fiscalização, esta CGE buscará adequar, na medida do possível, a 

Determinação indicada pela 6ª ICE, conforme segue:  

Considerando o resultado da análise da 6ª Inspetoria de Controle 

Externo, entendemos pela expedição de Determinação à Universidade Estadual do 

Norte do Paraná - UENP, na pessoa do seu Representante Legal, com fundamento no 
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artigo 244, II, § 3º, do Regimento Interno, para que adote, no prazo de 180 dias 

contados do Acórdão desta prestação de contas, as seguintes providências: 

 Instaurar procedimento administrativo com a finalidade de identificar aquele que, 

por ato omissivo ou comissivo, deu causa ou contribuiu para a ocorrência dos fatos 

que culminaram no pagamento de juros, multas e encargos no montante de R$ 

28.265,06 (vinte e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e seis centavos) e, se 

for o caso, exigir do responsável o ressarcimento do valor, devidamente atualizado. 

O cumprimento da Determinação será monitorado nos termos do art. 

175-L, XIV, e 259, parágrafo único, do Regimento Interno, sob responsabilidade da 

Reitora, cargo atualmente ocupado pelo Sra. Fatima Aparecida da Cruz Padoan, 

podendo este Tribunal requisitar o auxílio do controlador interno, cargo atualmente 

ocupado pelo Sr. André Luiz de Aguiar Paulino Leite, a fim de verificar a 

implementação da medida indicada. 

3.1.3 - DAS RECOMENDAÇÕES 

Com o objetivo de atender o modelo estabelecido pela Coordenadoria- 

Geral de Fiscalização, esta CGE buscará adequar, na medida do possível, as 

Recomendações indicadas pela 6ª ICE, conforme segue:  

 Que a UENP observe no tempo oportuno as orientações da CGE, principalmente 

no que concerne à uniformização dos sistemas utilizados pelo Estado, de modo a 

apresentar demonstrações contábeis com informações íntegras e tempestivas. 

 No empenhamento e no registro contábil da despesa, observe a adequada 

classificação do dispêndio em elemento de despesa que demonstre a natureza do 

gasto realizado, com a finalidade de produzir informações integras e fidedignas;  

 Em homenagem aos Princípios da Eficiência e da Economicidade, aprimore o 

planejamento e execução dos gastos de modo que não haja dispêndios com 

multas, juros e demais encargos financeiros. 
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 Que a UENP execute o registro contábil de todos os atos e fatos ocorridos na 

Universidade, aprimore os controles das culturas temporárias exploradas e que 

observe as Normas Brasileiras de Contabilidade e o Manual de Contabilidade 

aplicada ao Setor Público – MCASP. 

 Que a UENP emita a Nota Fiscal do Produtor na forma prevista no Regulamento do 

ICMS do Estado do Paraná. 

 Que os procedimentos previstos na legislação para as contratações sejam 

aplicados para o depósito de mercadorias de propriedade da UENP em armazéns 

de terceiros e/ou para a transmissão da propriedade das citadas mercadorias, haja 

vista que o disposto no art. 60 da Lei nº 8.666/1993 c/c §4º do art. 108 da Lei 

15.608/2007 veda o contrato verbal com a administração. 

 Que a UENP, em seus registros contábeis, observe as Normas de Contabilidade e 

o MCASP que determinam que os efeitos das transações e outros eventos sejam 

reconhecidos nos períodos a que se referem. 

 Proceder ao registro contábil da quantia desviada, conforme Representação nº 

295266/18 - TCE-PR, de modo a apresentar de forma adequada o Ativo Circulante 

e o Ativo Não Circulante da Universidade. 

 Registro Contábil Patrimonial das Receitas: que a UENP observe as orientações do 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP no sentido de que o 

registro dos fatos que afetam o patrimônio público seja realizado segundo o regime 

de competência;  

 Que aprimore os controles da produção da Fazenda Escola, localizada no Campus 

de Bandeirantes, haja vista a disponibilidade de sistema fornecido pelo Estado para 

o registro e acompanhamento dos estoques;  

 Que os procedimentos previstos na legislação para as contratações sejam 

aplicados na locação dos espaços da UENP, haja vista que se justapõe o disposto 

no art. 60 da Lei 8.666/1993 c/c §4º do art. 108 da Lei 15.608/2007, que veda o 

contrato verbal com a administração;  
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 Que na execução dos contratos de locação, a UENP observe o Princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório, conforme artigos 3º, 41 e 55, XI, da Lei nº 

8.666/1993 c/c artigo 5º, III, e 68 da 15608/2007. 

 Que a UENP, na formalização dos processos licitatórios, observe as exigências 

previstas nos artigos 12, VI e VII e 40, I, “c” e “d”, da Lei nº 15.608/2007. 

 Que a UENP utilize os sistemas fornecidos pelo Estado para o controle do 

almoxarifado e proceda os registros contábeis da movimentação dos estoques. 

 Que a UENP utilize os sistemas fornecidos pelo Estado para o controle dos bens 

móveis e proceda o levantamento, a avaliação e o registro contábil desses bens de 

acordo com as orientações contidas no MCASP e no Manual dos Procedimentos 

Contábeis Patrimoniais aprovado pelo decreto 8955/2018 de 06/03/2018. 

O cumprimento das recomendações será monitorado nos termos do 

art. 175-L, XIV, e 259, parágrafo único, do Regimento Interno, sob responsabilidade 

da Reitora, cargo atualmente ocupado pelo Sra. Fatima Aparecida da Cruz Padoan, 

podendo este Tribunal requisitar o auxílio do controlador interno, cargo atualmente 

ocupado pelo Sr. André Luiz de Aguiar Paulino Leite, a fim de verificar a 

implementação da medida indicada. 

3.1.4 - DA MULTA 

 Aplicação da multa prevista no art. 87, inciso III, "b", da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), à Sra. Fatima 

Aparecida da Cruz Padoan, CPF 601.810.109-25, pelo não atendimento do prazo 

previsto no artigo 14 da IN 113/2015-TCE/PR, alterada pela IN 130/2017-TCEPR. 
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4 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, após o exame do contraditório das contas da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, relativas ao exercício financeiro 

de 2018, realizado por esta Coordenadoria e pela 6ª Inspetoria de Controle Externo, e 

à luz dos comentários supra expendidos, conclui-se que a presente prestação de 

contas pode ser considerada Regular, com as Ressalvas indicadas nos itens 2.1.1 e 

3.1.1; a Determinação indicada no item 3.2.2; as Recomendações indicadas no item 

3.1.3  e as Multas indicadas  nos itens 2.1.2 e 3.1.4 

Destaca-se que estas conclusões não elidem responsabilidades por 

atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 

informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 

procedimentos fiscalizatórios específicos. 

É a instrução. 

CGE, em 31 de outubro de 2019. 

Ato elaborado por: 

 
(documento assinado digitalmente) 

José Mário Wojcik – Analista de Controle 

 

 

 

De acordo. Encaminhe-se ao MPjTC. 

 

 
(documento assinado digitalmente) 

Alcivan Tavares Nobre – Coordenador 



44.  Parecer
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PROTOCOLO Nº: 285302/19 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
PARECER: 1051/19 

 

Ementa. Prestação de Contas da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE 
DO PARANÁ. Exercício de 2018. Pela 
aprovação das contas com ressalvas, 
determinação, recomendações e aplicação 
de multa.  

  

Trata o protocolado de Prestação de Contas da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, relativa ao exercício 
financeiro de 2018. 

Em sua derradeira análise, a Coordenadoria de Gestão 
Estadual, por meio da Instrução nº 792/19 (peça 43), opina pela regularidade 
das contas, com ressalvas, determinação, recomendações e aplicação de 
multa, entendimento em relação ao qual não se opõe esta Procuradoria de 
Contas. 

 

 

Curitiba, 7 de novembro de 2019. 
 

Assinatura Digital 
 

KATIA REGINA PUCHASKI 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
 



45.  Acórdão
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PROCESSO Nº: 285302/19 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

PROCURADOR:  

RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO Nº 333/20 - Tribunal Pleno 

EMENTA: Prestação de contas anual. Exercício de 
2018. Regularidade com ressalva em razão das 
diferenças apresentadas no resultado orçamentário, 
bem como os apontamentos efetuados pela ICE 
responsável. Determinação e recomendações. 

1. DO RELATÓRIO 

Trata o presente processo de prestação de contas do UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ relativa ao exercício financeiro de 2018, de 
responsabilidade de FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN. 

Em primeira análise (Instrução nº 489/19, peça 25) a Coordenadoria de 
Gestão Estadual constatou a ausência de elementos essenciais para análise e/ou 
existência de inconformidades que necessitavam de apresentação de justificativas. 
Oportunizado contraditório, a Interessada apresentou justificativas e documentação 
complementar nas peças 38/40. 

Em sua derradeira análise, a Coordenadoria de Gestão Estadual 
(Instrução nº 792/19, peça 43) manifestou-se pela regularidade com ressalva, 
determinação e recomendação, nos termos do art. 16, II, da LC 113/2005, em razão 
das diferenças apresentadas no resultado orçamentário, bem como os apontamentos 
apresentados na Instrução nº 22/19 – 6ª ICE. Ainda, propôs a aplicação de multa em 
razão dos atrasos no encaminhamento dos dados das informações via SEI-CED. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 1051/19 – 2PC – peça 44) 
acolheu integralmente o opinativo da unidade técnica. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO  

No tocante aos atrasos no envio dos dados quadrimestrais de cada um 
dos módulos integrantes do SEI-CED: 
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Alegaram os Interessados, peça 38, que: “(...) o atraso foi decorrente 
de dificuldades na geração dos arquivos a serem enviados ao sistema SEI-CED, cuja 
elaboração era manual, uma vez que a adaptação do software do sistema gerencial 
que era utilizado desde 2016, não pode ser concluída com êxito para executar tal 
atividade, de forma que a Universidade aderiu ao GMS em 2018 e atualmente 
encontra-se em dia com o envio de dados ao sistema SEI-CED”. 

Os elementos apresentados não alcançaram o intento de justificar os 
atrasos, em razão da ausência de demonstração de fato fora do campo de atuação dos 
interessados que impossibilitasse o cumprimento dos prazos aplicáveis. 

Considerando que o sistema SEI-CED encontra-se em operação desde 
2015, tempo que se entende razoável para as adaptações necessárias e adotando 
posicionamento em simetria ao quem vem sendo decido em relação aos atrasos 
relativos ao SIM/AM, caso em que tenho afastado a aplicação de penalidade pecuniária 
quando o atraso for igual ou inferior a 30 dias, em consonância com o entendimento já 
adotado por esta Corte, inafastável se mostra a aplicação de multa administrativa, nos 
termos do art. 87, III, b, da LC 113/2005, à Sra. FATIMA APARECIDA DA CRUZ 
PADOAN. 

Em relação ao Resultado Orçamentário, conforme destacou a CGE, 
mesmo considerando o superávit do exercício anterior, o resultado foi deficitário em R$ 
-9.628.748,40, demonstrando que as Despesas Realizadas foram superiores às 
Receitas Arrecadadas/Transferências Financeiras Recebidas, conforme tabela abaixo: 

 

A Interessada apresentou defesa (peça 38) questionando o resultado 
apurado, argumentando que, de acordo com o Balanço Financeiro da Instituição, o 
resultado seria déficit de R$ 6.316.235,84. Ainda, apontou que: “a instituição apresenta 
um valor de Restos a Pagar com recursos do Tesouro Estadual, no montante de R$ 
10.822.103,69 entre despesas processadas e não processadas, cujos recursos 
ingressarão no exercício de 2019”. 

Corroborando o entendimento manifestado pelo Setor Técnico, entendo 
caber a ressalva ao item, posto que a Universidade depende, quase integralmente, de 
repasses do Estado, podendo muitas vezes se quedar engessada. Entretanto, é 
importante destacar que:  

“(...) o valor apresentado na peça de defesa está incorreto, pois na 
apuração somente podem ser consideradas as Transferências 
Financeiras Recebidas para a Execução Orçamentária, não 
incluindo as Transferências Financeiras Recebidas Independentes 
da Execução Orçamentária, pois estas se destinam ao pagamento 
de restos a pagar, e não para a execução orçamentária do exercício. 
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Da mesma forma, o pagamento dos restos a pagar com ingresso de 
recursos do Tesouro, que se destinam especificamente para essa 
finalidade específica, não alteram o Resultado Orçamentário do 
Exercício”. (Grifo nosso). 

No tocante aos apontamentos da 6ª ICE, constantes do Relatório 
Anual de Fiscalização, endosso as medidas propostas, senão vejamos: 

Demora na execução de ações recomendadas pela Controladoria 
Geral do Estado – o retardamento no atendimento das recomendações da 
Controladoria Geral do Estado, em especial na implantação dos sistemas auxiliares 
utilizados pelo Estado do Paraná (v.g. GMS – Gestão de Materiais e Serviços, GPM – 
Gestão de Patrimônio Móvel e Central de Viagens), prejudicaram a padronização, a 
centralização e a eficiência dos procedimentos adotados pela UENP, cabendo emissão 
de ressalva e recomendação de que se observe as referidas orientações, haja vista 
que a falta de padronização impõe restrições à apresentação de demonstrações 
contábeis com informações íntegras e tempestivas. 

Empenhamento de despesa em elemento que não demostra a 
adequada classificação do dispêndio e pagamento de juros/multas em razão da 
quitação de débitos com concessionárias de serviços públicos em atraso – 
verificado o pagamento de R$ 28.265,06 a título de multas, juros e encargos 
financeiros resultantes do atraso na quitação de faturas relativas a serviços de 
telefonia, energia elétrica e água. Tal fato pressupõe conduta danosa e contrária aos 
Princípios da Eficiência e da Economicidade. A Universidade não demonstrou haver 
efetuado o registro contábil adequado a fim de demonstrar os valores pagos a título de 
multas e juros, vez que o valor integral da conta foi contabilizado como despesa do 
serviço. 

A UENP não demonstrou que não possuía dotação orçamentária nem 
que solicitou suplementação orçamentária em data anterior ao vencimento das faturas. 
Ademais, na falta de quota orçamentária, o reconhecimento patrimonial do passivo na 
contabilidade é imperativo, porém não ocorreu, e, se tivesse sido registrado no 
momento oportuno, juntamente com os requerimentos à SEFA (não juntados), provaria 
que todas as medidas que competem a Universidade haveriam sido cumpridas. 

No que se refere ao registro contábil dos encargos financeiros, não 
prospera a alegação de que o pagamento via código de barras, que inclui o valor do 
principal e dos encargos financeiros, impede a emissão de empenhos que identifiquem 
o valor do serviço e dos encargos financeiros em elementos de despesa próprios, pois 
a baixa de tais empenhos pode ser escritural. Ou seja, o sistema de pagamento não 
impede o empenhamento em separado de despesas distintas. 

Pelo exposto, mostra-se cabível a aposição de ressalva e 
recomendação em relação aos itens tratados, bem como mostra-se cabível a 
instauração de procedimento administrativo com a finalidade de identificar causas e 
responsáveis pelo pagamento da quantia de 28.265,06 a títulos de juros e multas pela 
quitação de despesas com atraso. 
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Escrituração contábil das culturas temporárias exploradas no 
Campus de Bandeirantes em desacordo com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; Utilização de parte da produção das culturas temporárias para a 
alimentação de animais da Fazenda Escola do Campus de Bandeirantes sem o 
devido registro contábil; Permissão de uso onerosa de área de cinco hectares 
sendo remunerada por permuta com produtos agrícolas para as culturas 
temporárias, cuja receita e despesa não estão registradas na contabilidade; Não 
observância das orientações do MCASP no sentido de que o registro dos fatos 
que afetam o patrimônio público seja realizado segundo o regime de 
competência. As variações patrimoniais aumentativas (VPA) e diminutivas (VPD) 
do patrimônio líquido devem ser reconhecidas nos períodos a que se referem, 
segundo seu fato gerador, sejam elas dependentes ou independentes da 
execução orçamentária; Ausência de controle dos estoques de grãos produzidos 
no Campus de Bandeirantes – A defesa se ateve a apresentar as diligências 
executadas no intuito de regularizar as inconformidade apontadas no relatório de 
fiscalização, não demonstrando que no exercício em exame as demonstrações 
contábeis eram representação fidedigna das operações realizadas. Além disso, não 
foram informados os critérios utilizados no processo de mensuração e apresentação 
dos componentes patrimoniais para produzir informações íntegras e tempestivas. 
Finalmente, não houve manifestação sobre: i) a falta de escrituração da parte da 
produção utilizada na alimentação dos animais da Fazenda Escola; ii) a falta de 
registros contábeis da receita e da despesa relacionadas à permissão de uso onerosa 
de uma área de cinco hectares que é remunerada por permuta com produtos agrícolas; 
iii) a ausência de controle dos estoques de grãos produzidos no Campus de 
Bandeirantes. 

Dessa forma, muito acertado o posicionamento de entender cabíveis a 
emissão de ressalvas e recomendações. 

Ausência de emissão de nota fiscal do produtor na saída dos 
grãos produzidos no Campus de Bandeirantes – Verifica-se que os documentos 
contidos na peça 40, doc. 21 e doc. 22 do anexo II possuem mesmo conteúdo, dizendo 
respeito à nota fiscal do produtor relativa à produção da soja colhida em 2019 no 
Campus de Bandeirantes. Uma vez ora estarmos tratando das contas de 2018, deve 
ser mantido o opinativo consignado no relatório de fiscalização, haja vista que a UENP 
não cumpriu o que determina o Regulamento do ICMS do Estado do Paraná, apenas 
regularizando a não conformidade a partir do exercício de 2019. Assim, cabível a 
expedição de ressalva e recomendação. 

Ausência de prévio procedimento administrativo e de contrato 
estipulando as condições do depósito e/ou comercialização dos grãos e do leite 
produzidos no Campus de Bandeirantes e entregues para terceiros – Argumentou 
a defesa que há contrato estipulando condições e/ou comercialização dos grãos 
produzidos (doc. 23 e doc. 24, ambos do anexo II, peça 40). No que se refere à 
comercialização de leite, alegou que o Conselho Administrativo da Universidade emitiu 
a Resolução 006/2016, doc. 25 do anexo II, estabelecendo preço público, e, ainda, que 
foi realizado o processo para credenciamento de cooperativas de acordo com o e-
protocolo nº 15.792.030-8. 
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A regularização do procedimento, mesmo que em 2019, torna 
desnecessária a emissão de ressalva, consoante orientação firmada por esta Corte em 
Uniformização de Jurisprudência. Cabível, porém, recomendação para que os 
procedimentos previstos na legislação para as contratações sejam aplicados para o 
depósito de mercadorias de propriedade da UENP em armazéns de terceiros e/ou para 
a transmissão da propriedade das citadas mercadorias, haja vista que o art. 60 da Lei 
8.666/93 c/c §4º do art. 108 da Lei 15.608/07 veda o contrato verbal com a 
administração. 

Conciliações Bancárias: não observância das orientações do 
MCASP no sentido de que o registro dos fatos que afetam o patrimônio público 
seja realizado segundo o regime de competência. Variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e diminutivas (VPD), que registram alterações no patrimônio 
líquido, devem ser reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seus 
fatos geradores, sejam elas dependentes ou independentes da execução 
orçamentária – Conforme consignado na página 58 do Relatório de fiscalização de 
2018 (peça 24), a UENP encaminhou para a equipe da 6ICE, em 18/01/2019, os 
arquivos eletrônicos contendo as conciliações bancárias em 31/12/2018. Foram 
aplicados os testes de acordo com os critérios estabelecidos nos papeis de trabalho 
anexados ao Channel e não foram observadas inconsistências. No entanto, nos termos 
detalhados nas páginas 47 a 58 do relatório de fiscalização do exercício de 2018 (peça 
24), restou evidenciada a falta do registro contábil das conciliações bancárias no tempo 
oportuno de modo que as demonstrações contábeis intermediárias não retrataram de 
forma adequada o saldo financeiro da Universidade. Assim, cabe a ressalva ao item, 
bem como a recomendação de que a UENP, em seus registros contábeis, observe as 
Normas de Contabilidade e o MCASP que determinam que os efeitos das transações e 
outros eventos sejam reconhecidos nos períodos a que se referem. 

Ausência de registro contábil do valor dos recursos desviados, 
conforme apurado pela Comissão de Sindicância e de acordo com o Relatório 
Final juntado aos autos de Representação nº 295266/18-TCE-PR – Alegou a defesa 
que, conforme orientação da atual equipe de fiscalização do TCE-PR, o lançamento foi 
realizado. Entretanto, por indicação da Secretaria da Fazenda, que observou 
inconsistência no lançamento, a UENP efetuou o estorno e novo registro será feito com 
o auxílio de grupo técnico da SEFA. 

Tecnicamente, entendo assistir razão à ICE. O numerário desviado não 
deveria mais compor o “Ativo Circulante”, devendo a contabilidade registrar o valor no 
grupo de contas que demonstram o “Ativo Não Circulante”, em homenagem à 
“Característica Qualitativa da Representação Fidedigna da Informação”, que se refere 
ao processo de mensuração e apresentação dos componentes patrimoniais para 
produzir informações íntegras e tempestivas, previsto no capítulo 3 da Norma Brasileira 
de Contabilidade, NBC TSP Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de 2016. 

Porém, considerando que a questão é notória e que o procedimento 
adotado pela UENO encontra amparo em orientação da SEFA, entendo, pro ora, 
incabível a emissão de ressalvas/recomendações em relação ao tema. 

Registro Patrimonial da Receita pelo regime de caixa, contrariando 
o MCASP, que prevê o registro dos fatos que afetam o patrimônio via regime de 
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competência. Variações patrimoniais aumentativas (VPA) e diminutivas (VPD) 
devem ser reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seu fato 
gerador; Deficiência no controle de fornecimento do leite produzido no Campus 
de Bandeirantes; Fragilidade do controle das receitas oriundas dos grãos 
produzidos no Campus de Bandeirantes; Locação de espaço para restaurante/ 
lanchonete/cantina no local denominado Clínica de Odontologia sem prévia 
licitação e sem contrato até 17/04/2018; Redução do valor do aluguel à metade 
nos meses de janeiro e fevereiro, sem justificativa e sem a respectiva previsão 
editalícia e/ou contratual, referente à locação dos espaços da 
Cantina/Lanchonete nos locais denominados CCHE/CLCA e CCSA – Campus de 
Jacarezinho – Contratos 05 e 06 de 2016 – Conforme apontado pela Inspetoria, a 
defesa arguiu que: 

“Sobre o registro patrimonial da receita a defesa alega que a 
Universidade constituiu um grupo de técnicos para estudar a melhor 
forma de registro. Informa que este grupo é composto pelo Pró-Reitor 
de Administração e Finanças, por um servidor técnico, pela Reitora e 
por um professor do Curso de Ciências Contábeis que desenvolve 
estudos na área de contabilidade pública.  

Sobre a deficiência no controle de fornecimento de leite e no controle 
de grãos, a defesa argui que a UENP já adotou medidas para o 
aprimoramento do controle citando o DOC. 26 e o DOC. 27, ambos do 
anexo II (peça 40). 

A respeito de locação de espaço para restaurante/lanchonete/cantina, 
a defesa alega que a Universidade já procedeu a licitação, indicando o 
DOC. 28 do anexo II. 

Sobre a redução do valor do aluguel, a defesa alega que os valores 
foram restituídos após determinação da Reitora, citando o DOC. 29 do 
anexo II”. 

A análise da 6ª ICE, apontou que a defesa não demostrou que 
procedeu à adequação dos registros patrimoniais da receita, pois demonstrada a 
constituição de grupo de estudos, devendo a ressalva relacionada à escrituração da 
receita em desacordo com o MCASP ser mantida.  

Sobre o aprimoramento do controle do leite produzido no Campus de 
Bandeirantes, a ressalva pode ser afastadas, tendo em vista que o aprimoramento do 
controle do leite foi realizado, ainda que no exercício de 2019. 

A respeito da locação de espaço para restaurante/lanchonete/cantina 
no local denominado Clínica de Odontologia sem prévia licitação, a defesa juntou o 
doc. 28 do anexo II, contendo a homologação do Pregão Presencial 03/2018. Não 
obstante a comprovação de licitação, a ressalva se justifica em razão de que o local foi 
ocupado mediante contrato verbal com a Universidade no período de 01/01/2018 a 
17/04/2018 (data da assinatura do contrato conforme página 75 do Anexo II). 
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Sobre a redução do valor do aluguel sem justificativa e sem a 
respectiva previsão editalícia e/ou contratual, mesmo com a apresentação dos 
comprovantes da restituição dos valores ressarcidos, a ressalva se sustenta no fato da 
Universidade executar procedimento não previsto no edital e no contrato. 

Por fim, acolho integralmente as recomendações efetuadas no 
Relatório. 

Tomada de Preços 01/2018. Ausência de: Estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro do valor estimado do objeto no exercício em curso e nos 
dois subsequentes (Lei 15.608/07, arts. 12, VI e 40, I, ‘c’); Declaração do 
ordenador de despesa de que o valor estimado do objeto tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, o Plano Plurianual e a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 15.608/07, art. 12, VII e 40, I, ‘d’) – O 
procedimento, que resultou em contrato para obra de ampliação da Biblioteca, deixou 
de observar formalidades previstas na Lei 15.608/2007. Considerando que a 
contratação foi finalizada e a obra executada, a impropriedade formal se tornou 
insanável. Porém, não se verificando dano ao erário e havendo sido demonstrado que 
foram adotadas medidas para que não se reincida no equívoco, salvo máxima vênia, 
entendo despiciendas as ressalvas e recomendações propostas. 

Fragilidade dos controles e ausência de registro contábil da 
movimentação dos bens mantidos no almoxarifado – A defesa demonstrou que 
aderiu ao sistema Gestão de Materiais e serviços – GMS em 2019, e que tal 
funcionalidade, em razão de se estar em fase de implantação, possibilitava o uso de 
apenas alguns módulos. Desta feita, haverá a adequação dos controles de bens 
mantidos no almoxarifado. 

Assim, uma vez observada a regularização da questão, novamente me 
oponho à expedição de ressalva/recomendação, conforme orientação já sedimentada 
nesta Corte em sede de Uniformização de Jurisprudência. 

Fragilidade do controle patrimonial. Informações contábeis 
desassociadas da situação existente. Demonstrações contábeis que não 
evidenciam a situação patrimonial – Da mesma fora que o item acima, a defesa 
demonstrou que aderiu ao sistema Gestão do Patrimônio Móvel – GPM em 2019. 

Portanto, novamente, como observada a regularização da questão, não 
acato a expedição de ressalva/recomendação, conforme orientação já sedimentada 
nesta Corte em sede de Uniformização de Jurisprudência. 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná: 

3.1. julgar pela regularidade com ressalva as contas da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, CNPJ 08.885.100/0001-54, 
relativa ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Sra. FATIMA 
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APARECIDA DA CRUZ PADOAN, CPF 601.810.109-25, com base no disposto no art. 
16, II, da LC/PR 113/05; 

3.2. aplicar multa administrativa à Sra. FATIMA APARECIDA DA CRUZ 
PADOAN, nos termos do art. 87, III, b, da LC 113/2005, por uma vez, em razão dos 
atrasos na alimentação dos dados do Sistema  SEI-CED nos 1º, 2º e 3º Quadrimestres 
de 2018, com respectivos atrasos de 92 dias, 78 dias e 35 dias; 

3.3. determinar a expedição de recomendações à UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ para que: (a) adote medidas visando o 
cumprimento dos prazos de envio de dados do SEI-CED; (b) instaure procedimento 
administrativo visando identificar a causa e o responsável pelo pagamento da quantia 
de R$ 28.265,06 a título de juros/multa em razão da quitação de obrigações com 
atraso; (c) observe orientações da Controladoria Geral do Estado, principalmente no 
que concerne à uniformização dos sistemas utilizados pelo Estado; (d) observe a 
adequada classificação do dispêndio quando do empenhamento e registro contábil da 
despesa; (e) aprimore o planejamento e execução dos gastos, de modo que não haja 
dispêndios com encargos financeiros; (f) execute o registro contábil de todos os fatos, 
aprimore os controles das culturas temporárias exploradas e observe as Normas 
Brasileiras de Contabilidade e o Manual de Contabilidade aplicada ao Setor Público; (g) 
emita a Nota Fiscal do Produtor na forma prevista no Regulamento do ICMS do Estado 
do Paraná; (h) observe o disposto no art. 60 da Lei 8.666/93 c/c §4º do art. 108 da Lei 
15.608/07 em relação às contratações para depósito de mercadorias de propriedade da 
UENP em armazéns de terceiros; e (i) aprimore os controles da produção da Fazenda 
Escola, localizada no Campus de Bandeirantes, haja vista a disponibilidade de sistema 
fornecido pelo Estado para o registro e acompanhamento dos estoques. 

3.4. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o 
encaminhamento à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para as anotações 
nos registros competentes, na forma da LC/PR 113/05 e do RITCE/PR; 

3.5. determinar, posteriormente, adotadas e cumpridas todas as 
medidas pertinentes, com fulcro no disposto no art. 398, § 1°, do RITCE/PR, o 
encerramento do presente expediente e seu arquivamento junto à Diretoria de 
Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I. julgar pela regularidade com ressalva as contas da UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, CNPJ 08.885.100/0001-54, relativa ao exercício 
financeiro de 2018, de responsabilidade da Sra. FATIMA APARECIDA DA CRUZ 
PADOAN, CPF 601.810.109-25, com base no disposto no art. 16, II, da LC/PR 113/05; 
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II. aplicar multa administrativa à Sra. FATIMA APARECIDA DA CRUZ 
PADOAN, nos termos do art. 87, III, b, da LC 113/2005, por uma vez, em razão dos 
atrasos na alimentação dos dados do Sistema  SEI-CED nos 1º, 2º e 3º Quadrimestres 
de 2018, com respectivos atrasos de 92 dias, 78 dias e 35 dias; 

III. determinar a expedição de recomendações à UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ para que: (a) adote medidas visando o 
cumprimento dos prazos de envio de dados do SEI-CED; (b) instaure procedimento 
administrativo visando identificar a causa e o responsável pelo pagamento da quantia 
de R$ 28.265,06 a título de juros/multa em razão da quitação de obrigações com 
atraso; (c) observe orientações da Controladoria Geral do Estado, principalmente no 
que concerne à uniformização dos sistemas utilizados pelo Estado; (d) observe a 
adequada classificação do dispêndio quando do empenhamento e registro contábil da 
despesa; (e) aprimore o planejamento e execução dos gastos, de modo que não haja 
dispêndios com encargos financeiros; (f) execute o registro contábil de todos os fatos, 
aprimore os controles das culturas temporárias exploradas e observe as Normas 
Brasileiras de Contabilidade e o Manual de Contabilidade aplicada ao Setor Público; (g) 
emita a Nota Fiscal do Produtor na forma prevista no Regulamento do ICMS do Estado 
do Paraná; (h) observe o disposto no art. 60 da Lei 8.666/93 c/c §4º do art. 108 da Lei 
15.608/07 em relação às contratações para depósito de mercadorias de propriedade da 
UENP em armazéns de terceiros; e (i) aprimore os controles da produção da Fazenda 
Escola, localizada no Campus de Bandeirantes, haja vista a disponibilidade de sistema 
fornecido pelo Estado para o registro e acompanhamento dos estoques. 

IV. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o 
encaminhamento à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para as anotações 
nos registros competentes, na forma da LC/PR 113/05 e do RITCE/PR; 

V. determinar, posteriormente, adotadas e cumpridas todas as medidas 
pertinentes, com fulcro no disposto no art. 398, § 1°, do RITCE/PR, o encerramento do 
presente expediente e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, FABIO 
DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO 
BARBOSA CORDEIRO 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2020 – Sessão nº 4. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 285302/19
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ
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PROTOCOLO Nº: 285302/19 

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

 

 Certifico que, nesta data, tomei ciência da decisão retro e que dela não 
interporei recurso. 

 

 

Curitiba, 3 de março de 2020. 
 

 

Assinatura Digital 
 

KATIA REGINA PUCHASKI 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
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Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 285302/19

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
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PETICIONÁRIO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, CNPJ 08.885.100/0001-54, através do(a)

Representante Legal FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, CPF 601.810.109-25

Email: fatimapadoan@uenp.edu.br

Telefone: 35253589

 

 
Curitiba, 15 de abril de 2020 12:08:44

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
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REITORIA 

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual no 3909/2008  -  CNPJ 08.885.100/0001-54 

  Av. Getúlio Vargas, 850 - CEP 86400-000 Jacarezinho/PR - fone/fax 43 3525 3589 - www.uenp.edu.br 

Ofício nº 74/GR-UENP    Jacarezinho (PR), 14 de abril de 2020. 

 

Assunto: Recurso de Revista – Acordão 333/20 

 

Excelentíssimo Sr.  Relator, 

 

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná vem 

respeitosamente ante Vossa Excelência com fundamento no artigo 484 do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná apresentar Recurso de Revista contra decisão 

proferida nos autos de processo nº 285302/19 pela imposição de multa em virtude do atraso 

no envio de informações do sistema SEI-CED pelos fundamentos de fato e de direito a seguir 

descritos. 

O servidor responsável pelo envio das informações, apontou que: 
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Além das inúmeras dificuldades técnica se do fato de que a Universidade 

Estadual do Norte do Paraná não dispõe de servidores em número suficiente, os dados tiveram 

que ser gerados manualmente.  

O próprio tribunal em outras situações tem decidido que, em decorrência do 

princípio da razoabilidade, tem decido em situações análogas que a multa é desproporcional. 

1. Prestação de Contas Anual. Atrasos na entrega dos dados do SIM-

AM. Teoria da continuidade delitiva na administração. Regularidade das 

contas. Ressalva. Multa. 

No contraditório, foi informado que o atraso no envio dos dados do SIM-AM, 

se deu em face do acúmulo de trabalho desempenhado pela única profissional 

de contabilidade, aduzindo, ainda, que o fato não reflete o desinteresse ou 

falta de comprometimento. 

Cabe destacar que não podem ser opostos a este Tribunal eventuais 

deficiências na administração da entidade, mormente quando os atrasos não 

se restringiram a um único período isoladamente, como se pode verificar da 

tabela transcrita da instrução processual.  

Todavia, a par disso, tem-se afastado a multa quando os atrasos são iguais ou 

inferiores a 30 (trinta) dias, pois nestes casos, com base no princípio da 

razoabilidade, o atraso não se mostra suficiente para prejudicar a atividade de 

fiscalização deste Tribunal, podendo ser tolerado. No caso dos autos, 

observa-se que alguns atrasos ultrapassaram tal limite e, também com base 

nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, adota-se a teoria de 

continuidade delitiva na Administração para aplicar apenas uma multa em 

face de diversos atrasos. 

Processo nº 257638/17 - Acórdão nº 968/18 - Primeira Câmara - Relator 

Conselheiro Fabio de Souza Camargo. 

 

Prestação de Conas Anual. Ausência de encaminhamento do Certificado 

de Regularidade Previdenciária emitido pelo Ministério da Previdência 

Social. Regularidade. Ressalvas. Multa. 

Quanto a ausência de encaminhamento do Certificado de Regularidade 

Previdenciária emitido pelo Ministério da Previdência Social, conforme 

apurado pela Unidade Técnica, os interessados encaminharam o referido 

documento emitido em 04/08/2017. 

Tendo-se em vista que a regularização ocorreu no período subsequente à 

análise da prestação de contas, manteve-se a ressalva proposta pela Unidade 

Técnica, com o consequente afastamento da multa. 

Processo nº 234964/17 - Acórdão nº 967/18 - Primeira Câmara - Relator 

Conselheiro Fabio de Souza Camargo. 

 

 



 

 

 

 

REITORIA 

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual no 3909/2008  -  CNPJ 08.885.100/0001-54 

  Av. Getúlio Vargas, 850 - CEP 86400-000 Jacarezinho/PR - fone/fax 43 3525 3589 - www.uenp.edu.br 

Ademais, importante destacar que não ocorreu má fé dos gestores ou do 

servidor com relação ao atraso para ensejar a imposição de multa. Destaca-se ainda que nos 

exercícios posteriores a situação foi resolvida e as informações estão sendo lançadas 

antecipadamente no sistema de informações do tribunal. 

Tendo isso em vista, e os documentos juntados, requer a procedência do 

presente recurso de revista para exclusão da multa imposta, ainda que seja mantida a ressalva. 

Termos em que pede e espera deferimento,  

 

 

 

Fátima Aparecida da Cruz Padoan 

Reitora da UENP 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr.  

Fernando Augusto Mello Guimarães 

Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Curitiba – PR   
 
 

FATIMA APARECIDA DA CRUZ 
PADOAN:60181010925

Assinado de forma digital por FATIMA 
APARECIDA DA CRUZ 
PADOAN:60181010925 
Dados: 2020.04.14 18:14:57 -03'00'
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PROCESSO Nº - 285302/19 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO - FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

PROCURADOR -  

DESPACHO - 313/20 – GCFAMG 

 

Vistos e examinados. 

Contra a decisão consubstanciada no Acórdão 333/20-STP (Peça 
46), disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
de 20 de fevereiro de 2020, a Sra. Fátima Aparecida da Cruz Padoan interpôs 
recurso de revista, protocolado em 15 de abril de 2020 (Peças 48 e seguintes). 

O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente 
legitimada a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo 
Plenário deste Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; 
motivos pelos quais recebo o presente, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para autuação como recurso 
de revista e distribuição a novo Relator, a cujo Gabinete deverão ser remetidos os 
autos. 

 

GCFAMG em 16 de abril de 2020. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
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TERMO DE AUTUAÇÃO

 
Processo Nº:   23914-9/20

Assunto:   RECURSO DE REVISTA

Data protocolização:   15/04/2020
 

Data hora autuação:   22/04/2020 12:51

 
Peças do Processo

 

 

 

 

Sujeitos do Processo
Papel Nome CPF/CNPJ Procuradores
Entidade UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO

PARANÁ
08.885.100/0001-54

Recorrente FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 601.810.109-25

Interessado UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO
PARANÁ

08.885.100/0001-54

Curitiba, 22/04/2020 12:54

Documento assinado digitalmente

CRISTIANO DE MEDEIROS ALVES PEREIRA

 Matrícula Nº 504033
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1501/2020

 

 

Processo Nº: 239149/20 

Data e hora da distribuição: 22/04/2020 14:24:24 

Assunto: RECURSO DE REVISTA 

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ

                                                                                                                                       

Interessado: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO

PARANÁ 

Exercício:  

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos:  

Conselheiro Vice-Presidente FABIO DE SOUZA CAMARGO superintendente à época na 1ª instância do

processo. 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

PROCESSO N º :  239149/20 
ORIGEM :   UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO :  FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
ASSUNTO :   RECURSO DE REVISTA 
ACÓRDÃO :  333/20- Tribunal Pleno  
INFORMAÇÃO : 2602/20 

 

 

 

 

Informo que este Processo passa a tramitar como RECURSO 

DE REVISTA, em atendimento ao Despacho nº. 313/20 (peça nº 64), exarado no 

Processo nº 285302/19, do Exmo. Sr. Conselheiro Fernando Augusto Mello 

Guimarães. 

 

DP, em 22 de abri l de 2020. 

 

 

CRISTIANO DE MEDEIROS ALVES PEREIRA 
Técnico de Controle 

50.403-3 

DP 
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PROCESSO Nº: 239149/20 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

   
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA  
DESPACHO: 433/20 

 
 

1. Em atenção ao artigo 485 do Regimento Interno, encaminhem-

se os autos à Coordenadoria de Gestão Estadual e ao Ministério Público de Contas 

para manifestações.  

2. Após, voltem conclusos. 

 

Tribunal de Contas, 22 de abril de 2020. 
 
 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 
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PROCESSO Nº: 239149/20-TC 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

 
 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

INSTRUÇÃO Nº: 370/20- CGE 

 

Recurso de Revista. Prestação de 
Contas Anual. Exercício de 2018. 
Universidade Estadual do Norte do 
Paraná – UENP. Pela manutenção 
da multa administrativa aplicada 
pelo atraso no envio dos dados ao 
Sistema SEI-CED. Ao MPC. 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso de Revista, peças 48 a 63, interposto pela 

Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná, Sra. Fatima Aparecida da Cruz 

Padoan, em face do Acórdão nº 333/20 – Pleno (peça 45), para a exclusão da multa 

administrativa imposta, ainda que seja mantida a ressalva, em razão dos atrasos na 

alimentação dos dados do Sistema SEI-CED, nos 1º, 2º e 3º Quadrimestres de 2018, 

com respectivos atrasos de 92 dias, 78 dias e 35 dias.  

Em síntese, alega a recorrente, peça 49, que o servidor responsável 

pelo envio das informações, apontou que:  Ao ingressar na Divisão de Licitações no ano de 

2012, fui informado que uma das atividades do setor era a alimentação do Sistema SEI no site do TCE-

PR, essa rotina foi seguida nos anos subsequentes e o sistema alimentado assim que os processos 

licitatórios eram concluídos, ao final do ano de 2016 o sistema SEI parou de aceitar o cadastro dos 

processos, após verificação da causa, fomos informados que a alimentação não deveria mais ser 

realizada no sistema SEI, mas sim no Sistema SEI-CED (Capitação Eletrônica de Dados) e que tal 

alimentação já deveria ocorrer desde o ano de 2015, ficamos, portanto, com uma defasagem de dois 

anos, já que os dados inseridos no sistema SEI em 2015 e 2016 não poderiam ser integrados ao novo 

sistema, além disso o sistema SEI-CED não possibilitava a inserção dos dados de 2017 sem que 

fossem cadastrados primeiro os anos de 2015 e 2016, ressaltamos que em nenhum momento fomos 
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informados sobre a alteração no modelo de envio dos dados. A alimentação passou a ser realizada, 

porém devido ao volume muito grande de informações, aliado a demanda já existente da Divisão de 

Licitações e o número reduzido de servidores, não foi possível enviar os dados nas datas estipuladas, 

lembrando que os dados tiveram que ser inseridos e tabulados, de acordo com as exigências de envio 

do SEI-CED, manualmente pois não havia nenhum sistema implantado para gerenciamento dos 

processos licitatórios. Atualmente estamos utilizando o sistema GMS, que gera os arquivos para envio 

ao SEI-CED, houve algum atraso no envio do 1º quadrimestre de 2019 devido a inconsistência na 

geração dos arquivos pelo sistema e após a solução dos problemas pela equipe do GMS, os dados 

foram lançados e encontram-se em dia.  

Argumenta, também, a Recorrente, que além das inúmeras dificuldades técnicas, a 

Universidade não dispõe de servidores em número suficiente, que os dados tiveram que ser gerados 

manualmente, além de que o próprio Tribunal, em outras situações, tem decidido que, em decorrência 

do princípio da razoabilidade, em situações análogas, a multa é desproporcional, sendo, ainda, 

importante destacar que não ocorreu má fé dos gestores ou do servidor e nos exercícios posteriores a 

situação foi resolvida.   

Vieram os autos a esta Coordenadoria, para atendimento do 

Despacho nº 433/20, peça 68, do Relator Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, 

para manifestação.   

 

DA ANÁLISE 

 

Com o devido respeito as alegações da Recorrente, esta Unidade 

Técnica entende que elas não devem ser acolhidas, tendo em vista que as 

dificuldades técnicas de 2015, e até de 2016, foram enfrentadas, também, por todos 

os demais jurisdicionados, sendo devidamente consideradas no contexto da 

prestação de contas desses respectivos anos.  Nesse sentido, o Acórdão Recorrido 

foi preciso: [...] Considerando que o sistema SEI-CED encontra-se em operação desde 2015, 

tempo que se entende razoável para as adaptações necessárias [...].  

Ainda, não devem ser acolhidas, sem demonstração, as meras 

alegações de que a Universidade não dispõe de servidores em número suficiente, ao 
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ponto de atrasar a alimentação dos dados do Sistema SEI-CED, ainda que os dados 

tenham sido gerados manualmente. 

No tocante, em outras situações análogas, o Tribunal ter decidido que 

a multa é desproporcional, a CGE, inclusive foi a posição do Acórdão Recorrido, 

entende que, no caso em apreço, não caberia o reconhecimento de um prazo de 

tolerância, em alinhamento com as decisões mais recentes desta Corte de Contas, 

tendo em vista que o atraso foi além do razoável, conforme abaixo: 

 

Esta Unidade Técnica, em simetria com os precedentes desta Corte 

de Contas, vem adotando o entendimento pela ressalva, sem aplicação de multa, 

quando do atraso, inferior a 30 (trinta) dias, na entrega dos módulos integrantes do 

SEI-CED,  pois nestes casos, com base no princípio da razoabilidade, o atraso não se 

mostraria suficiente para prejudicar a atividade de fiscalização deste Tribunal.  

Nesse sentido, segue o excerto abaixo: 

[...]. No que tange ao atraso de 6 (seis) dias no encaminhamento 
dos módulos integrantes do SEI-CED do 2º quadrimestre, os 
interessados alegaram que tal fato ocorreu devido a falhas 
identificadas apenas no decorrer do lançamento das informações 
no Sistema.  Todavia, a exemplo do SIM-AM (municipal), em que 
venho afastando, nos meus votos, a multa quando os atrasos são 
iguais ou inferiores a 30 (trinta) dias, pois nestes casos, com base 
no princípio da razoabilidade, considero que o atraso não se 
mostra suficiente para prejudicar a atividade de fiscalização deste 
Tribunal, podendo ser relevados. Adotando o mesmo entendimento, 
concluo pela ressalva, sem aplicação de multa, do atraso na 
entrega dos módulos integrantes do SEI-CED do 2º quadrimestre 
do exercício de 2017, pois inferior a 30 (trinta) dias. [...]. (TCE-PR. 
Processo: 321038/18. Acórdão nº 2014/19 – Tribunal Pleno, 
Relator Conselheiro Fabio de Souza Camargo, Data da Sessão: 
17.07.2019). Grifo Nosso.    

Portanto, a CGE entende que o precedente acima não se amolda 

neste caso concreto, pois os atrasos foram superiores a 30 (trinta) dias na entrega 

dos módulos integrantes do SEI-CED.  
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CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, esta Coordenadoria se manifesta pelo não 

afastamento da multa administrativa, com base no art. 87, III, “b” da Lei 

Complementar Estadual nº 113/05, imposta para a Reitora da Universidade Estadual 

do Norte do Paraná, Sra. Fatima Aparecida da Cruz Padoan, em razão dos atrasos na 

alimentação dos dados do Sistema SEI-CED, nos 1º, 2º e 3º Quadrimestres de 2018, 

com respectivos atrasos de 92 dias, 78 dias e 35 dias, devendo, então, ser mantido 

todos os termos do Acórdão Recorrido.  

Encaminhe-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 

conforme Despacho à peça 68. 

É a instrução. 

CGE, 27 de abril de 2020. 

Ato elaborado por: 

 
(documento assinado digitalmente) 

Marcos Tadeu Dela Puente D’alpino – Analista de Controle 

 

 

De acordo. Encaminhe-se ao MPC. 

 

 
(documento assinado digitalmente) 

Alcivan Tavares Nobre – Coordenador 
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PROTOCOLO Nº: 239149/20 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
PARECER: 285/20 

 
 
 
 
 

RECURSO DE REVISTA. Prestação de Contas 
Anual. 2018. Atraso na entrega dos dados do SEI-
CED. Pelo não provimento, cf. CGE. 

 

 

 

Tendo em vista a ausência de apresentação de novos elementos nesta 
fase recursal, e que as justificativas genéricas de dificuldades com o sistema contábil e 
falta de pessoal não são capazes de afastar a ressalva e a multa decorrentes do atraso 
na entrega dos dados do SEI-CED nos 1º, 2º e 3º quadrimestres do exercício de 2018, 
não sendo aplicável ao presente caso o entendimento consolidado desta Corte de 
afastamento da multa em atrasos inferiores a 30 dias (já que foram verificados retardos 
de 92, 78 e 35 dias) este Ministério Público corrobora o opinativo constante da 
Instrução n.º 370/20 da Coordenadoria de Gestão Estadual, e opina pelo não 
provimento deste Recurso, mantendo-se inalterado o v. Acórdão n.º 333/20 – Tribunal 
Pleno. 

 

 

 

Curitiba, 28 de abril de 2020. 
 

 

Assinatura Digital 
 

JULIANA STERNADT REINER 
Procuradora do Ministério Público de Contas 
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PROCESSO Nº: 239149/20 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

ACÓRDÃO Nº 1633/20 - Tribunal Pleno 

RECURSO DE REVISTA. ATRASO NO ENVIO 
DE DADOS ELETRÔNICOS. SEI-CED.  
01.Atraso no envio de dados eletrônicos. SEI-CED  
em períodos superiores ao limite tolerado pela 
jurisprudência deste Tribunal. Insuficiência das 
justificativas apresentadas. Não provimento. 
02. Conhecimento e não provimento do recurso 
de revista.  

 

 

1. Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Sra. Fátima 

Aparecida da Cruz Padoan (peça 49), Reitora da Universidade Estadual do Norte do 

Paraná no exercício de 2018 (fl. 1 da peça 25), em face do Acórdão - 333/20 do 

Tribunal Pleno (peça 45). 

Pela decisão impugnada, este Tribunal julgou regulares as contas da 

recorrente, referentes ao exercício de 2018, com ressalvas em razão de 

inconsistências no resultado orçamentário e de falhas especificamente apontadas 

em relatório de fiscalização da 6ª Inspetoria de Controle Externo1. Em face de 

                                                 
1
 (I)Demora na execução de ações recomendadas pela Controladoria Geral do Estado; (II) Empenhamento de despesa em 

elemento que não demostra a adequada classificação do dispêndio e pagamento de juros/multas em razão da quitação de 
débitos com concessionárias de serviços públicos em atraso; (III) Escrituração contábil das culturas temporárias exploradas no 
Campus de Bandeirantes em desacordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade; Utilização de parte da produção das 
culturas temporárias para a alimentação de animais da Fazenda Escola do Campus de Bandeirantes sem o devido registro 
contábil; Permissão de uso onerosa de área de cinco hectares sendo remunerada por permuta com produtos agrícolas para as 
culturas temporárias, cuja receita e despesa não estão registradas na contabilidade; Não observância das orientações do 
MCASP no sentido de que o registro dos fatos que afetam o patrimônio público seja realizado segundo o regime de 
competência. As variações patrimoniais aumentativas (VPA) e diminutivas (VPD) do patrimônio líquido devem ser reconhecidas 
nos períodos a que se referem, segundo seu fato gerador, sejam elas dependentes ou independentes da execução 
orçamentária; Ausência de controle dos estoques de grãos produzidos no Campus de Bandeirantes; (IV) Ausência de emissão 
de nota fiscal do produtor na saída dos grãos produzidos no Campus de Bandeirantes..(V) Conciliações Bancárias: não 
observância das orientações do MCASP no sentido de que o registro dos fatos que afetam o patrimônio público seja realizado 
segundo o regime de competência. Variações patrimoniais aumentativas (VPA) e diminutivas (VPD), que registram alterações 
no patrimônio líquido, devem ser reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seus fatos geradores, sejam elas 
dependentes ou independentes da execução orçamentária (VI) Registro Patrimonial da Receita pelo regime de caixa, 
contrariando o MCASP. locação de espaço para restaurante/lanchonete/cantina no local denominado Clínica de Odontologia 
sem prévia licitação. redução do valor do aluguel sem justificativa e sem a respectiva previsão editalícia e/ou contratual.(VII) 
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atrasos no envio de dados ao SEI-CED, condenou-se a gestora ao pagamento da 

multa do art. 87, inciso III, alínea b, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005. 

Foram ainda expedidas recomendações à Universidade Estadual do Norte do 

Paraná.2 

Em suas razões recursais, na peça 49, a Sra. Fátima Aparecida da 

Cruz Padoan postula a exclusão da multa do art. 87, inciso III, alínea b, da Lei 

Complementar Estadual n.° 113/2005, sob o argumento de que os atrasos 

decorreram de dificuldades técnicas em razão de atualizações do sistema 

informatizado deste Tribunal. Apresenta informações do técnico responsável pela 

alimentação do sistema confirmando as dificuldades ocorridas. Cita jurisprudência3 

deste Tribunal que corroboraria o afastamento da multa e alega a ausência de má-fé 

e a correção posterior da falha. Colaciona aos autos documentos com vistas a 

evidenciar a alimentação das informações até o exercício de 2016 na versão mais 

antiga do sistema utilizado por este Tribunal (peças 50 a 63). 

A Coordenadoria de Gestão Estadual, pela Instrução n.° 370/20 

(peça 69), manifesta-se pelo conhecimento e, no mérito, pelo não provimento do 

recurso. Destaca que as dificuldades técnicas mencionadas foram enfrentadas por 

todos os jurisdicionados desde 2015, o que não justificaria atrasos em 2018, e que a 

justificativa quanto ao reduzido corpo de servidores também não seria hábil afastar a 

falha. Destaca que a multa deve ser mantida com base na jurisprudência4 desta 

Corte, uma vez que os atrasos são superiores ao prazo máximo de 30 dias adotado 

como critério de razoabilidade por este Tribunal.  

                                                                                                                                                         
Tomada de Preços 01/2018. Ausência de: Estimativa do impacto orçamentário-financeiro do valor estimado do objeto no 
exercício em curso e nos dois subsequentes (Lei 15.608/07, arts. 12, VI e 40, I, ‘c’); Declaração do ordenador de despesa de 
que o valor estimado do objeto tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, o Plano Plurianual e a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 15.608/07, art. 12, VII e 40, I, ‘d’). 
2
 (a) adote medidas visando o cumprimento dos prazos de envio de dados do SEI-CED; (b) instaure procedimento 

administrativo visando identificar a causa e o responsável pelo pagamento da quantia de R$ 28.265,06 a título de juros/multa 
em razão da quitação de obrigações com atraso; (c) observe orientações da Controladoria Geral do Estado, principalmente no 
que concerne à uniformização dos sistemas utilizados pelo Estado; (d) observe a adequada classificação do dispêndio quando 
do empenhamento e registro contábil da despesa; (e) aprimore o planejamento e execução dos gastos, de modo que não haja 
dispêndios com encargos financeiros; (f) execute o registro contábil de todos os fatos, aprimore os controles das culturas 
temporárias exploradas e observe as Normas Brasileiras de Contabilidade e o Manual de Contabilidade aplicada ao Setor 
Público; (g) emita a Nota Fiscal do Produtor na forma prevista no Regulamento do ICMS do Estado do Paraná; (h) observe o 
disposto no art. 60 da Lei 8.666/93 c/c §4º do art. 108 da Lei 15.608/07 em relação às contratações para depósito de 
mercadorias de propriedade da UENP em armazéns de terceiros; e (i) aprimore os controles da produção da Fazenda Escola, 
localizada no Campus de Bandeirantes, haja vista a disponibilidade de sistema fornecido pelo Estado para o registro e 
acompanhamento dos estoques. 
3
 Acórdão nº 968/18 - Primeira Câmara - Relator Conselheiro Fabio de Souza Camargo 

Acórdão nº 967/18 - Primeira Câmara – Relator Conselheiro Fabio de Souza Camargo. 
4
 Acórdão nº 2014/19 – Tribunal Pleno, Relator Conselheiro Fabio de Souza Camargo 
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O Ministério Público de Contas, pelo Parecer n.° 285/20 (peça 70), 

corrobora a manifestação técnica. 

É o relatório. 

 

2. Passo à análise do recurso. 

Entendo que assiste razão às manifestações uniformes da 

Coordenadoria de Gestão Estadual e do Ministério Público de Contas. 

Em primeiro lugar, destaco que não são suficientes as justificativas 

apresentadas com base em dificuldades técnicas decorrentes da atualização do 

sistema informatizado deste Tribunal.  

Apesar de os fatos serem confirmados pelo técnico responsável na 

peça 50 e apresentados documentos que comprovam a alimentação dos módulos 

antigos do sistema até o exercício de 2016, entendo que prevalece o fundamento do 

Acórdão ora impugnado, no sentido de que as mudanças ocorridas no sistema SEI-

CED foram impostas a todos os jurisdicionados a partir de 2015, tendo decorrido, 

desde então, tempo razoável até o exercício de 2018 para que houvesse a 

adaptação da Universidade Estadual do Norte do Paraná. 

Em segundo lugar, destaco que a mudança no sistema 

informatizado foi noticiada por este Tribunal5, constando da Instrução Normativa 

93/2013 e, de acordo com as informações veiculadas, foram apresentados 

comunicados sobre as mudanças ao final de 2014. Portanto, houve orientações 

suficientes desde o final de 2014 para que se adotasse o novo sistema.  

De outra forma, conforme dados da Instrução n.° 489/19 da 

Coordenadoria de Gestão Estadual (fl. 3 da peça 25), é possível verificar os 

seguintes atrasos: 

Quadrimestre Prazo para Envio Data de Envio Número de dias 

1º 04/06/2018 04/09/2018 92 

2º 01/10/2018 18/12/2018 78 

                                                 
5
 https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/orientacoes-gerais/250160 
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3º 31/01/2019 07/03/2019 35 

 

Em que pese a gestora defender a razoabilidade do atraso, ausência 

de prejuízos e sua boa-fé, é necessário destacar que a intempestividade 

apresentada supera o limite de 30 dias adotado como critério de razoabilidade pela 

jurisprudência deste Tribunal6. 

Assim, diante da insuficiência das justificativas apresentadas e da 

ausência de elementos de provas que possam levar à nova valoração dos fatos, 

permanece a falha com a respectiva aplicação de multa, em consonância com a 

jurisprudência desta Corte, razão pela qual acompanho as manifestações uniformes 

pelo não provimento do recurso. 

 

3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que o Tribunal Pleno 

conheça do presente recurso de revista para, no mérito, negar-lhe provimento. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 

Conhecer o presente Recurso de Revista, uma vez presentes os 

pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 

MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 

                                                 
6
 Nesse sentido, pode-se citar, dentre outros, os Acórdãos de Parecer Prévio nº 57/19 – Tribunal Pleno, de relatoria deste 

Conselheiro, nº 1015/19 – Tribunal Pleno, de relatoria do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, nº 67/19 – Tribunal Pleno, de 
relatoria do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, e nº 18/19 – Tribunal Pleno, de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães, bem como os Acórdãos nº 2012/19 – Tribunal Pleno, de relatoria do Conselheiro José Durval Mattos do 
Amaral, e nº 2678/19 – Tribunal Pleno, de relatoria do Conselheiro Substituto Thiago Barbosa Cordeiro. 
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BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, VALERIA BORBA. 

 

Plenário Virtual, 16 de julho de 2020 – Sessão Ordinária Virtual nº 6. 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 1633/2020 – Tribunal Pleno, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 2350, do dia 30/07/2020, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 31/07/2020
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RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 513062/20

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 239149/20

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
 
Tipo de petição: PETIÇÃO RECURSAL

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (Of.148-2020 - Recurso TC assinado)

 - Outros Documentos (1 - Recibo 1º Quadrimestre 2019)

 - Outros Documentos (2 - Recibo 2º Quadrimestre 2019)

 - Outros Documentos (3 - Recibo 3º Quadrimestre 2019)

 - Outros Documentos (4 - Recibo 1. Quadrimestre 2020)

 

 
PETICIONÁRIO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, CNPJ 08.885.100/0001-54, através do(a)

Representante Legal FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, CPF 601.810.109-25

Email: fatimapadoan@uenp.edu.br

Telefone: 35253589

 

 
Curitiba, 12 de agosto de 2020 14:28:15

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
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Reitoria

Ofício nº 148/GR-UENP 

Jacarezinho/PR, 10 de agosto de 2020.

Assunto: Recurso de Revisão – Processo nº 239149/20  - Acórdão em Recurso de
Revista nº 1633/20 – Tribunal Pleno.

Douto Tribunal Pleno do TCE-PR,

A  Reitora  da  Universidade  Estadual  do  Norte  do  Paraná  vem,
respeitosamente perante V. Ex.ª(s), com fundamento no artigo 486, IV do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná apresentar Recurso de Revisão
contra  acórdão  em  epígrafe  proferido  nos  autos  de  processo  nº  239149/20,  que
conheceu, e no mérito não proveu Recurso de Revista, mantendo imposição de multa
por atraso no envio de informações no sistema SEI-CED, pelas razões de fato e de
direito a seguir descritos:

O acórdão proferido, em suma, ainda que alegada a razoabilidade do
atraso, a ausência de prejuízos e a boa fé, manteve a imposição de multa do artigo art.
87,  III,  ‘b  do  Regimento  Interno  do  TCE/PR,  seguindo  certo  entendimento,  que
respeitosamente não se concorda, de que após 30 dias, a razoabilidade não é mais
considerada.

Respeitosamente, entende-se que ainda que relevante a fixação de
um critério por este d. Tribunal, o princípio da razoabilidade deve ser enfrentado não
como uma medida exata - já impossível uma definição unívoca deste -, mas sim, caso
a caso e considerando as peculiaridades do órgão público e os motivos técnicos dos
sistemas (ex. SEI-CED) que extrapolam seu controle.

Em situação  análoga,  na análise  da razoabilidade  do  excesso  de
prazo no processo penal, a doutrina de Adriano Sérgio Nunes Bretas esclarece certos
critérios:

“De fato, insta aquiescer que a marcha processual obedece a uma
cadência,  a  um  ritmo.  Acelerá-lo  é  um  atropelo;  retardá-lo  é  um
atraso. Portanto, existe um tempo ideal para a realização de cada ato
que deve oscilar na tênue linha entre demora excessiva e a rapidez

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual no 3909/2008  -  CNPJ 08.885.100/0001-54
Av. Getúlio Vargas, 850 - CEP 86400-000 Jacarezinho/PR - fone/fax 43 3525 3589 - www.uenp.edu.br
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exagerada  – ambas prejudiciais  ao acusado.  Neste sentido,  foram
apontados três critérios para a demonstração do que vem a ser prazo
‘razoável’:  a  complexidade  da  causa,  o  comportamento  do
acusado e o comportamento das autoridades.” (BRETAS, Adriano
Sérgio Nunes. O excesso de prazo no processo penal. JM Editora,
Curitiba, 2006, p.124) (g,n)

A complexidade da causa está demonstrada na implementação do
sistema,  que  apresentou  certas  falhas  e  alterações  ao  longo  do  tempo  e  o
comportamento da gestão está na mitigação gradativa dos atrasos, onde, de boa fé, a
todo custo visa-se cumprir os prazos estabelecidos.

A exemplo disso, está o entendimento deste Tribunal no processo nº
611.830/17, que por meio do acórdão nº 3339/18, afastou a multa imposta, acatando
as alegações de que mesmo com todas as dificuldade estruturais e administrativas,
ainda que intempestivamente, os relatórios do SEI-CED foram devidamente enviados.

Há também o entendimento deste Tribunal a exemplo no processo nº
1002137/16, que por meio do acórdão nº 2839/19, afastou a aplicação da multa por
atraso em razão de dificuldades operacionais da entidade e plena adaptação ao novo
sistema implementado.

O acórdão supramencionado cita também o acórdão nº 934/18 da
Segunda Câmara, que ao analisar o atraso, entendeu que, tendo em vista a ausência
de prejuízo ao exame da legalidade do ato, a medida cabível era não aplicação da
multa sugerida, convertendo em recomendação ao órgão para que observe os prazos
estabelecidos.

O afastamento da multa para casos como deste presente Recurso,
contam com mais entendimentos como os acima relacionados, como por exemplo, no
processo nº 374398/16 deste respeitável TCE, que por meio do acórdão nº 4225/16,
seu relator votou no sentido:

“[…]  Relativamente  ao  mérito,  em  que  pese  comungar  do
entendimento exarado pela DICAP (atual COPAF), quanto a reforma
da decisão quanto à aplicação da multa à gestora, e a aplicação da
multa à gestora, não se pode desconsiderar a existência de vários
precedentes  de  ambas  as  Câmaras  desta  Corte  afastando-se  a
aplicação de sanção pelo atraso no envio de documentos [...]”

Por  fim,  para  fins  de  embasar  ainda  mais  o  conhecimento  e
processamento  do  presente  Recurso,  cita-se  a  ementa  da  sentença  da  Segunda
Câmara  no  do  processo  nº  548730/10  (Data  de  publicação:  08/01/2014):
“Aposentadoria.  Proposta  de  aplicação  de  multa  em razão  do atraso  no  envio  de
documentos. Dificuldades técnicas da entidade. Multa afastada. Equidade.”.

Deste modo, analisando a jurisprudência e a doutrina na análise do
princípio  da  razoabilidade,  requer-se  o  conhecimento  do  atraso  existente  como
RAZOÁVEL, e o consequente afastamento da multa aplicada.

Conforme  relatório  do  técnico  responsável  pela  alimentação  do
sistema presente no Recurso de Revista (p. 741), é nítida as dificuldades operacionais
enfrentadas pela UENP no envio de informações ao sistema SEI-CED.

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual no 3909/2008  -  CNPJ 08.885.100/0001-54
Av. Getúlio Vargas, 850 - CEP 86400-000 Jacarezinho/PR - fone/fax 43 3525 3589 - www.uenp.edu.br
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As informações que eram alimentadas no sistema SEI, passaram a
ser  alimentadas  no  sistema  SEI-CED  em  um  processo  de  transição  complexo  e
dificultoso, pois foram inseridas as informações de 2015 e 2016 no sistema SEI, que
não puderam ser integrados ao novo sistema, e quando foi-se inserir os dados de
2017, o novo sistema não permitiu sem que antes fossem inseridas as informações
destes  outros  dois  anos  primeiramente,  tal  fato  gerou  para  a  instituição,  uma
defasagem  de  mais  de  2  (dois)  anos,  que  corroborada  com  o  excesso  de
informações, impossibilitou a alimentação deste a tempo.

Consequentemente,  ainda  que  visando  cumprir  as  demandas  no
prazo estipulado, houvera os atrasos notificados no presente processo, de 92, 78 e 35
dias respectivamente a cada quadrimestre. 

Nota-se  que,  com  o  passar  do  tempo,  com  maior  adaptação  ao
sistema e envio de informações anteriores, o mencionado atraso, que está gerando
uma penalidade pecuniária à esta Gestora, foi mitigado em quase 3 vezes (do 1º ao 3º
quadrimestre), o que comprova os motivos que ensejam o seu afastamento. 

Por  fim,  ainda  que  o  referido  processo  trata-se  da  prestação  de
contas de exercício financeiro anterior, segue comprovação de que, com exceção ao
atraso de 14 (quatorze)  dias  no 1º  quadrimestre de 2019,  todos os outros,  desde
então,  encontram-se  em  dia,  conforme  documentação  em  anexo,  o  que  também,
respeitosamente, deve ser levado em consideração para afastamento da aplicação da
referida multa do artigo 87, III, ‘b.

Deste  modo,  data  maxima  venia,  requer-se  o  conhecimento  e
provimento  do  presente  Recurso  de  Revisão,  para  que  este  douto  Tribunal,
observando a jurisprudência existente, e o princípio da razoabilidade, analise, além da
boa fé e a ausência de dano, as peculiaridades do caso, como as dificuldades técnicas
e  a  evolução  no  cumprimento  dos  prazos,  que  inequivocamente  demonstram
progresso da instituição, afastando a aplicação de multa pecuniária no presente caso,
que se revela descabida, convertendo a mesma em orientação/ressalva. 

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Fátima Aparecida da Cruz Padoan
Reitora da UENP

Exmo. Sr. Nestor Baptista 
MD. Conselheiro Presidente
Tribunal de Contas do Paraná
Curitiba - Paraná

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual no 3909/2008  -  CNPJ 08.885.100/0001-54
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SEI-CED – Recibo de Fechamento do Quadrimestre

 

 
        Os testes de consistência realizados nos dados do Sistema Estadual de Informações – Captação

Eletrônica de Dados (SEI-CED), para fins de recepção dos arquivos transmitidos, para o período,

representam verificação automatizada do conteúdo mínimo previsto na Instrução Normativa do SEI-CED.

          A fidedignidade e fidelidade dos dados enviados são de estrita responsabilidade dos responsáveis

pelos setores envolvidos na alimentação do sistema e subsidiariamente dos respectivos representantes

legais.

         O recebimento dos dados por parte deste Tribunal de Contas não expressa o reconhecimento de

sua exatidão, tampouco constitui pré-julgamento dos atos administrativos representados por esses

mesmos dados.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

SISTEMA ESTADUAL DE INFORMAÇÕES - CAPTAÇÃO ELETRÔNICA DE DADOS

SEI-CED - RECIBO DO FECHAMENTO DO QUADRIMESTRE Página 1

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ

Protocolo: 408990/19

Quadrimestre: 1º

Ano: 2019

Fechado em: 14/06/2019
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SEI-CED – Recibo de Fechamento do Quadrimestre

 

 
        Os testes de consistência realizados nos dados do Sistema Estadual de Informações – Captação

Eletrônica de Dados (SEI-CED), para fins de recepção dos arquivos transmitidos, para o período,

representam verificação automatizada do conteúdo mínimo previsto na Instrução Normativa do SEI-CED.

          A fidedignidade e fidelidade dos dados enviados são de estrita responsabilidade dos responsáveis

pelos setores envolvidos na alimentação do sistema e subsidiariamente dos respectivos representantes

legais.

         O recebimento dos dados por parte deste Tribunal de Contas não expressa o reconhecimento de

sua exatidão, tampouco constitui pré-julgamento dos atos administrativos representados por esses

mesmos dados.
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SISTEMA ESTADUAL DE INFORMAÇÕES - CAPTAÇÃO ELETRÔNICA DE DADOS

SEI-CED - RECIBO DO FECHAMENTO DO QUADRIMESTRE Página 1

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ

Protocolo: 594328/19

Quadrimestre: 2º

Ano: 2019

Fechado em: 03/09/2019
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SEI-CED – Recibo de Fechamento do Quadrimestre

 

 
        Os testes de consistência realizados nos dados do Sistema Estadual de Informações – Captação

Eletrônica de Dados (SEI-CED), para fins de recepção dos arquivos transmitidos, para o período,

representam verificação automatizada do conteúdo mínimo previsto na Instrução Normativa do SEI-CED.

          A fidedignidade e fidelidade dos dados enviados são de estrita responsabilidade dos responsáveis

pelos setores envolvidos na alimentação do sistema e subsidiariamente dos respectivos representantes

legais.

         O recebimento dos dados por parte deste Tribunal de Contas não expressa o reconhecimento de

sua exatidão, tampouco constitui pré-julgamento dos atos administrativos representados por esses

mesmos dados.
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SISTEMA ESTADUAL DE INFORMAÇÕES - CAPTAÇÃO ELETRÔNICA DE DADOS

SEI-CED - RECIBO DO FECHAMENTO DO QUADRIMESTRE Página 1

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ

Protocolo: 15750/20

Quadrimestre: 3º

Ano: 2019

Fechado em: 10/01/2020
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SEI-CED – Recibo de Fechamento do Quadrimestre

 

 
        Os testes de consistência realizados nos dados do Sistema Estadual de Informações – Captação

Eletrônica de Dados (SEI-CED), para fins de recepção dos arquivos transmitidos, para o período,

representam verificação automatizada do conteúdo mínimo previsto na Instrução Normativa do SEI-CED.

          A fidedignidade e fidelidade dos dados enviados são de estrita responsabilidade dos responsáveis

pelos setores envolvidos na alimentação do sistema e subsidiariamente dos respectivos representantes

legais.

         O recebimento dos dados por parte deste Tribunal de Contas não expressa o reconhecimento de

sua exatidão, tampouco constitui pré-julgamento dos atos administrativos representados por esses

mesmos dados.
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SISTEMA ESTADUAL DE INFORMAÇÕES - CAPTAÇÃO ELETRÔNICA DE DADOS

SEI-CED - RECIBO DO FECHAMENTO DO QUADRIMESTRE Página 1

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ

Protocolo: 305636/20

Quadrimestre: 1º

Ano: 2020

Fechado em: 15/05/2020
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

PROCESSO Nº: 239149/20 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
   
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1010/20 

 
 
1. Com base no artigo 486, IV, do Regimento Interno, recebo em 

seu duplo efeito o Recurso de Revisão interposto pela Sra. Fátima Aparecida da 

Cruz Padoan, Reitora da UENP, contido nas peças 73 a 78, em face do Acórdão nº 

1633/20 – Tribunal Pleno, em razão de estarem presentes os pressupostos de 

adequação, legitimidade, interesse recursal e tempestividade. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que 

promova a alteração do assunto para Recurso de Revisão, com o consequente 

sorteio de novo Relator, nos moldes do artigo 487 do Regimento Interno. 

3. Publique-se. 

 
Tribunal de Contas, 14 de agosto de 2020. 

 
 

Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete1 

                                                
1
Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
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TERMO DE AUTUAÇÃO

 
Processo Nº:   51306-2/20

Assunto:   RECURSO DE REVISÃO

Data protocolização:   12/08/2020
 

Data hora autuação:   18/08/2020 12:06

 
Peças do Processo

 

 

 

 

Sujeitos do Processo
Papel Nome CPF/CNPJ Procuradores
Entidade UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO

PARANÁ
08.885.100/0001-54

Recorrente FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 601.810.109-25

Curitiba, 18/08/2020 12:07

Documento assinado digitalmente

VANESSA MASSIGNAN

 Matrícula Nº 513563
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3354/2020
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Informo que este Processo passa a tramitar como RECURSO 

DE REVISÃO, em atendimento ao Despacho nº. 1010/20 - GCIZL, exarado no 

Processo nº. 239149/20.  

 

DP, em 18 de agosto de 2020. 
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Analista de Controle - Administrativa 

51.356-3 
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Reconhecidos os critérios de admissibilidade recursal, conforme 

Despacho nº 1.010/20 – GIZL (peça 79), e obedecidos todos os trâmites previstos no 

artigo 477 e seguintes do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 

Coordenadoria de Gestão Estadual e, posteriormente, ao douto Ministério Público 

junto a esta Casa, nos termos definidos pelo artigo 487 do mesmo mandamento 

regimental. 

 
Gabinete do Conselheiro, em 19 de agosto de 2020. 

 

 

 

LUCIANO CROTTI1 

Diretor GCAML 
 

 

                                                           
1
 Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 
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PROCESSO Nº: 513062/20-TC 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: FÁTIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 

PROCURADOR:  

ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 

INSTRUÇÃO Nº: 989/20- CGE 

 
 
 

Recurso de Revisão. Prestação de 
Contas Anual. Exercício de 2018. 
Universidade Estadual do Norte do 
Paraná – UENP. Pela manutenção da 
multa administrativa aplicada pelo atraso 
no envio dos dados ao Sistema SEI-CED. 
Ao MPC. 

 

 
I) RELATÓRIO: 
 
 
 

Trata-se de Recurso de Revisão, peças 74 a 78, interposto pela Reitora da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná, Sra. Fatima Aparecida da Cruz Padoan, 

em face do Acórdão nº 1633/20 – Pleno (peça 71), visando à exclusão da multa 

administrativa, imposta em razão dos atrasos na alimentação dos dados do Sistema 

SEI-CED, nos 1º, 2º e 3º Quadrimestres de 2018, com respectivos atrasos de 92 dias, 

78 dias e 35 dias, alegando, em síntese: 

 

- existir jurisprudência desta Casa de Contas versando sobre o mesmo fato; 

- necessidade da observância ao princípio da razoabilidade; 

- existência de boa fé e ausência de dano ao erário; 

- dificuldades técnicas, à época, para honrar os prazos; e 

- evolução no cumprimento dos prazos desta Corte.  
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Seguindo o rito processual, o Recurso de Revisão foi recebido, e encaminhado 

para oitiva desta Coordenadoria de Gestão Estadual (Despacho n.º 1104/20, peça 

84). 

  

É o breve relatório. 

 

 

II) ANÁLISE: 
 
 

Tendo em vista a ausência de apresentação de novos elementos nesta fase 

recursal, e que as justificativas genéricas de dificuldades com o sistema contábil e 

evolução no cumprimento dos prazos desta Casa de Contas, não são capazes de 

afastar a multa decorrente do atraso na entrega dos dados do SEI-CED nos 1º, 2º e 3º 

quadrimestres do exercício de 2018, não sendo, ainda, aplicável, ao presente caso, o 

entendimento consolidado desta Corte de afastamento da multa em atrasos inferiores 

há 30 dias (já que foram verificados retardos de 92, 78 e 35 dias), esta unidade 

técnica ratifica sua Instrução 370/20 (peça 69), opinando pelo não provimento deste 

Recurso, mantendo-se inalterado o v. Acórdão n.º 333/20 – Tribunal Pleno. 

 

  

III) CONCLUSÃO: 
 
 

Esta CGE conclui pela não procedência do presente Recurso de Revisão, 

mantendo a aplicação da multa administrativa a Sra. FATIMA APARECIDA DA CRUZ 

PADOAN, nos termos do art. 87, III, b, da LC 113/2005, por uma vez, em razão dos 

atrasos na alimentação dos dados do Sistema SEI-CED nos 1º, 2º e 3º Quadrimestres 

de 2018, com respectivos atrasos de 92 dias, 78 dias e 35 dias, conforme estipulado 

no item II, do Acórdão n 333/20-STP.  
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Remete-se ao Ministério Público de Contas, em cumprimento ao Despacho do 

Relator (peça nº84).  

 

 

É a instrução. 

 

CGE, 14 de setembro de 2020. 

 

Ato elaborado por: 

 
(documento assinado digitalmente) 

PATRICIA DE GASPERI BOLSANELLO 

Analista de Controle - Jurídica – Analista de Controle 

 

 

De acordo. Encaminhe-se ao MPC. 

 
(documento assinado digitalmente) 

ALCIVAN TAVARES NOBRE – Coordenador 
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PROTOCOLO Nº: 513062/20 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 
PARECER: 841/20 

 
 
 
 
 
 
RECURSO DE REVISÃO. Atraso na entrega dos 
dados do SEI-CED. Pelo não provimento, cf. CGE. 
 
 
 
 
 

Considerando que o sistema SEI-CED foi implementado no exercício 
de 2015, tendo sido noticiadas as suas mudanças ainda no final de 2014, não é 
possível acatar a justificativa de dificuldades operacionais para os atrasos ocorridos no 
exercício de 2018 diante do rompimento do liame temporal entre a causa e o efeito da 
falha, não havendo que se falar, portanto, em aplicação dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, conforme pretende novamente a Recorrente. 
Ainda, tendo em vista que o envio no prazo dos dados referentes ao exercício de 2019 
é obrigação da Universidade e não abona a deficiência ora tratada, este Ministério 
Público corrobora o conteúdo da Instrução n.º 989/20 – CGE e opina pelo não 
provimento do Recurso de Revisão manejado. 

 

 

 

Curitiba, 9 de outubro de 2020. 
 

 

Assinatura Digital 
 

JULIANA STERNADT REINER 
Procuradora do Ministério Público de Contas 
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PROCESSO Nº: 513062/20 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 2972/20 - Tribunal Pleno 

Recurso de Revisão. Recurso de Revista 
desprovido. Atrasos no envio de dados ao SEI-
CED. Jurisprudência. Pelo desprovimento do 
Recurso. 

 

I – RELATÓRIO  

Trata-se de Recurso de Revisão interposto por FÁTIMA 

APARECIDA DA CRUZ PADOAN, então Reitora da Universidade Estadual do Norte 

do Paraná, em face do Acórdão n° 1633/20 - Tribunal Pleno, o qual negou 

provimento ao Recurso de Revista interposto, o qual objetivou o afastamento da 

multa imposta à gestora ante o atraso na entrega dos dados do SEI-CED da 

entidade no exercício de 2018. 

A citada decisão manteve incólume o Acórdão nº 333/20 – Tribunal 

Pleno, que julgou regulares as contas da recorrente, com ressalvas em razão de 

inconsistências no resultado orçamentário e de falhas especificamente apontadas 

em relatório de fiscalização da 6ª Inspetoria de Controle Externo. Ante os atrasos no 

envio de dados ao SEI-CED, a gestora foi condenada ao pagamento da multa 

prevista no art. 87, III, “b”, da LCE nº 113/05, além de terem sido expedidas 

recomendações à Universidade. 

Quando da análise do Recurso de Revista, o Relator, Conselheiro 

Ivens Z. Linhares, entendeu que a argumentação da Recorrente, relativamente à 

existência de jurisprudência divergente no âmbito desta Corte de Contas e quanto à 

dificuldades operacionais da entidade em alimentar o SEI-CED (que sofreu 
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alterações em 2015), não eram suficientes para justificar o atraso na entrega dos 

dados superior a trinta dias, em 03 módulos, o que superaria em muito o critério 

adotado como razoável pela jurisprudência deste Tribunal.  

Em sua petição à peça 74, a Recorrente fundamenta seu Recurso 

de Revisão na existência de jurisprudência divergente, além da alegação de que a 

alteração do sistema SEI para o SEI-CED, ocorrida em 2015, foi tamanha, que 

afetou a entidade nos dois anos seguintes, motivo pelo qual houve a entrega dos 

dados em atraso no exercício de 2018.  

Visando demonstrar sua boa-fé, anexou às peças 75/78, os recibos 

de entrega dos módulos de 2019, os quais teriam sido feitos dentro do prazo. Por 

fim, o fundamento utilizado pela Recorrente trata tão somente da existência de 

divergência jurisprudencial quanto à aplicação de multa em razão de atraso na 

entrega dos dados do mencionado sistema. 

 

II – INSTRUÇÃO 

Em sua Instrução nº 989/20 (peça 85), a COORDENADORIA DE 

GESTÃO ESTADUAL opinou pela manutenção da multa, considerando que não 

foram apresentados novos elementos ou justificativas capazes de alterar a decisão 

objurgada.  

A seu turno, o MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS, por meio do Parecer nº 841/20 (peça 86), da lavra da Procuradora Juliana 

Sternadt Reiner, corroborou com a manifestação da unidade técnica, pelo 

desprovimento do recurso. 

 

III – FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

O recurso foi tempestivamente manejado por parte legítima a fazê-

lo, sendo o instrumento próprio a ensejar a revisão de decisão proferida pelo 

Tribunal Pleno desta Corte de Contas, pelo que, deve ser conhecido. 
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 Quanto ao mérito, verifico que o Acórdão nº 1633/20- Tribunal 

Pleno, da Relatoria do Conselheiro Ivens Z. Linares, ao decidir sobre o Recurso de 

Revista nº 239149/20, manteve a integralidade da decisão consolidada no Acórdão 

nº 333/20 – Tribunal Pleno, consoante os seguintes fundamentos atinentes à 

aplicação da multa que a ora recorrente insiste em ver afastada: 

Em primeiro lugar, destaco que não são suficientes as 

justificativas apresentadas com base em dificuldades técnicas 

decorrentes da atualização do sistema informatizado deste 

Tribunal. 

Apesar de os fatos serem confirmados pelo técnico 

responsável na peça 50 e apresentados documentos que 

comprovam a alimentação dos módulos antigos do sistema até 

o exercício de 2016, entendo que prevalece o fundamento do 

Acórdão ora impugnado, no sentido de que as mudanças 

ocorridas no sistema SEI-CED foram impostas a todos os 

jurisdicionados a partir de 2015, tendo decorrido, desde então, 

tempo razoável até o exercício de 2018 para que houvesse a 

adaptação da Universidade Estadual do Norte do Paraná. 

Em segundo lugar, destaco que a mudança no sistema 

informatizado foi noticiada por este Tribunal5, constando da 

Instrução Normativa 93/2013 e, de acordo com as informações 

veiculadas, foram apresentados comunicados sobre as 

mudanças ao final de 2014. Portanto, houve orientações 

suficientes desde o final de 2014 para que se adotasse o novo 

sistema.  

De outra forma, conforme dados da Instrução n.° 489/19 da 

Coordenadoria de Gestão Estadual (fl. 3 da peça 25), é 

possível verificar os seguintes atrasos: 

 

 

 
 

Em que pese a gestora defender a razoabilidade do atraso, 

ausência de prejuízos e sua boa-fé, é necessário destacar que 

a intempestividade apresentada supera o limite de 30 dias 

adotado como critério de razoabilidade pela jurisprudência 

deste Tribunal. 
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Assim, diante da insuficiência das justificativas apresentadas e 

da ausência de elementos de provas que possam levar à nova 

valoração dos fatos, permanece a falha com a respectiva 

aplicação de multa, em consonância com a jurisprudência 

desta Corte, razão pela qual acompanho as manifestações 

uniformes pelo não provimento do recurso. 

 

Em que pese o alegado pela Recorrente, a qual se baseia em sede 

de Recurso de Revisão, na existência de divergência jurisprudencial, entendo que o 

presente não merece ser provido. Isso por que referido atraso se deu, 

respectivamente, por 92, 78 e 35 dias. 

Quanto às decisões citadas como paradigmas, à título de 

esclarecimento, observo que o Acórdão nº 3339/18 – Tribunal Pleno (Cons. Ivan L. 

Bonilha), apontou atraso no exercício de 2015 (ano de alteração do sistema) e em 

apenas dois módulos. Quanto às demais decisões (Acórdãos nº 2839/19 – Tribunal 

Pleno, nº 934/19 – 2ª Câmara e 4225/16- Tribunal Pleno), tratam de envio de dados 

ao SIAP e não ao SEI-CED, não servindo como divergência jurisprudencial a ser 

aplicada ao caso em tela.  

Destaca-se que, por regra, todos os prazos estabelecidos por esta 

Corte devem ser respeitados. Entretanto, foi definida em jurisprudência, uma 

margem de tolerância por este Tribunal, de 30 (trinta) dias ou 06 (seis) remessas, 

como forma de considerar as dificuldades enfrentadas pelos jurisdicionados, em 

atenção ao princípio da razoabilidade, não cabendo qualquer nova interpretação.  

Ademais, como bem ponderado na decisão vergastada, as 

dificuldades para adaptação ao sistema ocorreram em todas as entidades, não 

servindo tal argumentação, portanto, para justificar atrasos ocorridos nos dados de 

2018, período que dista consideravelmente do período em que houve a citada 

modificação no sistema, ocorrida em 2015. 

Considerando que no presente caso houve a remessa 

extemporânea de 03 (três) módulos em que se extrapolou o prazo de 30 (trinta dias), 

não havendo comprovação de caso fortuito ou força maior que justificasse o 
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descumprimento dos prazos estabelecidos na normativa desta Casa, entendo que o 

presente recurso não merece prosperar.  

 

IV – CONCLUSÃO 

Ante o exposto, VOTO pelo conhecimento do Recurso de Revisão 

interposto por FÁTIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, para no mérito NEGAR-

LHE PROVIMENTO. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO 
DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em: 

Conhecer o Recurso de Revisão interposto por Fátima Aparecida 

da Cruz Padoan, uma vez presentes os pressupostos de admissibilidade, para, no 

mérito, negar-lhe provimento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 
BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, VALERIA BORBA. 

 
Tribunal Pleno, 21 de outubro de 2020 – Sessão Ordinária (por 

Videoconferência) nº 33. 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 2972/2020 – Tribunal Pleno, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 2411, do dia 28/10/2020, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 29/10/2020

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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PROCESSO Nº: 513062/20 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO – 1244/20 - STP 

 

Certifico que o Acórdão nº 2972/2020, do Tribunal Pleno (peça nº 87), 
proferido no processo acima citado, foi disponibilizado1 no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná nº 2411, do dia 28/10/2020, e transitou em julgado em 
09/11/20202. 

 

STP, em 11 de novembro de 2020. 

 

 

MARCELO ARRUDA DE MELO - Técnico de Controle 

Secretaria do Tribunal Pleno 

matrícula nº 50.935-3 

                                                 
1
 Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º 

e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 
2
 Conforme DETC 2287/20, portaria 253/20, considerando a necessidade da retomada gradativa dos prazos processuais para o 

pleno atendimento dos cidadãos, o que se mostra viável tecnicamente para os processos eletrônicos; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica reestabelecido o decurso normal dos prazos processuais e administrativos, no âmbito do Tribunal de Contas, a partir do 
dia 04 de maio de 2020. 



90.  Despacho
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão 

 

PROCESSO Nº: 513062/20 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 

PROCURADORES:  

ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 

DESPACHO: 1571/20 

 

 

 

À Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, nos termos 

do item 3.4 do Acórdão nº 333/20- Tribunal Pleno. 

 

 

 

Gabinete do Relator, 12 de novembro de 2020. 

 

 

 

LUCIANO CROTTI 
Diretor de Gabinete 

 

cpb 



91.  Instrução de cobrança



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 82YW.LMKH.LP1C.NS5R.R

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

lfb 

OFÍCIO DE COMUNICAÇÃO IDC/CMEX Nº 1339/2020 Curitiba, 17 de novembro de 2020. 

 

A Coordenadoria de Monitoramento e Execuções do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná vem comunicar que FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN - CPF 

601.810.109-25 foi intimado(a) pelo DETC-PR nº 2411, de 28/10/2020, nos termos do Acórdão nº 

2972/2020 - Tribunal Pleno (Processo TC nº 513062/20 - RECURSO DE REVISÃO), a efetuar o 

recolhimento da(s) sanção(ões) a seguir relacionada(s): 

 

Sanção Aplicada Fundamentação Legal Motivo Valor R$ 

Multa Administrativa                                         Art. 87, III, "b", da Lei 
Complementar Estadual 
nº 113/05                                                                                                                                                                                                       

Atrasos na alimentação dos dados 
do Sistema SEI-CED nos 1º, 2º e 
3º Quadrimestres de 2018, com 
respectivos atrasos de 92 dias, 78 
dias e 35 dias 

R$ 3.205,80 

  Total R$ 3.205,80 

O prazo para pagamento é 21 de Janeiro de 2021 e, até o vencimento, para emitir 

a guia para pagamento da sanção à SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, seguir as 

orientações disponibilizadas no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná em 

www.tce.pr.gov.br e clicar na guia Serviços / Pagamento de Débitos, ou diretamente em 

http://servicos.tce.pr.gov.br/Servicos/srv_orientacoesGRPR.aspx, e seguir as orientações do 

item I para pagamento integral, ou dos itens IV e V em caso de parcelamento. 

Não havendo registro do recolhimento no Sistema da Secretaria de Estado da 

Fazenda do valor integral ou da primeira parcela até o término do prazo estabelecido no artigo 501 do 

Regimento Interno desta Casa, o nome do devedor passará a constar no Cadastro de Inadimplentes 

– CADIN, e será emitida Certidão de Débito para Inscrição em Dívida Ativa e Execução Judicial. 

DESTACAMOS que o pagamento integral ou da primeira parcela da sanção 

deverá ser efetuado até o prazo para recolhimento informado acima e pelo código de receita 

5118 (Multas Aplicadas pelo Tribunal de Contas). Expirado aquele prazo, sem que tenha 

ocorrido o pagamento integral ou da primeira parcela, o sancionado deverá aguardar a 

inscrição em dívida ativa para então pagar a sanção exclusivamente pelo código de receita 

5215 (Dívida Ativa do Tribunal de Contas). 

Atenciosamente 

-assinatura digital- 
WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 

Coordenador de Monitoramento e Execuções  
 

Ilma. Sra. 
FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 
Rua Ametista, 93  - Jardim Perola 
CORNÉLIO PROCÓPIO PR 
86.300-000 
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INFORMAÇÃO Nº : 6326/20 

PROCESSO Nº : 513062/20 

ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO : FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 

ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO 

 
 

Em atendimento à decisão contida no ACÓRDÃO Nº 333/20 - 

Tribunal Pleno (peça 45), mantido pelo ACÓRDÃO Nº 1633/20 - Tribunal Pleno (peça 71) e 

pelo ACÓRDÃO Nº 2972/20 - Tribunal Pleno (peça 87), e ao contido no art. 175-L, I, do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas, efetuamos os seguintes registros: 

SANÇÕES: 

Penalizado CPF/CNPJ Tipo Sanção Credor Embasamento 

Legal 

Motivo Valor na 

data da 

decisão 

FATIMA 

APARECIDA DA 

CRUZ PADOAN                                                                      

601.810.109-25    

        

        

  

Multa 

Administrativa                                         

SECRETARIA 

DE ESTADO DA 

FAZENDA 

Art. 87, III, "b", 

da Lei 

Complementar 

Estadual nº 

113/05                                                                                                                                                                                                       

Atrasos na 

alimentação dos 

dados do Sistema 

SEI-CED nos 1º, 2º 

e 3º Quadrimestres 

de 2018, com 

respectivos atrasos 

de 92 dias, 78 dias e 

35 dias 

R$ 3.205,80 

 

RESSALVAS: 

Entidade : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

Descrição 

Descumprimento dos prazos fixados na Instrução Normativa nº 113/2015, para o envio de dados eletrônicos ao sistema SEI-CED; 

Resultado Orçamentário deficitário em R$ -9.628.748,40, demonstrando que as Despesas Realizadas foram superiores às 

Receitas Arrecadadas/Transferências Financeiras Recebidas. 

Retardamento no atendimento das recomendações da Controladoria Geral do Estado, em especial na implantação dos sistemas 

auxiliares utilizados pelo Estado do Paraná (v.g. GMS -  Gestão de Materiais e Serviços, GPM - Gestão de Patrimônio Móvel e 

Central de Viagens), prejudicando a padronização, a centralização e a eficiência dos procedimentos adotados pela UENP. 

Empenhamento de despesa em elemento que não demostra a adequada classificação do dispêndio e pagamento de juros/multas 

em razão da quitação de débitos com concessionárias de serviços públicos em atraso. 
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Escrituração contábil das culturas temporárias exploradas no Campus de Bandeirantes em desacordo com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade. 

Utilização de parte da produção das culturas temporárias para a alimentação de animais da Fazenda Escola do Campus de 

Bandeirantes sem o devido registro contábil. 

Permissão de uso onerosa de área de cinco hectares sendo remunerada por permuta com produtos agrícolas para as culturas 

temporárias, cuja receita e despesa não estão registradas na contabilidade. 

Não observância das orientações do MCASP no sentido de que o registro dos fatos que afetam o patrimônio público seja realizado 

segundo o regime de competência. As variações patrimoniais aumentativas (VPA) e diminutivas (VPD) segundo seu fato gerador, 

sejam elas dependentes ou independentes da execução orçamentária. 

Ausência de controle dos estoques de grãos produzidos no Campus de Bandeirantes. 

Ausência de emissão de nota fiscal do produtor na saída dos grãos produzidos no Campus de Bandeirantes. 

Conciliações Bancárias: não observância das orientações do MCASP no sentido de que o registro dos fatos que afetam o 

patrimônio público seja realizado segundo o regime de competência. Variações patrimoniais aumentativas (VPA) e diminutivas 

(VPD), que registram alterações no patrimônio líquido, devem ser reconhecidas nos períodos a que se referem, segundo seus 

fatos geradores, sejam elas dependentes ou independentes da execução orçamentária. 

Registro Patrimonial da Receita pelo regime de caixa, contrariando o MCASP, que prevê o registro dos fatos que afetam o 

patrimônio via regime de competência. Variações patrimoniais aumentativas (VPA) e diminutivas (VPD) devem ser reconhecidas 

nos períodos a que se referem, segundo seu fato gerador. 

Locação de espaço para restaurante/lanchonete/cantina no local denominado Clínica de Odontologia sem prévia licitação e sem 

contrato até 17/04/2018. 

Redução do valor do aluguel à metade nos meses de janeiro e fevereiro, sem justificativa e sem a respectiva previsão editalícia 

e/ou contratual, referente à locação dos espaços da Cantina/Lanchonete nos locais denominados  CHE/CLCA e CCSA - Campus 

de Jacarezinho - Contratos 05 e 06 de 2016. 

 

RECOMENDAÇÕES: 

Entidade UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

Descrição 

(a) adote medidas visando o cumprimento dos prazos de envio de dados do SEI-CED; 

(b) instaure procedimento administrativo visando identificar a causa e o responsável pelo pagamento da quantia de R$ 28.265,06 

a título de juros/multa em razão da quitação de obrigações com atraso 

(c) observe orientações da Controladoria Geral do Estado, principalmente no que concerne à uniformização dos sistemas 

utilizados pelo Estado; 

(d) observe a adequada classificação do dispêndio quando do empenhamento e registro contábil da despesa; 
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(e) aprimore o planejamento e execução dos gastos, de modo que não haja dispêndios com encargos financeiros; 

(f) execute o registro contábil de todos os fatos, aprimore os controles das culturas temporárias exploradas e observe as Normas 

Brasileiras de Contabilidade e o Manual de Contabilidade aplicada ao Setor Público; 

(g) emita a Nota Fiscal do Produtor na forma prevista no Regulamento do ICMS do Estado do Paraná; 

(h) observe o disposto no art. 60 da Lei 8.666/93 c/c §4º do art. 108 da Lei 15.608/07 em relação às contratações para depósito 

de mercadorias de propriedade da UENP em armazéns de terceiros; 

(i) aprimore os controles da produção da Fazenda Escola, localizada no Campus de Bandeirantes, haja vista a disponibilidade de 

sistema fornecido pelo Estado para o registro e acompanhamento dos estoques. 

Nos termos do art. 383, II, e 388 do Regimento Interno desta Casa, a 

ciência dos registros acima ocorreu quando da publicação da decisão no periódico Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas – DETC-PR nº 2411, do dia 28/10/2020. 

Mantenha-se na CMEX para acompanhamento nos termos do art. 

175-L do Regimento Interno. 

É a informação. 
 

CMEX, 17 de novembro de 2020. 
 

-assinaturas digitais- 

Ato elaborado por: LUIZ FERNANDO BONTORIN 

Analista de Controle - Contábil 

 
De acordo: WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 

Coordenador de Monitoramento e Execuções 
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INSTRUÇÃO Nº :  20/2021 
PROCESSO Nº : 513062/20  
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
INTERESSADO : FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO 
 
 
RECOMENDAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 

 
 

Certificamos que o valor de R$ 3.315,88 (três mil, trezentos e quinze reais e oitenta 

e oito centavos), recolhido em 22/01/2021 por FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, conforme GR-PR 

código 511-8 obtida em consulta ao SGR – Sistema de Controle de Guias e Repasses da SEFA/CRE, cópia 

em anexo, está correto, correspondendo ao valor de R$ 3.205,80 devidamente atualizado até a data do 

efetivo recolhimento, em conformidade com o art. 91 da Lei Complementar nº 113/05, referente a sanção de 

Multa Administrativa imposta nos termos do Art. 87, III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 113/05, em 

razão dos atrasos na alimentação dos dados do Sistema SEI-CED nos 1º, 2º e 3º Quadrimestres de 2018, 

com respectivos atrasos de 92 dias, 78 dias e 35 dias. 

Diante do exposto, recomendamos a baixa da responsabilidade pecuniária de 

FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, CPF nº 601.810.109-25, exclusivamente em relação ao item II 

do ACÓRDÃO Nº 333/20 - Tribunal Pleno (peça 45), confirmado pelo ACÓRDÃO Nº 1633/20 - Tribunal 

Pleno (peça 71) e pelo ACÓRDÃO Nº 2972/2020 - Tribunal Pleno de 21/10/2020 (peça 87). 

Assim sendo, encaminhamos o processo ao Gabinete do Relator, CONSELHEIRO 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, para deliberações sobre a presente recomendação de baixa de 

responsabilidade nos termos do art. 514 do Regimento Interno e, sobre o encerramento do processo tendo 

em vista seu integral cumprimento, nos termos do § 1º do art. 398. 

Autorizada a baixa, retornar o processo à Coordenadoria de Monitoramento e 

Execuções para emissão da Certidão de Quitação de Débito nos termos do art. 175-L, XIII, do Regimento 

Interno desta Casa
1
, e posterior registro. 

É a instrução. 

Curitiba, 25 de janeiro de 2021. 

 
 

-assinaturas digitais- 
Ato elaborado por: LUIZ FERNANDO BONTORIN 

Analista de Controle - Contábil 
 

De acordo: WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 
Coordenador de Monitoramento e Execuções 

                                                
1
 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Art. 175-L. Compete à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
XIII – emitir as certidões de quitação de débito, referentes ao recolhimento de valores e de multa, bem como as certidões de 
quitação de obrigação, após autorização do Relator; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
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ANEXO 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão 

 

  

PROCESSO Nº: 513062/20 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 

DESPACHO: 73/21 
 
 

Considerando a manutenção integral do Acórdão nº 333/20 – Tribunal 

Pleno (peça 45) e a previsão do artigo 32 do Regimento Interno1, solicita-se a 

remessa dos autos à Diretoria de Protocolo para retorno do comando processual à 

Prestação de Contas nº 285302/19 e posterior submissão do feito ao relator, 

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, competente para deliberar acerca 

da recomendação de baixa de responsabilidade feita pela Coordenadoria de 

Monitoramento e Execuções na peça 93.  

 
Gabinete do Conselheiro, em 26 de janeiro de 2021. 

 

 

LUCIANO CROTTI2 
Diretor GCAML 

 
 

                                                           
1
 Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro:  

(...) 

§ 3º O Relator do processo originário será também competente para a execução, exceto quando houver 

modificação da decisão em grau de recurso, hipótese em que essa será de competência do Relator do recurso.  

2
 Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 73/2021 – Gabinete Conselheiro Artagão de Mattos

Leão, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2469, do dia 02/02/2021, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 03/02/2021

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 513062/20
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ
INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN
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PROCESSO Nº:  285302/19 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
INTERESSADO:  FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
INFORMAÇÃO Nº: 617/21 

 

 

 

 

Informo que procedi ao atendimento do Despacho nº. 73/21 - 

GCAML, efetuando a INVERSÃO dos processos, passando os presentes autos a 

tramitar como principal. 

 

DP, em 3 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

VANESSA MASSIGNAN 

Analista de Controle - Administrativa 

51.356-3 

DP 
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1 

PROCESSO Nº - 285302/19 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO - FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

PROCURADOR -  

DESPACHO - 82/21 – GCFAMG 

 

Vistos e examinados. 

Considerando o contido na Instrução 20/21-CMEX (Peça 93), deverá 
ser expedida certidão de quitação relativamente às obrigações impostas à Sra. 
FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN por meio da decisão materializada no 
Acórdão 333/20-STP (mantida em sede de recursos pelos Acórdãos 1633/20-STP e 
2972/20-STP), nos termos do disposto no artigo 514 do RITCE/PR. 

À Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para as medidas 
de estilo. 

Não havendo outras medidas executórias a serem adotadas, 
determino o encerramento do processo, com fulcro no disposto no art. 398, § 1°, do 
RITCE/PR, e o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento. 

 

GCFAMG em 3 de fevereiro de 2021. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
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PROCESSO Nº: 285302/19 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

 

 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITO Nº 24/21 

 

 

CERTIFICO, nos termos do art. 175-L, XIII, com base no art. 514, 

ambos do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, e conforme o Despacho nº 

82/21 do Gabinete do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, que restou comprovado nestes autos o integral recolhimento do valor 

a que se refere a sanção imposta ao Sra. FATIMA APARECIDA DA CRUZ 

PADOAN, CPF nº 601.810.109-25, pelo item II do ACÓRDÃO Nº 333/20 - Tribunal 

Pleno (peça 45), confirmado pelo ACÓRDÃO Nº 1633/20 – Tribunal Pleno e pelo 

ACÓRDÃO Nº 2972/2020 - Tribunal Pleno, resultando na quitação e na 

consequente baixa de sua responsabilidade pecuniária, com encerramento dos 

autos e arquivo na Diretoria de Protocolo. 

 

 

Curitiba, 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

Assinado digitalmente 

THIAGO NAPOLI CIRIACO DIAS 

Coordenador de Monitoramento e Execuções 
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CERTIDÃO DE JUNTADA

 

Certifico a juntada dos documentos abaixo, entregues no balcão/postados em 03/02/2021 e

protocolizados com o Nº 8173-8/21

 
Documentos Entregues

Petição

 
Observações

do Protocolo nº 81738/21

 

 

 

 
Curitiba: 16/02/2021 13:55:15
Documento assinado digitalmente

ANDREA AGIBERT MAIA

Matrícula Nº 501743

PROCESSO Nº  - 28530-2/19
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ
INTERESSADO  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ



100.  Petição



Fátima A da da Cruz Padoan 

TORA da UENP 

Jacarezinho, 02 de fevereiro de 2021. 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao Ofício de Comunicação IDC/CMEX n°1339/2020, 

tem este a especial finalidade de encaminhar o comprovante de pagamento no 

valor de R$3.315,88 (Três mil, trezentos e quinze reais e oitenta e oito 

centavos) nos termos do Acórdão n°2972/2020 - Tribunal Pleno (Processo TC 

n°513062/20 - RECURSO DE REVISÃO), e o comprovante de depósito da 

mesma importância na conta da Instituição. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos nossos 

protestos de consideração e respeito. 

Atenciosamente, 

Imo. Sr. 
Wilmar da Costa Martins Júnior 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 
Curitiba - PR  
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Emissão de comprovantes 
03330215384800301 
02102/2021 15A1:39 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

02/02/2021 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.41.41 

0100700100 	SEGUNDA VIA 	0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: UNIVERSIDADE E N PARANA 

AGENCIA: 0100-7 CONTA: 	88.200-3 

Convenio GOV. PARANÁ-SEFA - GR-PR 

Codigo de Barras 85890000033-6 15880232202-4 
10122108272-1 75000011343-4 

Data do pagamento 22/01/2021 

Valor em Dinheiro 3.315,88 

Valor em Cheque 0,00 

Valor Total 3.315,88 

 

EM CASO DE PAGAMENTO EM DIA NAO UTIL, A 
LIQUIDACAO OCORRERA NO DIA UTIL SEGUINTE. 

 

DOCUMENTO: 012201 

AUTENTICACAO SISBB: 
	

6.00D.A88.87C.A5C.170 

   

Transação efetuada com sucesso por: JD062447 JOSE PAULO GUANDELINI DA SILVA. 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 O
R

IG
E

M



r ESTADO DO PARANÁ 	 GRPR 2° via 
U 	Secretaria de Estado da Fazenda 	 Contribuinte 

Guia de Recolhimento do Estado do Paraná 

01 
COdNo da Receite 

5118 

32 
Dato de V enclmergo 

22/01/2021 
14 Nome ou Nome Empresarial do Conlnburnie o no CADACMS 
FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 33 
15. Endereço do Comobulnle InScrIcão CNPJ ou CEE 
Rua Ametista, 93 - Jardim Perda 34 601.810.109-25 
16. MunIclpio / UF rto Contnbunle 17. Fone do Conlriburnte Período da Referencia 
Corrige) Procópio / PR (43) 3511-3200 05 2020 
18, Nome 011150171e Empresarial rio Destinatário Número do Documento 

36 000005130622-0 
19. Munielpio I UF do Destinai...o 20, Inseriu» CNPJ ou CPF Cád.Muníolplo Cód Produto 

07 08 
21. Valor da Base de Calculo IRSI 22. AlidU053 (55) 23, Abordo Veiculo/ UF Valor da 12000051 (RS 

39 3.315,88 
24, Informações Complementares Valor da Multa ( 85) 

5118 - Multas Aplicadas pelo Tribunal de Contas 
Acórdão n.° 2972(2020 - Tribunal Pleno (Processo TC n°513062/20 - RECURSO DE REVISÃO) OFICIO DE 10 
COMUNICAÇÃO IDC/CMEX N° 1339/2020 

Valor do Acréscimo Financeiro 82$) 

11 *5+5~ ...... 5.5**** 

Valor dos Juros (RE) 

12 
Emitido via Internet Pública (22101/2021 13:44:33). Os valores e informações foram fornecidos pelo contribuinte Total a Recolher (R5) 

pagar no Banco do Brasil, Bancoob, Bradesco, Itaú, Rendimento, Santander ou Sicredi 13 3.315,88 
Número SEFA: 2021 0122 1082 7274 

car-- 	  
85890000033-6 15880232202-4 10122108272-1 75000011343-4 

 

Yr ESTADO DO PARANÁ 	 GRPR ia via 
Secretaria de Estado da Fazenda 	 Agente Arrecadador 
Guia de Recolhimento do Estado do Paraná 

ó 
01 

Código da Roceira 

5118 -J 

02 
Data de Venclmento 

22/01/2021 
14. N0010 ou Nome Empresarial do Contribuinte 

Inscrkbo no CAD/ICMS 
FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN 33 
15. Endereço de Cordribuinle 

ill5C5100 CNPJ1:51CPF 
Rua Ametista, 93 - Jardim Perola 04 601.810.109-25 
16. ~Rich)/ UF do Contribuinte 17. Fone do Cantnbulnte 

Cornélio Procópio / PR (43) 3511-3200 35 
Período de Referenda 

2020 
18. Nome ou Nome Empresarial do DeslinaLido 

Número do Documento 

36 000005130622-0 
19. Municipio f UF do Dosinsierlo 20. Insolçeo CNPJ ou CliF 

COOMirnrcIplo CO6Produm 

37 08 
21. Valor da base de Cálculo IRE/ 22. Niquola (%) 23. Maca do Veículo' Valor a. Receito IREI 

39 3.315,88 
24. Informações ComPlementales Valor da Muna (RS) 
5118 -Multas Aplicadas pelo Tribunal de Contas 
Acórdão n.° 2972/2020 - Tribunal Pleno (Processo TC n ° 513062120 - RECURSO DE REVISÃO) OFICIO DE 10 
COMUNICAÇÃO IDC/CMEX N°1339(2020 

Valor do Acrêselmo FinOrlirelf O (815) 

11 ,,,,,,,,,,,,, 	 

5/5101 d05 Juros (AO) 

12  
Emitido via Internet P 'bli a (22(01120 	13:44:33) Os vai res e Informa ões fo em fornecidos pelo contribuinte ToWl a Recolher RS) 

Pag 	no Banco do Brasil, Barraco& Brades o, Iteú, Rend mento, Sant nder ou Sicredi 13 3.315,88 
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26/01/2021 	- BANCO DO BRASIL - 	11:50:21 
010013385 	 0121 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: UNIVERSIDADE E N PARANA 
AGENCIA: 0100-7 CONTA: 	88.200-3 

DATA 26/01/2021 
NR. DOCUMENTO 1.001.338,500.121 
VALOR DINHEIRO 3,315,88 
VALOR TOTAL 3.315,88 

NOMEGDO DEPOSITANTE 60181010925 

\AOTENTICACAO 	B.C1C.6E1.651.774.0C5 
O VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 

EÇ 	 TRA&INFORMACOES. 
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101.  Informação



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR B0NP.AGKL.C0CU.1547.7

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 735/21 

PROCESSO Nº : 285302/19 

ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO : FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

 

Retorna da Diretoria de Protocolo o presente processo em razão de 

juntada de novos documentos conforme CERTIDÃO DE JUNTADA nº 81738/21 (peças 

99/100. 

Analisando os referidos documentos constatamos que o pagamento 

em 22/01/2021 da Multa Administrativa no valor de R$ 3.315,88 (três mil, trezentos e 

quinze reais e oitenta e oito centavos), imposta a Sra. FATIMA APARECIDA DA CRUZ 

PADOAN, realizado por meio de GRPR (documento anexo a Instrução nº 20/2021- 

CMEX – peça 93), foi efetuado com recursos financeiros da UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ (peça 100, pgs. 2 e 3), sendo o valor 

posteriormente reembolsado em 26/01/2021, conforme comprovante de depósito 

juntado à peça processual nº 100, pg. 4, porém, no local destinado ao NOME DO 

DEPOSITANTE do referido depósito consta apenas números. 

Dado ao exposto, encaminhamos o presente processo ao Gabinete do 

Relator Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, para 

conhecimento e deliberações. 

É a informação. 
CMEX, 19 de fevereiro de 2021. 

 
-assinaturas digitais- 

Ato elaborado por: LUIZ FERNANDO BONTORIN 

Analista de Controle - Contábil 

 
De acordo: THIAGO NAPOLI CIRIACO DIAS 

Coordenador de Monitoramento e Execuções 



102.  Despacho



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 17EH.KJKL.HQ4O.Y076.L

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães 

 1 

PROCESSO Nº - 285302/19 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO - FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

PROCURADOR -  

DESPACHO - 148/21 – GCFAMG 

 

Vistos e examinados. 

Considerando que o “depositante” indicado no documento contido na 
folha 04, da Peça 100, é o número do CPF da Sra. Fatima Aparecida da Cruz 
Padoan, entendo que resta o procedimento devidamente identificado, não se 
mostrando devidas medidas em relação ao tema. 

Devolvo o feito à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 
mantendo a orientação expedida na Peça 97. 

 

GCFAMG em 23 de fevereiro de 2021. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 



103.  Despacho



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR HSZA.I7KL.J5KA.XB56.W

lfb 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 
 

PROCESSO Nº : 285302/19 

ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

INTERESSADO : FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº : 116/21-DPD/CMEX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tendo em vista o contido no DESPACHO nº 148/21 – 

GCFAMG (peça 102), não havendo outras medidas executórias a serem adotadas por 

esta Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, encaminhamos o Processo nº 

285302/19 à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivo nos termos do art. 

168, VII, e no caput e § 1º do art. 398 do Regimento Interno, com base no DESPACHO 

- 82/21 – GCFAMG (peça 97). 

 
 

CMEX, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

-assinatura digital- 

THIAGO NAPOLI CIRIACO DIAS 
Coordenador de Monitoramento e Execuções 

 


